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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altopataiso@pref-pr.gov.br

1. DOCUMENTO DE SOLICITAçÃO DE DEMANDA

3. Obsenraçôes gerais
3.1. Prazo de Entrega/ Elecuçáo: ATE 10 DIÊ'S APoS EIvllSSÀO DE REQUISIÇÀO.
3.2. Local e horário da Entrega/E:recução:
MUNÍCIPIO DE ALTO PARAiSO
3.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:
SECRETARÍA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.4. Houve cotrtÍataçôes anteriores?
NÃO
3.5. Gestor (a) fiscal {is} indicado (s} {nome completo):
3.5.1 - GESTORTS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOV]A.RIOS
JOSE APARECIDG DA SILVA
3.5.2 - FISCAL
CELSO SILVA DE OLi-V'EIRA'
3.6. Prazo pâra pagaaento: até 30 {trinta) dias após c r"ecebimento.
3.7. O objeto solicitado não consiste em características de luxo.
3.8. Regime licitatório adotado: Lei 14.';33i2a24.

órgão PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AtTO PARÀISO

Setor requisitante lUnidadelSetor/Departamentof :

SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOUÁRIOS

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
EVENTUAL PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUTNAS E

CAMINHÃO PARA MANUTENÇ,ÃO DAS ESTRADAS MUNICIPA.IS E SERVIÇOS
DIVERSOS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇOES E

QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.

JustiÍicativa da necessidade da coutratação:
O presente termo tem o objetivo iocaçâo de automóveis e maquinas pesadas de
interesse da Administraçáo Municipal. A locaçáo do objeto constantes do presente
termo é imprescindível para as atividades do órgão municipa-l. Os quantitaüvos dos
itens sáo estimados de mareira a suprir suas necessidades.
Ainda é de sustentar que o nosso municÍpio possui uma imensa extensão de estradas
rurais.

UNIDADE QUANTIDADEPRODUTO / SERVIçO

DIARIA 100BASCULANTE MINIMO DE 12M3SERVIÇO CAMINH
HORA 150SERViÇO DE MOTONIVELADORA
HORA 200

uantidades

DE PA CARREGADEIRAS

2. Descri oes e

03 SERVI

01
o2

ITEM

Responsável pela Demanda:
JOSE APARECIDO DA SILVA

I
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Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências

cabíveis.

Alto Paraíso-Pr., 05 de Abril de 2O24.

SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
JOSE APARECIDO DA SILVA

M
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

ESTI'DO PRELIUI}{AR

oRGÁo R,/?ZUISITAIÍIE: Secretaria de Serviços Rodoúários

IIíTRODUçÃO:

A Nova ki de Licitações, l-lJi 14.133/2021atribuiu ao planejamento das licitações a hierarquia de

principio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e concretude deste princípio.

As contratâções públicas são instrumentos paÍa a realizaçào das políticas públicas, cujo planejamento

ocasiona contratâções signilicativamente mais efetivas.

Desse modo, a Íealizl|çáo de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de novas

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor quatidade do gasto promovendo

uma gestáo mais efrciente dos recursos públicos-

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao cumprir

as determinações legais relacionadas à sua elaboraçáo, câracterizâ a primeira etapa da fase de

planejamento, uma vez que, apresenta os devidos estudos para a contrataçáo de solução que atenderá â

necessidade abaixo especiÍicada. Deste modo, se busca assegurar a viabüdade (técnica e econômica) da

contrataçáo pública pretendida, bem como o levantamento dos elementos essenciais, que serviráo de

base parâ compor o anteprojeto, termo de referência ou projeto básico a serem elaborados, caso se

conclua pela viabilidade da contrataçáo.
o objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identilicar no mercado a melhor

solução para supri-lâ, em observância às normas vigentes e aos principios que regem a Administraçào

Púbüca, avaliando todos os aspectos necessários e suficientes â contrataçáo'

1. DA IYECESSIDADE DA COITTRATAçÃO - JUSTIFICATM PRwISÃO: aÍt. 18, § 1" I da Lei n.
l4.L33l2L

Justifrca-se o presente termo tem o objetivo locaçáo de âutomóveis e maquinas pesadas de interesse da

Administração Municipal. A locaçáo dã objeto constantes do presente termo é imprescindivel para as

àti.,ia"a." ào órgáo municipal. ó" qr].rrtit^tirros dos itens sao estimados de maneira a suprir suas

necessidades.
Ainda ê de sustentar que o nosso município possui uma imensa extensâo de estradas rurais.

2. pREVISÃO }rO PLANO DE CO!{TRATAçÔES ANUAL PRtvIsÁO: aÉ. 18' § 1", It da L€i a.

t4.t33l2t

o objeto da contrataçâo nâo es!á previsto no Plano de contrataÇões Ar|.tal 2024, tendo em vista este

instrumentodegovernançaaindanáotersidoelaboradopelaMunicipalidade.

3. REQIIISITO§ DA COI{TRATAçÃo PREVISÃO: aÍt. 18, § 1", III tla l,,í L4.LA3|2L

Para que o objeto da contrataçáo seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos

de acordo com as caracteristicâs do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execuçáo pelo

contratado, minimamente, os dispostos nos ârtigos 62,66,67,68 e 69 da Leir.' 74'133l2O2l'

A contratada deve cumprir as obrigações constantes, conforme:

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes;

responsabilizar-se pelos danos correntes do objeto;

entrega do objeto conforme a descriçáo;
náo poderão ser entÍegues produtos fora das especiÍicaçáo, sem rotulagem que obedeça a

legislaçáo em ügor e com marca diferente da constante no termo de compromisssa de

fornecimento;

A
B
C

D
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4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUAIíTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO art. 18, § 1" rV e VI da
l*1t. L4.l33l2l

o quantitativo apresentâdo foi estabelecido a partir de levantamento realizado in-loco.

A relação dos itens e quantitativos estão descritos nos termos de referência distribuídos em 12

itens:
Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as

quantidades descritas na tabela abaixo:

ITET,' PRODUTO / SERVIçO UND QUANTIDADE
VALOR

uNrrÁRÍo
nÁxtuo

VALOR TOTAL
nÁxtno

01
SERVIçO CAMIN
72t43

BASCULANTE MINIMO DE DIARIA 100 2.O84,74 208.874,00

02 SERVI DE MOTONIVELADORÂ
SERVI ODEP CARREGADEIRAS

HORA 150 421,92 64.683,00
HORÁ 200 343,O2 68.604

03
Estimam-se para a contrataçào almejada o valor total de Rl§ 342.161,00 (trezêltos € quaÍenta e

especificaçóes técnicas e

dois mil ceato e aeasetrta e uE reaisl.

Lêvantâme Dto de üercado;

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contrataçào de

empresa especializada cujo ramo àe aÚvidade seja compatível com o objeto pretendido'

Tratam-se bens comuns e de baixa complexidade'
Foram analisadas contrataçoes similares feitas por outros órgâos e entidades, por

meio de consulta" 
^ 

ort o" "áii"i", 
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovaçóes que melhor atendesse as necessidades da adminisüaÇão'

Nào se observou maiores variações quanto à execuçáo do objeto no que -se- 
refere ao papel da

.-p.."à " qual se pretende contratâr. assim, a variaçáo se dá pela modalidade de licitaÇào aplicada a

cadã caso, a depender da permissibilidade normativa'
Logo, aquisiçáo ao" *àt.a"i* objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual

cenário, em objeto de freqüente aquisiçào por órgãos públicos' em todas as suas esferas' Sendo assim'

verifica-se a ampla disponibiüdade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos'

conforme os requisitos estabelecidos neste documento. As possibilidades vislumbradas para a presente

necessidade foram:
a) licitff e adquirir os materiais; e

bi manifestar interesse à Intençáo de Registro de Preços'

A segunda alternativa foi desàartada poÍ contâ das particularidaagllo: itens dermidos p€las

secretarias, sendo inviável úài*t todos os itens de interãsse em uma IRP de outro órgáo. Neste

sentido, mostra-se mais viável e aderente às necessidades institucionais a realizaçâo de pregáo eletrônico

por registro de preços.- "Ressalta_se que náo houve contratações anteriores no município de Alto Paraiso/ PR.

6. LE\IANTA.UE!üTo DE UERCA.DO PREVISÃO: aÍt. 13, § 1" V da l*1a. L4.l33l2L

para frns de ornamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os

parâmetros (pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de dominio

amplo) e/ou ao (pesquisas com fomecedores). Também foi realizada análise critica dos preços coletados,

verilicando a razoabüdade da aferição do preço médio, com a desconsideraçào dos preços inexeqüíveis

ou excessivamente elevados.

7'DEr§cRIçÁoDAsoluçÃocouot,uToDo-18,§1.'vuilaLetn.L4.L33|2L

AaquisiçáodosprodutossedarápormeiodamodalidadedePregáoEletrônicopelosistemade
negistro de Preço, em conformidade com o Decreto lL'46212023'

osistemaRegistrodePreçosparaaaquisiçáodosprodutossebaseianostermosdosincisosl'IIIeIVdo
Art. 3" do DecÍeto 17.462/2O23i

(4 I
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I - Quando, pelas caracteísticas do objeto, houver necessidade de contratâções permaÍrentes ou

freqúentes;
II-Quandoforconvenienteparaâtendimentoamaisdeumórgáoouamaisdeumaentidade,inclusive
nas compras centralizadas;
Ill.quando,pelanaturezâdoobjeto,náofolpossíveldeílnirpreviamenteoquantitativoaserdemandado
pela Administraçáo.
Dessa forma, após o levantamento das possíveis soluçÔes existentes no mercado, esta equipe optou pelo

p.""*g"i-"lrtá da aquisiçao ãtáés dá realização di ücitaçao por meio de Sistema de registro de Preço'

uma vez que:
l.AAdministrâçáonãoseobrigaacontratartodooquantitativopreüstonalicitâÇàoe

registrado em Ata;
2. Eãste a possibitidade de definir quantitativo a maior' atém da sua real estimativa

nos casos de ojetos ae aifrcl pre"isibitidad, cu.la previsao pode ser frustrada por uma serie

de fatores variàveis que náo controlados pela Administraçáo
3. Permite flexibüdade e parcelamento das contraçoes dâ soluçáo'

4. Permite um controle eficaz dos estoques'

A. JU§TE'ICATIVA PARA O PARCEL/IüEI{TO OU !ÍÃO

necessitará dos serviços à medida de seu consumo rotineiro eO setor solicitante,
periódico.

9. DEUOIYSTRATIVo DOS RESLLTADOS PRETEIDIDOS - aÍt' 18' § 1"' tX da Let n'
L4r33l2L

Pretende-se contratar os itens descritos nesta licitaçáo com o melhor preço'.com qualidade

oue atenda a especiÍicaçào, "o..""p""a""ao 
às necessidades das unidades requisitantes' Além

ái""o- üra mantei a qualidade dos serviços prestados'

10. PRovIDÊNcIAs A SEREI AIX}TADAS . aÍt. 1a, § 1., x da |*i l. L4.L33|2L

F,Ía, ÍauÀo do grau de pequena complexidade da contrataçao náo se üslumbra

necessidades de tomada de -Jà..! pio"iaencias ãe adequaçóes para a soluçáo ser contratada'

11. COIITRATAçÓES CORRTLATAS E/OU UYTERDEPETDETflIES art' 18' § 1" XI da Lei n'
L4.L33l2t

Náo se verifica contrâtações correlatas nem interdependentes para a viabiüdade e

contratâçào desta demanda.

12. POSSÍVEI§ rüPACTOS AIIBIEIYTAIS - aÍt. la, § 1" xII da Lei u. L4.L33í2L

Dadaallat.rÍezadoobjetoquesepretendeadquirir,náose.verificaimpactosambientais
relevantes, sendo necessário t"o ""o-..tt. que á licitante ate-nda aos critérios dos órgáos frscalizadores e à

politica de sustentabilidade ambiental'

14. DECLARAçÃo DEVIABILIDADTT?:1IáB? toll"RAraÇÃo - 18' § 1":(Iu 
'h 

Lci a'

Com base nas informaçôes levantadas ao longo de aquisições anteriores, declara-se que a

"o.trrtiãio 
;-iTÁút. Á" 

--qr."to." 
elencadas no presentà estudo ..,estâbeleceram 

critérios de

razoâbilidade, eÍiciência, tegalidade, especiÍicaçÕes, preçà médio de equilibrio entre o mercado (nas

"o-p.r" 
governamentais; e J principio dà economicidade para administraÇão pública'

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida'
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Alto Paraiso-Pr., 08 de Abril de 2024

Responsável pela elaboraçáo do Estudo Técnico Preüminar:

Elaborado por:

Celso Silva de Oliveira
Matrícula f 45O2-L

Reúsado por:

Aparecido da Slhra - Secretárlo
Secretaria de Serviços Rodoviános

,Ôt). \^S-
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PR(rcESSO âDUINISTRATÍVO tf oo9l2o24
pnpcÃo pr,ptnÔluco tr 00,612024
COITRÂTA.!ÍTE: pREFEITIIRÂ MrrNICrpAL DE ALTrO PARÂÍSO/PR
OB.IErO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÂRA EVENTUAL

PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS COM LOCAÇAO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA

I',TeNuiBNçEO DAS ESTúDAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR IJM PERÍODO

DE 12 ME"SES, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERENCIA_ANEXO I DO EDITAL.

UATRIZ DE RISCO

Alto Paraiso-PR., 08 de Abril de 2024.

r30ll Faria Santos
trícula:1247-5

do da Sllva - SecretárioJosé

Risco 01: Licitação Deserta

Probabilidade: Baixa;

lmpacto: Alto;
Ação ecn aessid desond aAS tua Senm coto ensid ran aPI en aPreve tiva

Risco 02: Contratada com materiais desqualiÍicados

Probabilidade: Baixa;

Impacto: Alto;
Ação Prevenüva: Constar no Edital a análise dos uisitos imprescindíveis à contratação;

Ação de Contingência; Eígir comProvações e solicitãr que a Contratada tome as proüdencias cabíveis caso seia

necessano;

Risco 03: Não conformidade com as medidas exigentes

Probabilidade: Baixa;

Impâcto: Alto;
tiva: Fiscalização dos serviços com as normas exigentes;Ação Preven

Ação de Conti os serviços adequados;ncia: Solicitar que a Contratada forneça

Risco 04: Atrasos na Entrega

Probabilidade: Baixa;

Impacto: Álto;
Ação Preventiva: Notificar a emPresa razo estabelecido:ra que â mesma cumpra o

Ação de Conti cia: Aplicar sanção do Contrato

Reüsado por:

Secretaria de Serviços Rodoviários

I{{

I

Elaborado por:
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TERMODEREFE nÊwcra

DO OBJETO DA A

DA FUITDAUEIYTAçÃO E DESCRIçÃO DA IíEICESSIDÂDE DA COilTRATAçÃO (Art. 6", laciso

I(XIü, alíaea 'b', da L€i t" l4-L33l202tl.
1. JUSTIFICATTVA:
op..**"termotemoobjetivolocaçãodeautomÓveisemaquinaspesadasdeinteresseda
Àdi-ri.ri=t açao Municipal. Á licaçao do objeto constântes do presente termo_ é imprescindivel para as

"tir.ia^6." 
ào órgao municipat. ós quantitatirros dos itens sâo estimados de maneira a suprir suas

necessidades.
AindaédeSustentarqueonossomunicipiopossuiumaimensaextensaodeestladasrurars.
2. DO OBJETO:\, 2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS

MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PERÍODO DE i2 MESES, CONFORME DESCRIÇÓES

E QUANTID ADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA _ ANEXO I DO EDITAL

3.DÀS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO
ssuem as ntes es lca s:

3.1 os bens SE eto da contra o tendidâo

S.loCustoseráestimadoematéÍ.$342.161,00(tÍe,eltosequafeDtâedolamtlceDtose
sêaaenta e um realsl.
3.2obemobjetodestacontl.ataçáoécaracterizâdcComocomum'conformeArt.6.Inc.XIII,Iiêin"
14. 733 I 2O2 7,' e justificativa constarte lo Estudo Técnico Preliminar:

à.S O oUl"to áesia contratação náo se enquadra como sendo de bem de luxo

3.4 O praz-o de vigência a^ .o.tt.àt çao é de 12 (DOZE MESES) contados do recebimento da Ordem de

Ràrnecimento / NoIa de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n" 14' 133' de 2021;

3.S O contrato oferece maior deialhamento das regras que seráo aplicadas em relação à vigência da

conúatacáo
ll'iiiifi"i""rE1TAçÃo E DEscRrçÃo DA Np,çES5TDADE DA colITRATAçÃo (Art' 6", inciso

ffiII, alínea 'b', da Lci n" l4.t33l202Ll'
+.f nágime de Contrataçáo será realizado com base no decreto 319212024'

é.-prÀãmç,Áooe soíuçio ôoúo rru ToDo CoI{§TDERADO O crcLo DE VIDA DO OBTETO.

S.rAdescriçáodaSoluçáocomoumtodo,encontra-sepormenorizadaemtópicoespecificodos
Ést do" Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

ã. íõs nnqursrros DA co[iüTAçÃo (ÂÍt. 6", >mu, alíuea'd" da Lei ,"o L4'L33l2tl
6.1. Os bens tém rratiLÍe7,a de bens/ serviços comuns' tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade poa.- 
-".. 

àbjeti'oamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado, ,ro",..-à" do art. 
"6", inciso XIII, da Lei Federal n" 74.1331202r- Os materiâis

solicitados deverào âtender á.-."ige.rcia" ae quaüdade, observados os padrões e nonnâs baixadas

o.io" O.eao" competentes de controle e qualidade, no caso, ANP e INMETRO'

ã.2. r,rao-e admitida a subconl rataçáo do objeto conÍratual'

CLASSIFICA
PRESTA O DE SERVI NÃO CONTINUADOx
PRESTA O DE SERVI CONTINUADO
COMPRAS ÃoUISI

VALOR
ÍOTAL

nÁxtno

VALOR
UNÍÍÁRIO
nÁxtno

QUANTÍDADEPRODUÍO / SERVIçOTÍEN

208.A7 4,OO2.OA8,74100DIARIANIt4OSERVIÇO CAMINHAO BASCULANÍE M

DE 14M301
RVIÇOS
(TRES)

ESTA

D SP Rt1M co6X4N M ED 1 3D DE MCAM ACPNLA ET ocf4 BASCUBAoNI HcAl.4 CAçLO CAÇAO 3N 14 D 0ESTRE Moc Pl"l AÇÃOE RNTE LOSoH DRAS2 ASDUC Mo 0RÁSEZD oHRB DUTO 1E 0IARD o VIR S ISESDOs ÇooREALIARAP zAÇD PES ESASASDASTOR N LC USAEEV RAODASNco EC UTIIARIASD D EFRETEE5 UG OSRS FISCAISNE oRGCAISTLH ASTR,ABAEP SSOE SCAN GOR SESTIV L EoM oC BUMco 02 01N M N ot'.1coHAO oMCA t4 NRRAE VEL C LAUGEMNMA NUTESAES oRI ES NE]A ECEl"l CANTO 50ED LOCAs 64.683 0043t 22150HORÂSERVI DE MOTONIVELADORAo2 M NFICADORSE CAREPP RRIc MoU ADAPLÂE oD RA EQIVNTOMON AS co t'ÍRASHOED MAQUES VIR Ços EBt'.! USTIVELocDON Po EN C LU RADOR,AS41 ETON LADE oRI RNNÃoLP RACE IONoESOPMcozLI NT EED S
N oT4 02 0114 oN McoNAP EM NTODOUTEAN Nt4 68.604 00343 02200HORADESE CAR REGADEIRAS03

UINAS DE P QUINA COM ANOO DE 10 TONELADAS, MCERRCCAOETRA COM PESO M NI 14ÉenvIÇos DE HoRAS M

MÍNrMo 201o

I

i UND
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6.3 dos critêrios de aceitabilldade:

6.4 Rêqulsltos da entrega e Íecebimeatos
6.4.1 A responsabilidade da empresa contratada, decorrente do presente Termo de Referência, estaÍá

vinculada ao que disPõe a tei n" 8.078 de 1 1/09/90 (Código de Proteçáo de Defesa do Consumidor).

6.4.2 O pÍazo de entegâ de execuçao dos serviços é de O5 (cinco) dias após emissáo de requisiçáo-

6.4.4 Receblmento
o recebimento do serviço pela Íiscalizaçáo se darâ em duas etapas: provisoriamente e dehnitivamente'

6.4.4.L Do recebimento provisÓrio: o recebimento proüsório ocorrerá imediatamente após o
recebimento dos itens objeto deste Termo de Referência, representada pela checagem das condições'

6.4.4.2 Do recebimento definitivo: O recebimento definitivo estará configurado após a aná1ise que

"o*prorr. 
a conformidade dos serviços com os padrôes estabelecidos no presente Termo de Referência,

no pruo, de 02 (dois) dias úteis, após o recebimento provisório'
6.5 Garantia
6.5.lAgarantiadosbens/materiaiscleveobedeceraosdispositivosdocódigodedefesado
consumidor.
O.à.2 aura,te o prazo de validade a empresa CONTRATADA hca obrigada a substituir o (s) produto (s)

sempre que houver úcio.
ã.i.ã a".rrt o prazo de validade do contrato a empresa CoNTRATADA deverá assumir os custos de

devolucáo / frete.
7. Da forma de coutrataçáo
Acontrataçáoserárealizadapormeiodelicitaçáo,namod.a]idadePregáo,nasuaJormaeletrÔnica,
com critério de julgâmento pà, -r.o. preço, nos termos dos artigos 6" inciso XLI, 17, § 2", e 34,

todos da tei Federal n" 14-13312021.
7.1 Da documeDtâçiio recêssátla
para fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais iÍrteressados deveráo comprovar que atuam em

ramo de atiúdade compativel com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes

documentos a título habiútaçáo, nos termos do art' 62 e 66, da I-ei n" 74'13312027:.

7.2.1 Certidáo ae oebiios Relativos aos créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

Uniáo;
7.2.2 Ceftideo Regularidade do FGTS - CRF;
7.23 Certidào Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;

7.2.4 Cerlidáo Negativa da Sitüaçáo Fiscal Estadual;
7.2.5 Certidâo Negativa de Débitos Municipais;
7.2.6 Recolhimento do INSS e FGTS;
7.2.7 outros que sejam necessários para a realizaçáo do certame'

8. UODELO DE GTSTÃO DO COI{TRATO
8.1. A gestáo e a írscalizaçáo do objeto contratado seráo realizadas conforme o disposto no Decreto

37ST l;O24, que "Regulamenta dispJsitivos da Lei Federar. tt" 14.13312o2! no âmbito do Município de

Atto Parâíso-H.
8.2 Das obrigações e responsabiliilades da contratada
á.i.i e"t..gL" os mater]ais de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de

Referência
g.2.2 Wovrdenciar a imediata correção das deliciências apontadas peio setol competente do Município

de Alto Pâraíso-Pr.
8.2.3 Providenciar pessoai necessário para rÍansporte, carga e descarga dos materiais'
g.ã.+ prestaÍ todos os esclarecimentãs soücitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a

todas as reclamâÇões.
E.2.5 Custear o frete Íeferente à entrega e devoluÇào dos materiais defeituosos, dentro do praza de

garantia.
9 Das obrigações da contÍatantG
ó.iJ À-lpÀnar, controlar e fiscaliz_ar o andamento do projeto através do servidor desig-nado;

g.2.2 assegurar à ernpresa o recebiÍnento do crédito decorrente do adimplemento de suas obrigações;

g.2.3 comunicar, com antecedência razoável, qualquer aiteraçáo que eventualmente poderá advir

durânte a execuçáo do contrato;

TTEM PRODUTO / SERVIçO UND
VÀLOR

UNÍTÁRIO
,rÁxrMo

VALOR TOTAL
trÁfitto

01
SERVI
14M 3

ÇO CAM]NHAO BASCULANTE MINIM ODE DIARIA 100 2.088,7 4 2O8.A74,OO

02 SERVI o DE MOTONIVELADORA HORÁ 150 431,,22 64.683,00

03 SERVIÇO DE PA CARREGADEIRAS HORA 200 343,O2 68.604,00

I

QUANTIDADE
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9.2.4 receber o objeto em conformidade com o
9.2.5 intervir nâ execuçào do Contrato, c

especificado no Termo de Referência;
aso seja necessário, a hm de assegurar o seu Íiel

cumprimento e a regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes;

9.2.ó ordenar as correções, reparos, alteraçães ou substituições que se fizerem necessárias;

9.2.2 A ausência de previsao à"pr"*". neste item náo exclui outras que estejam dispostas no bojo do

Termo de Referência, edital e contrato, bem como na legislação vigente'

9.3 Da gestáo e Íiscalização do contÍato
9.3.1 O acompanhamento e a fiscalizaçáo do objeto do futuro contrato seráo exercidos por meio de

servidor designado pela Prefeitura mediante Portaria, ao qual compete acompanhar, {iscalizar, conferir

e avaliar a eãcuçaá do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que

surgirem, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas, falhas, problemas ou

defãtos obsewados, e o qrál d. trdo dará ciência ao contratado, conforme determina o art. 117, da

l-ei f l4.t33l2o2r.
9.8.2 Caberá ao servidor designado atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela empresa,

para efeito de Pagamento do mesmo.
b.g.A O ".*làoi deverá zclx para que durânte toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibiüdade com as obrigúes assumidas pela contratada, todas as condiçÔes de habilitaçáo e

qualifi caçáo exigidas na licitação.
ó.a.+ I atividade de fiscalizaçào náo resultará, tampouco, e em nenhuma hi.pótese, em

corresponsabílidade da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes'

10. CRITÉRIOS DE PAGAUENTO
lo.lOpagamentoseráefetuadopeloMunicipio,naordemcronológica,ematé30(trinta)diasapósa
emissào aã fVota Fiscal, mediante recebimento defrnitivo do objeto, cujo pagamento será efetuado

através de crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao

fornecedor.
1O.2 O recebimento delinitivo implica na entrega total dos itens pela empresa, em todos os locais e

resoluÇào de todas as Pendências.
1O.3 Após a entrega dãs serviços realizados, a empresa deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônicâ - NF-

e, a qual deverá constar as indicações nas observações referentes ao empenho e secretaria gestorâ'

caso à mesma for apresentada com erTo será devolvida à empresa paÍa retifrcaçào e leapresentaçáo'

lo.4 As empresas nào optantes pelo sistema de tributaçáo "simples Nacional" deverão informar na

nota fiscal a alíquota de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)'

11. FORIIA E énrrÉnros oe SELEçÁO DO PRESTADOR DE §ERVIçO
11.1 Conforme disposto nesse termo de referência, o futuro contratâdo será selecionado mediânte

pro""""o licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletronica, com critério de julgamento pol

menor preço.
11.2 O iniervalo minimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que

incidil.á tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relaçáo do lance que cobrir a melhor

oferta. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, no caso de lalces iguais prevalecerá aquele que

for recebido e registrado primeiro.
12. Subcontratação
12.1 Náo será admitida a subcontÍataÇáo tota,l ou parcial de outra empresa para a execuçáo do objeto

deste contrato.
13. DA VIGÊITCIA DO CONTRATO
13.1 O futuro contrato vigerá duraÍrte o prazo de 12(doze) meses, tendo como termo inicial do contrato

a sua assinatura. Este poàerá ser prorrogado por igual periodo caso a administraçao julgue vantajoso'

14. SÁNÇÔES Á.DMI ISTRATTVAS
14.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações,

garantida a préüa defesa, frcará a Contràtada sujeita às sanções preüstas na çt 14'133/21 com as

ãlterações pôsteriores as seguiÍrtes sanções de acordo com o Decreto Municipat rf 319512024, ser,,

preiuÍzo das responsabilidades ciül e crimtnai'
is.- »o nprQuu,ÍBRro FINANcETRo
15.1 para fazer jus ao reequilíbrio econômico ou reajuste de preços, frcará a contratada sujeita às

regras e orientaçóes da Lei 14.733121.
16. DISPOSIÇÓES GERÂIS
16.lnapropostadepreçodevemestarincluídastodasasdespesasecustos'comotransporte'
tributos de qualquer rratluÍe7Ã e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da

licitaçáo.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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16.2 Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, regerie-á pelo Decreto MuniciPal n. "
319 1 I 2024, que "Regulamenta dispositivos da Lei Federal n' 14.133 l2O2l no âLrnbito do MunicíPio de

Alto Paraíso-H, Pela lei 14.133l2O2l e outras normas legais em \'1gor que se apliquem

16.3 será motivo de desclassificaçào âs Propostas a
VAIT)R DA COTTRATAçAO

presentadàs sem a MARCA dos produtos/ serviços.

17. ESTIMATIVA DO
17.1 Estimam-se para a contrataÇão almejada o valor total de Rl§ 342.161,00 (trezentos ê quarêDtâ

entárias:

Alto Paraíso-PR., 08 de Abril de 2024 -

ANDERSOI{ D
MATRÍ 5

\,- Autorizado Por:

DERCIO

Au

e dois mll, certo e sGsseüta e um reais).
i7,2 Vi"lr-b..-se que tal valor é cómpatível com o praticado pelo mercado-. correspondente'

À".*.rrdo-". o dispásto no Decreto Municipal n' " 3ft6 2124, que "Regulamenta dispositivos da Lei

Federal n" 74.l33li.O2l no âmbito do Municipio de Alto Paraíso-H'
17.3 O valor obtido é proveniente de pesquisa de mercado, e o va.1or Íinal íoi obtido com base em

cálculo da mêdia aritmética dos orçamentos recebidos'
18. ADEQUAçÃO ORçAUENTÁRIA
O dispênãio Íinarrceiró decorrente da contataçáo ora pretendida decorrerá das seguintes dotaçoes

1

DESP ELEM ENÍO DESCRI FUNCIONAL

14ANUTENCAO E 09.02. 15.451.0016.2.049
CONS ACAO DE ESTRADAS

339039210000
MANUTENCAO E 09.02-15.451.0016.2.049

coNSERVACAO DE ESTRADAS

DEPARTAMENTO
DIV. OBRAS, PLAN, URB. E

SERV, PUBLICOS36705
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS36706

36707 339039210000
MAN UTENCAO E

coNSERVACAO DE ESTRADAS
09.02.15.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

36708
MANUÍENCAO E

CONS ERVACAO DE ESTRADAS
1.O.O2.26.7 82.OO 17 .2 -100

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

36709 339039210000
MANUTENCAO E

CONS ERVACAO DE ESTRADAS
to.o2 -26.7 A2.00 17 .2. 100

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

e Competente
MUNICIPAL

JUNIOR

Elaborado por:

339039210000

339039210000
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a}á

Edr@§
etr

O Prefeito Mr"rnicipai DERCIO JÂRDIM JUi\i(.
MunicÍpio de Alto Paraiso - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições leg

aindâ;,âtendendo ao dispostó na ki Federal 14.133/21 e'Decreto Municipal a" i'
de ?1 de Fevereiro de 2O24 que trata de Âgeute de Contrataçâo;

ÇON§ID§RANDÔ que o aitigo 7" da L:'
'1, d!§pôq que caberá â.âutolidadô í!áximÂ do órEâg promc;

s ates §em o

. CONSIDERANDO que conlorme o D€creta n. - ,

2l de Fevereiro de 2024, o Agente de Contratação poderá ser o responsa...
Conduçâo dos Procedimentos de Compra Direta ou .* 

"a"o 
de ser outra pesso.

náo o Agente de Contrataçáo nos tennos do Decreto Municipal. deverá ha'e*
deslgnação;

§a§otrrE:

êÍL lc §smear no âmbito Execuúvo Municip:,
Paraiso. , Eetado .do Paraná;.. o Âgênte. de Contratação abaixo relacionr,

,.reçc§6,qg4ir.rqr e julgar documento§ ielativos às licitaçôes e aos pÍo.
.::árl&â6l&in da conduçãrir.dor procedi@aàs derCompra Direta.

r§ôâlE: VÀtD§lÍlR RIB§RO SPÂ§APAN
Marrícuta - 12oo9- 1

*

v'. L

DE CO§,:.
§uxçÔ§ 6i.,:'
Dà LEI t|g 14..

fr=

d9 arL 8" e

l.l litl

alc
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T

contratação serâ designad. o.!j;J" 
âmbib da modalidade pregáo' i.

(dispenm,inexigibilidadeglü;*"3lf *""9'#':T".[,ff Ti:"ê.contrataçâo ou por' outro seiüdot'ã 
"ât 

a.&g,aa"";; 
.Jãã;" 

ãip.,",,tPortaria propria, nos rermos do art. ?2 a" í"i i?. rgã/ãdslBqlva 
rsauç L(''r'.

se,s :abarhos, quando "...*i" ;3 âffâ.iÍ":::*:Er""";;T.,iã?§,,1"j
órgão de controle interno., para deseàpenho"á"s íunçôes ."=.".i"i"'a .i""rà,,"disposto na legislação apücãvel. ' - -----'-'*v g v/)

observar, no desempenh. r"*.i .*"?..1:?i",.i:.,*:mrt& Í:.:.1 
"

aprovados _e que serào 
rygefgionados 

'por' 
esta portaria, inclusive s,prevalecendg, caso haja conflito das suas rÉdaçôes.

Ârt,,4o - &ta Portaria entra em Yrgornadpublicação, revogando-s€ as disposições em contrário em especialQ72 eO73 ambasdo dia 29 de Março de 2023.

AIto Paraíso, Estado M o
-)-

der

?=*:

üir
Prefeitura Municipal de Atto paraísc :

ClrlPJS.Sa0.TfeiOOOtAO CEp87528-000
Av. pdrp Âataro do. süt6, 900 _ r*"r., frir.j ã 3s6a t3a

www.alDopsÍaiso.pr. gov.bÍ
e-mail - altopâniso@pref pr.gov.br

EqE&G dc A,poto:

. NOME, Cinthia la)z* @goto

NOME: Marilda Rosa do Nascimento da Siiva
Matricurn _ 12sl3_l

f,IOME: Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva
Matricula - 12408- l
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FORTATIÀ llo O45/2O24

-Búfur.& orsnôp BoBRE DESTGN:,i
STRVU'M, PâNA =ETRCER, A FUil,
RTAI,IZán,

$r

IX) AEr. 2Ét D
DECRETO

PARÁÍ8O, E8trADO

DERCIO
PREABfIO

DD PREçO8
}Ef,'ERÂL 1

rosr
4.13Íti :;

r. 3184 DB 2

§ ourRÂs PEOlrrD&rOrâS.

O Prefeito Municipal DERCIO JARDIM JUNI{j..
Munici§o de Alto Paraiso - Estado do Paraná, no uso de suas atrtbuições ic,
aind4 atendendo ao disposto na ki Federal 14.1331 21 e Decreto Municipz.- .-

de 21:dc Fgvcreiro de 2A24 que tratâ da:Pesquisa de Preços;

Rtg.tl!
Art. 1o Fica designado, sem prejuízo dos

e das atividades normalmente desenvolvidas, o servidor púbüco do Muni
descrito, para exercer a funçâo de realizar Pesquisa de Preços no Muni.
Pâralso, Estado do Paraná, a saber:

Rsqroaávcl

NOME: EUDINETE DA SILVA PEDI{IIÂ
Matrícula - 12823-t

publiáação, revogando-se as

Alto ParaÍso, arço {t

0

iãvrgor nâ

odo

OR

;l

DP 3S
PAI§SÁ

çAiçAo

Ârt 2!
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PR(rcESSO ÂDUTNISTRATTVO ff OO9I2O24
pnscÃo plprnÔruco N" oo5/2o24
COI|TRATAITTE: PREFEITIIRA MIIIUCIPAL DE ALT\o PENEÍSO/PN,
oBIETIo: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÁO PARA

MANUTE-NÇÃO OES ESTúOES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PERÍODO
DE T2 MESES, CONFORME DESCRIÇÔES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA _ ANEXO I DO EDITAL.

TERMO DE REMESSA

Nesta data faço remessa dos autos a Servidora Designada para fins
especifico de pesquisa de preço, conforme portaria rf O45/2024, para faça que uma pesquisa
de preço do objeto a ser ücitado.

Setor de LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR'

05 mês de Abril de 2024.

VALD
de

rl3l ol r i{a
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADMTNTSTRATÍVO N" OO9/2O24
PRDGÃO ELEIRÔI{ICO N" OO5/2O24
COTÍTRÂTANTE: PREE.EÍTURA UI,IfiCIPAL DE ALTO PARÂÍSO/PR

REI,AI6RIO DE PESQINSA DT PREçO

I - OÀIE|I\O: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA

MANUTE:NÇÃO DAS ESTúDAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PBRÍOOO
DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇOES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.

II . WSTIFICATTVA:
O presente termo tem o objetivo locação de automóveis e maquinas pesadas de interesse da
Administração Municipal. A locação do objeto constantes do presente termo é imprescindível
para as atiüdades do órgáo municipal. Os quantitativos dos itens são estimados de maneira
a suprir suas necessidades-
Ainda é de sustentar que o nosso município possui uma imensa extensâo de estradas rurais.

III - Caracterização das fontes consultadas.
O Municipio possui contratação de mídia especializada no qual reúne todos os valores
necessários para formaçáo de preços. Em conformidade com a Instruçáo Normativa N" 65 de
07 de Julho de 2027 (Lei n" 14.133), bem como o decreto municipal n" 3la6 /2024.

IV - Da Cesta de Pre os - Relatório em Anexo.

V - Conclusáo:
Considerando os documentos, referentes à pesquisa de mercado, venho por meio deste
atestar que o valor de referência da pesquisa de mercado será o constante na Tabela da
Pesquisa apensa ao estudo do documento já mencionado, ou seja RÔ 342.161,00 (trczertos e
quarenta e dois ail, cento e 3êsseate e un realsl, o qual está de acordo com o praticado no
mercado.

A Metodologia utilizada para obter o preço foi a MEDIA DOS PREçOS OBIIIX)S, é um
dos métodos mais comuns para dehnir preços de referência. É obtida somando os valores de
todos os dados e, posteriormente, diüdindo a somas pelo número de dados, normalmente
utilizada quando os dados estão dispostos de forma homogênea.

Alto Paraiso - Paraná, 05 de Abril de 2024.

IÍE11 PRODUTO / SERVIçO UND QUANTIDADE
VALOR

uttrfÁRro
nÁxtno

VALOR TOTAL
,íÁx ,ro

01
Senvrço clNrNnÃo BAScULANTE MÍNIMo DE
12M3

otÁnra 100 2.O44,74 208.874,00

o2 SERVICO DE PIOTONIVELÂDORA HORA 150 42t,92 64.683,00
03 SERVICO DE PA CARREGADEIRAS HORA 200 343,O2 68.604,00

LdL l^

EI'DINETE DA PEDROTA
Matrícula: 12423-l

{{

€lt r{u ) Í
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PESQUISAIIE PREÇOS
( \P'l: 95'6'$.7JGi(D0l-30 R(\p,,üra..r: E.drrde d. sih'. pedrotr ]ti!n..rx: l2t2J-l ILrtn,ür: (í4) 991J9-§J6s

lrtpirÍ: ro|,: D.ptrt lr.Ío de Lilt çõ.3

- @YtrJua3f,

_á

I
!
a

Rclattirio dc- ('otaçàtr: LOC^ÇÀO C..\N.ílNHÀO,/l\,1,{eL, lNÁRlO

Pesquisa realizrde etrtre 26m3/2024 l4:01t33 e O31MD024 11.22|43

Em ronlbrÍlidadê coÍn â IosrÍliçào No.m.ntil? No 65 d.07 d. Jülho dê 2021 llei D. l.i.l33 t

\_ ÀÍórodo .rcEIüro Apüc.do: f,íâtia Ari6êtricâ dos pE$os obtidos -
usu.ário pârà a4lclê dêl.ÍDhado IrÉtrr
c@Jbtu hunnçô, t-tu,í^n tç. 6! a< ot .h J,no at 2o2l ttzi ,. t.t Dr). N ..1 

_tiio t..
a.iní;o e at aw* -

PÍ.çô eâl(rllâô co@ basô m madja alitméticâ dr todo6 os pÍrços slhciocádo6 pcro

:ilf,tqa.o ü p.rÍ!' *á,r*ridiú d tir,ú q-.tuõ: !{?cr.-üe,.b -.àAw dút Fa d

Itêm l: sERvI( O CAMINHÀo B.4.SCLILAI.iII IRAç-Am !íNIMO l2Ml

Qr,ÂLflD,{DE

i00

PR-EÇ()§ /
PROFOST.IS

3.r

PRf,çO
ESTL\IAIX)

R§ l.oEE.r:l (uD)

PREçO EST.

cÁtct'L{DO
RJ 2.0E8.7í

Pt ço

Públi6o

I

ótgro rtuio

}ILNI(ÍPIO DE BÀVBTJI,XiG

VLTNICIPIO DE RIO NEGRIN'HO

PER( L\I ti.rl

Mcdi.!á dos Prêços Obtidos: RS L790.00

PTR(.f,\TTIÂL

D.r.
LkiLsao

07,11 2021

t 7.l o:021

PIrço

R12.687.50

R$ r.790.m

rOT,\L

01,0&10t3 Rt r.788.71

R§ 2.088.7.t

ÍOTTL

Identifi.rsno

Idorifl..çio I).t
Liirrsio

23,1i i:tl3

]!íLNIüP[O DE IÍAIíBORE

\ .loÍ t Dirário

ItclD 2: SERVIÇO MOTOM\TLIDOI{

QI-ÂNTIDÀDE

150

l'llor t'ri&ir;o

ÓIg o Pü'lto

C!oI'ERNO DO ESTADO DO RIO GRâNDE M }TORIE FUNDÂçÀO UNN,ERSID.{DE
DO ESA{DO DO RN

PR,EEEITUR.4,TÍUMCIPAL DE TLOR D.{ SRRÁDO STTL PR

8.1 t 02?560m1 79
l-0mot t-l0l-r

8ó-:023-

r,q,VBONÊ-PR

lRf(G /
PROPOSTAS

37

PR,EÇO

ESTÍIL{DO

R! t,rl:2 r utr)

PRf(O f,sr.
(-.{LCIILÂDO

Rl.r3t-2:

}l'Prwáo:2 12013

U.{SG:91-§-i43

PrcÍo

Rr415.50

Rt.l:8.33

Rt a2rr:

NPresio:{82013 07{8/2023
LÍÂSG:98çÍ7i

ffi 24).195_ 132_t 9E

YORPTgô6tqttU&rhn6'/yA9ó253d*253d
1i9

\Íédir dos l,rsr)s ()hlrú1r RÍ :.r,t8.:J



0 U
' (Ho DúliL.

BÍhllo

I Fnctiiürâ MDi.ip.l dc Sà Jo.é do Crrnp.3dt

VrtoÍ Urttaío

ITCb 3: SERI'IÇO PÁ CARREGADEIRÁ

QUÀ\'TIDADE

Pr.ço ColEprú
Orgào Púhlico

PREFEITURA MU^:. DE BOA VISTÀ DA ÀPÁRECTDA

1'!'lo. Uri.ário

ldcrtifr.rÉo

253791

Iritr
LldrrÉo

O2r@t2023

Prtço

R!4.49,83

R! í9r3

PREç(X /
PROP(X 

^S3t4

PRfçO
ESTIM^IX)

RS -?'{3,01 íun)

PnfçO EST.

CALCUL{X)

Rt 343,0:

' (Hâ DóblLn
Prabüó

I PÍcfciúrâ Muticipsl dc Nio6qu.

V.llx. Uritirio

MediâDa dus PíÊÍrx Ob.idos: R§ 428.33

PERCENTLT lL

Mcdiaúá dos Preç6 Obtidos: R§ 353.31

Detalhamento dos Itens

Id.rtifrcrçto

l4í

Drtr
Ucl.rçIo

05/032$24

Pr.Ío

RS .310,?5

RJ3l0J5

:00

T()T L

Rt 6t.ó{x,m

CioVERNO DO ESTADO DO RIO GRÁNDE DO NORTE i F-T,ND^ÇÂO Í,'NTVER§IDADE

DO ESTADO I'O RN

N'ltWà:2 t 2021

UASG:925543

Id.ítific.çâo
DÍr
Ucttrçio

3.',t t.20!3 RS 353J1

Rt 365,00

RtJt,rÍ

2 N"PrcCào:382023

UASG:456578

:l 0si20:l

Yalor Global: RS 142.tó1,00

Qurl!ddrd!

100 D;rs

D...rfêô

sERvIço CAMINHÀo BÁscltrtliTE TRÀç.{Do MiNIMo l2Àc

ktÍe (O!tÍü Elt.. Públí.o.) f : Madr d.r Prcío.úr hicirir
lM. lt lrl 5'tb lN 65 ,L t)7 ,L Júb rL ,o2l tl.i .. ,.t. t ll)

RS 
'.ót750

Rdálô.io g!..do .o db 0A/Oar202a 10:4506 (lP: 2ú.105. r 32.

219

PÍcso fsrirmdo; RS l

sFR\l((J( {\ll\HlL)B{S(1 t 1\Tr IItl( {t}rr \ít\t\í{) [\n

Prrcrnturl: ' Pftcô EÍim.do crlruhdo: Ri l



l-t JI

28. r4r.685m00t -05 As sExvrcos ETREL|
.VENCEDoR'

M.nr: Mrrc. tÉo inrixmdl
f.trlúit.: feki@r. rrâo iúúr,.do
D...tlÉo: Dc..rição .nn intiÍmadâ

En d.: Clàdê f,.d.r4ü
MO Fo.ai8â R IDE§ ED§ON DE RESB\IDà ,15

Tddoü.:
(37) 332 r- | ? | 7/ I37) 99i&8E5o

EúrÍ:
Às..viceircli€eEril.cú

Obl.ao:

Drr.rlÉ.:

C§-PJ R&io So.irt do Fo.r.cdor

2ó.626.20t/000t-92 M^RCOS MACIEL SOARES

Mrlsr: M.ltr nào idixúâda
túíc.rt.: F.hicarb ,rio i.tdrnado
D..êd§!o: D€§.!içÃo oÀo hforE da

06.245. r 8ry000l -5r
.!'ENCEDOR'

M{!r; MâÍca nào inttlnuda
Fúri.r'..: frki@r! rào iàrimado
Dd.ÍrçIo: Dcsdr.ão oào ilfoÍEada

Órsio: ML:]IICIPIo DE BÁ-\{BUÍ c
Rcgi6tro d. Prcço6 pora ci.c url tocrção d. orquiíirio pcsáô para crc@§no dc
!ÉÍviç6 das Sêrerarias Mú;dlaiÉ dc Oü.js. Así,cultür4 coiformc soticitâ{áo d.
Sccraariâ d. Vcio Ànbicín c D6átottitrtcnto Rrr.t do Múicípio dc Brmhi .

Loc^ÇÃo DE cA}IÂ'HÃo CAÇAMBA BÀSCU,L^NTE . Loc AÇÀo DE
CAMINHÀo CAÇÁ,VBÁ BASCIJI-AI{IE EM HoR^s TRÂBALIIÁDÁS, coM
CAPACIDÂDE DE 12 M! TRI-,:-CK OU SIMII-AR EM BOM ESTADO DE
coNsE!v.4,(:Ào E Er{ PERFETÂS coNrxÇÕEs DE uso. tNcLUINDo
DEspGsAs coM MomRIsrÀ csrÀDIAs E ALIIíE!ÍIAçÀo) E MAl.'LrrENÇÁo
EM GERAL Do vEiculo (óLEo DtEsEr_ oumos LLBRTFTCANTES E

sERvrÇos MEcÀNrcos).

I':.::
Modrlfttrdc:

snP:

Id.trtlÉçio:
Lotc{t E:

Qüüiid.dc:
L.ni(hd.:

IjT:

o7ll I ê0t3 (»:m

IREGÀO EXXÍRÔMCO

SIM

716Ít

1f2

Liú Ar.

licirmd"con.bÍ

2J0

Dr/iRr

MC

\rrLr a. DmÍ.rtr lCdd

Ri!2.500,00

Pr.fo (Outr6 Era.r Público.) ,: Mádir d.s pri?6r.t IntcLh
hL h. t'.L N tJ d. u? ,L J.llb i. 2o2l t,.,zi n" tt. t j!)

ó'r8.o: MUMCNTO DE RIO NEGRINHo

ObJ.tO: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ CAMINIIÀO B-ASCULÀ\IIE TRAÇÁDO,
ÍNCLUINDO,â,OPERÁÇÀO ORÂNSPOIÚE D{) EQÜIPAMENTO
CoMBUSTfVEÍi LUBRn:rCANtes, MAXUTtttçÃO E MOTORTSTA), PELO
PERioDO DE 12 (DozE) r\,GsEs-

Ir6.rtÉo: LocAçÃo DE cAMIr§gÁo BASCULANTE TRAçaDo - BoR DtÁxra
MÁeLnNA - rocÁÇÀo DE c-evINHÀo BASCLI_ANTE rRAÇADo - poR

DLiflÁ 
^rÁeuNÁ

CTPJ

Drtr:

§todtlnlrdê:

SRP:

Id.nffittÉo:
LotÊÂ&m:

HonoloerÉo:

Foütê:

@ú.ii|'dê:
Urtdrd!:

UF;

17102023 09:00

PrEgào - El.iÍôoico

SIM

83lO?7Í{mr79l-dx}03t -2(zt
yr

ot/M02f ([:m

hltp6://Ísr.goy.hÍ/Êrp/Da{.

lJ0

DTA./MÁQ

sc

V.lo.d. thD-t líct l

R3l.?90,m

RS 2.875.00

R$ 1.790,00

RS l.?t4.72

Rrzío Sorirl do Fon...dor

TERRA TERRÀPII.NGEM E TRÀNSPORTES LIDÂ

Ittçe (OorrE Eru. Pib[.o.) ]: Máür dt6 rhDdr. rddr]
,ft. It À,1 t' tb N 65 * 07.L J*lrb tk 2ozt Oá..,1.ttri

ffi * *, m ü. oE/o4po2. 10:.5:06 (rp:2m.1es.Í32í6r)

m ffiH G.McyoR .ÉiqHu&M1r/An2s3d,).25s., 3/9



ôgro:

Obr.to:

D...rlÉo:

Dra::

Mod.lid.d.:

sRt:

ld6rfd.rçi.:
l-aaa/ltra:

Frac:

0U0t12023 09:00

PP.EGÀ0 E-TTRÔNICo

SIM

862Í»3.MAMBORÉ.PR

lrl
l-!nt( 

^h

MLNICIPIO DE ivl,{MBORE

ooúiração dc L\{PRESÁ (S) PARA LOCAÇÀO DE CÁMINHÕES, CÍ)M
M(}IUR ISTAS- PARA R EC:T,PERACÀO DE ÊSTR ÀD S VICTNAIS }IO MÜNICÍPIO
DE MA!!{BORÊ,"R

sERVrÇOs DE L(raçÃO CAMINHÀO BASCút_ÂtyTE TRUCaTX) ó X I ,
C^}ÁCIDÂJ)E ô'fIIAIA DE CAf,G.{ DE I2 M'. COU MOTOf,IIirÀ
AXASTECIMLÀTTO! LUBRIFTCAçÀO E MAIIiUTE.\ÇÀO FRE\TNTftA f
connETIvA - SERVIÇOS DÊ LOCÁÇÀO C^MINHÀO BÁSC1 LAj\IE
IRUCÁDO 6 X 4 . CÂP-ACIDÂDE LdNIMÁ DE CÂRGÂ DE T2 M]. COM
VOTÔRISTA. ABASTECIMENTO, LtiBRIFICÂçÀO E MANUTENÇÀO

PREVENTTVA E CORRETIVA

Oh6lrvrçÂo

[rzL,

Rl al5.í1

R.zio §odj do Forr..dor

PEDREIRA ÍNGÁ II\DÚST?TA E coMÉRCIo LmÂ

hnp6Jrbllcüt|p.r6.com/hoccss/Prccss

ScÍchPlólic?pdml=l

t50

DIARÍAS

PR

rrllB di Prqrúr frddd

RS 1.78&72

Qülntirtrd.:

Unidrd.:

UF:

C\PJ

77.282.0t12,0001-45

.VENCEDOR'

M.tt : Uârà nio irÍdúrdÀ
F.brlc.Í.: F.LÍi.al. ràô idfl'm*lô
D...tlgto: D-.nção íào iífdEíta

QÍ.!d&d.

150 Hd-.s smvlÇo MOT0NIVEL^DOR^

09.664.24ÍyÍX){) t{5
.\'ENCEmrR.

R.áo Sorl{ rlo FoÍr.r.dor

C DÂS SOARES ETRELT

Mtri.: M.r.:r ôâo inlbm.da
FÍàÍic.ra.: F.bricor.nâo iníüD.dD
Itc..ÍlçIor ld.§io dc v.iErlo. - le.6 / rr6.doá / .,m moúisra

lrtÍo (CoDFrt cor.ÍuE rartu) f : Mód. dr. 3 [dloÍ.. proD6rr. Fid.
,*. I Àn- 5" ü lN 6t tz oi d. J,ih. d. 2O2l ÍLi .' ,1. tl1)

órstor GOVERNO Do ESTÀDO DO RrO GRANDE DO NORTE

FT,IT\DÂÇÀO UN'ftTRSIDAIIE DO ESTADO Do RN

Obr.ro: O objcro da pÍEs.nrÊ lich.çào é a ..colh.a da p.!,po3râ Biis vel'josa pârâ â co.úú!çào
& sefliços de locação d. EáCuinr! pes.dr5. iDclui"do op.iE.lorEs, coÍtrhÁtívEl e
trarápo&. c&foÍEc @rdiçics, qrá[tidâdc6 c €xigêrciÀr csrrhcL.idas trcslc Edital €

§clxi anc]rot.

D...Íléo: Lo.rçto tk f'ácrl6 - I-fl.. / P...46 / Cm Mo..íttt - MOIONTVELÂIX)RA
(LirDina doslizântq d.sloc.marto lâr..rt lridúrhco. pln€E {ào rllirirÍla no soto: {í} .
5m Ee, GiIo rev!Ísícl dc 36üF - P.iDct PVC, E=35MfÂ p.Ífit 6iqles €ín sço
pitrrâie,.0.póxiFliã(.Í.

Ct6.t: IsaC, - L0CACÁO DE VEICUI O§ - LEVES / PESADOS / COM MOTORTST

C\IU

Rdrlô.iô qê6do no dü OE/0/tl2Oza 101506

D.tr:

Mod.Idrd!:

SRP:

Idlrdúc.çao:

LoadL.D:

AdludcrÉô:

lloÉ.ac!rçae:

Forte

Qr.raldrdc:

Uddrd.:

UF:

23.'ltl202t 09:m

Prcgao ElclÍôúico

NÃo

N?Gsao2l2023,r UÂSGqI5í3

Ú2

Liú Áq

27Íllm?óú37
30/llÊ02311:13

wsw.compraÉgovsnzmarÉaír,gov.ba

tm

I'NIDÀDE

RN

rrrkr dr hufortr Plrd

Rt,í5J0

hiprná .h.ô@d.p.ê.!6.

0P 2ú_1&5.í32.tE6)

llidi, rlüi lrRN i)bri.lor: Ri.lPrtto E P.r.rnrud: - P.$o Er.i[l.do (al.ul,do: fi



"1.16+

20.t3t.01ó,/0001-E5

'\'ENCEDOR'

I'.loi à ProDGtr FlD.l

Ri350,00

M.Er: M.rca íio infom&li
Fúrk !a.: F.hiics& nào iDIdDadD
I,T.<ÍIç.oI §ERVIÇOS DE IIORAS iú{QI,INAS CoM MoTOÀ.IVEIáDoR^ EQUIPADA coM RIPPER (§sc,ARIf.IcADoR) úMI!{ADÊSLZANTE. ÇoM PE§o
OPERACION-{L NAO INFEN|OR 

^ 
I,I TONELADA§, ÂNO DE FABRICAçÁO M INIMo :OI O INCLtnNDo oPErAmR, coMaUsÍíVEL E M.À,}\a.TENçÀo Do

EQL'IPÀVENTO irrÀRcÀ PRISTÂDOR^ pRópRL{ - Ií{QUÍNA MOTOÀ]ITI-^DORÂ NEW HOLL{|iD RG l{O 2014

Eírdc cllÍlc Eit nro:
PR Candói R PÂRÀILHO M^CHÁm,222ó MITEN^ {,{6) r2,r!-29a,r

Amlll:
mc§r,üúi@touráil.csr

EST JACLITINGÁ. SN (49)t622,t02E

E[rú: CtdÍlc EríL'tç.;
RI MêsqsiÍa AV mS OLI!'EIRâS, 553 RODRICO (?r)r59E,67m

Etrdl:
tlorcÍEi.l@sbc..c@.h

lrtçr (Co6FÍrr G.yc.!.6.rút) l: Mrair d,l I Mdhftr pr?.írr Fliltr
l*.I-1 . , dd N á5 d. oi .L hho tk N2 t t72i .- l/t. ! tlt

&gro: PRETETTURÂ MUNICIPAL DE FLOn DA SERRÁ DO SULPR

Oblcro: Rcgisúo dc PÍcç6 par. lirll!"à c Evl'l@l C,Bú.r!çào d. ttn rlsa pqrr pr!.aaÊo d.
seÍri!6, locaçào dr bo'Às úiquinr5 dc cquip.sEio Rodor.iiio d.omiDâdD
Mo.oair'€lãdora para úitiz!çào da mâDü.asáo dâs c*rd"s RuniÁ.nr at odirrerro.b§
dcmâadâs mutricipsii dás SccÍE(âriÀs d€ Ob.!§ \'r.4ào c Uóloisrlo dc FloÍ da S.ÍrÀ do

Sül-PR

D..crlçio: Lo.rtio tL Ml{ul!.. d. f.3.v.çto / Tãr+I.l.f!. / A!l{.oh - ScÍviçats .IE hocàs

,ll.íquitras cúr mororivdâdda cquip.d. corr Íipp6 ícsc.rifcrdo.) làmir.r dcslizs e,

cohpcáo op.rÀ§i6d nto iú.Íioí a la ioô.Ldãs, rtro dc fâh.ic.çào ellino 2010

irclufudo oP.Íádo., clorboni\.cl € D:ffiryào do csip@."ro_

Cr6.r: ao:]o -IOCACAO DE M^QUIN S DE E§CÀVACÂO / TERRÁPLENAGEM /
AGRICO{.A

C\PJ Rráo So.ii do foÍ.c.!do.

MARTINELLI LOCACOTS DE MAQI'INAS EIRELI

PrtÍe (Osú6 E a.r Pibtk6) l: ÀtÉdti dtt 3 U.üoÍê prDIrd.. tl.r|!
1".. ,l .1tt i'tb Di n5 r'. 07 & Jultn rk :021 tla r. la !B)

ótgio: PrcraituÍa Muíi';ipál dÊ SÀo Jo6é do Cá,npeárÊ

ObjGto: RegistÍD dÉ pÍEsos pors furum c ívcnlÜâl aec€ssiüdE de locnçro dc e,ôCuit s pcssd.[s,

quc úsa ltcndcÍ 13 dérÍândâs do muricípio d€ São José do Cãnpcsr./RN.

D.íGrlçio: MOirONTVELADORA L6..çio d...é I (I|i) núoniydrdor., corr !dêà.ir bfti..
dê ro rDíàlllto | 25tr .rn DrlDdrr r:r.ht, Gm t (oato) m!rcIú i ,ttnr. . á(.dr) i
É lrrlsrr dr úrnb. dc no Dhho 3,óan, ccE p..o broD q!,rrdo cqa&rdo dG

forEr pÍlrto d. ro Lírlro - MOTONIVELâIX)LÀ Loüçio d. .tÉ I (uÃ)

úoaonivêlrdora colll lD(Êociâ hisicâ d! no mínino l:sav cÍr púitrlcirÀ allnà4 c.om 8
(oitoi rnúcllas à frcítl. c 6(5cis) à Í!, IaÍ$ra da lànina dc ,lo mínimo J,Ann, cr)il: p.so

bnso erndo cquipedô dc foma pa&o d. no minimo I l.mok& c{ín attlfÀ livr€ llo
eüo diarÍêirs sentrÂl d,e oo &iÂiÍro 6ixhn, equipeeíto com so E|,áximo l0 (d.z) slc
d. oso,fâtdcâçàô, coíl ilispooibiliaçào d€ norod.ra op.mdoÍ, coobÀ)5rirrl ]narúctrçào

f,levEnúvâ e co{rEtivs c EPli pára mo(oÍiira opcradoí

Drt :

ModrffdÍl.l

sx.P:

Íd.ialficlçio:

Lot /It.D:

Fontc:

Qoúddrd.:

Urldrd.:

Uf:

01t$ni23 úfr
Prwao EJ!a6nk!

SIM

N?r€âo:&21 / l-IAS(i9t5,í?s

/t
Liú ÂE

*a {.coqrtslovúEm alrÀgov.b.

3tx)

IJNIDADE

PR

09.167.994,',0001 -51 TRANS MAESTRI LmA RÍ.tt0.00

Mrr! : Mar@ nào iífomeda
FôrlsÍ.r fakicaDt rÊo informrdo
DdcíÉo: S€.viç,. d. hf.§ f,iquií.s con moüxivêl,lo.. equipad. q,m .ipps (c*árilicádoí) lâmiía d.iliar., .om p..r, oÍr.,:.ion.l IÉo itr!-qin á t4 roo.hda$ .ío .t
rnbÍirtqio Dínimô 2OlO iftluirdo opordo., corDbostív.l . !,@ur.oeo do êqsip.rD.írr,o.

Eí.do; Cldrde:
sc m*nrit ípl.Eg6@h{xmã;l.cúm

O I.??{.7I9lOffiI.E3 LIDER CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA RÍ495.00

M.t§: M.rc. Êó iofotu dr
fúrt rG: r&id& rÉo iÍío,rrrdo
It t tléó: ssviço. d. tdas rúüilrs cút hordivclrdo.â.{oiF!r. con,irpd (Gsc.ri6c.dú) tâsiE;r.§li-nc. co6 p.so op€Í&i@.Ido inf!'iú r 14 rÊhd!3. e d.
tàtÍicasÀ, minin§ 2ol 0 iftlsi[do opÉÍdor, sltltDrrlvÉl ê m.flcnçào do .quipi,i..!o

RS,r{9,t-l

Drtl:

itsd.[drdc:

SRP:

Idcúm.rçio:

L.aGllLrr

Fo.t :

Qu dúdc:

Uddrd.:

ÜT;

O2ru9f2023 Ot :2J
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pRocEsso ADMn{IsilRÂTrvo il" oo9 / 2024
PREGÃO ELETRÔIüCO N" OO5/2O24
COIYTRATANTI: PREFEITIIRA MI'IIICIPAL DE ALTO PÁRAÍSO/PR
o&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA

MANUTE:NÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PERIODO

DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÔES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE RESITITIIIÇÃO

Paraiso - Paraná, 08 de Abril de 2024.

VALDE
AGE ECO A

Nestadata,restituoosautosprocessoadministrativon"'OOSI2O24,ao
sE-roR DE LICITAÇOES com a declaração de pesquisa e preços na qual soücitei.



l! I
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

pRocEsso ADMTI{ISTRATTVO N" OO9/ 2024
pnecÃo pr,prnôlnco N" oo5/2o24
CONTRATANTE: PREFEITTIRA UI'NICIPAL DE /ILTO PANEÍSO/PN
o&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINFIAO PARA

rvrer.luiBtxÇEo oeS eSrúnes MUNICIpAIS E SERVIÇoS DIVERSoS, POR UM PERIODO

DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

RBppnÊl.lclq - ANExo I Do EDITAL.

TERMO DE REMESSÀ

Nesta data faço remessa dos autos ao_ Departamento de Contabilidade da
prefeitura Municipal, para a DISPTOiTIIBILIDADE ORçÂüEIITÁRIA do objeto a ser licitado, para as

seguintes secretarias.

SECRRIARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁROS

Alto PR.,

VALDE
AG A o

I({
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

de Abril de 2024.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36ó4 f320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pRocEsso A.DMTIIISTRATTVO tr OO9 I 2024
pnpcÁo prprnÔnrco tr 0,0,6120.24
conrRATANTt: PREFEÍNIRÂ UI,IUCTPâL Dt ALTO panaÍso/pn
o&It|ÍO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO PE EMPRESA PARA EVENTUAL
pne§rÀçao DE SERVrÇos CoM r,ocAÇÃo DE MÁqSINAS E çAMINHÀ6 PARA

1aam;ieNçeO oeS eSrúOnS MUNICIPAIS E SERVIÇSS DIVERS9S, POR UM PERÍODO

DE 12 ME"SES, CONFORME DESCRIÇÔES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERÉNCLA - ANEXO I DO EDITAL.

DECLARÂçÃO DE DISPONIBILIDADE ORçAüPXTTíNTE

DECLARO para os devidos fins de direito e em cumprimento ao Art. 16 e 17 da

Lei complementar n". 101 de 04 de maio de 2000, que revendo o orçamento vigente para o exercício

de 2o2a, existe saldo orçamentário para cobertura das despesas descritas nâ solicitaçáo da comissão

de Licitâções, nas seguintes dotações, do orçamento úgente:

Nada mais tendo a declarar.

RENATO

Alto Paraíso-Pr., 08 de Abril de 2024.

NÇALVES JORGE
CONTADOR

DEPARTATIENTOFUNCIONALDESCELENENTODESP
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS
I*I,ANUTENCAO E CONSERVACAO

DE ESTRADAS
33903921000036705

DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS
09.02.15.451.0016.2.049t'ta.Nureruclo E coNSERVACAO

DE ESTRADAS
33903921000036706

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS
MANUÍENCAO E CONSERVACAO

DE ESTRADAS
09.02. 15.451.0016.2.04933903921000036707

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

10.02.26.782.0017.2.100339039210000

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

MANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESTRADAS

to.o2.26.7 82.OO17 .2. 10033903921000036709

09.02. 15.451.0016.2.049

36708

-rfi 
n uie Í{ clo E co N s ERVACAo

DE ESTRADAS
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pRoctsso ADt[rMsrRATÍllo N" oo9 I 2024
PREGÃO ELEiIRÔNICO If 0,06120.24
COT{TRATANTE: PREFEITTIRA MI'}{ICIPITL DE ALTO PARÂÍSO/PR
o&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PERÍODO

DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÔES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERENCIA _ ANEXO I DO EDITAL.

TER.uo DE REsrI"uçÃo

Nesta data, restituo os autos Processo N". OO9|2O24, ao SE"|OR DE

LICITAÇÔES com a declaraçâo de DISPTOI{IBILIDâ'DE ORçâüENTÁRIA na qual solicitei.

Alto -Pr., 08 de Abnl de 2024.

VALD
AGE CO



ü3i
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.br

PROCESSO ADMINISIRATTVO tr OO9I2O24
PREGÃO Ot ptnÔrrco N' oo5/2o24
COIÍTRÂTAITE: PREFEITIIRÂ MIIMCIPAL DE ALTO PARÂISO/PR
oBtIElI\O: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
pneóreçAo DE SERVrÇ6S CoM LoCAÇÃo DE MÁQUINAS E CAMINHÀ6 PARA

úaNuie'NçAO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇ6S DIVERS6S, POR UM PERÍoDo

DE 12 ME.SES, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.

TERMO DE REMESSA

Nesta data faÇo remessa dos autos ao DepaÍamento de Finanças da Prefeitura

Municipal, para a DISPTOIYIBILIOór OnçereffÁnn/FIXÂItCEIRA do objeto a ser licitado, para

as seguintes secretarias.

SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS

Alto o-Pr., 08 de 2024

VALD
AGE DE CO

I(r
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PREGÃO ELErRÔNICO N" OO5/2O24
CONTRATAI5TE: PREFEITIIRA MIIIüCIPAL DE ALTO PARÂÍSO/PR
oBlIE|fO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
pnBsrnçao DE SERVrÇOS COM LOCAÇÁO DE MÁQUINAS E CAMINHÀO PARA

MANÚTENÇÃO DAS ESTúDAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR IJM PERÍODO

DE 12 MESES, CONFORME DESCzuÇÔES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERENCIA - ANEXO I DO EDITAL.

A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso.Pr, em

atendimento a sETOR DE LICITAÇÔES, e atendendo ao que dispõe o Art.72, tV da l,ei Federal n".

14.133127, declaro que hâ na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, recursos orçamentários e

financeiros sobre as rubricas, conforme o eto aclmâ em abaixo discriminadas.

Nada mais tendo a declarar.

Alto Paraiso-Pr., 08 de Abril de 2024.

DEPARTAP'ENTOFUNCIONALoDESP. ELEMENTO
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS
09.02.15.451.0016.2.049MANUTENCAO E CONSERVACAO

DE ESTRADAS
339039210000

DIV. OBRAS, PLÁN. URB. E

SERV. PUBTICOS
MANUTENCAO E CONSERVACAO

DE ESTRÁDAS
33903921000036706

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

09.02. 15.451.0016.2.049

09.02. 15.451.0016.2.049MANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESTRADAS

36707 339039210000

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

ro.o2.26.7 82.OO L7.2.rOOMANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESTRADAS

33903921000036708

OIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

t'te.Nr.tretclo E CoNSERVACÂO
DE ESTRADAS

36709

t---.-
NDRE LUIZ LEME JARDIM

SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

{4 I
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DEICLARAçÃO DE DISPIOIVIBILIDADE ORçAUEITTÁRIA/ FIilANCEIRA

36705

r0.02.26.782.0017.2.100 
I339039210000

|,FSCR
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO ADMrmsrRATrvo N" oo9 / 2024
PREGÁO ELETRÔrüco tf 006120.24
COITTRATAITTT: PREFEITIIRA IIflIIüCIPAL DE ALTO PENEÍSO/PN
o&IBfO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
pnssraçEo DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA

1ae-uúieNCeO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇ6S DIVERSOS, POR UM PERiOD9

DE 12 MESES, CONFORME DESCzuÇOES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.

TERto DE R.F^srrrulçÃo

Nestâ data, restituo os autos Processo N". OO9|2O24, ao SETOR DE

LICITAÇÕES com a declaração de RECtIRSOS ORçAMEN0ÁPJOS/Í'fl\I/T.NCEIROS na qual solicitei.

AI PR., 0 de Abril de 2024.

VALD
AGEN'l E o

,{r I
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PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" OO9 12024
PREGÃo ELEf,RÔ!ÍIco tr oosl2o24
CONTRATAITTE: PREFEITURA UINUCIPAL DT ALTO PANNÍSO/PN
oBrEf{): REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO -DE EMPRESA-P-'.{RA- gIENlYl!
pnesrnçEoDESERVIÇoSCoMLoCAÇÃoDEMÁQUINASECAMINHAoPARA
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAS E SERVIÇOS 

-OrVensos, 
PoR IJM 

pEnÍooo

oB tz ruo'sBs, coNFoRME DESCRIÇOES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA-ANEXO I DO EDITAL.

TERIIO DE REUESSA

NestadatafaçoremessadosautosaoGabinetedoPrefeito'paraa
AIryORIZAçÂO do objeto a ser licitado, para as seguintes secretarias'

SECRETARIA DE SERVI RoDOVIÁRIOS

- PR. de Abril de 2024.

VALDE
AGENTE C
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov br
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PROCESSO ADMINISTRATWO tf oo9 I 2024
PRrGÃo rr,prnÔInco N" oosl2o24
COIÍTRÂTANTE: PREFEITIIRÂ MTIMCIP/IL DE ALTO PANEÍSO/PN
oBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
pnpsreçAo DE sERVIÇos coM LocAÇÃo oe uÁqumes E CAMINHÃO PARA

rtrn-NuipúCao DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇ6S btveRsos, POR UM PERÍoDo

DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERENCIA - ANEXO I DO EDITAL.

RTSOLVO:

Autorizar a âbertura de processo administrativo para AQUISIÇÃO acima

mencionados, devendo os âutos serem encaminhados ao setor de Licitâção para as providências

cabiveis, colhendo-se proposta, verificando-se o valor de mercado praticado e a habilitaçáo da

empresa, para a aquisiçao e que atendam às exigências da l-ei 14'13312027'

Requeiro que sejam disponibilizados os recursos orçamentários e

financeiros, bem como ,pr.""rtào dotaçao orçamentária e suporte financeiro para cobrir as despesas

ão" 
""*lço" 

solicitados, iendo em üsta que a cobertura das despesas solicitadas será com recursos do

duodécimo;

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos a ocasiào para

renovar-lhe voto de rea.l estima e apreço.

Publique-se e CurnPra-se.

Alto Paraíso - PR., 08 de Abril o24.

Atenciosamente,

DERCI
MUNICIPAL

IM

I
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pRocEsso ADMTNISTRATTVO il" OO9/ 2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO5|2O24
CONTRATANTE: PREFEITI]RA MI]IECIPAL DE ALTO PARÂÍSO/PR
oBJEIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL

PNESTÀçAO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA

rrn-euúietNçao DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇ6S bryBnsos, PoR IJM 
ppnÍooo

DE 12 ME"SES, CONFORME DESCRIÇOES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

LICITAÇOES com a A|T|ORIZAçÃO paja elaboraçào de edital licitaçáo na qual solicitei.

REFERÊNCIA_ANEXO I DO EDITAL.

TERIIIO DE RE§íTITUIçÃO

Nesta data, restituo os autos Processo N"'

AN
AG DE ÇÃo

OO9|2O24, ao SETOR DE

so - PR. de Abril de 2024
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PROCES§O LIcrrATóRro rt oo9l2o24

PRr,cÁo pr,BtnÔnrco N" oo5/2o24

disposiçoes contidas neste edital.

2. DO O&TETO
ã.r. O otl.to da presente licitaçào é o REGISÍRO D-? 

-PntçO§ 
PARA CONTRATAçA9-2P-D:W^W

pnnt pvímaeirnpsragiO Dt SERyIçI6S COU LACAçAO DE ÜÁQuIISAS_E_CA1ÍINHAO PARA

üA,lírrrilrçÃo ons E§jrntit} uu$rcrpi[S E SERyrçOó DTyERSOS; PoR gu PEBIoDO DE 72

.uEsES, cOflrDRuE poscnfuOr^s ia OUeynoeOas óOlrrpaS lD ?ER[O DE P.DFDRÊÀf,IA -
ANE;XO I DO EI'TTAL.
;2 A tcitaçáo será diúdida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participaçáo em quantos itens forem de seu interesse'

3. rro REGISTRO DE PRF,çO.S

3.1. As regras referentes aos àrgáos gerenciador e participantes, bem como a eventuais âdesôes são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços'

4. DA PARUCIPACAO NA LICITACAO
4.1 poderao participar a."á ti.it"çao todas e quaisquer empresas especiai-izadas do ramo (objeto

contratual previsto no contrato "o"i^l 
d" empresa) que atendam às condições estabelecidas neste

edital.
4.1.1osinteressâdosdeveráoatenderàscondiçõesexigidasnocadastramentonoPortâldaBLLem
á;" hábii, ;tes do horário fixado no Edital para o encerâmento de recebimento das propostas'

4.1.1.1.Ix)REcEBIxEIfTloDÂsPRoPloSf,As,ABER,ruRAEJI,I.GAüExllo

REcEaIüEllToDA§PRoFoarAs:AtéàsOShoominhorasdodla24/o412o24.

ABERII,RAEJI,IÉAIEIÍToDâsPRoPio6TAs:DasoSholminàsoSh3ominhoras
do dia24lOal2O24'

uricro pl §E§§Ão DE DIaR,TA DE PREçoa: às o8h31min horas do dia

2410412024.

4.1.2 Esta licitâção é de ampla concorrência (abastecimento em bomba local no municipiol

4.2. A prefeitura Municipiãe 61to paraiso/ irR es!á isenta de quaisquer custos de operacionalizaçáo

e uso do sistema www.ttl.árs.Ur, ficando a cargo do(a) licitante os encargos Íinanceiros- ou de qualquer

espécie estabelecidos com .:p.o',ootoaa do sist-ema. de acordo com o termo contratual ajustado entre

á"-pr.t " 
i"f* de f,icttaçõás do Braell - BLL referentes à utilizaçáo dos recursos de tecnologia da

informaçáo.
i.S. ó t itrt t. responsabiliza-se exclusiva e formalmente Pelas transaçóes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verd.adeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos

diretamente ou por seu representante, e*"t,ridà a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgâo ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

crãdenciais de acesso, ainda que por terceiros'
í_í É, de responsabiliaaAà aà cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

sistemas relacionad.os no item ânterior e mântê-los atualizados junto aos órgaos responsáveis pela

informaçáo, devendo p.o."á.., imediatamente, à correçáo ou à alteÍaçáo dos registros táo logo

identifique incorreçáo ou aqueles se tomem desatualizados'

e demais normas regulamentares aplicáveis à esPecie, bem como, nas
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4.5. A náo obsewância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifrcaçáo no momento da

habilitaçâo.
4.6 §erá concedido trâtamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2027, pal:a o

àgricultor famitiar, o proàutor rural pessoa fisica e para o microempreendedor idividual - MEI, nos

[áites previstos da l,ei Complementar n" 123, de 2006'
4.7 l{ão poderáo dlsputar esta licitaÉo:
4.7.1. aqueie que náo Jtenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

-
4.7.2. aitor dà anteprojeto, do projeio básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou juídica,

quÀào a ücitaçáo ver-sar-sobre serviços ou fomecimento de trens a ele relacionados;

i.i.s. 
"-p.""á, 

isoladamente ou eá consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou do

projetoexecuüvo,ouempresadaqualoautordoprojetosejadirigente,gerente,controlador,acionista
àu 

"detentor de mais de 5% (cincá por cento) do capita1 com direito a voto, responsáve1 técnico ou

suúontrataao, quando a licitàçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

+.i.+. p.""o.-nsica ou juúdicà que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar

da licitaçáo em decorrência de sançáo que the foi imposta;
+.2.i. .qr,,.f" que mantenhâ únculà de .,,,lüÍeza técnicâ, comercial' econômica' Íinanceira'

trabalhisà o, óir.íl .o- dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que

àesempenhe funçáo na licitação ou atue ia liscalizaçao- ou na gestáo do contrato' ou que deles seja

cônjuge, companireiro ou parànte em linha reta, colateral ou por aÍrnidade' até o. terceim grau;

+.Z.OI á-pr."^s controládoras, controladas ou coligadas, nos termos da t'ei n" 6'404' de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
;.;r. 

-É;." 
Íisiáa ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dimlgaçáo do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trársito em julgado, por exploraçáo de trabatho infantil, por submissáo

detraba]ha-doresacondiçõesanálogasàsdeescravoouporcontrataçàodeadolescentesnoscasos
vedados pela legislação trabalhista
4.7.8. agente público do órgáo ou entidade licitante;
4.7.9. Pãssoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.7.Lo,organizaçóesdaSociedadeCivildelnteressePriblico.osclP,âtuandonessacondicão;
4.7.Lr.Náopoderáparticipar,diretaouindiretamente,dalicitaçáooudaexecuçáodocontrato
agente público do àrgáo ou entiàade contratante, devendo ser observadas as situaçÓes que possam

confrgurar conÍlito de interesses no exercÍcio ou apÓs o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da

L"r"ft;. que disciplina a matéria, conforme § 1" ào art' 9" da Lei n" 14'133' de 2O2l'

+."g O iàpediménto de que tratâ o iterr- 4.7 -4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa] n"i"á á" juridica, com o intuito de burlar a efetir"idade da sançáo a e1a

aplicada, inclusive . """ .oiri."iàãorá," controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilicito ou a utiliz.âçáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante'
4.g A critério da Administração elxclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

irr ".."f"r.- os itens 4.7.2 e 4-7-3 poderão parlicipar no apoio das atividades de planejamento da

"-orrt.ãt"çao, 
de execuçáo aali"itaçao ó, de gr"iao do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de

agentes públicos do órgáo ou entidade'
4:1O Êquiparam_se aos autores do projeto âs empresas integrantes do mesmo grupo economlco.

+.tt o àispo.to nos itens s.a.z e ã.d.a nâo impede a licitação ou a contrâtaçáo de serviÇo que

inclua como encargo do càntratado a elaboraçáó d.o projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações iateg.á.", . do projeto executivo, nos demais regimes de execuÇáo'

4.L2 Em licitações " "ontãt"ço." 
realizadas no âmbito de projetos e programâ s parcialmente

hnanciados por agência "fi;iJ ãà .oop..açào estrangeira ou por organismo finalceiro ilternacional

com recursos do frnanciamento ou da contrapartida nacional, náo poderá paÍticipT pessoa fisica ou

:"Jat qr" integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea

nos termos da ki n" 14.13312027-
4.13 A vedaçáo de que irata o item 4.7.g estende-se a terceiro que auxiüe a condução da

contrataÇáo na qualídade a. irt.gr""tt de equipe de âpoio, profrssional especializado ou funcionário

ou representânte de empresa que preste assessona tecnlcâ'

5 DISBOSIçÓES PRELÍMINÁRI§
á.f O Pregáo, na forma Eletrônica será realizado em sessáo púbiica' por meio da internet'

àediante 
"o.rãiçô"" 

de segurança - criptograÍia e autenücação - em todas as suas fases através do

Sistema de Pregâo, na Forma EleÚÔnica da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL'
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5.2 Os trabalhos seráo conduzidos por Funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paráso-PR,

denominado Pregoe iro, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos Para o

link "BLf constante da Égina eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br).

5.3 O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na resPonsabilidade

legal da proponente ou de seu representante lega'I, bem como na presunçào de sua capacidade técnica

para a rea.lizaçáo das transaçoes rnerentes ao pregão Eletrônico.

5.4 Como requisito pâÍa participaçào no pregáo, em campo obrigatório do sistema eletrônico, a

proponente deverá man ifestar o pleno conhecimento e atendimento exigências de habilitaçâoAS

previstas no edital.
5.5 O fornecedor deverá acompanhaÍ as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

ã;p*gà", Àcando responúu"r p"io 0""" decàrrente da perda de negócios diante da inobservância de

qrrá"q"r.a -"rrogens ãmitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexào'

S.O ^ 
O forneceãor deverá observar aJ d"t 

" 
e os horários limites previstos para a envio e abertura

à" propo"t", atentando também para a data e horário para início da disputa'

S.TAscomunicaçõespréviasàsessãodedisputadelances,Iefelentesaocertâmeserào
ãi"po.rluif;r.a." ,ro 

"it" 
d"'pr.f"itura Municipal de Alio Paraiso/PR, em www.atop-ar4iso'pr'eov br; no

"itÉ 
eoro de Licitaçôes ao e.ás a!4Àary_bujry-b4; ou publicadas no Diá,rio oficial do Municipio. As

demais condiçôes constam no presente edital e seus anexos'

5.aAsdúvidaspertinentesapresentelicitaçàoseráoesclarecidaspeloPregoeiro,sitoàAv.Pedro
Amaro dos santos; g0o _ centrà - Alto paraíso/pR, durante o seu expediente de atendimento ao

público, de segunda " ""x"_i"i.", 
das 08ho0min às 17h00min, ou pelo telefone (44) 3664-1320, ou

ainda, atravésão e-mail licitacaoaltooaraisd@Yahgo'corq'trr'
í.s ' roa"" .* ."f..ên"i." Elãiã-iãEãit 1, .ro Aviso e durante a sessáo Priblica' observaráo

ãàle"t..iã."te o horário ae-Érasilâ7on e, dessa forma, seráo registradas no sistema eletrônico e na

documentaçâo relativa ao certaole.

6DocREDEt{cIAuEltTo,DAAFREsEríTAçÁoDAPRoPosTAEDo§Doct,uENTosDE
IIABILITAçAO
;1 - Á pàrticipaçao do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo ou diretamente pela BLL'
6.2 O acesso ao op.."ao.'ãã-prãgão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do

ú"it"t t , somente se d-ará mediante prévia definiçào- de senha privativa'

;:i ó 
-á""""o 

ao op"r"ao, ão pregao, para efeito de encaminhamento de proposta de preço,

documentos de habilitâçâo i t",,.." ti"""""i'o" de preços' em nome do licitante' somente se dará

mediante prévia definição de senha privativa'
6.4 A chave de identilicaçao. à^".nlr. dos operadores poderáo ser utilizadas. em qualquer pregâo

eletrônico, salvo quando ""-["t"a"* 
por solicitaçào do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitâções do Brasil.
6.5Édeexclusivaresponsabilidadedousuárioosigilodasenha,bemComoseuusoemqualquer
transaçáo efetuada diretamente ou por Seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilidade por evenúais dàos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros'

6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemâ eletrônico

tpU""-" iesponsabilidad" i"gàf [f"" atos praticadás e a presunçáo de capacidade técnica para

,.àiz:Lçao das transaçôes inerente§ ao pregào eletrônico 
-

6.7 A participação "" 
p.áã;,-;;l;rãa"e1etrônica se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e

intransfeúvel do representan"te credenciado e subsequente registro da propostâ de preços e inserçào

dos respectivos oocumentos- áe 
- 
irauiutaçao exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

observados, data e horário limite estabelecido'
6.8Caberáaolicitanteacompanharasoperaçõesnosistemaeletrônicoduranteasessáopública
ãá p..gá., ri"à"ao ,""porr*iJJi p-.ro ãÃ" a.áo.."rrt" da perda de negócios diante da inobservância de

à"i"à'".i -."*agens àmiüdas pelo sistema ou da desconexao do seu representante'

6.9 li vedado ao licitante idãntiÍicar-se em süâ proposta ao lançá-1a no sistema ou no decorrer da

sessâo do pregâo, sob pena de desclassificâçào do ücitaÍrte'

6.9.1 A desclassificação d. il; ã;; "rtit - 5.8, não ocorrerá nos casos em que for solicitado a

inserçáo de planilhas, Íichas iécnicas, ca!álogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados

p.i" ri"iÃi.'""ndo faLricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial'

6.10 Qualquer auviaa ern reüçao ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo

"Uã...- tO+ if 3OgT-46OO,.-mait, co.rtatogbll.org.br, ou atrávés de uma corretora de mercadorias

associada.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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lances e de julgamento.
6.L2 Os licitãntes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

p."ó o" o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data

à o trorario estabelecidos para abertura da sessáo pública'
6.13 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema' que:

6.13.1 Cumpre todos os requisitàs do ANE;KO III - DECLARAçÁO DE RTSPOJ {AIIJDÁDE§
o.i+ o licitante organizado em cooperaüva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da l'€i n" 14 133' de 2021'

6.15 O'fornecedoi enquaárado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemâ eletrônico, que cumpre os requisitos

esta'tet "iao" 
no artieo 3" da Lei Complàméntar n. 123. de 2006, estando ap,to a usufruir do

táamento f"uor."@, observado o disposto nos §§-1:-ê91:-d9-êrl

6.11 Na presente licitaçáo, a fase de habilitaçáo sucederá as fases de apresentaçáo de propostas e

4". da Iri n." 14. 133. de 202 1.

6.-t6ata=id.d.d.d."h'áçáodequetrataositens6'12ou6.14sujeitaráo1icitanteàSsanÇões
pÍevistas na lei n" 14.13 2021 e neste Edital

\- 6.L7 Náo haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentaçao da proposta e dos documentos de

habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedi mentos de abertura da sessão

púbüca e da fase de enüo de lances.
ã.iS s..ao disponibilizados para acesso público os documentos que comPõem a proposta dos

licitantes 
"o.r.,o.ádo" 

para apreÀentação de propostas, após a fase de envio de lances'

ã.fg Cr=o exista a À"""""id.d" de ser suipenso o pregáo, o Fregoeiro designará novo dia e horário

para a continuidade do certame.
Z.àO Caberá ao licitante interessado em paÍticipar da licitaçáo acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o pro""""à ücitatório'e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

i.ú"iã" diante da ino'bservâ'ncia de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexão'

Soõ.",rAo o ândamento do procedimento áe tcitaçâo entre â datâ de abertura das propostas e a

adjudicaçáo do objeto a.r" J. à"oÀprrhado pelos participantes por meio-do portal 14ÃÀrw'bU,9rc'bf ,

que veiculará avisos, convocàiO"", a.oU""iicaçOàs de li"ital1t ", 
justificativas e outras decisôes

referentes ao Procedimento.
6.2LoencaminhamentodepropostâpressupÕetambémplenoconhecimentoeatendimentode
ioãÀ "" 

exigências contidas ná 
"àit 

l "^".r" 
ánexos. O fornecedor será responsável por todas as

irro""ç0"" q:ue forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e

verdadeiras suâs proPostas e lances.
6-22 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

ã,r" po"o 
"o-prometer 

o sigilo ou a segurança' para imediato bloqueio de acesso'

7 DO PREEITCHIUEIITO DA PROIIO§TA
7.L o ücitânte deverá enrriar Sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sendo

que o registro da proposta pr"""rpo.'o ileno conhecimenio, aceitaçáo e atendimento das condiçôes do

Edital, inclusive com relaçào às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos serviços' forma de

apresentaçáo de declarações e documentos de hâbilitaçáo'
7.2 A licitaflte deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem

comoasCláusulasp.""",.*nesteinstrumento.AapresentaçâodepropostaSubentendequeo
f1"it".t observou os^descritús e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos' náo

rndendo alepar desconhecimento dessas disposições'
ffi-..ã;";Ii-";i".i.-". út"i.- dos dadàs indispensáveis a apresentação da proposta, sendo que

os preços a serem p.opo",o"-â.""iáo cobrir quaisquãr despesas que incidam ou venham incidir sobre

a execuçao do objeio dtste certame ou quaisquer diliculdades inerentes'

7.4Nospreçosdeverãoestarincluidostodososcustosnecessáriosàexecuçáodosserviços
tcitaao" ,. i'o.-" estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas

ãài.ú"i-, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, seguros,

àeslocamento . ã""os de entrega (quândo for o caso), transporte, carga' descarga, empilhamento e

"Àb.hg.-, 
quando for o 

"""o,"uràà 
de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o

custo frnal dos serviços.
;.a à. o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

vúáveir, a cota!áo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses.
T.6Independentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,nopagamentoseráoretidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'
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7.7 Os preços propostos serâo de exclusiva responsabilidade do licitante, náo the assistindo o
direito de pleitear qualquer alteraçâo dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
?.8 A omissáo de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitaçáo será
interpretada como náo existente ou já incluÍda nos preços, não podendo â licitânte pleitear acréscimo
após a abertura das propostas.
i.S A inclusáo de outras condiçôes de pagartrento náo previstas neste Edital náo será considerada
para qualquer frm.
7.1O O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistemâ eletrônico, assumindo como hrmes e verdadeiras suas propostas e lances.
z.Ll Os licitantes deveráo ofertar preços de mercado Para os serviços, sendo opcional à

Administraçào veriitcar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou discrepâncias nos
preços obtidos na ücitaçáo e desclassificar as propostas inadequadas.
i.tZ No preenchimento da proposta eletrônica deveráo obrigatoriamente ser informadas no campo
próprio as marcas e modelos ofertados e os valores unitários e totais (com no máximo 02 (duas) casas

àecimais âpós a virgula). A não inserçáo destas informaçôes neste campo implicará na
desclassificâÇáo da empresa, face à ausência de informaçáo sufrciente para classilicação da proposta.

Exceto nos casos de serviços, no qual náo é exigido a âpresentaçáo de marca e modelo'
7.lg Náo será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
7.14 As licitantes deveráo ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio na BLL, o catálogo,

manual técnico, prospecto, folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto
ofertâdo, compaÚvel(is1 e adequado(s) à especificaçáo, elII português ou traduzidos, devendo este(s)

ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especifrcação

de marcã e modelo e outros elementos que de forma inequivoca identifiquem e constatem as

confrguraçôes cotadas. A náo apÍesentação dos catálogos poderá acarretar na desclassificaçáo do item
eTou-da iropo*t^. euando foi ot4aa a apÍeseBtaçeo de catálogo e demelg documentos, seÉ
lnforaedo tro Terno de RefeÍêlcla.
?.1S A cotaçâo de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassificaçào do

licitante para o lote.
?.16 A validade da proposta será de 6O (sessentâ) dias, contados â paíir dâ data da sessão pública

do Pregáo.
7.L7 Ficarâ sujeita à aplicaçáo das penalidades, a licitante que deixar de apresentâr os documentos

solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má íé.

7.18 Os licitaÍrtes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contrâtações públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;
1.Lg O descumprinento dás regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos

contratados pode ensejar " .."po.r""bilizaçáo pelo órgáo competente e, após o deúdo processo legal,

gerâÍ as 
".güiot"" 

co.rsequências: âssinatura de prazt: para a adoção das medidas necessárias ao

ãxato .ump".i-.nto da 1ei, nos termos do art. 71. inciso IX- da Constituicào; ou condenaçâo dos

agentes pú-blicos responsáveis e da empresa contrâtada ao pagamento dos prejuizos ao erário' caso

"ãtficadá 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7.2O O não âtendimento das especificâções contidas neste edital acarretârá na desclassificaçào da

proposta.

8 DA ABERTTTRA DA sEssÂo, cLAs§Ir.rcAçÃo DAS PROFO§TAS E IIORüITIJIçÃO DE

LIINCES
8.1 A abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticaÍnente em sessáo pública, por meio de

sistemâ eletrônico, na àata, horário e local indicados neste Edital, com a dil'ulgação das propostas de

preços recebidas pelo síüo eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabüdade das propostas.-5.2" 
Os licitantãs poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo, quando

for o caso, anteriorminte inseridos no sistema, até a abertura dâ sessâo pública'
8.2.1 Será desclassificada a proposta que identiÍique o licitânte.
A.2.2 A desclassificaçáo se.á sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
g.2.3 À náo àesclassifrcaÉo da proposta náo irnpede o seu julgamento definitivo em sentido

contÍário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.
8.g O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estâs

participarão da fase de lances.
à.+ O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
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8.5 Iniciada a etapa competitivâ, os licitantes deverâo
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados d

encamilhar lances exclusivamente por meio
o seu recebimento e do valor consignado no

registro.
8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item'
a.7 os licitantes poderão oferecàr lances sucessivos, observando o horário fixado para abertuÍa dâ

sessáo e âs regras estabelecidas no Edital.
g.g O ticitante somente poderâ oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistemâ.
g.9 Com o intuito de coiferir ..L.idrd. à conduçáo do processo licitatório, é permiüdo ao

r..goei.o a abertura e gerenciamento simultârneo da disputa de vários itens/lotes da mesma ücitaçáo'
g.glr om Íegrà, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos.

Éntretanto, o 
"pregoeiro 

poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora da

ordem sequencial.
8.1O O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa "aberto"' onde os licitântes

apresentaÍáo lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

iiro.r a etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será prorrogada

ãrio-"ti.^-".rte pelo sistema quarrão houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de

duração da sessáo Pública.
8.fO:2Á, p.ooog.çào automática da etâpa de lânces, de que trata o subitem tlt:l.lol' será de dois

Àiar,rto". o"on.ãrá sucessivamente ".-p.. qu. houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçào,

inclusive no caso de lances intermediários.
ó.fO.a Uao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a sessáo pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e dilrrlgará os lances conforme a ordem final de

classificaçáo.
8.lo.4Definidaamelhorproposta,seadiferençaemrelaçãoàpropostaclassificadaemsegundo
i"grr f.r de pelo menos 5;/o icinco por cento), o pr:goeiro, auxiliado pela equipe de apoio' poderá

ad-mitir o reinicio da disputa aberta, para â definiçáo das demais colocações'

ã.ió.s epo= o reinicio irevisto ro ità- "rp.r, os licita.rt.* serào convocados paÍa apresentar lances

intermediários.
ã.ir epo" o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os hnces segundo a ordem crescente de valores'

i,fá" Nao serào aceiios dois ou mais lances de mesmo va1or, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
g.13 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçào do licitante'
g.14 No caso de descone*ao .o- o Pregoeiro, .ro à".o.."t da etapa comPetitiva do P:egão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçào dos lances

S.lSQuandoadesconexáodosistemaeletrônicoparaopregoeiropersistirportemposuperioradez
minutos, â sessao pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas ünte e quatro horas da

"oÀrr.ri.^çao 
do faio pelo pregoeiro aos paÍticipantes, no sítio eletrônico utilizâdo para dirrrlgaçâo'

8.16 Caso o ücitanti não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

á,tZ O sistema identifrcaà em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

p^atl"iprot.*, procedendo à comparaçao .á- às ,alor.s da priÀeira colocada, se esta for empresa de

irãúi'p..t", assim como das deàais'classifrcadas, para o hm de aplicar-se o disposto nos ârts. 44 e

45 da Lei ComD lementar 123. de 2006.
8.17J Ne"=rs condiçóes, as propostas de microempre sas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 57o (cinco por cento) aclma da melhor proposta ou melhor lance serâo

consideradas empatadas com a primeira colocada'
á.iZ;.2 e melhor 

-classilicaaa 
.ràà termos do subitem anterior terá o direito de encarninhar uma última

;;;;;;; ã.".-p"te, ourigáioriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

t"l"ããl'-i"","= controlados felo sistema, contados após a comunicaçào automática para tânto.

S.lT.3CasoamicroempresaouaempresadepequenoportemelhorclassiÍicadadesistaounáose
manifeste no pÍàzÃ estabetecião, ".oá .or.ro""àas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontremnaquele intervalo. de 57o (cinco por cento), na ordem de classihcação,

i-ão "*à."i"io 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

ã:t; il caso de equivalência dos r.uio.." 
"pr""..rtados 

p€las microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos esta-belecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

ã;; à" pzrra que se identilique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'
g.1g só podera t"rer.mpai. entie propostas iguais (nao seguidas de lances), ou entre lances linais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'
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previsto no art. 60 da ki n' 14.133. de 2021, nesta ordem:
b.fA.f.f ã-i"p..t" nrra, nipOt "" "* 

qre os licitantes empatados poderáo apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
à.fg.f.Z avaliação do dtsempenho contratual prévio dos licitantes' para a qual deverâo

p."f"r"rrlia-."te ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações pÍevistos nesta [êi;
8.18.1.3desenvolümentop€lolicitantedeaçõesdeequidadeentrehomensemulheresnoambiente
de trâbalho, conforme regulamento;
8.18.1.4 desenvolvimento pelo úcita.te de programa de integridade, conforme orientacões dos

órgáos de controle.
s.ía.z persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos b€ns e serviços

produzidos ou prestados Por:
ã.iaã:i .-i.."r." estábelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade

à" earo;r.l"t .êao hlblica estadual ou distrital ücitante ou, no caso de licitação realtzada por órgâo ou

entidâde de Múnicipio, no território do Estado em que este se localize;

aJ8.2.2 emPresas brasileiras;
á.ii.ã.3 .*p..".* qr" invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

g.Lg.2.4 empresas qr" 
"o-pãr.À 

à pài.. de mitigaçáo, nos termos da Iri n" 72.187, de 29 de

deu mbro de 2009'
g.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro

"àt".a" 
pennÍrnecer aàima do preço máximo ou inferior âo desconto definido parâ a contrataçào' o

pi"gãàlto poa".a negociar condições mais vantajosas,.após defrnido o resultado do julgamento'

ã.iõ.ie negociaçaã poa"ra 
-"ãi 

ieita com os 
-demais- 

licitantes, segundo a ordem de classificaçào

inicialmente estabelecida, qrrrl1do o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecei acima do preço máximo deÍinido pela Administraçào'
g.Lg.2 A negociaçáo s..a ..atÀa" por meio dà sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
ã.lg.s o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitâtório.
S.lg.4opregoeirosolicitaráaolicitantemaisbemclassificadoque,noprazodeatê2(duas)horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaç ào realizada, acompanhada, se for

o caso, dos documentos "o*ptàÀ"nt*r", 
quando netessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.
8.19.5EfâCultâdoaopregoeiroproÍTogaroprazoestabelecido,apartirdesolicitaçáofundâmentada
feita no chat pelo ücitante, antes de hndo o prazo'

à-.ãó epo" á r,egociaçâo d";;.ç;, o pregoeiro iniciará a fase de aceitaçào e julgamento da proposta.

8.18.f Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desemPate será aquele

9 DA FASE DE JT'LGAIIENTO
9.1 Encerrada a etâPa de negociaçao, o Pregoeiro verihcará se o licitante provisoriamente

classúcado em Primeiro lugar atende às condiçÔes de Participação no ceÍtame, conforme previsto no

1.+ ki n' 4.133 legislaçáo correlata e no item 3 do edital' especialmente quanto à
21,

.*istê.r"i. de sânçáo que impeça a participaçáo no certame ou a futura contrâtaçáo, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1 Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e SusPensas CEIS, mantido Pela Controladoria-

Geral da Uniáo tt S; trans .br COES

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo

brtran
9.2 A consu ltâ aos cadastros será realizada em nome da empresa ticitante e taJnEm de seu sócio

maJoritário, por força da vedaçáo de que trata o da l-ei n" 8.429 199

9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existênIia de Ocorrências ImPeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontâdas no

Relatório de Ocorrências Impediüvas Indtetas' n"3 018 art.29
9.3. I A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

similares, dentre outros. 201 art 1"

9.3.2 O ücitânte serâ convocado para manifestaçáo preüamente a uma eventual desclassificação' (!!

S

n"3 018 art.29
9.3.3 Constatada a existência de sançào, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçáo

de participação.
9.4 Caso atendidas as condições de pârticipaçâo, será iniciado o procedimento de habiütaçáo
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9.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em prlmeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPP'S, o pregoeto veriÍicará se faz jus ao beneÍicio, em conformidade

com o preüsto neste edital.
9.6 

-verifrcadas 
as condiçóes de parücipação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

àxaminará a proposta classifrcadã errr primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidadedopreçoemrelaçâoaomáximo""nP99qopâracontrataçãonesteEditaleemseus
ane*os, obs"*.do o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022, que

trata sobre a licitaçáo pelo critério ãe julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma

eletrônica.
g.TParaojulgamentodaspropostas,seráconsideradoocritériodeMENORPREÇounitario.
9.7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serào ordenadas, exclusivamente pelo critério de

MENoR PREÇO unitário.
9.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.8.1 contiver ücios insanáveis;
9.8.2 náo obed,ecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência:

ó.á.ã ,p."".rrtar preços inexequÍveis ou pern, necerem acima do preço máximo definido para a

contrataçao;
9.8,4 náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

ó.e.S "p.."..r,ar 
desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edita1 ou seus anexos,

desde que insanável.
g.gNocasodebenseserviçosemgeral,éindiciodeinexequibilidadedaspropostasvalores
inferiores a 5O7o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo'
g.g.lAinexequibilidade,nahipótesedequetrataocaput'sóseráconsideradaapósdiügênciado
pregoeiro, que comProve:
b.glf.f qlr" ó custo do licitânte ultrapassa o valor da proposta;
g.g.l.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o lrrlto da oferta-

g.1o Erros no preenchimento da planilha não colstituàm motivo para a desclassifrcaçáo da

prãp""-. A planilira poaeta s.i a.lustada pelo fornecedor' no pÍazn indicado pelo sistema' desde que

iao tai" majoraçáo do preço 
" 

qr-" ". comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos

da contrataçáo;
g.lo.loajustedequetrataestedispositivoselimitaasanareÍTosoufalhasquenáoâltelema
substância das ProPostas;g.11 Para frns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do obieto, poderá

ser colhida a manifestaçáo ";;.iáã" 
seto-r -requisitante áo serviço ou da área especia'lizada no objeto'

í.rz DAs AtosrRAà (QUANDo APLIoiwr,l
g.l2.lCasooTermodeReferênciaexijaaapresentaçáodeamostra'olicitanteclâssilicadoem
primeiro lugar deverá .pr.".rrtãlt^, .onfárme disciplinaáo no Termo de Referência, sob pena de não

aceitaçáo da proPostâ.
9.|2.2Pormeiodemensagemnosistema,serádivulgadoolocal'e'horárioderealizaçáodo
iio..ãi-..," para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.
i.fZ.a O" resultados das avaliações seráo di!'ulgados por meio de mensagem no sistema'

9.12,4 No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiflcativa aceita

p"ro p..go.iro, ou havendo .;1."?" àe amostra fora das especificaçóes previstas neste Edital, a

proposta do iicitante será recusada'
9.12.5 Se a(s) amostra(s) "pr.""ni"a"t"l 

pelo primeiro classifrcado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

."ài*ra a aáeitabilidade dà proposta ouiancá ofertado pelo segundo classihcado. Seguir-se-á com a

,".ifr"àça. da(s) amostra(s1 
'e, àsS-, sucessivamente' atê a veriÍicaçáo de uma que atenda às

esoecificacões constantes no Termo de Referência'
g.ig DA EsPErcIFIcaçÂo DE ARcAs
g.l3.lCasooTermodeReferênciaespeciliquemarcasreferências(emnúmeronão.inferioratlês-
iustiircativa no ETpl, o fl"ita.rir "f"""frr"rdá.m 

primeiro lugar frcará obrigado a oferecer uma das
"--..", ou marEa slmltar' sob pena de náo aceitaçáo da proposta'

9.13.2 Caso apresente mqi"cd slmilglr o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a

;;;;;;çà. dà efetiva "l-itr.ià.a., 
a fim de se Ãrtifrcar dá adequaçâo entre o objeto oferecido pelo

li"itarrt" e as condições técnicas exigidas no edital, devendo o licitante possuir meios de comprovar a

similaridade da marca, por meio de Íicha técnica oÍicial' laudos' amostras etc'

;:iü.i- É facultaào aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de similaridade'

9.14 DO EIÚVIO DA PROPIOSTA I'E PRF4OS AJUSTADA
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9.14.1 A Empresa vencedora deverá enviar (anexar) junto ao sistemâ - Plataforma BLL ou por e-mail
no seguinte endereço: licitacaoaltoparais@rhaoo.com.br, a Proposta de Preços escritâ (modelo Anexo

III), com o(s) valor {es) oferecido(s} após a etâpa de Lances, em O1 {uma} via, rubricada em todas as

folhas e a última assinada pelo Repres€ntante Legal da Empresa citado nos documentos de

habiütaçáo, em linguagem conclsâ, sem emendas, râsuras ou entrelinhas, contendo Razáo Social'
CNPJ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscriçáo Estadual, endereço completo, número de

telefone e fax, número de agência de conta bancária, ao pnaro ,ruúárrro de dé 24 tolrúc e quúr?)
horc, apos cttcer'rv4Í,le b do cefiame.

10 DA FASE DE HABILITAçÃO
1O.l Os documentos previstoJ no Termo de Referência, necessários e suflcientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realtzar o objeto da licitaçào, seráo exigidos para fins de habilitaçáo, nos

termos dos arts. 62 a70 da Lei n" 14.133 .de2 021
10.1.14 documentaçáo exigida para fins de habilitaçáo juridica, frscal, social e trabalhista e

pelo municipio de Alto
ência âo disposto na lrieconômico-ânanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido

Paraíso/PR, em situaçáo válida, desde que o registro tenha sido feito em obedi

n" 14.13312O21.
1O.1.2 Os documentos exigidos para frns de habilitaçáo, que não estejam contemplados no registro

"aaa"t.at 
emitido pelo lrtunlcipiô de Alto Paraíso/ PR, deveráo ser encaminhados Pelo licitante' via

sistema eletrÔnico, no momento de cadastro de sua proposta'
1O.2 HABILITACÃO JI'RÍDICA - RTGISTRO CâDâSTR.âL
l6.2.l.i- p63s"" frsi"" t". "a-itia* 

paÍtlclpaÉo no Têrrno de Referêncial: cédula de

identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para Íins de

identificaçáo em todo o território nacional;
ro.2.L.2 Enpresário iadividual: inscriçáo no Registro Prlblico de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

10.2.1.3 Mlcroempreeodedor lailividual - ![EI: Certificado da condiçào de Microempreendedor

Individual - ccMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verifrcaçáo da autenticidade no sítio

https: / /www.gov.br/ empresas-e-negocios/ pt- br/ empreendedor;
LO.2.L.4 Sociedade "-pr.úii", 

sàcledade llrrritada unipessoal - SLU ou socledade

idêr6Íicada corlo etrpÍesa individuaf rle responsabllidede limitada - EIRELI: inscrição do ato

consütutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresâs Mercanüs, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada dã documento complobatório de seus administradores;

10.2.1.5 sotiedade enpresária estÍangclra: portaria de autorizâçáo de funcionamento no

erasit, pubticada no Diário O'Íicial da Uniào J arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde sá localizar a filial, agência, sucursal ou esiabelecimento, a qual será considerada como sua

""á., "o"fo.-" 
Instruçáo No-rmâtiva DREI/ME nJ 77, de 18 de março de 2O2O '

rc.;.L.6 Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas

dolocaldesuasede,."o-p.rhrd.dedocumentocomprobatóriodeseusadministradores;
LO.2.t.7 Fllial, sucursal ou agência de socledÀde slnples ou empreúria: inscriçào do ato

constitutivo da frlial, sucursal ou aglncia da sociedade simples ou empresária, respectivâmente' no

Registro civil das Pessoas Juridic." o, .ro Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

avérbaçáo no Registro onde tem sede a matriz'
1O.3 RTGT'LARTDADP FI§CEL. SOCIAL E T S

ro.g.r.-r prova de inscrição no cadasho Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ) ou no

Cadasúo de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
10.3.1.2 prova de regulariáade frscal perante a Fazend.a Nacional, mediante apresentaçâo de

certidâo expedida conjuntamente pela seiretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fâzenda Naciónal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

ôir.ia" eti.r" da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaüvos à Seguridade Social'

nos termos da Portaria conjrrt^ .r" t.251, de 02 I 1O l2OL4, do Secretário da Receita Federâl do Brasil

e da Procuradora-Gerat da FazlJnda Nacional.
10.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1O.A.1.4 prova de inãístência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

ã,prÀ""t"çao de certidáo negativa ou positiva com eieito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

ôü*fia.çaà das Leis do Trab-alho, aproiada pelo Decreto- l-,.i n" 5.452, de 1' de maio de 1943;

fO.3.l.S prova de inscriçáo no cadastrã de contribuintes Estadua-l ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do forneceàor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
10.3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estaduat ou Municipal do domicilio ou sede do
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fornecedor, relâtiva à atiüdade em cujo exercicio contrata ou concorre;
10.3.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar ta1 condiçào mediante a apresentaçáo de
declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra eqúvalente, na forma da lei.
OUALIFICACÃO ECOI|OMICA FINANCEIRâ
10.3.1.8 Pessoa Jurídica - certidáo negativa de falência expedida pelo distribüdor dasede do
fornecedor - Lei n' 14.133, de 2O2l, art.69, caput, inciso II.
1O.4 Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeiras que náo funcionem no Pais, as
exigências de habilitaçáo seráo
apresentados em trâduçáo livre.

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

1O.4.1Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estralgeira que náo funcione no Pais, para âns
de âssinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçáo
seráo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do üsposto no Decreto nn

8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consrÍarizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
1O.5 Quando permitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habütação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habiütâção econômico-financeira, qualdo exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
1O.5.1Se o consórcio náo for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçáo econômico-hnanceira, haverá um
acréscimo de lOo/o ldez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.
10.6 No caso de necessidade de prova de autenücidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser feita perânte o Departarnento de Licitâçôes, por Agente de Contrataçáo ou membro de sua
Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentaçáo do original ou cópia autenticada em
cartório ou por declaraçâo em conformidade com o .

Í.O.7 Será verificado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos requisitos de
habilitaçâo, e o declarante responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma da lei (art.
63, l, da l.eí t" 14.133120211.
1O,8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiícaçáo, declajaçáo de que suas proPostas
econômieas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabâIhistas
assegurados na Constitúção Federal, nas leis trabâIhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na data de entrega das
propostas.
lO.9 A veriÍicação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e entidades emissores de
certidôes constitui meio legal de prova, para Íins de habilitaçáo.
1O.1O Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a substituiçào ou a
apresentaçâo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (ki 74.133121' afi.64):
1O.1O.1 A complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à êpoca da abertura do certame; e

1O.1O.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
dâs propostas,
10.1O.3 O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor
atendimento do interesse púbüco, com üstas a favorecer a competitividade no certame, aplicar o
Acórdáo 1.211 /2021 do TCU.
10.11 Na análise dos documentos de habilitaçâo, a comissào de contrataçáo poderá sanar erros ou
fâlhas, que não alterem a substância dos documentos e sua va-Iidade juridica, mediânte decisáo

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eâcácia para fins de habilitação
e classiÍicaçáo.
1O.12 Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classficaçáo, até a aPuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.
iq.tg Somente seráo disponibilizados pÍrra acesso público os documentos de habilitaçáo do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conclúdos os procedimentos de que trâta o subitem
anterior.
10. 14 QUALIFICAçÁO TÉrcnICA
1o.t4.i COMi,ROVAÇÀO DE CAPÂCIDADE DE DESEMPENHO AI{TERIoR SATISFA'IÚRIO, DE
ATIVIDADE IGUÂL OU ASSEMELHÂDA AO OBJETO DA LICITAçÃO, F.EITA ATRAVÉS DE ÀTESTADO

FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO.
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Lo.L4.2 CÓPIA DOCUMENTO LICENCI.AMENTO DO CAMINHÃO EM NOME DA EMPRESA

PROPONVENTE.
1o.14.o cóptA NorA FrscAL Dos MAQUINÁRIoS EM NoME DA EMPRESA PRoPoNENTE.

1t Dos BE!ÍEFÍcIos Às urcnopuPRpsAs E EuPRtsAs DE PEQrrElÍo PoRTE
11.1 Havendo alguma restriçao na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores indiúduais, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual periodo, a critério da Administraçáo, após

àeclarado vencedor, para Íins de contrataçáo, em conformidade com a Lei Complementar 123/2O06 e

suas alterações, p€r1.â a regularizaçào da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidào negativa.

t2 DOS RECURSOS
l2.l Â interposiçâo de recurso referente ao julgamento dâs Propostas, à habilitaçào ou inabilitaçáo
de licitantes, á anulaçáo ou revogação da licitaçáo, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133.

de 2021.

-tZZ 

O prazo recursal é de 3 {três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lawatura da ata.

f2.g eúando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o âto de habilitaçáo
ou inabilitaçáo do licitante:
12.3.14 iniençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo

l2.g.2o pÍazo pàÍa a manifestaçáo da intençáo de recorrer não será inferior a 10 (dez) rninutos,
podendo o Pregoeúo dar provirnento ou negar o mesmo
fZ.g.S o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçáo ou de

lawatura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçào;
L2.4 12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema'
L2.S O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisáo no PÍa.zo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade suPerior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
1,.2.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos'
1.2.Z O prazo para apresentaçáo de cãntrarrazoes ao recurso pelos demais licitântes será de 3 (três)

dias úteis, coniados àa data da intimaçáo pessoal ou da dirtrlgaçáo da interposiçào do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.í O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida

até que sobrevenha decisâo final da autoridade competente.
n.; O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13. DO EITCERRATEIYTO I'A LICITAçÃO
l3.l Encerradas as fases de julgamento e habütação do licitante vencedor, e exauridos os recr.rrsos

administraüvos, o processo liciiatório será encaminhado para a autoridade superior que poderá:

13,1.1 determinarã retorno dos autos para saneamento de irregularidades
13.1,2 revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade;
13.1.3 procãder à anulaçáo da licitação, de oficio og mediante provocâçâo de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;
13.1.4 adjuücar o obJeto e homologar a llcltação.
Lg.2 AJpronunciar ã nutidade, a;utoridade indicará expressamente os atos com vicios insaráveis,

tornando iem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuraÇáo de

responsabilidade de quem lhes tenha dâdo causa.
13.b O motivo determinante para a revogaÇã.o do processo licitatório deverá ser resultânte de fato

superveniente deüdamente comprovado.
la.+ Nos casos de anulação e revogaçáo, deverá ser assegurada a prévia manifestaçáo dos

interessados.

14 DO REGISTRO DE PREçGS
14.1 Para efeitos do Registro de P::eços, sáo adotadas as seguintes defrnições:

14.1.1Sistema de Regis[ro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos Para registro formal de

preços relaüvos à presiaçáo de serviços e aquisiçáo de bens, Para contratações futuras;
i+.i.2 At^ de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com caractefistica de

compromisso p".ifutrr." contrataçáo, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da atâ,

({ i
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órgãos participantes e condições a serem praücadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocâtório e propostas apresentadas;
14.1.3 Ôrgâo Gerenciador - Órgáo ou Entidade da Administraçáo Pública Municipal responsável pela
conduçào do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciaÍnento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;
14.1.4 Órgáo Participante - Órgáo ou Entidade da Administraçáo Priblica, que pârticipou da etapa
preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;
14.1.5 Detentor da Ata - Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorrência ou Pregáo,
com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestaçáo de serviços.
14.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo periodo de 01(um) ano e poderá ser
prorrogado por igua.l periodo, desde que comprovado o preço vântajoso (Art. 84, Lei 14.133/20211.
f4.3 O preço registrado e a indicaçáo dos respectivos Detentores da Ata seráo divulgados em órgào
oficial da Administraçào e ficaráo disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
14.4 Homologado o resultado da licitaçâo, o licitante ma:s bem classúcado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinaÍ a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataÇáo, sem
prejuizo das sanções preüstas na ki no 14.133, de 2O2l.
14.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaçáo
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
I - a solicitaçâo seja devidamente justificada e apresentada dentro do pÍazo; e

II - a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçào.
14.6 A ata de regisúo de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no site ofrcial do municipio.
L4.? Serâo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quântas forem necessárias pâra o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a
descrição dols) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas neo obrigará a Administraçáo a contratar, facl.Ítada a realizaçào de licitaçáo
especifrca para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.
,r4.g Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remaÍrescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas conüções propostas pelo
primeiro classilicado.
14,10 A contÍataÇâo coÍn os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instn-rmento
contratual ou emissào de nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei n"
t4.t33/2O2r;
14.11 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer âlterações, obedecidas as disposições contidas no
aÍtigo 124 da l*i 14.133 /2021;
!4.72 O Preço registrado poderá ser reüsto em decorrência de eventual reduçào daqueles praticados
no mercado, ou ãe fato que eleve o custo dos sen"iços ou bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociaçóes junto aos Detentores a Ata;
f4.13 Qurado o prêço llidelneute rcgirtfado, por uotívo aEllcrecotG[te, tota.t-aa ruP.Ílo! ro
prcço pratlcaôo !o Eerc.do, a.ôtião Gctc[ctados dc,vêrá:
I - Convocar o Detentor da Ata üsaldo a negociaçáo para reduçáo de preços e sua adequaçào ao
praticado no mercado;
II - Frustrada a negociaçao, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumldo;
III - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados. üsando igual oportunidade de
negociaçào;
14.14 QuaEdo o prcço de mercado se torEaÍ superlor aos registredos, o Detentor da Ata,
mediante pedido fundamentado, devidamente instruído com os documentos necessários à
comprovaçã.o dos fatos alegados, a Administraçáo poderá:
I - manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitaçáo entre o preço
ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
II - considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a alteração;
III - poderá defeir valor menor daquele solicitado pelo detentor;
IV - Na hipótese de nâo comprovaçáo da eistência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indefer:ido pelo órgào ou pela entidade gerenciadora e o fomecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo
da aplicaçào das sanções preüstas na Lei n" lá.133, de 2O21, e na legislação aplicável.
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V - O preço registrado poderá ser revisto de oficio pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora em
decorrência de eventual reduÇáo do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item
registrado.
VI - Nào havendo êxito nas negociações, o órgào ou a enüdade gerenciadora poderá convocar os
licitantes remânescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogaçáo do
item, ou do lote, ou de toda a ARP, cont'orme o caso, adotaÍrdo as medidas cabiveis para obter a
contratâçâo mais vântajosa.
14.15 O Detentor da Ata terá seu registro cancelado, total ou parcialmente, respeitado o contraditório
e a ampla defesa, quando:
I - descumprimento parcial ou total, por parte do detentoÍ, das condições da ARP;
II - quândo o detentor náo atender à convocaçáo para flrmar as obrigaçôes contrâtuais decorrentes do
registro de preços, nào retirar ou náo aceitâr o instrumento eqüvalente no pÍazo estabelecido pelo
órgão ou entidade gerenciadora;
III - nas hipóteses de inexecuçáo parcial ou total do contrato decorrente da ARP;
lV - nas hipóteses dos preços registrados náo estiverem compatíveis com os praticâdos no mercado e o

detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgáo ou pela enüdade gerenciadora,
preüsta no edital e na ARP, obsewado lrcctêto Uunicipal n. 319212024 - regulementa o SRP;
V - por razoes de interesse público, reduzida a termo no processo;
M - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em
decorrência de fatos imprevisiveis ou preúsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execuçâo das obrigaçóes preüstâs na ata, deúdamente demonstrado;
VII - quando o detentor for suspenso ou impedido de licÍtar e contrataÍ com a administrâçáo
municipal;
VIII - quando o detentoÍ for declarado inidôneo para ücitar ou contratar com a administrâçâo pública;
IX - amigâvelÍnente, por acordo entre as pârtes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a administraçáo;
X - por ordem judicial.

15 DA FORTAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
15.1 Após a homologação da licitação, será inclúdo na ata, na forma de anexo, o registro:
15.1.1dãs ücitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classiÍicaçâo na licitaçâo; e

15.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original
LS.z Será respeitadã, nas contrataÇôes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.
15-.2.1Â âpresentaçâo de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado do

certame em relaçào ao licitante mais bem classificado.
L5,2.2Para frns da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedoies que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederào aqueles que mantiverem sua Proposta original.
1S.3- A htbilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
15.3.1quando o licitante vencedor nào assinar a ata de registÍo de preços no pr{rzo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas no Dccrcto üualcipal * 3!9212oE4 - regulanenta o SRP;
iS.+ Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatáriO concordar Com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na
forma preüsta no edital, poderá:
1s.4.1convocar os licitantes que mantiveram sr.ra propostâ original para negociaçâo, na ordem de

classihcaçáo, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
15.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadâs pelos licitantes remanescentes,
observadá a ordem de classiÍicaçáo, qua,do frustrada a negociação de melhor condição.

16 DOS PRÂZOS t DA EXEICUçÃO DOS SERVIçOS
16.1 Os serrriços/fomecimento ocorreráo pelo período de 12 {dôze} meses, contados a partir da data
da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021
por igual periodo, desde que comprovada a vantajosidade.
ie.i O" serviços deverào ser realizados em estrita confornúdade com as disposiçóes do Termo de

Referência.
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16.3 O Município de Alto Paraiso/PR, reserva-se o direito de náo receber no todo ou em parte o
serr/iço prestado em desacordo com o preüsto neste instrumento convocatório.

1712 üO PAGA.UETTO
l7.l A DETENTORA DA ATÂ deverá emitir a nota Íiscal em nome da Prefeitura Municipal de Alto
Paraiso/PR, somente quando soücitada pela Divisáo de Contrâtos, oportunidade em que deverá
indicar, na nota frscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto da
contratâÇáo.
17.2 O atesto do gestor na nota fiscal é condiçáo indispensável para o pagamento desta.
17.3 A DETENTORA DA ATA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber.
L7.4 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar, juntâmente com a nota fiscal, a seguinte
documentaçáo (l*i n. V.133/2021), dentro do seu prazo de validade:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda EstâduâI e Municipal;
III - comprovante da regr,rlaridade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
17.5 Caso a DETENTORA DA ATA náo comprove a regularidade fiscal e trabalhista:
| - será emitida notifrcaçáo pelo CONTRATANTE para regularizaçáo no prazo de 3O (trinta) dias,
contados â partir do recebimento do oficio, e, câso nâo regularizada, será iniciado o processo de
extinçáo contratual, com aplicaçáo da multa rescisória;
17.6 A Prefeitura compromete-se â efetuaÍ o pagamento até o 3Oo (trigésimo) dia a partir da
apresentaçao da nota fisca.l à Divisâo de Contratos, e após cumpridas as condiçóes de pagâmento
supracitadas.
17.7 No caso do náo pagâmento da nota fiscal até o 30" (trigêsimo) dia, por culpa exclusiva do
Municipio, será efetuada a atua-lização monetária do 31" (trigésimo primeiro) dia até a data da
efeüva quitação, pâra tanto fica convencionado que a taxa de atualizaçâo financeira devida peia
Administraçâo Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é deüdo e a data do efetivo
pagamento, será de 6%o (seis por cento) ao ano, ca-lculada pro rata die, em observância ao que
dispõerrr a I*í rt. 14.733/2027;
17.A O preÇo será fixado e irreajustável, salvo as condiçóes previstas na Lei Federal 14.133/2O21, e
suas al.terações e no Decreto Municipal que regulamenta o SRP.
17.9 Poderá haver reequilibrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administraçáo
municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos
insumos.
17.1O As despesas com a presente licitaçâo correráo a conta da Dotaçào Orçamentária consignadas
na proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contratação. Â dotaçâo
orçamentária também poderá ser informada por ocasiâo da emissáo da Nota de Empenho.

1a DAS SA.IIçOES r PTNALTDATTES
1a.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sançóes Administrativas da
l,ei n- 14.133/2021, comete infraçêo administrativa o ücitante ou contratado que cometer quaisqueÍ
das in&ações previstas no ârt. 155, quais sejam:
I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
II - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionaÍnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecuçáo total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentaçáo efgida para o certame;
V - nâo manter a proposta, salvo em decorrência de íato supereniente deüdamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçâo exigida para a contrataçáo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execuçáo ou dâ entrega do objeto da licitaçào sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaraçáo ou docurnentaçáo fâlsâ exigida para o certame ou prestar declaraçào falsa
duraÍrte â licitaçào ou a execuçáo do contrato;
IX - fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento nâ execuçáo do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilicitos com vistas â frustrar os objetivos da hcitaçáo;
XII .. praticar ato lesivo previsto no ârt. 5o da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.
lA.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, também comete infraçáo
administrativa o licitante náo mantiver a proposta em especial quando:
18.2.1Náo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após negociâção;
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18.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento dâ proposta qualdo exigivel;
18.2.3 Pedir para ser desclassificado qualdo encerrada a etapa competitiva; ou
18.2.4 Deixar de apresentar amostra;
18.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
18.3 Para os responsáveis pela prática das infrações administraüvas preüstas no item acima serào
aplicadas as sanções administraüvas: advertência, müta, impediÍnento de licitar e contratar com a
Administraçáo Pública direta e indireta do MunicÍpio de Alto Paraiso/PR e declaraçào de inidoneidade
para ücitar ou contratar com a Adrninistraçáo Pública.
18.4 ADVERTÉNCIA: será aplicada na hipótese de infraçôes que correspondam a pequenas
irregularidades veriÍicadas nos fornecimentos, que venham ou náo câusar dano à Administraçáo ou a
terceiros.
18.5 MULTA: será aplicada por infraqões que obstaculizem a concretiz-ação do objeto do Pregào
Eletrônico e compreenderá:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustilicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 3O (trinta) dias;
l2l compensatória de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo
total do objeto.
18.6 Caracterizada a inexecuçáo e constatado o prejuizo ao interesse público, o Municipio poderá
apücar à CONTRATADA outras saÍrçôes e até mesmo iniciar o processo de extinçáo do instrumento
contratual.
18.7 Os valores relativos às multas seráo pâgos mediante notificaçào de cobrança. A partir da data
de conÍirmaçáo do recebimento da notificaçáo, a CONTRÂTADA terá o pÍazo de 15 {qünze) dias úteis
para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do va,lor da multa aos cofres públicos,
sob pena de cobrança judicia.L.
18.8 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuâr o recolhimento da multa Do pÍazo Ílxado na
notificaçã.o de cobrança, o Municipio inscreverá o valor em díúda ativa.
18.9 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administraçáo
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) arros e máÍmo de
6 {seis) anos, nos tennos do artigo 156, IV, da l*i n. 14.133/2O21, nos seguintes casos:
18.10 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a AdministTaçào
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo Ininimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da L.ei n. i4.133/2021, nos seguintes câsos:
a) apresentar declaraçáo ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante o credenciamento ou a execuçáo do contrato;
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) prâticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da contrataçâo;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da lei n. 12.A4612013.
18.11 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Adrnillistraçáo hiblica direta e indireta do
Municipio de A.lto Paraíso/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, IIl, da tei
n- 1,4.133/2021, e descredenciamento do Câdastro de Fornecedores, sem prejuízo da aplicaçâo de
outras penalidades, nos seguintes casos:
a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inieresse coletivo;
b) dar causa à inexecuçáo total do contrato;
c) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certârne;
d) nâo mâÍrter a proposta duraÍrte o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência de
fato superveniente deüdarnente justificado;
e) náo atender às autorizações <ie fornecimento ou náo entregar a documentaçào exigida para a
contrataçâo, quando convocado dentro d.o prazo de validade de sua proposta;

0 ensejar o retardamento da execuçáo ou dâ entrega do cbjeto do credenciamento sem motivo
justificado;
18.12 E admiüda a reabilitaçáo da credenciada perante o Municipio, exigidos, cumulativamente:
a) reparaçào integral do dano causado à Administraçáo Pública;
b) pagâmento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicaçáo da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaraçâo de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitaçào definidas no ato punitivo;

(rl Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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e) análise juríüca prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste aÍtigo.
1E.13 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA frcará(ào) sujeitas, ainda, ao cancelamento
de sua(s) inscriçáo(ôes) no Cadastro de Fornecedores do Municipio e, no que couber, às demais
penalidades referidas no art. 156 da Lei n. L4.L33/2O2L.
18,14 Comprovado impedimento ou reconhecidâ forçâ maior, devidamente justiÍicada e aceita pela
Administraçáo, a(s) CONTRATADÂ(S), conforme o caso, Íicará(âo) isentas das penalidades
mencionadas ,

18.15 As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sançáo de multa.
18.1ó Na aplicaçáo das penalidades serâo admitidos os recursos em lei, observaldo-se o
contraditório e a ampla defesa.

19 DA GESTÃO E EISCALIZAçÃO
t9.l A Gestáo e a fiscalizaçâo administrativa seráo exercidas por responsáveis designados pela
secretaria solicitante.
19.2 Será de responsabüdade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços e fornecimentos,
qrre procederá a conferencia e veri.ficaçâo das quantidades e sua conformidade com as especificações
neste Edital e da legislaçào de regéncia.
19.3 Constatadas irregularidades na execuçáo, a Contratada será notiÍicada e a Contratante poderá:
19.3.1 se disser respeito à quanüdade de serviço executado, especificaçáo, úcios de qua.lidade,
funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituiçáo ou rescinündo a contrataçáo, sem prejuizo das penalidades cabiveis;
19.3-2 rn hipótese de substituiçâo, a Contratada deverá fazê{a em conformidade com a indicaçáo da
Administração, to ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado dâ notiÍicaçáo por escrito, mantido
o preço inicialmente contratado;
19.3.3 se disser respeito à diferença de paÍes, determinar sua complementaçáo ou rescindir â
contrataçâo, sem prejuizo das penalidades cabiveis;
19.3.4 Em caso de irregularidade náo sanada pela Contratadâ, serão encaminhados os fatos ocorridos
à autoridade superior, para apuração e responsabilizaçâo.
Caso náo haja qualquer improbidade explicita, será emitido o Termo de recebimento que comprove a
exatidáo da prestaçáo de serviços, paJa posterior apresentaçâo de nota Fiscal, pela Contratada, parâ
fins de pagamento.

2(, DA IUPUGIÍAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCL/IRECIUEI{TO
2O.L O inteiro teor deste edital e seus anexos hcarão à disposiçáo dos interessados no endereço
eleúônico http:/ /çrvrv.altoparaiso. pr. gov. br, no seguinte link: Licitaçôes - Editâis - Pregáo Eletrônico.
2O.2 Qualquer pessoa ê paÍte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçáo da
Lei n" 14.133, de 2O27, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
2O.3 A resposta à impuBnaçáo ou ao pedido de esclarecirnento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
2O.4 L irnpugnâçáo e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios:
2(,.4.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providênciâs deveráo ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo,
para tanto, ser utilizado o site oficial do município, http:/ /u.w"r*,.altoparaiso. pr.sov.br,
<licitacaoaltoparaiso@ahoo.com.br> ou serem feitos por meio dos campos disponiveis no sistema
eletrônico da plataforma, r,r,wu,. bll. orq. br
20.4.2 As impugnações cabiveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitaçáo, deveráo ser
fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro Oficial, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio,
situada na AV. Pedro Amaro dos Sântos, 900 - Centro, Alto ParaÍso/PR, CEP 85.4O8-O0O no horário
das O8:OO às 17:00 horas, ou enüadas üa postagem, ou ainda, por meio do site oÍicial do município,
http: / /wuryv.altoparaiso. pr. gov.br, < licitacaoaltoparaisoírlahoo.com.br> ou ainda, serem feitos por
meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da plata-forma BLL, rlr*rv.bll.ore.br.
2O,5 As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prâzos previstos no certame.
20.6 A concessáo de efeito suspensivo à impuglaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contrâtâção, nos autos do processo de licitaçâo.
2O,7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serào publicadas no site oficial
deste município, hhttp: / /www.altoparâiso.pr.gov.br, bern como no site de realizaçào deste certame,

({ I
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www.bll.org.br, para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a
obtençáo dâs informâções prestâdas.

21 IX)S PADRÔE§I ÉTICOS
21.1 Os licitântes deverào observâr os mais altos padrões éticos durante o processo licitâtório e a
execuçáo do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações
apresentadas no processo, estando sujeitos às saÍrções preüstas na legislaçáo.
2L.2 Para a execuçáo do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ouse comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermêdio de outrem, qualquer pagamento, doaçá.o,
compensaçáo vântagens financeiras ou administrativas, ou beneficios de qualquer espécie, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que
deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

22 DAS DTSFOSIçOES FrI!ÍAJS
22.L A participaçào neste certame implica a aceitaçáo integral e irretratável dos termos do Edital.
22.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
22.3 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certaÍne nâ dâtâ marcada, a sessáo será automâticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em
contrá,rio, pelo Pregoeiro.
22.4 Aho,Í,ologâçâo do resultado desta licitaÇão nâo implicará direito à contratação.
22.5 As normas disciplinadoras da licitaçáo seráo sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçào, o principio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de prepaÍaçáo e apresentaçáo de suas propostas e a
Administraçâo nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclür-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em üas de expediente na
Administraçâo .

22.A O desatendimento de exigências formais náo essenciais nâo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do
interesse público.
22.9 Em caso de divergência entre disposiçôes deste Eütal e de seus anexos ou demais peças que
compoem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22,LO O Edital e seus anexos estáo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), no site oÍicial deste municipio, http: / /.,i'*'§.aiiol-.araiso.pr. qov. bÍ I licitacoes, bem
como no site de realizaçào do certame, www.bll.ore.br.
22-Ll O aviso do edital será publicado no Diário Oficiat do MunicÍpio, endereço
www.ilustrado-com.br em jomal de circulação, afixado no mura-l de avisos da Prefeitura municipal e

divutgado no portal da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/ PR
httD: / /www.altopa raiso.or.sor'. br/ licitâcoes
22.L2 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será comp€tente o Foro da Comarca de Xambrê/PR.

23 ANEXOS
23.1 Sâo partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

ANE:TO I. TERMO DE REFERÊNCIA
ANE,(O II - MODELO DE PROPOSTA;
ANEXO III - DECLARAÇÀO DE RESPONSABILIDADES;
A!ÍEXO ry _ MINUTA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V _ MINUTÂ DE CONTRATO

Alto Paraiso-Pr., 08 de Abril de 2024.
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AITEXO - II
UODELO DE PROPiOSTA

Apresentamos nossa proposta para execuçáo do objeto descrito abaixo, conforme edital do
pregáo Eletrônico n".r;x12124, aáatando tódas as estipulaçÕes consignadas no respectivo Edital e seus

anexos-

DO LICITANTE:

AO LANCE
ITE
M

DESCRI I'ND QTD
E

MÂRC
A

VAI,C'R
I'MTARIO

VÂLOR TOTÂI

1

2

(Dc.:ord€critiYocdevctlorerhclul.lo.ê'et.,!e!tccolfolocGo!'t.!oTERIoDE
RETEreI§CTA.

PROPTOSTA TOTAL: R$ (Por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA COUERCIÂL

A presente proposta possui validade de 6O (sessenta) dias a partir da data da Sessáo

Priblica do Pregáo.
Aoapresentarmosapresenteproposta,manifestamosnosentidodeconcordarcomos

termos do edital e seus ,tt""o", ,rà" comprómetendo a cumprir Íielmente suas cláusulas'

LOCAL E DATA

Nome e assinatuÍa do Representante da empresa

OME DA EMPRESA:

NSCRIÇÃO ESTADUAL

NTANTE e CARGO: (Representante que lra assinar a Ata de RP).

PFG - Orgáo Emissor

NDEREÇO COMPLETO:

CO, AGÊNCIA C N". DA CONTA BAN

I, e TELEFONE:
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7. Cumtr rímento dos ReqvisiÚos de HabtlúaçAo'
2. Capacidade d.e Fornecbaento;
3. InexistêÍí,cl(r de Fd,to Superteniente;
4. Que catmPte o @â. 7', XQtfr, da ConstttuíçAo Federal;
S. õecUraçio Í€letiva à propoá ecouômica, in cooformldade coln o aÉ' 63' § 1'da lei federal

a" L4.L33121.
6. Declaraçâo de respoasável para assloatura da ata/colrtrato' ou pelo recebiaento da

autorização de foraecineato.
7.Que-naoexistemer'Í.seuquadrodeemgregadosseraldorespúbltcosd'ÍIcjo,ltra]tí,'nte
exeiendo lunções de gerêrrcla. o;dmíníst,.arçAo ou-tomad'a de declsdo'
8. Declaraçao de ResPorÉabllízação Crlminal e CíaeL

PRF/r,Ão t','aTRotúCO N" /2024

ANEXO M - DECI'ARA9{O Dt RtsPo!ÍsáarLrDÁDES

Declaraça.o de:

O signatário da Presente, em nome da proponente (nome da empresa)

CNPJ sob n' sediada (endereço comPleto)

declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que:

, inscnta no

1. DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participaçáo no Pregâo EletrÔnico \" . l-' ora sendo

,.an uao peía Prefeitura fuf""i"lpàf de Alto Pàraisoi tn, que preenche -o9 
rgsui$tg1. de habilitação

p.""iJã" 'no item próprio do ràspecti"o edital, ou.seja, todas as exigências habiütatórias deste

instrumento convocatório. O..fr.", "i"a", 
ter conhecimãnto das condiçóes estabelecidas no art' 155

dal,ein"|4.T33l2o2T,especialmentequecomportar.sedemodoinidôneooucometerfraudede
qualquer rratuÍe7â. é infração passível de responsabilização'

2. DECLARA que está plenamente capacitâdo a efetuaÍ o fornecimento dos serviços licitados, referente

," pnBcaó BlgrnÔllico N" 

-l2or4, 
nas quantidades e nos prazos previstos'

3.DECLARAqueAtéapresentedatainexistefatoimpeditivo(ouseja'dequenáohádeclaraçáode
inidoneidade nos termos aa fci feaeral 14.133121, em sua redaçáo atual, para sua- habilitaçáo no

er-.-..gão Éf"t O.ri. o n" 
-l -, 

ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/PR'

comprometendo-*. a "o-,r.Já à eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste

Certâmeeügênciadaavençadeledecorrente.Damesmaforma,DECLARAquenáoseenquadraem
nenhuma das hipóteses preústas no item 3'8 do respectivo instrumento convocatório'

4.DECLARAquecumpreodispostonoiÍrcisoXXXIIIdoart.T"daconstituiçâoenal.ein"9'854'de
27 de outubro de 1ggg, a. qrá, .-p..sa náo possui trabalhadores menores de 18 anos realizando

trabalho noturno, perigoso ôu insalübre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendt, a partir de 14 anos, na forma da ki'

5. DECLARA para frns do disposto no Art. 63 § 1' da Lei Federai n" 14.133121' de que sua proposta

econômicacompreendeaintegralidadedoscustos''paraatendimentodosdireitostrabâlhistas
à"""grr..ao" na Constituiçáo fãaerat, nas leis trabalhistas, nâs norÍnas infraiegais, na convenÇão

coletiva de trabalho . ,o" 1.*" Je ajustamento de conduta 'igentes 
na data de entrega das

propostas.

6. DECALRA para os deüd.os fins, que assinarei a ata/contrato, ou o recebimento dâ autorizaçào de

fornecimento.

T.DECLARAquenãoexistememseuquadrodeempregadosservidorespúblicosdacontratante
exercendo funçães de gerência, administração ou tomada de decisào'

8. DECLARA por ser expressáo frel da verdade, rlrmo â presente, assumindo aS conseqüências civis,

p.""i" 
" 

administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado

Local e Data
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ATÀ DE REGTSTRO DE PREçOS N" rc/rr.l2024.
Lei n' 14. 133, de 1' de abril de 2O2l

ANE;EO IV
UI UTA DE ATA DE REGI§fRO DE PRTçOS

MODELO
EXIGIDO NO UNIDADE QTDE

PRAZO
VALOR UN GARANTIA OU

VALIDADE

O(A)...(órgào ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ' na

ciàade'dJ...., inscrito(a) no CNPJ/iúF Job o n" ..., neste ato representado(a) p€lo(a) ... (cargo e nome),

nomeado(a) pela Portúa n" '.. de ... de '.. de 202", publicada no "" de "' de "" de "'' portador da

matrícula funcional n" ..........,, considerando o julgamento da licitaçâo na modalidade de pregáo, na

iàÀ".l"t.Onl"r, para REGISTRO DE PREÇOS n" ."'1202", publicada no " de "'l 1202"'' processo

administrativo ,.;...., nESol-vE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta

ÀiÀ, a. ."o.ao com a classificaçáo-por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

." 
"o.rdiç0." 

previstas no Editai de licitação ou Aviso da Contratâçào Direta, sujeitando-se as partes

às normás constantes na lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal n" 3192, de

iOZ+ qu" regulameÍrta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir:

CELEBRAçÂO DA ATA DE REIGISTRO DE PREçOS E SUJEIçÃO DAS PARTES

As partes acima qualiÍicadas, sujeitando-se à lrei 14,.13312021 e demais legislaçào municipal e federal

p".ii"""t.*, após o regular piocãsso licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços,

ã ã"J "".a 
nàado pã, ,oeio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas'

dando-se a deüda publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será apücado,

*pl.ii"À."*, ãs prinúpios <1a teoria geral doi contratos e as disPosiçóes de direito privado'

1. DO O&,ETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de 

-preços 
para a eventual 

- 
conÚâtaÇão de ""'

.spe"incaào1"1 no(s) item(ns)I... a"" .. .. TerÃo de Refãrência, anexo- "-' 
1d9^ ^"olll^^ut 

LicitaÇao n"

..-.l.lio..l, qirá e àátt. iniegrante desta Ata, assim como as proposta§ cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcriçáo'

2. DOS PRtçOs, E§PECTrICAçÔES E QuAltrrrÁTrvos
àl O preço rãgi"trado, "" ""p.cif,".çÕts 

ão objeto,. as quantidades mínimâs e máximas de cada

item, fomàceáor(eJ) e a" demais condiçôes ofertâdas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

ITEM
DO
TR

FORNECEDOR (RAZEO SOCIAL, CNPJ/ MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

x ESPEC
Ão NO EDITA

tFtc^Ç §#§rc:DA êE
L)L- ED-[4!L t

3. óRcÃo (sl GERENCTADOR E PARTICIPATTTE (sl {vide csput do 8rt.86 de lêt 141331

3.1. O órgáo gerenciador será o ...(nome do órgáo)-" - .-
4. oa epp§Áo À.lm DE RtGIgrRo DE PREçOS (iteB obrigetórlo)
qlDuranteaügênciadaata,osÓrgáose..",'tid^d."daAdministraÇáohiblicamunicipalque
,ráã pJi"lprt^- do" proced.imento de tÀp poderáo aderir à ata de registÍo de preços na condiÇáo de

nâo participantes, otrservados os seguintes requisitos:
+.i.i. ,prà".n,ação de justificativã da vantagem da adesáo' inclusive em situaçóes de provável

desabasticimento ou descontinuidade de serviço púbiico;

4.1.2. demonstraçáo de que o§ valores registraáos esrão compatíveis com os valores plâticados pelo

mercado na forma do arl, 23 da L€i n' l4' 133, de2O2l e

l{ I
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4.1.3.
4-2-

consulta e âceitaçáo prévias do órgáo
A autorizaçáo do órga.o ou entidade

ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
gerenciadora apenas será realizada aÉ§ a aceitaçáo da

adesáo pelo fomecedor.
4.2.L. ô ôrgáo ou entidade gerenciadora podeÍá rejeitar adesoes caso elas possam acaÍTetar prejtizn

à execuçáo ãe seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciâmento'

4.3. ApOs a auiorizaçáo do órgào ou da entidade gerenciadora, o órgáo o-u entidade náo

participante deverá efetivar a aquisi[áo ou a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o

prez.o de vigência da âtâ.
4.4. O lrazo de que trâta o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contrataçáo, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade náo participante aceita

ir.fo O.!ao ou peia entidade gárenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de

registro de preços.
4.É. O órgao ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidadã de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quanütativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos llmltes Para as adesõ€s
4.6. As aq-uisiçOes ou contrataçoes adicionais nào poderáo exceder' por órgáo ou entidade' a

"ioqüent" 
po. 

""arto 
dos quantitaávos dos itens do insirumento convocatório registrâdos na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os pârticipantes'
i.7. O quantitâtivo dãcorrente das adesOes não- poderá exceder' na totalidade' ao dobro do

qr"rtit"tfà á" cada item registrado na ata de registro áe preços para o gerenciador e os participantes'

independentemente do número de órgáos ou ãntidades não participantes que aderirem â ata de

registro de preços.
4.á. pará aquisiçao emergencial de medicamentos e mâterial de consumo médico-hospitalar por

ãiãá* 
" ""tiaáaes 

âa edministraçáo hlblicâ federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de

i.ã"t., a. preços gerenciada pelà Iuinistério da saúde náo estará sujeitâ ao limite previsto no item

4.6.
+.s.AadesáoàataderegistrodepreçosporórgãoseentidadesdaAdministraçáoPúblicaestadual,
distrital e municipal poderá ser ."igià" patá fins ãe transfeÍências volunlárias, náo ficando sujeita ao

ii-it" a" que trata o item 4.6, aesãe que seja destinada à execuçáo descentralizada de programa ou

pú"t-f"a-".rf e compro.,rada â .o-p"tbüaâd" dos,preços registrâdos com os valores pÍaticados no

-.ic"do na forma do art. 23 da Lei n" 14.133' de 2O2l'

Da Alteraçáo dos Quaatitatiwos
4.lo.Nasalterações.."ir"t.."i=aqueserefereoincisoldocaDutdoart'12+daLei14.133,de
àoZt, a 

"o.rtr"t.ào 
será obrigado á aceitar, nas mesmâs condiçoes contratuais, âcréscimos ou

"rp."""0"" 
de até 2SVo (vinte elinco por cento) do valor 

-inicial 
atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviços o...r"".o-prã", ., ,ro á"* de reforma de edifrcio ou de equipamento, o limite

para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento)'

S.vALID.lu)E,FoRuAÚlzAçÃoDAATADEREIGISTRoDEPREçosEcADAsrRoRESERVA
5.1. A validade da Ata de n si'"t.. a" Preços será de 1 (um) âno, contâdo. a partir- do primeiro dia

fiit'=rU""qri"rrte à data de divuigaçao no pNóP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a

anuência áo fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'

5.1.1, O contrâto decorrente aà ata aà registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratuâl e observará no rãomento àa contrataçáo e a cadâ exercício hnanceiro a

ãi"p""iü ia"a" de crêditos orçamentários, bem como â preüsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (uml exercicio financeiro.
5.1.2. Na formalizaçao do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'
;.1:à. O quantitativo registraào será autornaiicamente renovado, quando o órgáo. g€stor optar pela

renovação da validade da Ata por mais 01 (um) 11o. nos termos do Deüeto Municipal n'3192' de

2024 que regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP'

s.2. A contrataÇão .o- o* ã*.ãdores registrados na atâ será formalizada Pelo órgáo ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissao de nota de empenho de

á;"p;, autorizaçáo ai..o-p." o" àutro instrumento hábil, conforme o art.95 da Iri n" 14.133, de

2021.
S.2.l.oinstrumentocontratua]dequetrataoitemS.2.deveráserassinadonoprazodevalidadeda
ata de registro de Preços.

{1 It
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços Poderáo ser alterados, observado o

aÍt. 124 da t,ei n" 14. 133, de 2021 .

5.4. Após a homologaçâo da licitaçáo, deveráo ser observadas as seguintes condiçóes para

formalizaçáo da ata de registro de preços:
S.+.1. Seiao registrados na ata oJpreços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade dJ o ücitante oferecei ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;
S.4.2. Será inóluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificaçáo da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
S.4.3. Será respeitada, nas cóntrataçõãs, a ordem de classificaçâo dos licitantes ou dos fornecedores

regisffados na ata.
5.É. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formâçáo de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'
5.6. para irns da ordem de classifrcaçâà, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

fropostas para o preço do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

i.Z^. A h;b itaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efeiuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
S.ã.f. guando o licitante vencedor nào assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiÇoes

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.
à.g. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fomecedores será dilr:1gado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pÍeços'

5.9. Após a homologaçáo da licitação, o li.ita.,t. mais bem classifrcado ou o fornecedor' será

.orro".do pa.a assinar a ata de regisiro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no editd

de licitaçáo, sob pena de decair o ãireito, sám prejuízo das sanções preüstas na I"êi n" 14.133, de

202t.
59.1. O praza de cúnvocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vü, Wt igual peíodo' mediânte

*ti"it"çro a" ücitantê ou foáe"áor con*,o.ado, desde que apres€nta.da dentro do prazo, deüdamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçáo'
L. fO. e aá ae registro de preços-poderâ sãr assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no site oÍiciaL do municíPio.
5.11. Quando o convácado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabele-cidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, obsewando o item 5.7 e subitens, rrca

facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de teserva, na ordem de

cl,assifrcaçáo, para fazj.-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifrcado'

S.fZ. rVá uijotese de nenhuá dás hcitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçáo nos

termos do item ânterior, a Administraçáo, observãdos o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital, Poderá:
5.L2.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrad.os- seÀ .eãrrçao, observada a ordem de classiÍicação, com üstas à obtenÇâo de

preço melhor, rnesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
'S.tb.Z. Adjudicar e frrmar o 

"orri..to 
nâs condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiÇão'

S.1g. A existência de preços registrados impliãará compromisso de fornecimento nas condiÇóes

estabelecidas, mas nào 
-obrigara ã administràçâo a contratar, facultada a realizâção de licitacáo

especinca para a aquisiçáo prãtendida, desde que devidamente justificada'

6. ÂLTERAçÃO OU ATUALIZAçÁO DOS PREçOS REGISTRÂDOS
ã.f. Os preçol registrados podeiao ser alteráos ou atualizados em decorrência de eventual

..àrçao aoà pi"ço" p-raticados 
'no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situaçÕes:
6.1.i. Em- caso de força maiOr, casO 

- 
fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos

i-p.."i"i""i" ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào da atâ tal

coào pactuada, ,ro" t..roo= da alínea "6" rlo inciso II do caput do aÍ1.. I_24 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criaçào, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniencia de disposições legais, com cornprovada repercussào sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaç áo sobre os preços

registrados, nos termos da ki n" 14.133, de 2O21.
e.i.S.f. No câso do reajustamento, deverá s€r respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contrataçâo;
O.t.g.Z. No caso da repactuâção, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos paÍa a contrataçáo.

7. NEIGOCIAçÃO DE PRF,çO§ RDGISTRÁDOS
7.1. Na hipótesà de o preço iegistrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo

supervenienti, o órgão ou entidáde gelenciadora convocará o íomecedor lmra negociar a reduçáo do

preço registrado.
Z.f.f. ú"" não aceite reduzir seu preço aos valores praticâdos pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades

administrativas.
?.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

i"*-., "" àrdem'de classifrcaçáo, pr.a u..iÍi"rt se aceitam reduár seus preços aos valores de

mercado e náo convocará os licitântes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

?.1.3. Se nào obtiver êxito nas negoclaçóes, o órgào ou entidade gerenciadora procederá ao

caÍrcelamento da ata de registro dJ preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de

contrataçao mais vantajosa.
7.1.4. N; hiÉtese de reduçào do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgàos e âs

"rrtia"a." 
qrá tirr"."- frrmadâ contra-tos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conr,".rlenci" e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteraçào contratual'

observado o disposto no art. 124 da I-ei n" 14.133' de 2O2l'
7.2. Na hipótise de o preço de mercado tornar-se superior ao Preço registrado e o fornecedor nâo

poa", .r-p'ait as obriga.çdes estabelecidas na atâ, será facultado ao fornecedor rrequerer ao

ã"*".-iai a alteração- do preço registrado, mediante comprovaçao de fato supereniente que

õupo"t m"ttt o impossibüte de cumprir o compromisso'
Z.â.1. Neste caso, à fornecedor.rt "Àioh"ra, irrrtÂmente com o pedido de alteraçáo, a documentaÉo

"oãp*útO.l" 
ou a planilha de custos que djmonstre a inüabilidade do preço registrado em relaçao

às condições inicialmente pâctuadas.
i.Z.Z. úa* hiÉtese de náo comprovação da existÉncia de fato superveniente que inviabilize o preço

;á;t*á;, . peaiao se1.6 indeferido petá orgao ou entidade gerenciadora e o fomecedor deveÉ cumprir

as"obrigaçâes^estabelecidas na ata, b peria de caÍrcelamento do seu registro, nos termos do item 9'1'

sem prãjuizo das sanções previstas na [.êi no 14. 133, de 2O21, e na legislaçáo apücável'

2,2.i. Wa hiÉtese áe canc.luoe.rto do registro do fornecedor, nos terÍnos do. item aÍtterior, o

á"i""áa". ôonvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação' pera

ieriíicar se aceitam manter seus preços registrados, obsewado o disposto no item 5'7'

7.2.4. * não obtiver êxito nás ttegocáçoes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao

carrcelr-e.rto da atâ de registro de p.ó", rr* t;'*"s áo item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para

a obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
?.2.5. Na hiÉtese de comprovação da mqioração go Preço de mercado que inviabilize o preço

i"gi"tr"a", "oko.-" 
previstá no item7.2. rã it"- 7-2.1, o ôrgào ou entidade gerenciadora afi7ali"..^

à-õi.i. ,"â-t-ao, dJacordo com a realidade dos valore§ praticados pelo mercado.

;'i.;. OAge" ou entidade lerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos dãorrentes da ata-cle registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

ã;;;;J; " necessidade de Jteãçâo .orrt 
"tort, 

observado o disposto ro afi. 124 da Lei n" 14.133,

de 2021.

8.REuÂilF.IAuEItÍIloDAsQUAITIDADE§REIeISTRADASNAATADERE'cIsTRoDE
PREçOS
ã.f. " a" quantidades preüstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

pàã..ut "., ..marr.1aaàs pelo óigao ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades

participantes e nâo participantes do registro de preços''g.2. 
O remanejamento somente poderá ser feito:

A.àJ. O. órgao ou entidade participante pâra órgáo ou entidade participaÍrte; ou

á.à.2. o"Orlao ou entidade participante paÍa órgáo ou entidade náo participante'

ã.ã. O órgâ ou entidade ie.encia<iora, que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento-
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgào ou entidade paÍticipante para órgáo ou entidade náo

participan te, seráo observados os liÍnites previstos para as adesóes

8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora a.ülor,"aÍ o remanejamento solicitado, com a

reduçào do quantitativo inicialmente informado pelo Órgào ôu pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgáo ou da entidade que softer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distdto Federâl ou

de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçào ou náo do fornecimento decorrente do

Administraçáo sem justificativa raznáve\;
9.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hiÉtese de nào cornprovaçáo da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgâo ou pela en tidade

getenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigâçõe s estabelecidas na ata, sob Pena de

ãancelamento do seu registro, nos termos do disposto no ârt.28, sem prejuúo da aPlicação das

sançoes preustas na Iri 14.133 2021 e na legislaçáo aPlicável; ou

remanej amento dos itens.
a.7.-NahipótesedacompracerúraJjzada,nâohavendoindicaçãopeloórgáooupelaentidade
gái"""4áo.", aos quantitativos dos pa.rticipantes da compra centralizâda' nos termos. do item 8'3' a
ãi"iriú"içao ár" qr-.rrtid"d"" para , ã".cuçào descentralizada será por meio do remanejâmento'

g.cAltcELAuEIÍIloDoREGISTRoDoLICITA!ÍTEvE!ÍcEDoREDosPRtços
REGISTRADOS
9J. O regrstro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

ó.i.f. O."ãr-prir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

9.1.2.Nâoretiraranotadeempenho,ouinstrumentoequ-ivâlente,noprazoestabelecidopela

9.1.4. Sofrer sânçáo prevista nos inclsos tll ou IV do caput do art. 156 da ki n" 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aPücação de sançào prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da L:i n" 14.133, de 2021, caso a Penal idade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o praza de

vrgenciâ da atâ de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

decisáo fundamentada, decidir Peta manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançáo'
g.2.Ocâncelamentoderegistrosnashipótesespreústasnoitemg.lseráformalizadopor
despacho do órgáo o, a. 

"rtiâáã. 
gerenciadorà, ga.aniido" os princípios do contraditÓrio e da ampla

defesa.
9.3.Nahipótesedecâncelamentodoregistrodofornecedor,oórgàoouaentidâdegerenciadora
ioã"ra "o.rro"". 

os licitantes;ue compõemã cadastro de reserva, observada a ordem de classifrcação'

g.4. O cancelamento ao" pi.ço*."fi=t 
"do" 

poderá ser realtzado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, tot i o., parcialmente, nas s€guintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justifrcadas:
9.4.1. Por razao de interesse público;
ó.i.á. e p"a;ao do fornecedor-, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se náo houver êxito ías negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado'

10. DAS PEIYALIDADES
1o.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no edital.
10.1.1.4Ssânçõestambémseaplicamaosintegrantesdocadastrodereservanoregistrode
paaõ" q.,", 

"o.rrro..áo", 
náo honrarem o compromisso assumido injustificadâmente após terem

assinado a atâ.
ió.r. É àa competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

ào pa.tuaao nesia ata de re-gi.tro de preço, exceto nas hipóteses em que o_descumprünento disser

;;;;a. á" contratações dos ãrgáos ou'entidade _participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgáo

pãi.ip"t t â aplicaçâo a, p"rrãla"o. Decreto Municipât t'" srqz' de 2024 que regulamenta o SRP'

iô.ã. b órgáo ou entidade participante deverá cómunicar ao órgáo gerenciador qualquer das

o**e,'.i^""previstasnoitemg.l,dadaânecessidadedeinstauraçáodeprocedimentopara
cancelamento do registro do fornecedor'

11. CONDIçÕES GERAIS

(r I
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11.1. As condições de execuçáo do objeto, tats como os prâzos para entregâ e recebimento, asgerars
obrigações da Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiÇões do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicaçáo Por preço global de gruPo de itens, só será admitida a contrataçào de

parte de itens do grupo se houver préúa pesquisa de mercado e demonstraçâo de sua vantagem Para

o órgão ou a entidade.
para frrrrleza. e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada em -- (..) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordãm, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas
Representante legal do órgâo gerenciador e repres€ntante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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n" _, com sede na Rua 
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 

-12024.CONTRATO ADMINISTRÂTTVO QUE FAZEM ENTRE
sl o MUNICIPIO DE Alto Paraíso/PR, E 

-O MUNICIPIO DE /PR, com sede na 

-, 

n' 

-, 

Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob n"

-, 

neste ato representado por seu Prefeito Municrpal, Sr. residente e domiciliada
neste Municipio, doravante denominado rie CONTRATANTE e a empresâ , inscrita no CNPJ sob

Bairro

-, 

municipio de 

--PR, 

neste

ato representâdo por doravante denominada de CONTRATADA, resolvem de

comum acordo e com amparo legal na ki Federal n" 14.133121, Decreto Municipal n'3192, de 2024
que regulamen ta o SRP, consolidada, e Processo Licitatório n"

-/2024, 
Modalidade Pregáo

Eleúônico para Regis
condições a seguir:

tro de Preços n" 
--12024, 

celebrar o pres€nte contrato nas cláusulas e

CLI\USULI\ PRIUÉIRA - DO OB'ETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de empresa para

estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Descrição completâ do objeto dâ contrataçáo:

nas condições

AUTORIZAçÃO

A lawatura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade superior do municÍpio, a qual

adjudicou o objeio ao vencedor, ora denominado contratado. e homologou o resultado da licitâcáo, ato

de I 12024, o qual consta dos autos.

CELEBRAçÃO DO II{STRITUEI|TO CONTRATÜÂL E SUJEIçÃO DOS COI{TRATATTE§

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.13312O21 e demais legislaçáo municipal e federal

periinentes, após o regular processo licitâtório, resolvem celebrar o presente contrato, o qual será

iirmado por -ãio d"*t i.r"t-menro, mediante cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas, dando-se a

devida publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público' e a ele será aplicado,

supleüvamente, ãs princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes de direito privado.

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como preüsto no edital, vedrdo.

esoecielmeate:
I7l o í.r-."imento de objeto com caracteristicas, qualidade e quantidade diversas do licitado;

1.4.2 O atraso injustiflcado no fomecimento;
1.4.3 A entrega do objeto em local, horário e demâis condições diversas do previsto;

1.4.4 O receúmento, por servidor da contrâtante, de ob.leto diverso do que consta da Ordem de

Fornecimento;
1.4.5 O fornecimento de objeto de forma paiciat, quando a ordem de fornecimento for total;

),.4.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento'
1.4 eualquer pessoa fisiãa ou juridica poderá denunciar arbitrariedades na execução do contrato,

podendo acompanhaÍ liwemente a execuçáo/entrega'
i.S O serviàor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e albitrariedades na execução

contratual, sujeitando-se à apuraçáo das responsabilidades'
1.6 Toáas ãs vedaçóes acima caracterizam infraçâo contratual e poderáo ser sancionadas, de

ITEM
ESPECIFICAÇ
Ão

MARCA
(SE EXIGIDA
NO EDITAL)

MODELO
(SE EXIGIDO UNIDADE

EDITAI J

QTDE VALOR UN VRL TOTAL

I

I
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acordo com a graüdade do ato
1.7 Para todos os efeitos
defrnir procedimentos e norm
como s€ nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregáo Eletrônico tf 

-12024. 
e seus anexos;

b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
f.S Os àocumentos referidos no item 1.7, sâo considerados suficientes Para, em complemento a

este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratâdo.

e com o interesse púbüco prejudicado.
legais, para melhor caracterizaçào do fomecimento, bem como para
aJ decorrentes das obrigações ora contraidas, integram este Contrato,

CLTU$'LI\ TERCEIRA - DA VIGÊ!{CIA
3.1 O praz.o de úgência da contrataçáo é de 

- 

dias contados do (a) publicaçâo no PNCP, na

forma do'artigo 106ãa ki n' 14.133, de 2O21, prorrogável sucessivamente, respeitada a vigência

decenal.
3.1.1 Os contratos justificadameÍIte celebrados em caso de urgência poderáo ter eficácia a partir de

sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da ki 14'133 de 2021'
3.2 O prazn de vigência poderá1er prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de vencimento do

contrato.

CLi(USITLA TERCEIRA - UODELOS DE arp6uçÃO E GESTÃO COI{TRATUÁIS lart. 92, W' VII e

xlrltll
ã.t os modetos de gestáo e de execuçáo contratuai, assim como os prazos e condiçôes de conclusao e

recebimento do objãto constam do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSI,LA QUARTA - SI,BCONTRATAçÃO
4.1 Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

cLiusuLA QrrrlrTA - PRr4O
5.1 O vaior total da contrataçáo e de R$..... ( )

5.2 no valor acima estão inciuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,

hscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessárrios ao

cumprimento integral do objeto da contrataçâo'

cl,/iusul,A SE:XTA - PAGII E!t?o (art. 92' V e VII
6.lopagamentoserárea]izadoatéo3oo(trieesimo)diaapartirdaapresentaçáodanotaÍiscalà
Divisáo de Contratos.
ã. t. f S..ao pagas as quantidades efetivamente enüegues e atestadas, após a competente liquidaçáo'

6.2 Demais disposiçÔes acerca do pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência,

anexo deste Contrato.

cLi(usul,A sÉjTuA - RtÀrusrE (aÍt.92' Vl
7.|OspreçosinicialmentecontratadossáoltxoseirreajustáveisnopÍazode12(doze)meses
contados da data do orçamento estimado.
7.2Apósointerregnodeumano,ospreçosiniciaispoderãoserreajustados,medianteaaplicação,
pelo coniratante, do dice IPCA-4, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a

àcorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado'
7.3 Nos reajustes subseqúentes ao priméiro, o interregno minimo de um ano será contado â partir

dos efeitos financeiros do último reâjuste.
T.4Nocasodeatrasoounáodivulgaçàodo(s)índice(s)dereajustamento,ocontrâfantepagaráao
contatado a importâÍrcia catculada' pela uliima variaçáo conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) diurlgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s)'

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecidã(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma náo po"ú1-1 mais ser utilizâd;(s); será(ãoi adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçáo entáo em ügor'
7 .6 Na ausência di previsão tegal quâto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice

ofrcial, para reajustamento do preço do àor remat'escente, por meio de termo aditivo'

7.7 O reajuste será registrado por apostilamento'

cLiusul,A orrAvA - oBRTGAçÔE'S Do cot{TRATATÍrE | í' 92, x' xr ê xrvl
8.1 Sáo obrigações do Contratante:
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
8. 1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notifrcar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

iornecido, para que seja por'eie subsütuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
á.i.+ a"o-p""har e frscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo

Contratâdo;
8.l.SComunicaraempresaparaemissáodeNotaFiscalnoquepertineàparcelaincontroversada
execuçáo do objeto, paia efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsiâ sobre a

"*."riao 
do objõto, qúanto à dimensao, quaiaaae J quantidade, conforme o art. 143 da lei n" 14 133,

de 2021-',
g.1.6 Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao forn€cimento do objeto, no

prazn, forrna e 
"oídifo"" 

estâbelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

à. t.Z epU"rt ao Contratado âs sanções preüstas na lei e neste Contrato;

ã.i.a cl.tifr.". o órgáo de ..p.""ã.,t"iao judicial do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigaçÔes pelo Contratado;
É. l.e O*pfi"it -ente emitir decláo sobre todâs as solicitações e reclamações relacionadas à

"*"".rçao 
do presente contrato, ressalvados os reqrrerimentos manifestamente imp€rtinentes,

m...*..rt. proielatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste;

8.1.9.14 Administraçáo ÍeÍâ o pÍazn de até 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, P"l iq"'l periodo'

ãi. f O n 
"po.raer 

eventuais fraiao" ae ree"iaÇle"-i-..rto do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contritado no pÍazo máximo de até 30 dias;

8.l.11AAdministraçáonáorespondeÍáporquaisquercompromissosassumidospeloContratadocom
i"il"l-", ainda que ünculados à execuçáo do contrato, bem 

"omo 
por qualquer- dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contraiado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLliu§ulA ilONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATN)O latt.92, XIV' XVI e l§IUl
9.1 O Contratado deve cuÀprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivam"rt ""r" 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
g.1.1 Responsabilizar-se pelos úciõs'e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de

Defesa do Óonsumidor (Iri n" 8.078, de 1990);

9.1.2 Comunic...o 
"o.ro^i..rL,, 

no pruo áaoi-o de 24 (vinte e quatÍo) horas.que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprini"'to do prazo previsto' com a deüda

comprovaçáo;
9.1.3Atenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscalougestordocontratoouautoridade
;";ri.;i;. 137, Il, da tri n." r+. t ãg, de 2o2tl e prestar todo esclafecimento ou informaÇáo por eles

solicitados;
ó.i.+ n"p-"t, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total ou em parte'

". p.""" iáa. pelo íscal do coníato, os bens nos quais se veíficarem úcios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
g.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos ãecorrentes ria execuçáo do objeto, de acordo com o

código de Defesa do corr""*iáo. lrri "" A.OZa, de.19g0), bem como por todo e qualquer dal,lo causado

àAdministraçãooutercefos,nàoreduzindoessaresponsabiüdadeafiscalizaçâoouo
acompaahamento da execuçao contratual pelo Contratante' que ficará autorizâdo â descontâr dos

;ã,,i.;i." devidos ou a" gà.".tiã, 
"""o."igid. 

ro edital, o valor correspondente- 
-aos 

danos sofridos;

9.1.6 En1,.egar ao setor *!;;";;i p"1" fiíalizaçao do contrato, junto com a Nota Fiscal para frns

de pagamento, os seguintes documentos:
I - àoãpror.ante da rãguhridade para com a Fazenda Federal;

if "-.ó.""ã* 
da re*gutariaaA. para com a Fazenda Estadual e Municipal;

Ill - comprovante da regrúaridade para com o FGTS;

IV - "o-p.orr.t 
te da regularidade para com a Justiçado Trabalho'

9.1.7 Responsabilizar-se p.ú ".i-pf-..to 
de _iodas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais,comerciais.asa"-.i"p.."i"t."emiegislaçáoespecífica,cujainadimplêncianàotransferea
iesponsabilidade ao contratânte e náo poderá onerâr-o objeto do contrato; - l
9.1.g Comunicar ao Fiscalão .o.rü.rto, no prazÃ de z+ (únte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifrque no local da execuçào do objeto contratual;

(4 I
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9.1.9 Paralisar, por determinaçao do
executada de acordo com a boa técnica o

ContrataÍrte, qualquer atividade que náo
u que ponha em risco a segurança de pesso

esteja sendo
as ou bens de

terceiros;
9.1.10 Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidâs,

todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;
ô.i.if C"-p.ii, duraite toâo o peíodo ãe execução do contrato, â resewa de cargos preüsta em lei

prra p"""or 
"orn 

defrciência, para reabiütado da-Preüdência social ou para aprendiz, bem como as

i"".*"" de cargos preústas ná legislaçáo (art. 116, da ki n'o 14'133, de 2O21-l;

9.1.12 Comprovar a reserva de cãgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçáo dos emfregadàs que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lri n." 14.133, de 2O2ll;
ó. i-fá Cr"ra". sigilo sobre ti.* ^" informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua propostâ, inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

comileàentá_los, câso o previsto inicialrnente em sua proposta não seja satisfatório para o

atenàimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolâdos no ârt'

l24,ll,d, da lri n" 14.133, de 2O2l;
g.t.'t5'cumprir, alêm dos postulaáos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
g.l.16 Entrefar o oibjeto acompanhado do manual do usuário (quando existente), com umâ versáo em

português, e ãa relaçao da rede de assistência técnica autorizada;
õ.t. tã Uao permitir a utiliaçáo de qualquer trabalho do menor de dez,esseis anos, exceto na condiçào

de aprendá para os maiores de qrratorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de

dezoito anos êm rabalho noturno, perigoso ou insalubre'

CLÁUSULA DÉCIUA. OBRIGAçÔES PERTÍNEITTES À LGPD

1O.l As partes deverào cumpriÍ a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

ã"aos pessoais a que tenúam acesso em razÁo do certâme ou do contrato administrâtivo que

eventualmente venha a ser Íirmado, a partir dâ apresentaçào da proposta no procedimento de

contrataçào, independentemente de declaração ou de aceitaçáo expressa'

cLÁusuLA DÉCilA PRIUEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO leú..92, XII 
_e- 

EIII.
11.1 Náo haverá exigencia de gaÍantia contÍatua-l dà execuçáo, considerando o baixo risco de

descumprimento das obrigaçóes por pârte da Contratada'

CLÁUSULA DÉCIUA SEIGITIIDA - INIiRAçÔES E SAIIçÔES ÂDUIIIISTRÂTMS (aÍt' 92' XIVI

ti.t Comete infraçào administrativa, nôs termos da l.ei no 14'133' de 2021' o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
bi der causa à inexecuçáà parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

fúncionamento dos serviços púbücos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamenio d.a execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáÔ sem motivo

justificado;

"rapresentardocumentaçáofalsaouprestardeclaraçãofalsadura'rrteaexecuçáodocontrato;í) piaticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g àomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattuÍeza; 

- , -
;') praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da ki n' 12'846, de 1" de agosto de 2013'

12.2 Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas-infrações acima descritas as seguintes sançôes:

;i Advertência, quando o contratido der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que nâo

ú justifrcar a imposiçao de penalidade mais grave (art' 156, §2", da ki n" 14'133'.de 2021);

ui'-- iÀp"ài-àto ã. ri.úi.1àntratar, qirando praticadas as condutas descritas nas alineas "b"'

do subitem acima deste Contrato, semPre que não se justificaÍ a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4", da Iri n" 14.133, de 2021);
.i " Declaração dtinidoneidade parâ licitar -e 

contratar, quando praticadas, as co-ndutas descritas

í"" .tirr1"= """, "?, "{ e "rr" áo 
"rruit 

1n acima deste contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que

:""iiftq".- a imposifao de penalidade mais grave (art' 156, §5", da Lei n" 14'133' de 2O2ll'

d) Multa:
tir -ã."tori. de o,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trintai dias;
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(21 compensatória de 107o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no câso de inexecuçao

total do objeto.
12.3 A a![caçao das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo

de repara$o iniegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da l'ei n" 14'133, de 20271

12.4 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativarnente com a

multa (aÍ. 156, §7", da Lei n" 14-133, de 2O2ll.
iZ,+. f 

'atrt 
= daãpicaçao da multâ será facultada a defesa do interessado 1o pra ) de 15 (quinze)

dias úteis, contadá da data de sua intirnaçáo (art. 157, da ki n" l4'L33, de 202ll
12.4.2 Se â multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a_ diferença será

descontada da garantiá prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n" 14.133' de

2O2Ll.
12.4.3 previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a multa poderâ ser recolhida

administrativameÍrte no prazo máximo de 1O dias úteis dias, â contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
l2.S A áptcaçáo dai sançôes ,.u.1ira.-".1á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla àefesa ao Contraádo, observando-se o procedimento previsto no caput e palágrafos do art.

1S8 dá Lei n" 14.133, de 2Cl21, para as penaliàades de impedimento de licita,r e contrâtar e de

declarâçáo de inidoneidade para licitar ou contratar'
12.6 Na aplicaçâo das sançóes seráo considerados (art. 156, §1", da Iri n" 14.133, de 2021):

a) a rratt)Íe7a e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
ei a implantaçáo ou o aperfãiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgàos de controle.
l2.Z ôs atos prrüstos como infraçoes administrativas na 6i n" 14.133, de 2Q2l' ou em outras leis

de licitações e càntratos da Adminisiração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

bi n" li-a46, de 2013, serào apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Ifi (art. 159).

tZ.d e personalidade jurídica do 
-Contratado 

poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

aúuso ao direito para iacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoajuúdica seráo estendido" "o" ".r" administradores e sócios com poderes de administraçâo, à

pessoa.lu-.idica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou contÍole, de fato

à, de áit ito, com o Contratado, óbservados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de anâise jurÍdica prévia (art. 160, da ki n' 14 133, de 2021)

l2.g O Contratante deverá, no pràzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

sanção, informar e manter atualàdos os dados reiativos às sançôes por ela aplicadas, para hns de

prrtii"ia.a" no cadastro Nacion'l de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

àe Empresas punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'
14. 133, de 2021)
iZ.tO e" sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paÍa licitar ou

contratar sáo passiveis dà reabilitaçáo na forma do art 163 da l,ei n" 14'133121'
12.11 Os débitos do contratado parâ com a Administraçáo contratante, resultantes de multa

áãrnlrrl"t 
"tira 

e/ou indenizações, nao inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, tota.l ou

pa..i"f-."t , com os crédito; deüdos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de

àutros contratos administrativos que o contratâdo possuâ com o mesmo órgáo ora contratânte.

cLÁusuLA DÉicruA TERCEIRA - DA ETTIIIçÂo Co!ÍTRATUAL (att' 92, XIXI
13.locontratoseextinguequandovencidooprazoneleestipulado,senáoforprorrogado.
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes d,o pÍazo nele fixado, sem onus para o Contratante, quando

esà "ao 
dispusei de créditos orçamentáriàs para sua continuidade ou quando entender que o

contrato náo mais the oferece vantâgem.
13.1.2 A extinçáo nestâ hipótese ocãrrerá na próxima data de anivcrsário do conhato, desde que haja

á-.rotifr""ç"o ào contrataão pelo contratânte nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
i3.1.3 C."o a notiÍicaçâo da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

-eno" a" 2 (dois) meses da data de aliversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

,t { I
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13.1.4 A alteraçáo social ou a modiÍicaçáo da frnalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a

CLiUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçA.UE!ÚTARIA (ATt. 92, VIU
decorrentes da presente contratação correrào à conta de recursos esPecíÍicos

con no to Gerat Munici deste exercÍcio nad áo abâLÍo discriminada:
DESP LLEMENTO

DEPARTAMINTO

36705 3390t92r0000 MANUTENCAO E

CONSERVACA'J DE ESTRADAS
09.02.15.151.0016.2.M9 DIV. OBR{S. PLAN, URB, E

SERV PUBLICOS

36706 33903r)210000 MANT]TENCAO E

CONSERVACAO DE ESTRADAS
09.02.!5.,1s1.0016.2.049 DIV OBRAS. PLAN. URB. E

SERV, PUBLICOS

36707 339039210000 MANUTENCAO E

CONSER VACAO DE ESTRÁDAS
09.02.1 5.45 1.0016.2.049

1390392r0000 I\,íAN UTENCAO E

CONSERVACAO DE ESTRADAS
10.02.26.782 0017.2.100 DIVISAO DE SI]RVICOS

RODOVI,ARIOS

36709 3390392 r0000 MANUTENCAO E 10 02.26 782.0017 .2.t0t) DIVISAO DE SERVICOS
ROD'JVtARIOS

rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato'
13.1.4.1Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajuridicacontratada,deveráserformalizado
termo aditivo para alteraçáo subjeüva.
13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.2.1 Batanço dos eventos conúatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3 Inde,jzações e multas.

14.2 A dotaçáo relativa aos exercicíos financeiros subseqüentes será indicada após aprovacáo da l'ei

órçamentária .espectiva e liberaÇáo dos créditos correspondentes, media,te apostilamento'

cLÁusuLA DÉ:cruA QUIITA - Dos cAsos oulssos (art' 92' III)
15.1 Os casos omissos serão rlecididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na lri no

iã.iSS, a" 2021, e demais noÀás federais aplicáveis., "r.,b"idi*ia*ente, 
segundo as disposiçoes

contidas na ki no 8.078, de 1ósô - cooigo de Defesa <io Consumidor - e norÍnas e princípios gerais

dos contÍatos.

CL/iUSULA DÉCIIIA SETTA - ALTERÂÇÓES
16.1 Eventuais alterâções "o.rt ^i,r.i" 

.rg.r-se-áo pela disciplina dos ârts. 124 e seguintes da Lei n"

14.133, de 2021.
|6.2 No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contlatuais, os acréscimos ou

supÍessoes que se flzerem ré-"Ãa.i"", até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do Yalor inicial

atualizado do contÍato.
16.3 A supressáo, se

testemunhas abaixo assinados.

Alto Paraiso/ PR, de de 2024 -

amigável, deüdamente motivada, poderá exceder, razoavelmente' o limite

previsto no item ânterior.
|6.4osacréscimosesupressõesnãopoderáosercompensadosentresi,devendoserrealizados
cálculos separados, aplicado o limite de 2596 a cada tipo de alteraçáo'

16.1 Registros que não caÍacteilzâÍn aLteraçáo do contrato podem ser t94?3q9" Pot^:'Pp1t" apostila'

ái"p.."ãa" a ceiebraçáo de termo aditivo, nâ forma do art. 1 36 da Lei n" 14. 133, de 2021 -

CL/iUSULA DÉCIUA SÉTIUA - PT,BLICAÇÂO
17.1 Incumbirá ao contratante dil'ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contrataÇóes

hlblicas (pNCp), na forma preüsta io art.-gq da L€i 14.133, de 2021, bem como no respectiYo sítio

oficial na Internet, em atençáo ao aÍt. 8", §2', da l'ei n' 12 '527 ' de 2O1l' no prazo de 20 dias úteis'

como condiçáo indispensáve1 para a ehcácia do contrato-

cLÁusrILA DÉiCn[A OI?AVA - FTORO (art. 92' §1"1

1g.1 Fica eleito o Foro da comarca de iambrê/ pR para dirimir os litígios que decorrerem da execuçào

deste Termo de Contrâto.

E, assim, por estâÍem justâs e contratâdas, as paÍtes, por seus representantes legais' assinam o

pi""..i. 'Cã"t." to, em á (duas) vias de igual teoi e forma, pâra um só e jurídico efeito, perante as

14.1 As desPesas

FUNCIONALDESCRIÇÀO

-ory. 

ognes, pLeN. unn. E
SÊRV, PT,IBLICOS

36708

CONSERVACÀO DE ES'TB424S
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pRocEsso ADMTMSTRÁTwO N" OO9/2O24
PREGÃO ELETRÔMCO N" OOsl2O24
CONTRATANTE: PR"EFEITIIRA MI'MCIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E

CAMINHÃO PARA MANUTENÇÀO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS
DIVERSOS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E

QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO

EDITAL.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
C,NPJ9s.64O.736/ACnLsO CEP8752&OAO

At. Pedro Amarc dos Santas, 9AA Fone/Rtr (Üloc) 41 3661 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento Jurídico da

prefeitura Municipal, para emissão PARECER JI;RÍDICO do objeto a ser licitado.

SetoÍ de Licitações da Prefeitura Municipal de Álto Paraíso -PR.

08 de Abril de 2024.

VALD
A C oD

TER.}ÍO DE R"EMESSA
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PÁRECER tunÍ»tco

PREGÃO rtrrnôNtco N" 00s/2024

Processo Ádministrativo N' 009/2024

Objeto: *REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA EVENTUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE

MÁQUTNAS E CAMINHÃO PARA MANUTENÇÃO DAS

ESTRADAS MTINICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS' POR

UM PEÚODO DE 12 MESES. CONFORME DESCRIÇÔES

E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERENCIA _ANEXO IDO EDITAL".

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo que visa a contrataçào de

empresa para prestáção de serviços de locação de lnaquinas e caminhão para

manutcnç;o das estradas municipais c serviços diversos, fundamentada na Lei

n'. 14.133/2021

Presente nos autos os segúntes documentos:

l.Documento de Formalização da Demanda, elabolado pela Secretaria de

Serviços Rodoviários.
2. Poitarias de designaçào do Servidor responsável pela Pesquisa de Preços e

Agente de Contratação e Equipe de Apoio'

3lRelatório de Pesquisa de Preços, elàborada em datada de 05 de Abril de 2024'

j untarnente com as fontes de pesquisa.

i. Estudo Técnico preliminar, assinado pelo Secretario Municipal de Serviços

Rodoviários.
5. As declarações de disponibilidade e indicação de recurso oÍçamentários'

emitidas pelos setores competentes de finanças e contabilidade'

ã- Àutoriruçao da Autoridade Competente, Prefeito Municipal Dércio Jardim Jr'

7. Edital de iregão e Termo de Refárência j untamente com o anexo' devidamente

assinado pelo responsável pela elaboiação e aprovado pela autoridade

competente.
8. solicitução de parecer Jurídico, a fim de se lavrar parecerjurídico conclusivo'

na forma do art. 53 e do art- 72,111, da Lei rf ' 14'13312021'
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Oportuno, portanto, esclareccr quc o exame destc órgão

dc assessoramento jurídico é fcito nos termos do Art.S', §3" da
Lei 14.13312021 (Nova Lci de Licitaçõcs e Contratos), abstraindo-se os aspectos
de conveniência e oportunidade da contratação em si.

E o sucinto relatório

2. OBJETO DE AI{ALISE

Inicialmente, cumpre informar que a análise dos aspectos técnicos da
presente licitação não se trata de tarefa afeta a este órgão de assessoramento
jurídico.

Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçào. suas
caracteristicas, quantidades, requisios, especificações e etc., bem como quanto à

pesquisa de preços tenham sido regularmente apuradas pela área técnica do
consulente e conferidas pela autoridade responsável pela contratação.

Portanto, não nos cabe analisar se o preço está realmente conforme o valor
de mercado ou se as quantidades estimadas efetivamente correspondem às

necessidades do órgão assessorado, além da metodologia utilizada pelo

responsável pela pesquisa, em razáo desta Procuradora Jurídica carecer de tais

conhccimentos.

Tais âspectos técnicos são assuntos que fogem da alçada de competência

dcsta hocuradora

Reforçamos o entendimento de que o parecer jurídico é meramente

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de

questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não

sendo, portanto, vinculativo à decisào da autoridade competente que poderá optar

pelo acolhimento das presentes razões ou nào, desde que de forma fundamentada.

3. FUNDAMENTAÇÃO

Destaca-se que ao buscar satisfazer o interesse público, que é norteado

pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, a regra é a

àcorrência de licitação. conforme indica o inciso XXI do anigo 37 da

constiruição da Repúbtica Federativa do Brasil de l9tl8, assegurando a igualdade

de condições aos concorrentes que possam vir a pactuar contrato com Ô ente'

P



úi';
Prefeitura Municipat de Alto paraíso -pR

NPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000
ro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-í 320

Nesse diapasâo, a Lei n". 14.133/21 cstipulou que, para
aquisição dc bens e serviços comuns, indepcndentementc do valor estimàdo para
a contrataçào, a modalidade licitatória a ser utilizada para efetivar o contrato é,
obrigatoriamente, o pregão, conforme conceitua o art. 6", inciso XLI da referida
Lei, vejamos:

" Árt. 6"...

(...)

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória paru
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de ntenor preço ou o de maior
desconto;

Quanto ao rito procedimental a ser seguido. o art.29 da l*i 14.133121,

dispõe que:

Art 29. A concorrência e o pregão seguem o rito
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei,
adotondo-se o pregão sernpre qae o objeto possuir
padrões de desempenho e qualidade que possan, ser
objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

Parágrofo único. O pregão não se aplica às contratações
de serviços técnicos especializados de naturezo
predominantemente intelectual e de obras e serviços de
engenhoria, exceto os sen iços de engenharia de que trato
a alínea "a" do inciso X){I do caput do art. 6" desta Lei.
(grifo nosso)

Nesse contexto, tendo em vista que o Consulente tem como objeto do

processo licitatório a "contralação de empresa para prestação de serviços de

locação de máquinas e caminhão para manutenção das estadas municipais e

serviços diversos", é notória a adequação da modalidade Pregão para a referida

licitação que tem como hnalidade a contrataçào de serviços comans, conforme

constou do Estudo Técnico Preliminar.

I
IL
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Fcitas tais consideraçôcs, adentra-se ao mérito

proccdimental do caso em tcla. O artigo 18 da Lci n, 14.13312021 , determina os

requisitos a serem observados na fase preparatória (fase interna) do processo

licitatório, sendo eles:

Art 18. À fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de coníralações anual de que Írota o inciso
WI do caput do arl. I2 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentários, bem como abordar todus as
considerações lécnicas, mercadológicas e de gestão que
p o d e m i nte rfe ri r rra c o ntr olaÇ ão, c o mp r e e ndido s :

I - a descrição da necessidade da contratação
fundamentada em estudo lécnico preliminar que
coracíerize o interesse público envolvido;

III - o deJinição das condições de execução e pagan ento,
das garantias exigidas e oferíodos e das condições de
recebimento;

IV - o orçamento estimado, com os composições dos

ltreços utiliíados para sua formação;

V - o elaboração do edital de licitação;
VI - a eloboração de minuta de contreto, quando

necessária, que constará ohrigatoriamente corrro anexo do

ediÍal de licitação;

WI - o regime de Íornecirrrenlo de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economio de

escalal

I'III - a modalidade de licitação, o critério de iulgan'ento'
o modo de tlisputa e a adequação e eficiência da forma de

combinoção desses porômetros, para os Jins de seleção da

proposto apta a gerür o resultado de contrLtação mais

,

II - a deJinição do objeto para o atendimento da
necessidode, por meio de termo de referência, onteprojeto,
projeÍo básico ou projelo execalivo, conforne o casol

t
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vaníajoso paro a ÁdminisÍração hlbtica, considerado
todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital,
tsis como justificativa de exigências de quatijicação
técnica, mediante indicação das porcelas de maior
relevância técnica ou valor signiJicativo do objeto, e de
qualijicação econômico-Jinanceira, justijicativa dos
critérios de pontuação e julgantento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
técnica oa técnica e preço, e justiJicativa dos regras
pertinentes à participoção de empresas em consórciol

X - a análise dos riscos que possam comprometer o
sucesso do licitação e a boa execução contratual;

XI - o moÍivação sobre o montenÍo da divulgação do
orçamento da licitação, observado o orÍ, 24 desta Lei.

Quanto ao estudo técnico preliminar, o §l'do artigo anteriormente

mencionado. prevê que:

Art. 18, § I" O estudo técnico preliminar a que se refere o

inciso I do capuÍ deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo
a permitir a avaliação da viabilidade íécnica e econômica
da contratação, e conterd os seguintes elementos:
I - descrição do necessidade da coníratação, considerado
o problema a ser resoh,ido sob a perspectiva do ínteresse
público;

II - demonstração da previsão da conÍrotaÇão no plano de
contrataÇões anual, sempre que elaborado, de ntodo a
indicar o seu alinhamento com o planeian ento dd
Ádministração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimotivas das quantidades pora a contratação,
acompanhadas das memórios de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contraíações, de modo a
possibilitar economia de escala;

ü
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternotivos possíveis, e justiJicativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do volor da contratação, acompanhada
dos preços unitários refbrenciais, das memórias de
ctilculo e dos documeníos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classiJicado, se a
Ádministração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências relocionadas à manutenção e à assistêncis
técnica, quando for o caso;

VIII - justijicatfuas paro o parcelamento ou não da
controtoÇão;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos
de economicidade e de mellnr aproveitamento dos
recarsos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotodas pela Administração
previamente à celebração do controto, inclusive qaanto à
capacilação de servidores ou de empregados para
jlscaliioção e geslão contratual;

XI - conlralações correlatas e/ou inlerdependenles;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e

respeclivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logística reversd para desfozimento e reciclagem de

bens e refugos, qaando aplicável;

XIII - posicionan ento cot clusivo sobre a adequação da

controíação para o atendimenío do necessidade a que se

destina.

§ 2" O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos

os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, WII e XIII
do § lo deste artigo e, quando não contemplar os demais

elementos previstos no referido parágraío, apresenlar as

d ev i d a s j us tijic a t iv a s.

./-'7
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§ 3'Em se tratondo de estado técnico preliminar pura
conÍrutação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuíio paro a aferição
dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especijicação do objeto poderá ser reolizado apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
e lab o ro ç ão de projeto s.

No que tange ao estudo técnico preliminar apresentado nos autos, que

deverá evidenciar a melhor soluçào para a demanda da Administraçào, observa-

se que possui todos os elementos elencados no art. I [J, § 1., estando, portanto, em

harmonia com o mínimo exigido pela legislação.

Verifica-se, que nos termos regishado no Estudo Técnico Preliminar

não está esclarecido se a aquisição está prevista a outras peças de planejamento

(PPA, LDO, LOA), no entanto, af,rrma-se que ainda não está inclusa no PCA,

pelo fato de o Município ainda não ter elaborado e regulamentado o mesmo.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

conüataçào, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas

para a sua contratação; a autoÍização da Autoridade competente para a

instauração do processo dc contratação; o estudo técnico preliminar; a pesquisa

mercadológica e designação do servidor responsável por sua realização, a

previsão de dotação orçamentária; o termo de referência; a portaria e a

desigrração do agente de contratação e a minuta de edital.

Assim, é possivel aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruidos, atendendo as exigências mínimas legais. E

inclusive, nos termos apresentados nâ justificativa, re§ta patente a sua

necessidade, tendo em vista a aquisição do objeto.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do

objeto; justificativa e objetivo da licitação; classificação dos objetos comuns;

prazo de entrega e condições de execução; condições de pagamento; dotação

orÇamentária; fiscalização do contrato.

ú
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Assim, o tcrmo de referência, contém. por

conscguintc, todos os elcmentos exigidos pelo inciso XItr do artigo 6o da I-ei n"

14.133/2021.

Prosseguindo, analisando a minuta de edital, obserya_se o

cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei n" 14.133/2021, sendo um

dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública.

Inclusive, o documento foi submetido à análise jurídica contendo todos os seus

anexos, incluindo a minuta de ata.

Ademais, â minuta do Edital veio com os seguintes itens

descriminados: sessão pública; definição do objeto; recursos orçamentários;

condições de participação; encaminhamento e elementos da proposta;

habilitação; recurso; adjudicação e homologação do certame; pedido de

esclarecimentos e impugnaçâo ao edital: disposições finais; e foro de julgamento.

E, ainda, a minuta de ata conta com seguintes cláusulas: documentos,

objeto, obrigações da Contratante e Contrâtada, fiscalização do contrato, preço,

dotação orçamentária, pagamento, cntrega e recebimcnto do objeto, alterações e

reajustes. sanções admin istrativas, vigôncia, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Diante do apresentado, afere-se que os itcns da minuta do Edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado pelo artigo

25 da Lei n" 14.13312021, que assim dispõe:

O artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos. Portanto, assim como o Edital, a

minuta do contrato encontra-se com as cláusulas minimas devidamente

\,

amparadas pela Lei n" 14.133i2021.

ArL 25, O edital deverá conter o objelo da licitação e os

regras relalivas à convocação, ao julgamento, à
habilitoção, dos recursos e às penalidades da licitação, à

fiscaliiação e à gestão do contato' à enlrego do objeto e

às condições de pagamento.

I



U o

Prefeitura Municipal de Alto paraíso -pR
N PJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

ro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-.1320
Além do mais, a minuta do Edital do processo

licitatório estabclecc a modalidade de licitação paÍa a contração do objeto como

sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção,

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de

qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente

encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XTII e XLI, do artigo

6"da Lei 14.133/2021.

Ainda, o critério de seleção da proposta como sendo o..menor preço',

e o modo de disputa "aberto", mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

De forma bastante acertada, a minuta. também, preconiza as

preÍrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar

Federal no 12312006 e suas alteraçôes, para fim de regência da contratação em

comento. Verifica-se que a presente licitação se dará de forma exclusiva para

ME/EPP, com o fim de cumprir com o estabelecido pela I*i 14.13312021 e I*i
complemcntar 123106.

Outro ponto que merece destaque, afim que de as contratações

públicas atinjam de fato o fim quc almejam, é scr observada a segregação de

funções, considerando que se trata de um principio estampado no art. 5 da lri
14.133t2021 .

De acordo com o disposto no § l'do artigo 7 da lei 14.13312021,a

designação dos agentes deverá "observar o princípio da segregação de

funções, vedada a designaçõo do mesmo agente público para atuação

simultânea em funções mais sascetíveis a riscos, de modo a redazir a

possibitidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva

corrtratação".

Ainda, deve ser considerado quando for o caso, seguir os preceitos do

art. 86 da lei 14.133/2021 quanto a Manifestação de Interesse.

,f--,Ü
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Por fim. quanto às possíveis dificuldades que

possam se apresentar ante à publicação no portal Nacional de Contratações

Públicas PNCP, registra-se que a minuta do Elital apresenta como local da

sessão pública a plataforma BLL, não cabendo, por conseguinte, nenhuma

gerência da publicação do Edital por essa Entidade, considerando que a

publicaçào se dará de forma automática pela plataforma Integrada. Considerando

a obrigatoriedade a divulgação e a manutençào do inteiro teor do edital de

licitação e seus anexos, incluindo eventuais esclarecimentos apresentados e do

termo de contrato no PNCP, além da publicação de extrato do edital no Diário

Oficial, conforme preceitua o aÍÍ. 54, caput e § l'. e art. 94 da l_ni l4.l33l212l .

Se faz necessário também destacar; que após a homologação do

processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) de todos os documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3', da Lei 14. I 33 de 0 I de abril de 2021 .

Portanto, sobrc o pressuposto material, o presente procedimcnto

cumpriu todos os requisitos dispostos na legislação de regência, em concordância

com o disposto acima, dcvendo observar e fazcr as adequações dos pontos

levantados e as orientações para um mclhor andamento do certame.

Portanto, nos limites da atuação deste parecerista, compulsando os

autos do procedimento que se encontra ainda em fase interna, verifica-se a

conformidade do instrumento convocatório com os dispositivos legais vigentes e

a regularidade material e formal do edital anexo, passível de buscar a melhor

proposta que supra as necessidades do consulente na consecução do objeto

licitado, encontrando-se a minuta do Edital adequada às regras constantes na Lei

n" 14.13312021 ,ressaltando-se que o presente parecer não abrange as questões de

ordem contábil, ou mesmo técnica, quanto a quantitativos, melhor solução

escolhida pela área requisitante e técnica, cálculo para apuração dos valores pelo

setor de Pesquisa de Preços. as quais devem ser checadas junto ao setor

responsável do Orgão.

/l
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.r - coxcrusÀo

Diante das considerações acima, desde que acatadas as

recomendações com as devidas orientações e adequações, opina-se pela

regularidade da fase interna e respectivas minutas aprcsentadas, sob a ótica da

Lei n" 14.133/2021, que se encontÍa em fase interna do pregão eletrônico

005/2024.

É o nosso parecer.

Alto so-,Pr ..08deA I d,e 2024.

\

Roberto
Procura

a esD fim
urídico

OAB-PR 8768

I
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Prefeitura Municipal de Alta Pqrsísa - PR

CNPJ95.64O.736/AOALaO CE-FA7528-OAO
Av. Pedro Amara dos Santos, 90A Fone/Fu (?xx) 41 3661 1320

e-mail altoparaiso@preípr.gov.br

pRocESSO ADMTMSTRATTVO N" OO9/2O24
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO5|2O24
COT{TRATANTE: PREFEITURÂ MI,MCIPAL DE ALTO PARáISO/PR
OBJE,[O: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E

CAMINHÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS

DIVERSOS, POR UM PERÍODO DE I2 MESES, CONFORME DESCRIÇÔES E

QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA _ ANEXO I DO

EDITAL.

TERMO DE RESTITTTIçÃO

Nesta data, res oosau processo administrativo n'.
OOg/2024, ao SETOR DE LICITAÇÕ paÍe que me foi solicitado

A1 O8 de Abril de 2024.

SPARÂPAN
AG DE ÇÃo

(
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Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o
órgão MUNICIPIO DE ALTO PARAISO. de acordo com a regulamentaçào

Lei n'14.133/2], Art.28, inc I realizará PRECÃO ELETRÔNtCO sendo
conduzido pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN e tendo como

autoridade DERCIO IARDIM lUNlOR.
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EXCLUSwO Mt: NÃO

VAIOR TOrAI DO pnOCE§O: RS 342.161,0000

OBJETO DO PROCESSO

RtGrsÍRo D€ PfiEçOS PÂRÂ COU.rrArAçÃO Dt tMpR€§Â pÂRÂ EVENTUÂI pRãSrAçÃO D6 sERrr'[OS COM IOCÁçÃO DE MÁQUt{ÁS

É caMrNúo PARA MÂÀUÍEH(ÃO DAS EÍRAOÂS MUNtCtpAlS E 5tRvlçOs D|VÉRsOs, pOR UM PERIOOO OE 12 MEsfs,

coNroRMÉ oEscÊrçôrs f ouArlloAo€s coNIlDAs No rtiMo DE R€fERfticta ÁnÉxo I Do EoITAL
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publicar

Yâhoo Mail- publica.
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De:

Para:

Data

Licitação Alto Paraíso (licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br)

leis@ilustrado.com.br

segunda-feira, 8 de abril de 2024 às 17:00 BRT

Boa tarde, por Íavor publicar Aviso do pregão eletrônico n" 005/2024.

Atr...

Valdemir Ribeiro Sparapan
Pregoeiro

Aüso Pregão 005-?024.doc
365k8G
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR- 0uo
oNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@prefpr.gov.br

PROCE§SO ArrUfi ISTRATÍ1rO tÍ" O$t I 2e24

PREGÃo pr,prnônrco -Ír oosl2o24

O aumcbrc DE ALTo pnnrt§p., Estâdo do Paraná, torna público, para conhecimento a quem
interessa-r possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se a};rurtz- IJCITAçÃO, NA
MODAIJDNTD PRDGAO, fiá ,lOR[/l ELETROMCA, para o seguinte.

OBJETIO: "RTC'STRO DD PREçOS PARA COTÍTRATAçÃO DE E,ilPRD§,A PARA DVENTUAL
PRESTAçÃO DD StRvÍçOS @ü U\CAçÃO DE MÁQIzIrzrS t CAÚTNHÃO PARA

72 ilIE§,E,s', OOilÍl,RüE DESCRÍçÓES E QUAnÍnDAÍrES COJrflrrDáS NO TF;RMO DD
NNTPx,ÊXfiE-ANEJXO I N DDITAL-

TIPO: MEIÍOR PREçO PoR ITEU

RECEBIUEIÍTO DAS PROPOSII\§: Até às 08h00min horas do dia24l04/2023.

ABERIURA E JITLGAüEITO DÂS PROPIO§IAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia
24/04/2023.

nÍÍCIo DA sEssÃo DE DISPUT DE PREÇO§: às 08h31min horas do üa2a/Oa/2O23.

LEGISIÁÇÃO APLICÁVEL: I,€i n". 14.133 de 1" de abril de 2021, LÊí Complementar n". 123 de
14 de Dezembro de 2OO6, lri Complementar n". 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal n'. 3192 de 21 de Fevereiro de 2O24 e
demais normas regulamentares aplicáveis à especie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente üc ser apreciado e
fornecidos na Prefeiturâ Municipal, no horário das 7:3O às 11: l7:0O, maiores
informações pelo telefone (441 3664-1320 ou no si .br ou em
www.bll.ors.br, conforme art. 32 da l.ei Federal 8.66619

Edificio da Prefeitura Municipa.l de Alto
mês de abril de 2024.

DERCIO
Prefeito

dia do

e das 13:0O

, Estado

JTIIIIIO

VALOR f\}fAl DA LICITAçÃO: R$ 342.161,00 (trezentos e quarenta e dois mil centos e
sessenta e um reais).

Ira
âs
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (üs) 44 36« 1320
e-mail - altoparaiso@preipr.gov.br

pRocEsso LICITATóRIo x" oo9lzo24

pnpcÃo pr,ptnôluco x" oos 120.24

1. DO FUI{DAMENTO:
1.1. O Municipro de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal n" 04612024 de 07
de Março d,e 2024, rea)izará licitaçáo na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, tipo MENoR
PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de PreÇos, a qual será regída pela Lcl n". 74.733 de 7"
de abrtl 2027. Iêi CorrlD ,Í't4,r n". 723 de 74 d.e Dezenúro d,e 2006. Ial CornD ,atÍIr n".
747 de 07 de Aoosto de 2Ol 4. Decreto Federal 77.462 de 37 d.e Uatco de 2O23. Decreto
üunicipal n". 3792 de 27 Feoereiro de 2024. Lci Cotnoletncn Municloal n" 70 7de
08 de Junho de 2O2I e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas

disposiçôes contidas neste edital.

2. DO O&JETO
2.1. O objeto da presente licitaÇáo é o REGISTIiO DE PREÇOS PARA COIIJrIRATAçAO-DÉ E PRESA
pARA EvbrfrUAL pR;;sTAçÃõ DE 5ERYIÇoS Cou l;grcAçÃo DD nfrÁQwIIAs E cr1UINIIAO PARA

uexure@o DÁs rs?RÀDás tíUgclp61s t sE11vÍço§ DrvERsoS, rcR UU PDRÍoDo DE 72
üESES, Cà.üpOR DTSCRIçôeS D QUANTIDADDs àOrrrrpas lito TElr.üO DE REFERÊRiICIA -
ANt,jX,O I DC' EDITAL.
2.2. A licitaçáo será dividida em itens, conforme tabela constânte do Termo de Referência,

facultando-se ao licitaÍrte a participaçáo em quantos itens forem de seu interesse.

3. DO REGISTRO DE PREçOS
3,1. As regras referentes aos Órgàos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sâo as

que constam da mimrta de Ata de Registro de Preços.

4. DA PARTICIPACAO IYA LICITACAO
4.1 Poderâo participar desta ücitaçào todas e quaisquer emplesas especializadas do ramo (objeto

contratual paa.rristo no contrato socia.l da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste

edital.
4,1.1 Os interessados deverâo atender às condiçôes exigidas no cadastramento no Porta] da BLL em

tempo hábil, antes do horário fixad.o no Edital para o enceramento de recebimento das propostas.

4.1.1.1. DO RECEBIXTIÍTO DAB PROP{OSTAA' ABERTI'RA E JI'IEATEÜTO

RECEBIUEITÍTO DA§ PRoPoSTAS: Até às 08h00min horâs do dia 24104 /2024'

ÁaERTfrRA E üIrLGÂIErTo IfAs PROPTOSTA§: Das O8holmin às o8h30min horas

do &a 2a/O4/2O2a.

urÍcro oe sE§sÃo DE DISPUTA DE PRtçoa: às oSh3lmin horas do dia
2410.4 /2024-

4.1.2 Esta licitação é de ampla concorrência.
4.2. A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/ PR está isenta de quaisquer custos de operacionalizaçáo

e uso do sistema www.bll org.br, ficando a cargo do(aj licitânte os encztrgos finalceiros ou de qualquer
contratual ajustado entre
recursos de tecnologia da

informaçáo.
4.g, ó U.ita.rt. responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos Praticados
diretamente ou por seu representante, exclúda a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgâo ou entidaãe promotàra da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exâtidào dos seus dados cadastrais nos

Sistemâs relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgào§ responsáveis pela

informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à correçào ou à alteraçáo dos registros tão logo

identiÍique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo com o termo
as partes Bolsa de Licitaçõcs do Brasil - BLL referentes à utilização dos
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4.5. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifrcaçáo no momento da
habilitaçáo.
4.6 Será concedido úatarnento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
parâ as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, pata o

agricultor farnüar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individua.l - MEI, nos
limites previstos da Lei ComplementaÍ n" 723, de 2006.
4.7 ltão poderão disputaÍ esta üciteçáo:
4.?,1. aquele que náo atenda às condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2, a:.utot do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
qualdo a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3. empres", isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou do
projeto execuüvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre senriços ou fornecimento de bens a e1a necessários;
4.?.4. pessoa fisica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, iÍnpossibíitada de participar
da licitaçáo em decorrência de sançáo que the foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha únculo de rratàreza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou enüdade contrataÍrte ou com agente público que
desempenhe funçáo na licitaÇáo ou âtue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta, colateral ou por afrnidade, até o terceiro grau;
4.?.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.7.7. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) aros aÍrteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicia-lmente, com trânsito em júgado, por exploraçáo de trabalho infaÍrtil, por submissáo
de traba-lhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÇáo de adolescentes nos casos

vedados pela legislaçáo trabalhista
4.7.8. ager]]Le público do órgão ou enüdade licitante;
4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.7.LO. Organizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
4.7.1L. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, dâ licitaçáo ou da execuçáo do contrato
agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

aórrfrgra* conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que discipüna a matéria, conforme § 1" do aÍt. 9" da Lei n' 14.133, de 2021.
4.A O impedimento de que trata o iterr. 4-7.4 será tarnbém aplicado ao licitante que atue em

substituiÇáo a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intüto de burlar a efetividade da sançáo a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que deüdamente comprovado o

ilicito ou a utilizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.9 Â critério da Adrninistraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e â empresa a
que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento da
cãntrataçáo, de execuçáo da licitaçâo ou de gestáo do coritrâto, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgáo ou entidade.
4.fO Equiparam-se aos autores do projeto âs empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.11 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 nâo impede a licitaçáo ou a contrataçáo de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto bâsico e do projeto executivo, nas
contrataçóes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuÇáo.

4.L2 EIrI licitaçóes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência ofrcial de cooperaçáo estrangeira ou por orgarismo finalceiro internacional
com recursos do Íinanciamento ou da contrapartida nacional, náo poderá pal-ticipar pessoa Íisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei no 14.133/2027-
4.13 A vedação de que trata o iÍeín 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contrataçáo na qualidade de integrante de eqúpe de apoio, profrssional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5 DISPOSIçÕES PRELIMINARES
5,1 O Pregáo, na forma Eletrônica será realizado em sessáo pública, por meio da internet,
mediante condições de segurança - criptograÍia e autenticaÇáo - em todas as suas fases através do

Sistema de Pregáo, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.

CNPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000
Àv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0;«) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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CNPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Foney'Fax (0xr) 44 36641320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

5.2 Os trabalhos serão conduzidos por Funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR,
denominado Pregoeiro, meüante a ínserçáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos paÍa o

link "BLL" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil (www.b1l.org.br).
5.3 O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabiüdade
1ega1 da proponente ou de seu representante iegal., bem como na presunção de sua capacidade técnica
pana a realização das traÍrsações inerentes ao pregâo Eletrónico.
5.4 Como requisito para participaçáo no pregâo, em campo obrigatório do sistema eletrÔnico, a
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçáo
preüstas no edita.l.
5.5 O forneced.or deverá acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessáo pública
do pregáo, Íicando responsáve1 pelo ôm.rs decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens ernitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexáo.
5.6 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites preüstos para a envio e abertura
da proposta, atentando também pâra a data e horário para início da disputa-
5.7 Âs comunicaçôes prévias à sessáo de disputa de lances, referentes ao certame seráo
disponibilizadas no site da Prefeitura Municipa-l de Alto Paraiso/PR, em www.a-ltoparaíso.pr.gov.br; no
site Bolsa de Licitaçoes do Brasil ($vrry.tll_qg.b4; ou publicadas no Diário OÍicial do Município. As
demais condiçôes constarn no presente edital e seus anexos.
5.8 As dúvidas pertinentes a presente licitaçáo seráo esclarecidas pelo Pregoeiro, sito à Av. Pedro
Amaro dos Santos, 900 - Centro - AIto ParaÍso/PR, durante o seu expediente de atendimento ao
público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min, ou pelo telefone (441 3664-L32O, ort
ainda, âtravés do e-mail licitacaoaltoparaiso(@vahoo.com.br.
5.9 Todas as referências de tempo no Edital, no Aüso e duraÍrte a Sessáo Publlca, observaráo
obrigatoriamente o horá,rio de Brasüa/DF e, dessa forma, serâo registradas no sistema eletrônico e na
documentaÇáo relativa ao certame.

6 DO CREDEITCIÂIIEITTO, DA APRF,SENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUIIIEITTO§ DE
HÁ'BILITAçAO
6.1 A participaçáo do licitante no Pregáo eletrônico se dará por meio de corretora contratada pala
repÍesentá-lo ou diretamente pela BLL.
6.2 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de registra-r a proposta e dar lances em nome do
licitante, somente se dará mediante prévia definiÇáo de senha privativa.
6.3 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço,

documentos de habilitaçáo e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante préüa dehniçáo de senha privativa.
6.4 A chave de identificaçào e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer pregáo
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaÇôes do Brasil.
6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaÇáo efetuada üretaÍnente ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa de Licitaçoes do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorÍentes de r.rso indevido da senha, ainda que porterceiros.
6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrÔnico
irnplica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para
realizaçáo dâs transações inerentes ao pregáo eletrônico.
6.7 A participaçáo no Pregáo, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do Íepresentante credenciado e subsequente registro da proposta de preços e inserçào
dos respectivos documentos de habilitaÇáo exclusivaÍnente por meio do sistema eletrônico,
obsewados, data e horário ümite estabelecido.
6.a Caberá ao licitaIlte acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessáo pública
do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representaÍrte.
6.9 É vedado ao licitante identiflcaÍ-se em suâ proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da
sessáo do pregão, sob pena de desclassificaçáo do licitarte.
6.9.1 A desclassficaçào de que trata o subitem 5.8, nào ocorrerá nos casos em que for solicitado a
inserÇáo de planilhas, hchas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados
pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial.
6.10 Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo

número (O41) 3C,97 -4600, e-mail: contat@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias
associada.
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6.11 Na presente licitaçáo, a fase de habütação sucederá as fases de apresentaÇáo de propostas e

lances e de julgamento.
6.LZ Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública.
6.13 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
6.13.1 Cumpre todos os requisitos do ANEXO fiI - DE|1ARAçÃO DE RF,SPOjV§/TBILIDá.DES;
6-L4 O licitante orgatizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, qr-re cumpre os requisitos estabelecidos no artieo 16 da tÉi n" 14.133. de 2021.
6.15 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artiso 3" da Lei ComplementaÍ n" 123. de 2006 , estando apto a usufruir do
trataÍnento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art.
4", da Lei n." 14.133. de 2021.
6.16 A falsidade da declaraçào de que tÍata os itens 6.72 olt 6.74 sujeitaÍá o licitante às sanções
preüstas na Lei 021 e neste Edital." t4.1
6.L7 Náo haverá ordem de classiÍicaçáo na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de
habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os proceümentos de abertura da sessâo
pública e da fase de envio de lalrces.
6.18 Seráo disponlbilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envio de lances.
6.L9 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregáo, o Pregoeiro designará novo dia e horário
para a continuidade do certame.
6.20 Caberá ao licitâÍrte interessado em participar da licitaçáo acompalhar as operações no sistema
eleúôÍrico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorlerrte da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens eniüdas pela Administraçáo ou de sua desconexáo.
Sobretudo o aÍrdamento do procedimento de licitaÇáo entre a data de abertura das propostas e a
adjudicaçáo do objeto deve set acompanhado pelos participantes por meio do porta-l "Uqry.Ollqg.Ul",
que veiculará avisos, convocaçóes, desclassiÍicaçóes de licitantes, justificativas e outras decisões
referentes ao procedimento.
6.2L O encaminhamento de proposta pressupóe também pleno conhecimento e atendimento de
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as
traÍrsaçóes que forem efetuadas em seu nome Íro sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances,
6.22 O Licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 DO PRTEITCHIMENTO DA PROPOSTA
7.L O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletÍônico, sendo
que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitaÇáo e atendimento das condiçôes do
Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prâzos, forma de entrega dos serviços, forma de
apresentaçáo de declaraçôes e documentos de habilitação.
7.2 A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem
como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o
licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, nào
podendo alegar desconhecimento dessas disposiçóes.
7.3 Cabe ao Licitante se inteirar dos dados inüspensáveis a apresentação da proposta, sendo que
os preÇos a serem propostos deveráo cobrir qrraisqrrer despesas que incidam ou venham incidir sobre
a execuçáo do objeto deste certame ou quaisquer diÍiculdades inerentes.
7.4 Nos preços deveráo estar incluídos todos os custos necessários à execuçáo dos serviços
licitados na forma estatrelecida neste eütal, inclündo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas
adicionais, encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, seguros,
deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e

embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
custo final dos serviços.
7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.
7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagzrmento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.
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7.7 Os preços propostos seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer al.teraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro
pretexto.
7.A A omissáo de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitâçáo será
interpretada como não existente ou já inclúda nos preços, náo podendo a ücitalte pleitear acréscimo
após a abertura das propostas.
7,g A inclusão de outras condições de pagamento nâo previstas neste Edital nâo será considerada
para qualquer fim.
?.LO O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como ftrmes e verdadeiras suâs propostas e lances.
z.LL Os licitantes deveráo ofertar preços de mercado Para os serviços, sendo opcional â

Administraçáo verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou üscrepáncias nos
preços obtidos na licitaçáo e desclassificar as propostas inadequadas.
7.L2 No preenchimento da propostâ eletrônica deveráo obrigatoriamente ser informadas no campo
próprio as marcas e modelos ofertados e os valores unitários e totais (com no máximo 02 (duas) casas

àecimais após a virgula). A náo inserção destas informaçôes neste caÍnpo implicará na
desclassilicaçáo da empresa, face à ausência de informaçao suficiente Pâra classificaçáo da proposta.
Exceto nos casos de serviços, no qual nâo é exigido a apresentaçáo de marca e modelo.
7.13 Náo será admitida cotaçáo inferior à quantidade preüsta neste Edital.
7.14 As licitantes deverâo ÂNEXAR à sua proposta eletrônica em campo prÓprio na BLL, o catáLogo,

manual técnico, prospecto, folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto
ofertado, compativel(ii) e adequado(s) à especiÍicaçáo, em português ou traduzidos, devendo este(s)

ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especiÍicação
de marcà e modelo e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem âs

confrgurações cotadâs. A náo apresentâÇáo dos catálogos poderá acârretar na desclassiÍicaçáo do item
e/ou da proposta. Quardo for cxigida a apreeeatação de catálogo e dcmais docuüêltos, acrá

informado no Termo de Referêlcia.
Z.1S A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassifrcaçáo do

licitante para o lote.
7.16 A va-lidade da proposta será de 60 (sessenta) üas, contados a partir da data da sessáo pública

do Pregáo.
7.17 FicaÍesujeita à aplicaçáo das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos

solicitados neste-edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada amáfê.
7.LA Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas norlnas de regência de

contratações públicas, quândo Participarem de licitaçóes públicas;
7.Lg O deÀcumprimento dàs .eg.." 

"rp.amencionadas 
pela Administraçáo por parte dos

contratados pode ánsejar 
^ 

.."po.r"JbiIr^ção pelo órgáo competente e, após o deüdo processo legal,

gerar as seguintes coÀsequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao

ãxato cump-rinento da lei, nos termos do aÍ.71. inciso IX. da ConstitúCâo; ou condenaçáo dos

agenteS pú-blicos responsáveis e da empresa contrâtada ao PagaÍnento dos prejuízos ao erário, caso

vãtficadà a ocorrência de superfâturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7.2O O náo atendimento das especiÍicações contidas neste edita-l acarretará na desclassificaçao da

proposta.

8 DA ABERTTTRA DA SES§ÃO, CL/TSSIFICAçÃO DAS PRoPOSTAS E ItORfiILI\9Ão IrE
L/r!tcEs
8,1 A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessáo púbüca, por meio de

sistema eletrônico, na àata, horário e local indicados neste EditâI, com a divulgação das propostas de

preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar â aceitabilidade das propostas.-g.Z' 
Os ücitantis poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçào, quando

for o caso, ânteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'
8.2.1 Será desclassihcada a proposta que identiÍique o licitante.
A.2-2 A desclassihcaçâo *.rá "e-p.. fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
A.2.g 

^ 
náo ãesclassificaçáo da proposta nâo impede o seu julgamento defiÍritivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitaÇão.
a.3 O sistema ordenará automaticâmente as propostas classificadas, sendo que somente estas

paÍticiparáo da fase de lances.
il.+ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
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8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registo.
8.6 O lalce deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
A.7 Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observaldo o horário fixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao ütimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
a.9 Com o intuito de conferir celeridade à conduçáo do processo licitatório, é permitido ao
Pregoeiro a abertuÍa e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma licitaçáo.
8.9.1 Em regrâ, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos.
EntretaÍrto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora da
ordem sequencial.
8.1O O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa "âberto", onde os licitantes
apresentaráo lances públicos e sucessivos. com prorrogações.
E.1O.1Â etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema qualdo houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessáo púbüca.
8.10,24 prorrogaÇâo arrtomática da etâpa de lalces, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçáo,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.3 Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistemâ ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fina-l de
classificaçáo.
8,10.4 Deflnida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5%o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela eqüpe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍiniçâo das demais colocações'
8.1o.54pós o reinício preüsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar lances
intermediários.
8.11 Âpós o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
A.l2 Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
a.13 Durante o trariscurso da sessáo pública, os licitaítes serâo informados, em tempo real, do
va-1or do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8,14 No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitaltes para a recepçáo dos lances.
8,15 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessáo pública será suspensa e reíniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçâo.
a.16 Caso o licitante náo apresente lalces, concorrerá com o valor de sua proposta.
a.17 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à compaÍaçáo com os va-lores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de apücar-se o disposto nos arts. 44 e

45 da Lei ComDlementar n" 123 de 20o6
E,17.1Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8,L7.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma ütima
oferta paÍa desempate, obrigatoriaÍnente em va-lor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática pâra tânto-
8.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçáo,
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
E,1?.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizâdo sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.1a Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lalces finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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8.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
preüsto no ârt. 60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:
8.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova proPosta
em ato conünuo à classificação;
8.1a.1.2 avaliaçá.o do desempenho contratua-l prévio dos licitantes, para a qual deverâo
preferencialmente ser uüizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçoes preüstos nesta Lei;
a.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de açoes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
4.18.1.4 desenvolvimento pelo ücitante de programa de integridade, conforme orientaçóes dos
órgáos de controle.
8.1E.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
8.1E.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Órgáo ou entidade
da Administraçâo Pública estadual ou distritâl licitante ou, no caso de licitaçâo realizad.a por órgáo ou
entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize;
8.LA,2.2 empresas brasileiras;
8.18.2,3 empresas que invistam em pesqúsa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

8.1A.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
8,19. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, na hipótese da proPosta do primeiro
colocado pennânecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deÍinido para a contrataçáo, o

pregoeiro poderá negociar condiçóes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
8.19.14 negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, seguldo a ordem de classifrcaçáo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado
em razão de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela Administraçáo.
8.19.24 negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.19.3 O resultado da negociaçáo será dilr:Igado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
a.19.4 O pregoeiro solicitará ao Iicitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,
envie â proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçào reaTizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
E.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de fildo o prazo.
a.2O Âpós a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento dâ proposta.

9 DA FA§E I'E JI'LGAUEIITTO
9.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classihcado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme preüsto no
art. 14 da ki 14.t3312021 , legislaçáo correlata e no item 3 do edital, esPeciâImente quanto à
existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1 Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniáo Íhttps: //www.oortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
Íhttps: / /www.oortaltransparencia. sov.br / sancoes /cnepl.
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedaçáo de que trata o arÍirro 72 dal'ei n" 8.429. de 7992-
9.3 Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para veriÍica-r se hor.rve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas n"3 2018 art. 29 ca
9.3.1 A tentâtiva de burla será veriÍrcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n'3/2018. art. 29. §1").
9.9.2 O licitante será convocado para manifestaçáo previâmente â uma eventual desclassificaçâo. (§
n" 3/2Ola. art. 29. §2"1

9,3.3 Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de pârticipaçâo.
9,4 Caso atendidas as condições de participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitaçâo.

l4 I
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9.5 Caso o licitante provisoriamente classifrcado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPt, o pregoeiro veriflcará se faz jus ao beneficio, em conformidade
com o previsto Íreste edital.
9.6 Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinaÍá a proposta classiÍicada em primeiro lugar quânto à adequaçáo ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 d.a IN SEGES n' 73, de 30 de setembro de 2022, q,te
trata sobre a licitaçáo pelo critério de jr:lgamento por menoÍ preço ou maior desconto, na forma
eletrônica.
9.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO unitario.
9.7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas seráo ordenadas, exclusivamente pelo critério de
MENOR PREÇO unitário.
9.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:
9.8.1 contiver ücios insaláveis;
9.8.2 nào obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.8.3 apresentar preços ilexequíveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo deÍinido para a
contrataçáo;
9.8.4 náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
9.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
9.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo.
9.9.1 A inexequibi.lidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
9.9.1.1 que o custo do licitaÍrte ultrapassa o valor da proposta; e

9,9.L.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vu,lto da oferta.
9.1O Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificaçáo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pÍazo indicado pelo sistema, desde que
náo haja majoraçáo do preço e que se comprove que este é o bastante paÍa arcárr com todos os custos
da contrataçáo;
9.1O.1O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍTos ou falhas que náo a-lterem a
substância das propostas;
9.11 Para flns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especihcações do objeto, poderá
ser colhida a manifestaÇáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
g.r2 DAS ÁUOSTRAS íQUAIIDO APLrCÁVELI
9.12.1Caso o Termo de Referência exija a apresentaÇáo de amostra, o licitante classificado em
prirneiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo
aceitaçáo da proposta.
9.t2.2PoÍ meio de mensagem no sistema, será dimlgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
9.12.3 Os resultados das avaliaçoes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.12.4 No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifrcativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
9.12.5Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(eÍn) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classif,cado. Seguir-se-á com a
verificaçáo da(s) arnostra(s) e, assim, sucessivamente, atê a verifrcaçáo de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
9.I3 DA E§TPECIFICAçAO DE MÁRCAS
9.13,1Caso o Termo de Referência especifique marcas referências (em número náo inferior a três -
justificativa no ETP), o licitante classihcado em primeiro lugar Íicará obrigado a oferecer uma das
ma.rcas, ou narca similar, sob pena de náo âceitação da proposta.
9.13.2Caso apresente tnarca sitnilar o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a
comprovaÇáo da efetiva similaridade, a frm de se certificar da adequaçáo entre o objeto oferecido pelo
licitante e as condiçóes técnicas exigidas no edita,l, devendo o licitante possuir meios de comprovar a
sirnilaridade da marca, por meio de frcha técnica oficial, laudos, aÍlostras etc.
9,L3.2,f É facultado aos licitantes interessados manifestârem-se sobre a prova de similaridade.
9.14 DO EIIIyIO I'A PROPOSTA DE PREçOS AJUSTÂI'A
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9.14.1 A Empresa vencedora deverá enviar (anexâr) junto âo sistema - Plataforma BLL ou por e-mail
no seguinte endereço: IicitacaoaltopaÍais@yhaoo.com.br, a Proposta de Preços escrita (modelo Anexo
III), com o(s) valor {es} oferecido(s} após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as
folhas e a úItima assinada pelo Representante Legal da Empresa citâdo nos documentos de
habiütaÉo, em ünguagem concisa, sem emendas, râsurâs on entrelinhas, contendo Razão Social,
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, Inscriçâo Estadual, endereço completo, número de
telefone e fax, número de agência de contâ bancária, tuo ptazo máxbtro de até 24 lt l^tc e qua:t"ol
horas, apôs eracer:tunento do certanu-

10 DA FASE DE HÂBILITAçÃO
10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitânte de rea.Iizar o objeto da licitaçâo, serâo exigidos para fins de habilitaçáo, nos
termos dos arts. 62 a 70 da '14.1 202t
10.1.14 documentaçâo exigida para fins de habilitaçáo jurÍdica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-flnalceira, poderá ser substituida pelo registro cadastral emitido pelo municipio de Álto
Paraiso/PR, em situaçáo váüda, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na ki
n" r4.r33 /2021.
10.1.2Os documentos exigidos para frns de habilitaçâo, que náo estejam contemplados no registro
cadastral emitido pelo Municipio de Álto Paraiso/PR, deveráo ser encaminhados pelo licitalte, via
sistema eleúônico, no momento de cadastro de sua proposta.
1O.2 HABILITAÇÃO JI'RÍDICA - REGISTRO CADA§TRÂL
10.2.1.1 Pessoâ Íisica {ge admitida e partlcipação no Tcrmo de Referência): cédula de
identidade (RG) ou documento eqüvalente que, por força de lei, tenha validade para Íins de
identiÍicaçáo em todo o território nacional;
10.2.1.2 Empreúrio iadividual: inscrição no Registro PÍrbüco de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
1O.2.1.3 MicroeEpÍeetrdedoÍ Individuel - UEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
Indiüdual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sítio
https:/ /www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
LO.2.1.4 Sociedade enpreúriã, sociedade llaitada uaipessoal - SLU ou sociedede
identilicada coEro empnesa iadividual de respousabilidade ümitada - EIRTLI: inscriçào do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.2.1.5 §ocicdade empresária estÍângêira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário OÍicia-l da Uniâo e arqüvada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instruçáo Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2O2O.
10.2,1.6 Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do loca-l de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
LO.2,1,7 F.ilial, sucursal ou agêucia de sociedade sinples ou etnpresárla: ilscriçáo do ato
constitutivo da filia], sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Juídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz.
1O.3 REGUL/IRIDADE FISCAL, §OCIAL E TRÂBALHISTA
10.3.1.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
1(,.3,1,2 Prova de regularidade Íisca-l perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de O2llO/2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
1(,,3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garanüa do Tempo de Serviço (FGTS);
10.3.1.4 Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, media,nte
a apresentaçáo de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titlrlo VII-A da
Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
10.3.1.5 Prova de inscriçâo no cadâstro de contribúntes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
10.3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do

I(1
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fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
1O.3.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentaçáo de
declaraçào da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra eqüvalente, na forma da lei
OUALIFICACÃO ECOIIIOMICA FINANCEIRA
10.3.1.8 Pessoa Jurídica - certidáo negativa de falência expedida pelo diskibúdor dasede do
fornecedor -. Lei no 14.133, de 2O2\, aÍt.69, capu\ inciso II.
1O.4 Quando permitida a participaçào de empresas estrangeiras que nào funcionem no Pais, as
exigências de habütaçáo seráo atendidas mediante documentos eqúvalentes, inicialmente
apresentados em traduçâo liwe.
10.4.1Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, para frns
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habiütaçào
seráo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n"
8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a subsütuílo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
1O.5 Quando permitidâ a paÍticipaçáo de consórcio de empresas, a habütaçáo técnicâ, quândo
exigida, será feita por meio do somatório dos quaatitaüvos de cada consorciado e, para efeito de
habilitaçâo econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
1O.5.1Se o consórcio nào for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir reqúsitos de habilitaçao econômico-financeira, haverá um
acréscimo d.e 7Oo/o {dez por cento) para o consórcio em relaçáo ao valor exigido para os licitantes
individuais.
10.6 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de ContrataÇâo ou membro de sua
Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentaçâo do original ou cópia autenticada em
cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12. inciso IV. da l,ei Federal n' 14.133/2021.
LO.1 Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos reqüsitos de
habilitaÇáo, e o decla.rante responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da lr-J n" V.133/20211.
1O.a O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicaçáo, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçâo Federal, nas Ieis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções
coletivâs de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na dâta de entrega das
propostas.
lO.9 A verificaçáo pelo pregoeiro, em sítios eletronicos oficiais de órgáos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçào.
1O.1O Após a entrega dos documentos para habütaçâo, náo será permitida a substituiçáo ou a
âpresentâçâo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art. 64):
1O.fO.l A complementaçâo de informaçôes acerca dos documentos já âpresentâdos pelos
licitantes e desde que necessária para âpurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
1O.1O.2 atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
10.1O.3 O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor
atendimento do interesse público, com vistas a favorecer a compeütividade no certame, aplicar o
Acórdáo f .271/2021 do TCU.
10.11 Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissáo de contrataçã.o poderá sanar erros ou
falhas, que nã.o alterem a substância dos documentos e sua va-Iidade jurÍdica, mediante decisâo
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eflcácia para fins de habilitaçâo
e classificaçáo.
10.12 Na hipótese de o licitaÍrte náo atender às exigências para habütaçâo, o pregoeiro exarrrinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuraçào de uma
proposta que atenda ao presente edital.
10.13 Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaçào, após concluidos os procediÍnentos de que trata o subitem
alrterior,
1(). 14 QUALTFTCAçÁO TÉCNICA
1(t.14.1 COMPROVAçÃO DE CÁPACIDÁDE DE DESEMPENHO ANTERIOR SATISFÂ',IoRrO, DE
ÀTIVIDADE ICUÂL OU ASSEMELHADÁ AO OBJETO DÀ LICÍTAÇÃO, FEITA ATRAVES DE ATESTÂDO
FORNECIDO POR PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRTVADO.
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Lo.L4.z coplA NOTA FISCAT Do vEIcuLo E/ou coNTRATo DE coMpRA E VENDA EM
NOME DA EMPRESÀ PROPONENTE

10.14.3 CÓPIÂ NOTA FISCÀL DOS MAQUINÁRIOS E/OU CONTRATO DE COMPRA E VENDÂ
EM NOME DA EMPRESÀ PROPONENTE

11 pos gp[prÍcros Às urcnosupR"EsAÍt D EupREsAs DE pEerrElÍo poRTE
11.1 Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regúaridade hscal e trabalhista das
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o
prazo d.e 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual perÍodo, a critério da Administraçáo, após
declarado vencedor, para fins de contrataçáo, em conformidade com a Iri Complementar 12312006 e
suâs alterações, pzrrâ a regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissáo de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidáo negâtiva.

L2 DOS RECI'RSOS
L2.L A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo
de licitantes, à anulaÇáo ou revogaçâo da licitaçâo, observará o disposto no art. 165 da ki n" 14.133
de 2021.
L2.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lawatura da ata.
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçâo
ou inabilitaçáo do licitante:
12.3.14 intençáo de recorrer deverá ser malifestada imedi.atamente, sob pena de preclusào
12.3.2 O prazo para a mani.festaçáo da intençào de recorrer náo será inferior a 10 (dez) minutos,
podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo
L2.3.3 o prazo paÍa apresentaçáo das razoes recursais será iniciado na data de intirnaçáo ou de
lawatura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçáo;
12.4 12.4 Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.
f2.5 O recurso será dirigido à autoridâde que tiver editâdo o ato ou proferido a decisáo recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisào no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebirnento dos autos.
L2.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos.
L2.7 O prazo para apresentaçáo de contrarrazóes ao recurso pelos demais ücitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposiçào do recurso,
assegurada a vistâ irnediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8 O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida
até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
12.9 O acolhimento do recurso invalidâ táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13. DO Er{CERRAUETTTO DA LTCTTAçÃO
13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitaçáo do licitante vencedor, e exauridos os recursos
administr:ativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior que poderá:
13.1.1 determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades
13.1.2 revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade;
13.1.3 proceder à anulaçào da licitação, de oÍicio ou mediante provocaÇáo de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;
13.1.4 edjudicar o objeto e homologar a ücitaçâo.
13.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com úcios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuraçáo de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
13.3 O motivo determinante para a revogaçâo do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
13.4 Nos casos de anulação e revogâçáo, deverá ser assegurada a préüa manifestação dos
interessados.

l4
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14 DO R.EGI§TRO DE PREçOS
14.1 Para efeitos do Registro de Preços, sáo adotadas as seguintes definições:
14.l,1sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos pzrra registro formal de
preços relaüvos à prestação de serviços e aquisiçào de bens, para contrataçôes futuras;
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14.l.2Ata de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com caracteústica de
compromisso paÍa futura contrataÇâo, onde se registraÍn os quantitativos, preçosr detentores da ata,
órgáos paÍticipantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;
14.1.3 Órgáo Gerenciador Órgáo ou Entidade da Administraçáo hiblica Municipa-l responsável pela
conduçào do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;
14.1.4Órgão Participante Órgáo ou Entidade da Administraçáo Púb1ica, que paÍticipou da etapa
preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;
14.1,5Detentor da Ata Licitante (s) vencedor (es) do certame na moda-lidade Concorrência ou Pregáo,
com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestaçáo de serviços.
14,2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo periodo de 01(um) ano e poderá ser
prorrogado por igual peúodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, l-ei 14.133/2O2lJ.
14.3 O preço registrado e a indicaçáo dos respectivos Detentores da Ata serào dir.ulgados em órgáo
oficial da AdministraÇáo e ficaráo disponibilizados duralte a vigência da Ata de Registro de Preços;
14.4 Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaçao, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem
prejuizo das sanções preüstas na Lei no 14.133, de 2021.
14.5 O prazn de convocaçáo poderá ser prorrogado l)Írra vez, por igual periodo, mediante solicitaçáo
do licitalte mais bem classilicado ou do fornecedor convocado, desde que:
I - a solicitaçáo seja deüdamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
II - a justiÍicativa âpÍesentada seja aceita pela Administraçáo.
14.6 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibtlizada
no site ofrcia-l do município.
L4.7 Seráo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a
descriçáo do{s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.
14.8 Â existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas conüções
estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, facr.rltada a rea-lizaçáo de licitação
especifica para a aquisiçáo pretendida, desde que deüdamente justificada.
L4.9 Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registÍo de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidas, fica facultado à Administraçâo convocar os Licitantes remaÍrescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classifrcação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçoes propostas pelo
primeiro classificado.
14.10 A contrataçáo com os Detentores da Ata será formalizada por interméüo de instrumento
contratua,l ou emissáo de nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei n"
14.13312O2t;
14.11 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçoes contidâs no
arngo 124 da Lei 14.133 /2021;
14.L2 O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduÇão daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviÇos ou bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata;
14.13 Q,uaDdo o preço üric,iaftieate registtedo, por motivo sulrcrye!,icatc, toErÍ-sc superior ao
prcço praticado ao mercado, o Orgão Gerenciador deveÉ:
I - Convocar o Detentor da Ata üsando a negociaçào para reduçáo de preços e sua adequaçáo ao
praticado no mercado;
II - Frustrada a negociaçáo, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
III - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visaldo igual oportunidade de
negociaçáo;
14.14 Quendo o preço de mercado se toEar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante pedido fundamentado, deüdamente instruido com os documentos necessários à
comprovaÇào dos fatos alegados, a AdministraÇáo poderá:
I - manter, preferencialmente, a diferenÇa percentua-l apurada na época da licitaçáo entre o preço
ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
II - considerar o va-lor solicitâdo pelo detentor como o máximo a ser concedido para a alteração;
III - poderá deferir valor menor daquele soücitado pelo detentor;
IV - Na hipótese de náo comprovaÇáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo
da aplicaçáo das sançôes previstâs na ki no 14. 133, de 2021, e na legislaçâo aplicável.
V - O preço registrado poderá ser revisto de oficio pelo órgão ou pela entidade gerenciadora em
decorrência de eventual reduçáo do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item
registrado.
VI - Não havendo êxilo nâs negociações, o órgào ou a enüdade gerenciadora poderá convocar os
ücitantes remaÍrescentes ou integrântes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogaçâo do
item, ou do lote, ou de toda â ÂRP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a
contrataçáo mais vantajosâ.
14.15 O Detentor da Ata terá seu registro calcelado, total ou parcialmente, respeitado o contraditório
e a ampla defesa, quando:
I - descumprimento pârcial ou total, por parte do detentor, das condiçôes da ÂRP;
II - quando o detentor náo atender à convocaçáo para Íirmar as obrigações contratuais decorrentes do
registro de preços, náo reürar ou nâo aceitar o instrumento eqüvalente no prazo estabelecido pelo
órgáo ou entidade gerenciadora;
III - nas hipóteses de inexecuçáo parciâ-l ou total do contrato decorrente da ARP;
IV - nas hipóteses dos preços registrados náo estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o
detentor se recusâr a adequá-los na forma solicitada pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora,
prevista no edital e nâ ARP, observado DêcÍcto Uuaictpal n.3192120.24 - regulaneata o §RP;
V - por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;
VI - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em
decorrência de fatos imprevisiveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a
execuÇào das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;
VII - quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administraçáo
municipal;
VIII - quando o detentor for declarado inidôneo para ücitar ou contratar com a admirrisúaçáo pública;
IX - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a administraçáo;
X - por ordem judicial.

15 DA FORTAçÃO DO CADASTRO DE RT§ERVA
15.f Após a homologaçáo da licitação, será inclúdo na ata, na forma de anexo, o registro:
15.1.1dos licitantes que aceitarem cotaÍ o objeto com preço igual ao do adjudicatá,rio, observada a
classificaçáo na licitaçáo; e

15.1.2 dos licitantes que mantlverem sua proposta original
LS.2 Será respeitada, nâs contrataçôes, a ordem de classifrcaçáo dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.
15.2.1,q. apresentação de novas propostâs na forma deste item náo prejudicará o resultado do
certame em relaçáo ao licitante mais bem classificado.
LS.2.zPara fins da ordem de classiÍicaçáo, os ücitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que manüverem sua proposta original.
1S.3 A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
15.3.1quando o licitarte vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
preústas no Decrcto Municlpal a. 3L9212O24 - rcgulamente o SRP;
15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatá,rio concordar com â contratâçáo nos termos em igual przrzo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administraçáo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na
forma preüsta no edital, poderá:
1S.4.lconvocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de
classificaçáo, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatârio; ou
15.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas conüções ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificaçáo, qualdo frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.

16 DOS PRÁZOS E DA EXTCUçÃO DOS SERIIIçOS
16.1 Os serviços/fornecimento ocorrerão pelo periodo de 12 ldozel meses, contados a partir da data
da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado nos termos da l*í 14.133/2021
por igual periodo, desde que comprovada a vantajosidade.
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L6.2 Os serviços deveráo ser realizados em estrita conformidade com as disposiçoes do Termo de
Referência.
16.3 O Municipio de Alto Paraíso/PR, reserva-se o direito de não receber no todo ou em paÍte o
serrriço prestado em desacordo com o previsto neste instrurnento convocatório.

L7T2 DO PAGAMEIYTO
L7.l A DETENTORA DA ATA deverá ernitir a nota Íiscal em nome da Prefeitura MuÍlicipal de Alto
Paraíso/PR, somente quando solicitada pela Divisáo de Contratos, oportunidade em que deverá
indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto da
contrataÇáo.
L7.2 O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta.
L7.3 A DETENTORA DA ATA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber.
L7.4 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte
documentaÇào (l'rct n. 14.13312021), dentro do seu prazo de validade:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
L7.5 Caso a DETENTORA DA ATA náo comprove a regularidade fiscal e trabalhista:
| - será emitida notficaçáo pelo CONTRÂTANTE para regularizaçáo no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento do oficio, e, câso náo regularizada, será iniciado o processo de
extinÇâo contratua-l, com aplicaçâo da multa rescisória;
17.6 A Prefeitura compromete-se â efetuar o pagaÍnento até o 3O" (trigésimo) dia a partir da
apresentaçáo da nota fiscal à Divisáo de Contratos, e após cumpridas as condiçóes de pagamento
supracitadas.
L7,7 No caso do náo pagamento da nota hsca] até o 3O'{trigêsimo) dia, por culpa exclusiva do
Município, será efetuada a atua,lizaçáo rnonetária do 31" (trigésimo prirneiro) dia até a data da
efetiva quitaçáo, para tanto fica convencionado que a taxa de atua-lizaçáo financeira deüda peia
Admínistraçáo Publica Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo
pagaÍnento, será de 67o (seis por cento) ao ano, ca-lculada pro rata die, em observância ao que
dispõem a l*i n. 74.733 / 2O2l;
L7.A O preço será Íixado e irreajustável, salvo as condições preüstas na Lei Federal l4.l33l202l, e

suas alterações e no Decreto Municipal que regulamenta o SRP.
L7,9 Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administraçáo
municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos
insumos.
17.10 As despesas com a presente licitaçáo correráo a conta da Dotaçáo OrÇamentária consignadas
na proposta orçamentária do exercicio, sendo informada no momento da contrataÇão. A dotaçáo
orÇamentáÍia também podeÍá ser informada por ocasiáo da emissáo da Nota de Empenho.

18 DAS SANÇOES E PTNALIDÁ"DES
18,1 Nos termos do preüsto no Título IV, Capitulo I - Das Infrações e SanÇões Àdministrativas da
Lei n. 74.133/2021, comete infraçáo administrâtiva o licitânte ou contrâtado que cometer quaisquer
das'inÍrêçõ€§ prcúis&is Író. ârt. 155, quais séjam:
I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
II - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇáo, ao
funcionaÍnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Ill - dar causa à inexecuçáo total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
V - náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
vI náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo d.e validade de suâ proposta;
VII - ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitâçáo sem motivo justiÍicado;
VIII - apresentar declaraçâo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa
duralte a licitaçâo ou a execuçào do contrato;
IX - fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com ústas a frustrar os objetivos da licitaçào;
XII - pÍaticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2O13.
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lA.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, também comete infraçâo
administrativa o licitante nào manüver a proposta em especial quaado:
18.2.1Nâo enviâr a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou âpós negociação;
18.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta qualdo exigível;
18.2.3 Pedir para ser desclassifrcado quando encerrada a etâpa competiüva; ou
18.2.4 Deixar de âpresentar amostra;
18.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçóes do edital.
18.3 Para os responsáveis pela práúca das infrações administraüvas preüstas no item acirna serâo
aplicadas as sançoes administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e contratâr com a
AdrninistrâÇáo Pr:blica direta e indireta do MunicÍpio de Álto ParaÍso/ PR e declaraçào de inidoneidade
para licitar ou contratâr com a Administraçâo Publica.
18.4 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a Pequenâs
irregularidades veriÍicadas nos fornecimentos, que venham ou náo câusar dano à Administraçáo ou a
terceiros.
18.5 MULTA: será aplicada por infraçoes que obstaculizem a concretizaçáo do objeto do Pregáo
Eletrônico e compreenderá:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, âté o limite de 30 (trinta) dias;
(21 compensatória d,e lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo
total do objeto.
18.6 Caracterizada a inexecuçáo e constatado o prejrrizo ao interesse púbüco, o Mr:nicípio poderá
aplicar à CONTRATADA outras sançÕes e até mesmo iniciar o processo de extinçáo do instrumento
contratua-I.
La.7 Os valores relaüvos às multas seráo pâgos mediânte notificaçáo de cobrança. A partir da dâta
de conÍirmaçáo do recebinento da notifrcaçâo, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quirue) dias úteis
para apresentar defesa administraüva ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos,
sob pena de cobrança judicial.
1a.8 Na hipótese de a CONTRÂTADA náo efetuar o recolhimento da multa 1o prazo fixado na
notifrcação de cobrança, o MunicÍpio inscreverá o valor em dívida ativa'
1t.9 DECLARAÇÀO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A AdMiNiStTAçãO

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da L*1rr. 14.133/2021, nos seguintes casos:
18.TO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRÂTAR COrn A AdMiÍTiShAçãO
hiblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (úês) anos e máximo de
6 [seis) anos, nos termos do artigo 156, w, da Lei n. 14.73312O21, nos seguintes casos:
a) apresentar declaraçáo ou documentaçáo fa-lsa exigida para o certâme ou prestar declaraçáo
falsa durante o credenciamento ou a execuÇão do contrato;
b) fraudaÍ o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execuÇáo do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos iücitos com üstas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
e) praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei n. 12.446/2073.
18.11 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administraçâo Pública direta e indireta do
Municipio de Alto Paraiso/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da L,ei

n- 74.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejúzo da aplicaçáo de
outras penalidades, nos seguintes casos:
a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funqionarnento dos serviços púbücos ou ao interesse coleüvo;
b) dar causa à inexecuçao total do contrato;
c) deixar de entregaÍ a docuÍnentaÇào exigida para o certame;
d) náo manter a propostâ duraÍrte o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justifi câdo;
e) náo atender às autorizações de fornecimento ou náo entregâr a documentaçáo exigida para a
contataçâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua Proposta;
0 ensejar o retardâmento da execuÇáo ou da entregâ do objeto do credenciamento sem motivo
justificado;
18.12 É admitida a reabilitaçáo da credenciada perante o Municipio, exigidos, cumulativâmente:
a) reparaçào integral do dano causado à Administraçao Pública;
b) pagamento da multa;
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c) transcurso do prazo minirno de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicaçào da penalidade, no caso de
declaraçào de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitaçâo definidas no ato punitivo;
e) anáüse juridica préüa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste aÍtigo.
18.13 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA Íicará(áo) sujeitas, ainda, ao câncelâmento
de sua(s) inscriçáo(ôes) no Cadastro de Fornecedores do Municipio e, rro que couber, às demais
penalidades referidas no art. 156 da Lei n. L4.133/2O2L.
18.14 Comprovado impedimento ou reconhecida forçâ maior, devidamente justiÍicada e aceita pela
Administraçáo, a(s) CONTRÂTADA(S), conforme o caso, ficará(áo) isentas das penalidades
mencionadas.
18.15 As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaraçáo de inidoneidade
poderáo ser aplicadas cumúativamente com a sançào de multa.
18.16 Na aplicaçáo das penalidades seráo admitidos os recursos em lei, observando-se o
contraditório e a ampla defesa.

19 DA GESTÃO E rISCÁLrZAçÃO
19.1 A Gestáo e a fiscalizaçâo administrativa seráo exercidas por responsáveis designados pela
secretaria solicitante.
L9.2 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços e fornecimentos,
que procederá a conferencia e verifrcaçáo dâs quantidades e sua conformidade com as especificações
neste Edital e da legislação de regência.
19.3 Constatadas irregularidades na execuçáo, a Contratada será notificada e a Contratânte poderá:
19.3.1 se disser respeito à qua-ntidade de serviço executado, especiflcaÇáo, úcios de qualidade,
funcionamento ou irnpropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabiveis;
19.3.2 na hipótese de substitüçâo, a Contratada d.everâ fazê-la em conformidade com a indicaçáo da
Administraçáo, no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis, contado da notificaÇáo por escrito, maatido
o preço inicialmente contratado;
19.3.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementaçáo ou rescindir a
contrataçã.o, sem prejuizo das penalidades cabíveis;
19.3.4 Em caso de irregularidade náo sanada pela Contratada, seráo encaminhados os fatos ocorridos
à autoridade superior, pâra âpuraçáo e responsabilizaçâo.
Caso nào haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de recebimento que comprove a
exatidâo da prestaÇáo de serviços, para posterior apresentaçáo de nota Fisca], pela Contratada, paÍa
fins de pagamento.

20 DA IUPUGIIIAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLIIRECIUEITTO
2O.l 0 inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposiçáo dos interessados no endereço
eletrônico http:l /wç'!\,.altoparaiso.pr.qov.br, no seguinte link: Licitações - Editais - Pregáo Eletrônico.
2O,2 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo da
Lei n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certâÍne-
2O.3 A resposta à impugnaÇáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico
oficia.l no prazo d.e âté 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
2O.4 A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios:
2O.4.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deveráo ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo,
para tanto, ser utilizado o site oficial do municÍpio, htto: / /rwr'ç, altor)â ralso ov.brDr
<licitacaoaltoparais@fahoo.com.br> ou serem feitos por meio dos campos disponiveis no sistemâ
eletrônico da plataforma, rr.w-r.v.bll.ors.br-
20.4.2 As impugnaçôes cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitaçâo, deverão ser
fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro OÍicial, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio,
situada na AV. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso/PR, CEP 85.4O8-OOO no horário
das 08:00 às 17:00 horas, ou enüadas via postagem, ou ainda, por meio do site oÍicial do municipio,
httD: / /www.âltoDaraiso.or-so\'-br. < licítacaoaltopâraiso'.r.Íahoo.com.br> ou ainda, serem feitos por
meio dos campos disponiveis no sistema eletrônico da plataforma BLL, g46ryv.bll.org.br
2O.S As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos preüstos no certame.
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20.6 A concessào de efeito suspensivo à impuBTraçáo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contrataçào, nos autos do processo de licitaçáo.
2O.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações seráo publicadas no site oÍicia.l
deste municipio, hhttp: / /w\rrw.altoparaiso.pr.gov.br, bem como no site de rea.lizâçào deste certame,
www.bll.ore.br, para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a
obtençâo das informaçóes prestadas.

21 DO§ PADRôES ÉtrCOS
21.1 Os licitantes deverào observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a
execuçáo do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentaçôes
apresentadas no processo, estando sujeitos às sançóes previstas na legislaçáo.
2L.2 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhurna das partes poderá oferecer, dar
ouse comprometer â dâr â quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por contâ própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo,
compensaçâo vântâgens financeiras ou administrativas, ou beneficios de qualquer espécie, seja de
forma direta ou indireta quânto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que
deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores-

22 DA§ DISPIOSIçÕES FIIÍAI§
22.L A participaçáo neste certâme implica a aceitaçáo integral e irretratável dos termos do Edital.
22-2 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.
22.3 Náo havendo expediente ou ocorrendo qua-lquer fato superveniente que impeça a realizaçào do
certame na data marcada, â sessáo será automaücamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaçâo em
contrário, pelo Pregoeiro.
22.4 A homologaçáo do resultado desta licitaçáo náo irnplicará direito à contrataçáo.
22.5 As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Ádministraçào, o principio
da isonomia, a Íinalidade e a seguranÇa dâ contrataçáo.
22.6 Os licitântes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçáo de suas propostâs e a
Administraçâo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita] e seus Anexos, exclúr-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pr€rzos em dias de expediente na
Administração .

22,A O desâtendimento de exigências formais não essenciais não importaÍá o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitâmento do ato, observados os principios da isonomia e do
iÍrteresse público.
22,9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.LO O Edital e seus anexos estào disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), no site oficial deste municipio, http: / luurv.altoparaiso.pr. qor'. br / licitacoes, bem
como no site de rea.lizaçáo do certame, www.bll.org.br.
22.1L O aüso do edital será publicado no Diário oficial do Municipio, endereço
wsrv.ilustrado.com. br em jornal de circulaçào, a-fixado no mural de avisos da Prefeitura municipal e
divulgado no portal da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR
httD: / /www.altoDaraiso r or,. br licitâcoes
22,L2 Pala dirimir quaisquer questõÕs decorrentes da licitaçào, nâo resolvidas na esfera
âdministrativa, será competente o Foro da Comarca de Xambrê/PR.

AITE,(O I _ TERMO DE REFERENCIA
AITEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
A!ÍE:.O III _ DECLARAÇÃO DE RESPONSÁBILIDADES;
AXE,(O IV - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
AIYEXO V- MINUTA DE CONTRATO

('i

23 ANEXOS
2S.L Sáo partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
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cr,asslFIcAÇÃc ,urr'rlDO OBJETO DA A o
PRESTAQÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADOx
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO
COMPRAS (AQUISIÇÃO)

TERMoDEREFERÊNcIA
INTRO O:

DA FUNDAUEITTAçÂO E DESCRIçÃO DA ITIECESSIDÂDE DA COIYTRATAçÃO (AÍt. 6", iACiSO
II, elíreâ'b', da Lci f la.l33 | 202ll.

1. JUSTIFICATTVA:
O presente termo tem o objetivo locaçáo de automóveis e maqünas pesadas de interesse da
Administraçáo Municipal. A locaçáo do objeto constantes do presente termo é imprescindÍvel para as
atiüdades do órgão municipal. Os quantitativos dos itens sào estimados de maneira a suprir suas
necessidades.
Ainda é de sustentar que o nosso município possui uma imensa extensáo de estradas rurais.
2. DO OBJITO:
2.I REGISTRO DE PREÇOS PÂRA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PÂRA EVENTUAI PRESTÀÇÃO DE
SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS
MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÔES
E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA _ ANEXO I DO EDITAL.
3.DAS CONDIçÕES GERAIS DA COIYTRATAÇÃO
3.1 os bens servl sob eto da contr o endida ossuem as tes es ecifica S:

3.1 O Custo será estimado em até R$ 342.16L,@ ítrezeDtos c quatetta e dois mil ceDtos e
sesscnta c um reaisl.
3.2 O bem objeto desta contrataçáo é caracterizado como comum, conforme Art. 6" Inc. XIII, ki n"
14-73312021, e justiÍicâtiva constante do Estudo Têcnico Preliminar;
3.3 O objeto destâ contrataçáo náo se enquadra como sendo de bem de luxo
3.4 O prazo de vigência da contrataçâo ê de 12 IDOZE MESES) contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento/Nota de Empenho, na forma do artigo 1O5 da Lei n' 14.133, d'e 2021;
3.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serào aplicadas em relação à vigência da
contrataçào
4. DA FU!ÍTTAUENTAçÃO E DFÁCRrçÃO DA I{ECESSITTADE DA COIITRÂTAçÃO ÍArt. 6", inciso
,(](III, eliaea 'b', da Let n" L4.l33l202tl.
4.1 Regime d_e Contrataçáo será reâIizado com base no decreto 319212024.
5. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COUO UU TC,DO COIISIDERÂDO O CICLO DE VIDA DO OÀ,ETO.
5.1 Â descriçáo da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
6. DO§ RF,QTTISITOS DA CO!ÍTRATAçÁO lÂÍt. 60, ,O(III, alílrca'd" da Let !o 14.133/211
6.1. Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em üsta que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicações
usuais de mercado, nos termos do art. 6', inciso XIII, da Lei Federal n" 14.133/2021. Os materiais
solicitados deverào âtender às exigências de qualidade, observados os padrôes e normas baixadas
pelos órgáos competentes de controle e qualidade, no caso ANP e INMETRO.
6.2. Nâo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

VÀLOR
TOTAL

tÁx to
UND

VALOR
UNITÁRIO
NÁxIMo

PRODUTO / SERWçOITEM

208.874,00DIARIA 100 2.O&4,74SERVIÇO CAMINHÃO BASCULANTE MiNIMO
DE 14M3

01

CAMINHÁO CAçAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE MINII'IA DE 14M3,

ESTAR INCLUSA ÍODAS AS DESPESAS PARA REAL]ZAÇÁO DOS SERVIçOS, TAIS

6X4, COM PRESTAÇAO
M PRESTAÇAO MINII4A

LocAdõ
DIARIO B

úo
DE SERVIÇOS
DE 03 (TRES)HORAS, COM 02 (DUAS) HORAS DE INTERVALOS; CORUTO DE 10 (DEZ)

DIARIAS CONSECUTIVAS; DEVÊ
ENCARGOS FISCAIS; SEGUROS; FRETE DEENCARGOS PESSOAIS E TRABALHISTAS;COIVlO COMBUSTIVEL;

CAI4INHÃO COM ANO I',1iNIMO 2010SEJA NECESSÁRIO E I'IANUTENÇÃO EM GERAL VEICULAR,DESLOCA[1ENTO CASO
64.683,00HORA 150 431,22o2 SERVIÇO DE MOTONIVELADORA

SENVTÇOS OT HORAS N4ÁQUINAS COM J{OTO NIVELADORA EQ

DESLIZANTE, COM PESO OPERACIONAL NAO INFERIOR A 14 TON
MANUTENCÃO DO EOUIPAMENTO, MÁQUINA COM ANO MiNIMO 2010.

UIPADA COM RIPPER (ESCARIFICADOR) LAMINA
ELADAS, INCLUINDO OPERADOR, COMBUSTIVEL E

68.604.00HORA 200 343,0203 SERVIÇO DE PA CARREGADEIRAS
SERVTçOS OC HORAS MÁQUINAS DE PÁ CARREGADEIRA COM PESO
colt4BUSTIVEL E MANUTENçAo Do EQUIPAMENTO, MAQUINA coM A

MÍNIMo DE 10 ToNELADAS, INCLUINDO OPERADOR,
NO MiNIMO 2010.

I

QUANTIDADE
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6.3 dos critérios de aceitabiüdade:

6.4 Reqú3ltos de entÍcga e rccebimelto:
6.4.1 A responsabilidade da empresa contratada, decorrente do presente Termo de Referência, estaJá
ünculada ao que dispõe a Lei n" 8.078 de 71 l09l9O (Código de ProteÇào de Defesa do Consumidor).
6.4.2 a prazo de entrega de execuçáo dos serviços é de O5 (cinco) dias a@s emissáo de requisiçáo.
6.4.4 Reccbirrento
O recebimento do serviço pela Íiscalização se dará em duas etapas: provisoriamente e deÍinitivamente.
6.4.4.1 Do recebimento provisório: O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após o
recebimento dos itens objeto deste Termo de Referência, representada pela checagem das condiçoes.
6.4.4.2 Do recebimento definitivo: O recebimento definitivo estará configurado após a anâise que
comprove a conformidade dos serviços com os padrôes estabelecidos no presente Termo de Referência,
no ptazo de 02 (dois) diâs úteis, após o recebimento provisório.
6.5 Garaatia
6.5.1 A garanüa dos bens/materiais deve obedecer aos dispositivos do código de defesa do
consumidor.
6.5.2 durante o prazo de validade a empresa CONTRATADA Íica obrigada a substituir o (s) produto (s)

sempre que houver vício.
6.5.3 durante o prazo d.e validade do contrato a empresa CONTRATADA deverá assumir os custos de
devoluçáo/frete.
7. Da formo dc contratação
A contratação será realizada por meio de ticitação, na modalidade Pregáo, na sua forma eletrônica,
com critério de julgamento por menor preÇo, nos termos dos artigos 6", inciso XLI, 17, § 2", e 34,
todos da Lei Federal no 14.733 /2021.
7.1 Da documeatação necessária
Para fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais interessados deveráo comprovar que atuam em
ramo de âtividade compaúvel com o objeto da licitaçáo, bem como apresentar os seguintes
documentos a útulo habiütaçáo, nos termos do art. 62 e 66, da Lei n" 14.733/2021:

7.2.1 Cert:dâo de Débitos Relativos aos Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da
Uniáo;
7.2.2 Cerndeo Regularidade do FGTS - CRF;
7.2.3 Certidáo Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
7.2,4 CeÍtidào Negativâ da Situâçáo Fiscal Estadua.l;
7.2.5 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
7.2.6 Recolhimento do INSS e FGTS;
7.2.7 outros que sejâm necessários para a realizaçáo do certame.

8. IODELO DE GTSTÁO I'O COIYTRATO
8.1. A gestáo e a hscaJização do objeto contratado seráo rea.lizadas conforme o disposto no Decreto
3lA7 /2024, que "Regulamenta dispositivos da Lei Federal n" 7a.133/2021 no âmbito do MunicÍpio de
Alto Paraíso-Pr".
8.2 Das obrigações e respousabiüdadcs da colrtratada
t.2.1 Entregar os materiais de acordo com as condições e prÍrzos estabelecidos neste Termo de
Referência
8.2.2 Proüdenciar a imediata correçáo das deficiências apontadas pelo setor competente do Município
de A.lto Paraiso-Pr.
8.2.3 Proüdenciar pessoal necessário para transporte, carga e descarga dos materiais.
8.2.4 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a
todas as reclamaçôes,
t.2.5 Custear o frete referente à entrega e devoluçào dos materiais defeituosos, dentro do prazo de
garantia.
9 Das obrtgações da contÍats,Dte
9.1.1 acompanhar, controlar e frscalizar o andamento do projeto atravês do servidor designado;
9.2.2 assegurar à empresa o recebimento do crêdito decorente do adimplemento de suas obrigações;
9.2.3 comunicar, com aÍrtecedência razoável, qualquer alteração que eventualmente poderá advir
durante a execuÇáo do contrato;

PRODUTO / SERVIçO UND QUÁNTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
NÁxI,,o

VALOR TOTÀL
t ÁxrÚo

01
sERVtÇO CÁr4INHÃO BASCULANTE MiNIMO DE
L4M3

DIARIA 100 2.088,74 208.A74,OO

o2 SERVICO DE I"IOTONIVELADORA HORA 150 437,22 64.683,00
03 SERVIÇO DE PA CARREGADEIRAS HORA 200 343,02 68.604,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Sântos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
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9.2,4 receber o objeto em conformidade com o especificado no Termo de Referência;
9.2.5 intervir na execuçáo do Contrato, caso seja necessário, a fim de âssegurar o seu fiel
cumprimento e a reguiaridade dos serviços Prestados e das normas pertinentes;
9.2,6 ordenar as coreções, reparos, alterações ou substituiÇões que se fizerem necessárias;
9.2.7 A ausência de preüsào expressa neste item náo exclü outras que estejam dispostas no bojo do
Termo de Referência, editâl e contrato, bem como na legislaçáo ügente.
9.3 Da Eestiio e Ílscalização do cotrtrato
9.3.1 O acompanhamento e a fiscalizaçáo do objeto do futuro contrato serâo exercidos por meio de

servidor designado pela kefeitura medialte Portaria, ao qual compete acompanhar, fiscal2ar, conferir
e avaliar a execuçâo do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúüdas e pendências que
surgirem, determinando o que for necessário para a regularizaçâo das faltas, falhas, problemas ou
defeitos observados, e o qual. de tudo dará ciência ao contratado, conforme determina o art. 117, dâ
Lei n" 14.133 /2027 .

9.3.2 Caberá ao servidor designado atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela empresa,
pa-ra efeito de pagamento do mesmo.
9.3.3 O servidor deverâ zelat para que durante toda a vigência do contrato sejaÍn mantidas, em
compatibilidade com as obrigaçoes assumidas pela contratada, todas as condiçóes de habilitaçáo e

qualiflrcaçào exigidas na licitaçào.
9.3.4 A atividade de frscalizaçáo náo resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em
corresponsabiüdade da contratante ou de seus agentes, Prepostos e/ou assistentes.
10. CRITÉRIO§ DE PAGÁüEIíTO
1O.1 O pagamento será efetuado pelo Município, na ordem cronológica, em até 30 (trinta) dias após a
emissâo da Nota Fiscal, mediante recebimento delinitivo do objeto, cujo pagamento será efetuado
através de crédito em contâ corrente em barco, número e agência indicados, diÍetamente ao
fornecedor.
1O.2 O recebimento definitivo impüca na entrega totâl dos itens pela empresa, em todos os locais e

resoluçáo de todas as pendências,
lO.3 Após a entrega dos serviços realizados, a empresa deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e, a qual deverá constar as indicaçôes nas observaçôes referentes ao empenho e Secretaria gestora.

Caso a mesma for apresentadâ com erro será devolüda à empresa para retificaçâo e reapresentaçáo.
1O.4 As empresas náo optantes pelo sistema de tributação 'Simples Nacional" deveráo informar na
nota frsca-l a alíquota de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
11.1 Conforme disposto nesse termo de referência, o futuro contratado será selecionado mediante
processo licitatório na modalidade Pregâo, nâ sua forma eletrônica, com critêrio de julgamento por
menor preço-
11.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centâvo), que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relaçáo do lance que cobrir a melhor
oferta. Náo seráo âceitos dois ou mais lalces iguais, no caso de lances iguais prevalecerá aquele que

for recebido e registrado primeiro.
12. SubcoDtÍeteção
12,1 Náo será admitida a subcontrataçáo tota.l ou parcial de outra empresa parâ a execuçáo do objeto
deste contrato-
13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1 O futuro contrato vigerá durante o prazo de 72Íd,oze\ meses, tendo como termo inicial do contrato
a sua assinatura. Este poderá ser prorrogado por igual peíodo caso a administração julgue vantajoso.
14. SâJIçóES Ar,UIÍISTRATTVA§
14.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infÍaçôes,
garantida a préviâ defesa, frcará a Contratada sujeita às sânÇões preüstas na Lei 14.133/21 com as

alteraçôes posteriores âs seguintes salções de acordo com o Decreto Mulicipal n'3195/2O24, sem
prejuízo das responsabiüdades civil e criminal.
15. DO REE,QTIILiBRIO FIITATCEIRO
15.1 PaJa fazer jus ao reequilíbrio econômico ou reajuste de preços, Íicalá a Contratada sujeita às

regras e orientaçôes da Lei 14.133/27.
16. DTSPIOSIçOES GERÂIS
16.1 na propostâ de preço devem estar incluídas todas as despesas e custos, como transporte,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da
licitaÇào.
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16.2 Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-â pelo Decreto Municipal n. "
31971202+, que "Regúamenta disposiüvos da lei Federal n" 74.L3312021 no âmbito do Municipio de

Alto Paraiso-'H, pela lei 14 -733 I 2027 e outras normas legais em úgor que se apliquem.
16.3 será motivo de desclassficaçào âs propostas apresentadas sem a MARCA dos produtos/ serviços.
1?. ESTIUÂTwA DO VALOR DA COIITRATAçÃO
17.1 Estimam-se para a contratâçào almejada o valor total de Ri 342.161,(X) íttezêntos e quatêtrta
e dols mll, ceEto ê aeaserta e un realaf.
17.2 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente,
observando-se o disposto no Decreto Municipal n. " 318612024, que "Regulamenta dispositivos da ki
Federal n' 14-133/2O2L no âmbito do Município de Álto ParaÍso-Pr".
1?.3 O valor obtido é proveniente de pesqúsa de mercado, e o valor final foi obtido com base em
câculo da média aritmética dos orçamentos recebidos.
18. ÁDEQUAçÁO ORçAUEIYTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contrataçào ora pretendidã decorrerá das segu.intes dotaçóes

entá,rias
DESP. ELEl.4 ENrO DESCRICÃO FUNCIONAL DEPARTAI'4ENTO

3 6705 339039210000
MANUTENCAO E

CONSERVACAO DE ESTRADAS
09.02.15.451.0016.2.049

DIV, OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS

36706 339039210000
MANUTENCAO E

CONSERVACAO DE ESTRADAS
09.02.15.451.0016.2.049

DIV. O8RAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

367 07 339039210000
N4ANUTENCAO E

CONSERVACAO DE ESTRÂDAS
09.02.15.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

36708 339039210000
I4ANUTENCAO E

CONSERVACÁO DE ESTRADAS
to.o2.26.7 A2.OOt7 .2. L00 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

367 09 339039210000
MANUTENCAO E

CONSERVACAO DE ESTRADAS
10.02.26.782.0017.2.100

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

Alto Paraíso-PR., 08 de Abril de 2024.

Elaborado por:

: 124

DERCIO
PR"EFEITO
Autoridade Com ente

OR

Autorizado por:
U
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AIYETO - U
UODELO DE PROPOSTA

Apresentamos nossa proposta para execuçào do objeto descrito abaixo, conforme edital do
Pregáo Eletrônico n".>o</2O24, acatando todas as estipulaçoes consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.

IDEIITIrI DO LICITANTE:

UAI)O AO II\I{CE VEITCEDORt(!;tu.r!;ç
ITE
M

DESCRIÇÃO QEI)
E

MARC
A

VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

1

Obs.: Or descrltivos dcveráo cer iaclúdos cratemcrte coaforme coEsta ,ro TER O DE
RETIRII{CIA.

PROPTOSTA TOTAL: R$ (Por extenso)

VALIDÀDE DA PROPOSTA COMERCIAL

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data dâ Sessâo
Pública do kegáo.

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os
termos do edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas.

LOCAL E DATA

SCRIÇÁO ESTADUAL

RG - Orgáo Emissor
l"n"

ENDEREÇO COMPLETO

EMAIL e TELEFONE:

BANCO, AGÊNCIA E NO. DA CONTA BANCÁRTA

Nome e assinatura do Representante da empresa

NOME DA EMPRESA:

CNPJ:

REPRESENTÂNTE e CARGo: (Representante que irá assinar â Ata de RP).

UI{D.

I

I
2
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ANr,{o m - DECLARAçÃo DE REsPoÀIsÁarLrDáDEs

Decla'ra.çAo de:

2. Capactdade de For,í,eclmento;
3. InexJstencia d.e Fo:to Supentcnlente;
4. Que cam?re o o;rl. 7", WUII, da Consâlúuição Federal;
5. DeclaÍaçáo Íelâtive à propo3te ccoaômica, eE conformidede com o art. 63, § 1" de lei federel
n" 14.133/21.
6. Declaração de reeponúvel peÍe assisatura da ata/cotrtÍato, ou pelo recebimento da
autorizaçâo de foroecimento.
7. Que n61o existem em selt quddro de emltregados sentid.ores 1túblicos d.a corn.tra'to,a,te

exercendo Junções de gerêncla, ad.mlnlstraçd.o ou toma.d(I de decisão.
8. Declaraçdo de ResponsablllzdçAo CÍim;lnal e Cíuel,

PREGÃO EI,E?RÔJ|[/ICO § /2024

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) inscrita no
CNPJ sob no 

-, 

sediada (endereço completo)
declara, para todos os Íins legais e necessários, sob as penas da lei, que:

1. DECLARA, sob as penas da lei, para Íins de participaçáo no Pregáo Eletrônico n" /-, ora sendo

realizado pela Prefeiturâ Municipal de Alto Paraiso/PR, que preenche os reqúsitos de habilitaçào
previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste

instrumento convocatório. Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no art. 155

da Lei n" 14.733/2021, especiâlmente qu.e comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza é infração passivel de responsabilizaçáo.

2. DECLARA que está plenamente capacitâdo a efetuar o fornecimento dos serviços licitados, referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 

-/2024, 
nas quantidades e nos prâzos previstos.

3. DECLARA que Até a presente data inexiste fato irnpediüvo (ou seja, de que náo há declaraçáo de
inidoneidade nos termos da Lei Federal 74.1,33121, em sua redaçáo atual, para sua habilitaçáo no
Pregáo Eletrôni co n" _f _, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de A.lto Paraiso/PR,
comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste
certame e úgência da avença dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que náo se enquadra em
nenhuma das hipóteses previstas no item 3.8 do respectivo instrumento convocatório.

4. DECLARA que cumpre o disposto no inciso X)O(ll do art. 7" da Constituiçáo e na ki n'9.854, de
27 de outubro de 1999, de que a empresa náo possui traba.lhadores menores de 18 anos realizaldo
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, â partir de 14 anos, na forma da Lei.

5. DECLARÁ para fins do disposto no Art. 63 § 1" da ki Federal n' 74.133121, de que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos parâ âtendimento dos düeitos trabâlhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistâs, nas norÍnas infralegais, na convençào
coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

6- DECALRA para os devidos frns, que assinarei a ata/contrato, ou o recebimento da âutorização de

fornecimento.

7. DECLARA que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratânte
exercendo funçoes de gerência, administraçáo ou tomada de decisáo.

8. DECLARA por ser expressão Íiel da verdade, firmo a presente, assumindo as conseqüências civis,
penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Local e Data
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ANEXO TV
MI!ÍUTA DE ATA DE RTGISTRO DE PRIçOS

ATA DE RSGISTRO DE PREçOS N" ,r§.12O24
Lei n' 14.133, de 1" de abnl de 2021

Oê)...(órgáo ou entidade púbüca que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ..., na
cidade de ...., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" ..., neste ato representado(a) pelo(a) ... (cargo e nome),
nomeado(a) pela Portaria no ... de ... de ... de 202.., pubücada no .... de ... de .... de ..., portador da
matrícula funcional n" ..........,, considerando o jr.rlgamento da [citaçào na modalidade de pregáo, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" ..../2O2.., publicada no '.. de ...1.../2O2..., processo
adrninistraüvo n." ...., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) inücada(s) e qualificada(s) nestâ
ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condiçôes previstas no Edital de licitaçâo ou Aüso da Contrataçáo Direta, sujeitando-se as partes
às normas constaÍrtes na ki n" 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal n' 3192, de
2024 q:ue regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir:

CELEBRAÇÃO DA ATA DE RTGI§TRO DE PRTçOS E SUJEIç-ÁO DAS PARTT§

As partes acima qualiÍicadas, sujeitando-se à l*i 74.133/2021 e demais legislaçáo municipal e federaL

pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços,
o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas,
dando-se a devida pubücidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1. DO O&,ETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços pâra a eventua-l contrataçâo de ....,
especificado(s) no(s) item(ns)..... do ..... Termo de Referência, anexo ... [do edital de Licitação n"
.---./2O..1, que ê parte integrante destâ Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de trârscriçâo.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÔE.S E QUANTITÀTTVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condiçóes ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

ITEM
DO
TR

FORNECEDOR (RAAO SOCIAL, CNPJ/ MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

x ESPECIFICÂÇ
Ào UNIDADE QTDE

3. ónaÃo ísl GEREIIICIAITOR E PÂRTICTPANTE (Sl {Vide crlrut do srt. A6 d. lct 1413i})
3.1. O órgáo ge_ren-ciador será o ...(nome do órgáo) ..
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS litem ob;igatóriol
4.L. Durante a ügência da ata, os órgáos e as entidades da Administraçào Pública municipal que
náo participaram do procedimento de IRP poderào aderir à ara de registro de preços na condiçáo de
náo pâÍticipantes, observados os seguintes reqüsitos:
4.1.1. apresentaçâo de justiÍicativa da vantagem da adesáo, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstraçáo de que os valores registrados estáo compativeis com os valores praticados pelo
mercado na forma do aÍt.23 da Lei n' 14.133, de2021; e

MARCA
(SE EXIGIDA

MODELO
(sE EXTGIDO NO

EDTTAL)

PRAZO
VALOR UN GARAN'TIA OU

VALIDADENO EDITAL)
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4.1.3. consulta e aceitaçáo préüas do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4,2. A autorizaçào do órgâo ou entidade gerenciadora apenas será reaJizad.a após a aceitação da
adesáo pelo fornecedor.
4,2.1. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acaÍretar prejuizo
à execuçáo de seus próprios conúatos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorizaçáo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgâo ou entidade náo
parLicipante deverá efetivar a aquisiçâo ou a contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relaüvo à efetivaçáo da contrataçào, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante sol-icitaçáo do órgáo ou da entidade náo participante aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.
4.5. O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de nào participante, para aqueles itens para os quais nào tenha quântitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6, As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais náo poderáo exceder, por órgào ou enüdade, a
cinqüenta por cento dos quantitaüvos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participântes.
4.7. O quântitâtivo decorrente das adesóes náo poderá exceder, na totâlidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pâra o gerenciador e os parlicipaltes,
independentemente do número de órgàos ou entidades náo participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administraçào Priblica federal, estadual, distrital e municipal, a adesâo à atâ de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estará sujeita ao limite preüsto no item
4.6.
4.9. A adesáo à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Âdministração Pública estadual,
distrital e municipa-l poderá ser exigida para hns de tralsferências voluntárias, náo ficando sujeita ao
Iimite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execuçào descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibüdade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do aÍt.23 da L€i n" 14.133, de 2O2f.

Da Alteração dos Quâltit tivos
4,1O. Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I docaoutdo arr. 124 da Lei 14.133, de
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou
supressões de atê 25"/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou. nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinqúenta por cento).

5. VAIIDAI)E, FORMÁLIZAçÃO DA ATA DE RTGISTRO DE PREçOS E CAI)ASTRO RTSERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subseqúente à data de divulgaçào no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preÇo vântajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua ügência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contrataçeo e a cada exercicio financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a preüsâo no plalo plurianual, qualdo
ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.1.3, O quantitâtivo registrado será automaticamente renovado, quando o órgao gestor opta-r pelâ
renovação da validade da Ata por mais O1 (um) ano, nos terrnos do Decreto Municipal n' 3192, de
2024 ql.]e regulamenta o SRP, que Regrúâmenta o SRP.
5.2, A contratâçào com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de
despesa, autorizâçào de compra ou outro instrumento hâbil, conforme o art. 95 dâ Lei n" 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trâta o item 5.2. degerá ser assinado no pÍazo de validade da
ata de registro de preços-
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterâdos, observado o
aÍt. 124 daLei n" 74.133, de2O2L.
5.4. Após a homologaçâo da licitaçáo, deverâo ser observadas as seguintes condiÇóes para
formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatá,rio, devendo ser observada a
possibilidade de o licitânte oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao mádmo previsto no
edital e se obrigar nos ümites dela;
5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificaçâo da licitaçáo; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrâtaÇões, a ordem de ctassificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tern por objetivo a formaçâo de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de ateÍrdimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classiÍicaçào, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas p.rra o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.?. A habütaçâo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratâção dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o caÍrcelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
preüstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado duraÍrte a ügência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologaçáo da ücitaçáo, o ücitante mais bem classificado ou o fornecedor, será
convocado para assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitaçáo, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das saaçóes previstas na Lei n" 14.133, de
2021.
5.9.1. O prazo de cúnvocaçáo poderâ ser prorrogado 1 {uma) vez, WÍ iguál período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidameate
justificada, e que a justiÍicâtiva seja aceita pela AdministraÉo.
5,1O. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no site oficial do municipio.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classiÍicaçâo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçâo nos
termos do item anterior, a Administrâçáo. observados o valor estimado e suâ eventuâl atualizaçáo nos
termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificaçâo, com üstas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.L2.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas nâo obrigará a Ádministraçáo a contratar, facultada a realizaçào de licitaçáo
especifica para a aquisiçào pretendida, desde que devidamente justihcada.

6. ÁLTER.âçÃO OU ATUALTZAçÂO DOS PREçO§ REGTSTRÁI,OS
6.1. Os preços registrados poderào ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
impreüsiveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do caput d,o art. 724 da Lei n" 14.133, de 2O2l;
6,1.2. Em caso de criação, alteraÇão ou extinÇâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussâo sobre os preÇos registrados;

(4 It
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6.1.3. Na hipótese de preüsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçào sobre os preços
registrados, nos termos da Iei n' 14.133, de 2021.
6,1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anua-lidade e o indice
preüstos para a contrataçáo;
6,L.3.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos pâÍa a contrataçáo.

7. trEl(X)CrAçÃO DE PREçOS RETGISTRÁDOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgào ou entidade gerenciadora convocaná o fornecedor para negociar a reduçáo do
preço registrado.
7.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos va-lores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apücaçáo de penalidades
administrâtivas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item aÍrterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgào ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de
contrataçáo mâis vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçào do preço registrado, o gerenciador comunicaÍá aos órgàos e às
enüdades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços pzrra que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com üstas à alteraçáo contratua-I,
observado o disposto no art. 124 da ki n' 74.L33, de 2027.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado toraar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo
poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na atâ, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que
supostâmente o impossibilitê de cumprir o compromisso.
7,2.1- Neste caso, o fornecedor encarrinhará, juntameÍrte com o pedido de alteÍâçáo, a docrmentaçáo
coÍnprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaÉo
às condições inicialmente pactuadas.
7.2-2. Não hipótese de náo eomprovação da existência de fato sup€rveniente que inviabiüze o preço
registrâdo, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuizo das sanções previstas na Lei n' 14. 133, de 2021, e nâ legislaçáo aplicável.
?.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocaÍá os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.+. Se nÀo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgao ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contrataçâo mais vantajosa-
7.2.í Na hipótese de comprovaçâo da majoraçáo do preço de mercado que inüabilize o Preço
registrâdo, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o ôrglo ou entidade gerenciadora atàa7izÂÍá
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6- O órgã.o ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às enüdades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no aÍt. 124 da tÉi n" 14-133,
de 2021.

8. RTMâNEI'AMENTO DAS QUÂ!ÚTIDADE§ REGISTRADAS ITA ATA DE RTGISTRO DE
PREçOS
8.1. As quantidâdes previstas para os itens com preÇos registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgàos ou as entidades
paÍticipantes e náo participantes do registro de preços.
A.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade Participante; ou
8.2.2. De órgâo ou entidade participante parâ órgáo ou entidade não participante.
8.3. O óÍgão ou entidade gerenciadora que tiver estirnado as quantidâdes que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

I1(



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,9(X) - Fone/Fax (fts) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

a.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não
participante, serão observados os ümites preüstos para as adesões.
8.5. Competirá ao órgào ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o remanejamento solicitado, com a
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgào ou pela entidade participante, desde que
haja prewia aÍruência do órgâo ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitaüvos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgâos ou enüdades dos Estados, do Distrito Federal ou
de MunicÍpios disüntos, caberá ao fornecedor benefrciário da ata de regisúo de preços, obsewadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento decorrente do
remanej amento dos itens.
A.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicaçáo pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuiçáo das quantidades pâra a execuçáo descentralizada será por meio do remanejâmento.

9. CA!ÍCEr./IUEIITO DO RErÊISTRO DO LICITAIYTE VEMEDOR E DOS PREçOS
R"EGISTRAI'OS
9,1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, qualdo o fomecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preÇos, sem motivo justificado;
9.1.2. Náo retirar a notâ de empenho, ou instrumento equivalente, Do pÍazo estabelecido pela
Administraçáo sem justificativa razoàvel;
9.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de náo comprovaçáo da existência de fâto
sup€rveniente que inüabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art.28, sem prejuízo da aplicaçâo das
sanções previstas na tei n" 14.133. de 2021, e na legislaçáo aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da tei no 14.133, de 2021.
9.1.4.1, Na hipótese de aplicaçâo de sançáo prevista nos incisos III ou [V do caput do a.rt. 156
da Lei n" 14.133, de 2O21, caso a penalidade aplicada ao íornecedor náo ultrapasse o prazo de
úgência da ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançâo.
9,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
9,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9,4.1. Por razào de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso íortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se náo houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DA§ PEIVALIDADF§
1O.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sançôes também se âplicaÍn aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, nào honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinâdo â ata.
1O.2. E da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgào
participante â aplicaçáo da penalidade Decreto Municipal n' 3192, de 2024 que regulamenta o SRP.
1O.3. O órgâ.o ou entidade pajticipânte deverá comunicar ao órgào gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

.!-rr
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11,1, As condiçoes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos parâ entrega e recebimento, âs
obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se defrnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicaçáo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçáo de
paÍe de itens do grupo se houver préüa pesquisa de mercado e demonstraçáo de sua vantagem para
o órgão ou a entidade.
Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .. (..) vias de igual teor, que, depois
de üda e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participântes (se houver).

Local e data

1j6

Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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AIYEXO V

MINUTA DE CONTRÁTO ADMINISTRATryO N. 

-12024CONTRATO ADMINISTRATTVO QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE Alto Paraíso/PR, E _

O MUNICIPIO OO _/PR, com sede na , n. _, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob n"
_, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. _, residente e domiciliada
neste Municipio, doravalte denominado de CONTRATANTE e a empresa_, inscrita no CNPJ sob
no com sede na Rr.ra _, tr. _, Bairro _, mr.rnicipio de _-PR, neste
ato representado por doravante denominada de CONTRATADA, resolvem de
comum acordo e com amparo legal na Lei Federal í" 14.133/27, Decreto Municipal n' 3192, de 2024
que regulamenta o SRP, consolidada, e Processo Licitatório n" _/2024, Modalidade Pregáo
Eletronico paÍa Registro de Preços rf __/2024, celebrar o presente contrato nas cláusulas e
condiçóes a seguir:

AUTORIZAçÃO

A lawatura do presente contrato foi autorizada pelâ Autoridade Superior do mulicipio, a qual
adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado da licitaçáo, ato
de / /2024, o qual consta dos autos.

CELEBRÂçÃO DO IIYSTRUMENTO COITTRATUAL E SUJErçÃO DOS CONTRÂTATTTES

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à l.ei 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal
pertinentes, após o regula-r processo ücitatório, resolvem celebrar o presente contrato, o qua-l será
Íirmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas, dando-se â
devida pubücidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusrúas e pelos preceitos de üreito público, e a ele será aplicado,
supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposiÇoes de dfeito privado.

CL/TUSUL/I PRIUEIRA - DO OB'ETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contrataçao de empresa para ....
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Descriçáo completa do objeto da contrataçáo:

, nas condiçôes

ITEM
ESPECIFICAÇ
Ão

MARCA
(SE EXIGIDA
NO EDITAL)

MODELO
(sE EXTGTDO NO

EDITAL)
QTDE VAIOR UN VRL TOTAL

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como preústo no edital, vcdado.
GsDcclalEcltc :

1.4.1 O fornecimento de objeto com caracteristicas, qualidade e quanüdade diversas dolicitado;
1.4.2 O atraso injustificado no fornecirnento;
1.4.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condiçôes diversas do preüsto;
7.4.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta da Ordem de
Fornecimento;
1 .4.5 O fornecimento de objeto de forrna parcial, quando a ordem de fornecimento for total;
1.4.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.
1.4 Qualquer pessoa Íisica ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execuçào do contrato,
podendo acompanhar liwemente a execuçâo/entrega.
1.5 O sewidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na execuçâo
contratual, sujeitando-se à apuraÇão das responsabilidades.
1.6 Todas as vedações acima caracterizam infraçào contratual e poderáo ser sancionadas, de

't

CNPJ 95.640,736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9fi) - Fone/Fax (0)ü) 44 366/. 1320

e-mail - altoparaiso@preipr.gov.br

UNIDADE
I

I

I



!, rr

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Foney'Fax (0sl 44 36641320
e-mail - altoparaiso@preipr.gov.br

acordocom a gravidade do ato e com o interesse público prejudicado.
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaçào do fornecimento, bem como p€rra
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçôes ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele esüvessem transcritos, os seguintes docrrmentos:
a) Edital de Pregào Eletrônico n" _/2024. e seus Írnexos;
b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
1.8 Os documentos referidos no item 1.7, sáo considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensáo e, desta forma, reger a execução do objeto contrâtâdo.

CLIIU§UL/I TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA
3.1 O prazo de vigência da contratação é de diâs contados do (a) pubücaçáo no PNCP, na
forma do artigo 106 da t.€i n" 14.133, de 2021, prorrogável sucessivamente, respeitadâ â ügênciâ
decenal.
3.1.1 Os cont.ratos justúcadarnente celebrados em caso de urgéncia poderào ter eficácia a partir de
sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da Lei 14.133 de 2021.
3.2 O prazo d.e ügência poderá ser prorrogado, por meio de termo adiüvo, antes de vencimento do
contrato.

cIáusuLA TERCETRÂ - IIODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO COXTRÂTUATS lert.92, rV, VU e
xvrrrl
3.1 os modelos de gestâo e de execuçâo contratual, assim como os prazos e condições de conclusáo e
recebimento do objeto constarn do Termo de Referência, aÍrexo a este Contrato.

CIIíu§UI.A QUARTA - §UBCoTYTRATAçÃo
4.1 Náo será admitida a subcontrataçâo do objeto contrâtua].

CLÁU§ULA QUIITITA - PREçO
5.1 O valor tota.l da contrataÇão C de RS..... ( )
5.2 no vaLor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc.rrgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxâ de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

cL,iíusuLA sExTA - PAGAUE!ÍTO lart. 92, V c VI'
6.1 O pâgamento será realizado até o 3Oo (trigésimo) dia a partir dâ âpresentâçã.o da notâ flscal à
Divisào de Contratos.
6.1.1 Seráo pagas as quantidades efetivâmente entregues e atestadas, após a competente liqúdaçáo.
6.2 Demais disposições acerca do pagamento encontram-se deÍinidos no Termo de Referência-
anexo deste Contrato.

cIÁusuLA sÉTruA - RtA.rusTE lart. 92, Vl
7.1 Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses
contados da data do orçamento estimado.
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicacáo,
pelo contratarte, do Índice IPCA-A, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado.
7.3 Nos reajustes subseqúentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou náo dimlgaçáo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importancia calculada pela üüma variaçáo conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo seja(m) divutgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reâjustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçào, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislaçào entáo em vigor.
7.6 Na ausência de previsáo legal quanto ao índice subsrituto, âs partes elegeráo novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAçóE§ Do corrÍTRATAT{TE laú,92, x, xr e xwl
8.1 São obrigaçôes do Contratante:
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensâs;
8.1.4 Acompanhar e Íiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo
Contratado;
8.1.5 Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à pârcela incontroversa da
execuÇáo do objeto, para efeito de liquidaçào e pagamento, qualdo houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qua-lidade e quanüdade, conforme o art. 143 da t,ei n' 14.133,
de 2O2l;
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7 Apticar ao Contratado as saÍrções preüstas na lei e neste Contrato;
8.1.8 Cientficar o órgáo de representâçáo judicia.l do Municipio para adoçào das meüdas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9 Expücitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste;
8.1.9.1Â ÂdÍdnistraÇáo tetá o Íl,razo de até 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaçâo motivada, por igual periodo.
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiübrio econômico-financeiro feitos
pelo conúatado io pràzo máximo de até 30 dias;
8. i. 1 I A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusull\ I[olra - oBRTGAçÕES Do CoIITRÂTADO latt.92, Xry, X\rI e Xt[Il
9.1 O Contrâtado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
9.1.1 Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.O78, de 1990);
9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da l,ei n." 14.133, de 202ll e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles
soücitados;
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou eÍrr parte,
no pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem úcios, defeitos ou incorreções
resultaÍrtes da execuçáo ou dos materiais empregados;
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo corn o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 199O), bem como por todo e qualquer dano causado
à ÂdministraÇáo ou terceiros, nâo reduzindo essa responsâbilidade a frscalizaçào ou o
acompanhamento da execuçào contrâtua-l pelo Contratante, que ficará autorizado a descontâr dos
pagarnentos deúdos ou da gârântia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9. 1.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçao do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade parâ com o FGTS;
IV - comprovânte da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistâs, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previsras em legislação especíÍica, cuja inadimplência náo transfere a
responsabilidade ao contratante e náo Poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8 Comunicar ao Fisca] do contrâto, no pÍazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto conúatual;
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9.1.9 Paralisar, por determinaçào do Contratante, qualquer atiúdade que nào esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de
terceiros;
9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em conpaübilidade com as cbrigaçóes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçào na licitaçáo;
9.1.11 Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
p.rra pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservâs de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.' 14.133, de 20271;
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula âcima, no pÍazo fixado pelo fisca.l do
contrato, com â indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (ârt. 116, parágrâfo
único, da Lei n.' 14.133, de 2O2lll.
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive qu.rnto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o preüsto iniciâlmente em sua proposta náo seja saüsfatório para o
atendimento do objeto da contrataÇáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,II, d, da L,ei n" 74.733, de 2021,
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurzrnça do Contratante;
9.1.16 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente), com uma versáo em
português, e da relaçáo da rede de assistência têcnica autorizada;
9.1.17 Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis aÍros, exceto na condiçáo
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, oem permitir a utilizaçáo do trâbâ.lho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-lubre.

cráusur"a DÉCIüA - oBRrcAçoEs pERTII\ÍEIfrEs À r,cpo
10.1 As pades deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2O18 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais â que tenham acesso em tazão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de âceitaçào exPressa.

cL/iUsULA DÉcIuA PRIUEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO lart.92, XII e XUI
11.1 Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçâo, considerando o baixo risco de
descumprimento das obrigaçôes por parte da Contratada.

cr.iíusur"a DÉcIuA SEGTTNDA - MFRÂçóES E sANçÔEs ADUIM§TRÂTwAS lart. 92, xrvl
l2-7 Comete infraçâo administÍativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2O21, o contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
fi.-rncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;
c) der causa à inexecuÇào total do contrato;
d) ensejar o retaÍdamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;
q praticar ato frarrdulento na execuçáo do contrato;
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da L€i n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.
12.2 Serào aplicadas âo contratado que incorrer nas infrações acima descritas âs seguintes saÍrções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que nâo
se justficar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n" 14.133, de 2O2ll1.
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b",

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justihcar a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 156, § 4", da Lei n' 14.133, de 2Q2111.

c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas "e", "f, "8" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b" , "c" e "d", que
justifiquem a imposiÇào de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei n" 14.133, de 2O2ll.
d) Multa:
(1) moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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l2l compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrâto, no caso de inexecuçáo
total do objeto.
1,2.3 A aplicaçáo das sanções preüstas neste Contrato nào exclü, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaçào integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.133, de 2O2l)
l2-4 Todas as sançóes preüstas neste Contrato poderáo ser apücadas cumüativamente com a
multa {aÍt. 156, §7", da Lei n' 14.133, de 2O2l).
12.4.1 Antes da aplicaçào da multa será factrltada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinzel
dias úteis, contado da data de sua intimaçáo lart- 757, da Lei n' 14.133, de 2O2Il
72-4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestâda ou serâ cobrada judicialmente (art. 156, §8", da ki n" 14.133, de
2027).
12.4.3 Previamente ao encaminharnento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
L2.5 A aplicâÇào das sançóes realizar-se-á em processo âdministraüvo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2O2l, pâra as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
decla;ação de inidoneidade para ücitar ou contratar.
72-6 Na aplicaçáo das sançóes seráo considerados (art. 156, §1", da ki n' 14.133, de 2021):
a) a nâtureza e a gravidade da infraçâo comeüda;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e, a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integr-idade, conforme norlnas e

orientaçóes dos órgáos de controle.
72.7 Os atos preüstos como Ínírações administrativas na Lei n" 14. 133, de 2021 , ou em outras leis
de licitaçoes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
l*i rt" 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e flrtoridade competente definidos na referida Lei (art . 1 59) .

l2.a A persona-lidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provoczrr confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à
pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de anáüse jurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14.133, de 2O2L)
72-9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (qünze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da .

sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresâs Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da tei n'
74.133, de 2027]'
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei n" 74.133/21.
12.11 Os dêbitos do contratado para com â Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçóes, náo inscritos em diüda ptiva. poderáo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgâo pecorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos adÍrrinistrativos que o contratado possrlâ colr o mesmo órgâo ora contratante.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - I'A EXTII|çÃO COITTRATUAL íETt. 92, XI,(I
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se nào for prorrogado.
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes d.o prazo nele fixado, sem ônus para o Contrâtante, quando
esta náo dispuser de créditos oíçamentários para sua continüdade ou quaado entender que o
contrato nâo mais lhe oferece vântagem.
13.i.2 A extinçáo nesta hipótese ocorrerá rra próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificâçâo do contratâdo pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a noüficaçào da nào-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçâo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicaçáo.
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13.1.4 A alteraçâo social ou a modiÍicaçào da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a
rescisâo se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operaÇáo implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado
termo adiüvo para âlteraÇáo subjetiva.
73.2 O termo de rescisáo, sempre que possÍvel, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcÍalmente cumpridos;
13.2.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
13.2.3 Indenizaçoes e multas.

cLiiusuLA DÉcItA QUÂRTA - DOTAçÃO ORÇAUEITíT/íRrA (art. 92, VrIIl
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos especificos
cons ados no O ento Geral Munici deste exercício na do âo abaixo discriminada

l4-2 A dotaÇáo relaüva aos exercicios frnanceiros subseqüentes será indicada após aprovaçáo da Lei
Orçamentária respectiva e überaçào dos créditos correspondentes, mediante apostüanento.

crÁusuLA DÉcIuA QrrrNTA - Dos cAsos oMlssos (art. 92, mt
15.1 Os casos omissos seráo decididos pelo contrâtante, segundo as disposiçôes contidas na [€i n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes
conüdas na Lei nu 8.O78, de 199O - Código de Defesa do Consumidor - e noÍnas e principios gerais
dos contratos.

CLÁU§ULA DÉCIMA sExTA - ALTERÂçÕES
16.1 Eventuais alterâçóes contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da ki n"
74.133, de 2021.
76.2 No contratâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va.lor inicial
atualizado do contrato.
16.3 A supressâo, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o limite
previsto no item anterior.
76.4 Os acréscimos e supressões não poderáo ser compensados entre si, devendo ser realizados
cálculos separados, aplicado o limite de 25yo a cadâ tipo de âlteraçáo.
16.1 Registros que náo caracterizarrt alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples âposti.la,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do ârt. 136 da Lei n' i 4. 133, de 2027 .

crríusut,A DÉcruA sÉTruA - prrBLrcAçÃo
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratâções
Públicas (PNCP), na forma preüsta no aÍt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio
oficial na Internet, em atenÇão ao art. 8", §2', da Lei n. 12.527, de 2O11, no pÍaz,o de 20 dias úteis,
como condiçao indispensável para a eficácia do contrato.

cl,/iusuLA DÉcruA orTAvA - FoRo lârt. 92, §1'l
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/PR para ciirimir os litigios que decorrerem da execuçâo
deste Termo de Contrato.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as pa.rtes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e juridico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinados.

DESP EI-EMENTO DESCRIÇÃO FLNCIONAL DEPÀRTAME}iTO
36705 1390392 ru)00 MANUIEI\iCAO E

CONSERVÀCÀO DE ESTRADAS
DÍV. OBRAS. PI.AN. IJRB, E

SERV. PI]BUCOS
DTV- OBRAS. PtÁN. IJRB. E

SERV. PI,'BIICOS
36706 -l190392 l0«)0 MANUIEI.iCAO E

CONSERVACAO DE ES'TRADAS
36',701 339039210000 MANUTENCAO E

CONSERVACAO DE ESTRADÀS
DIV. OBRAS. PLAN, URB, E

SERV. PUBL.ICOS
DÍVISÂO DE SERVICOS

RODOVTARTOS
16706 139039210000 MÁNUTENCAO E

CONSERVACÀO DE ESTRADAS
I í1.02.26.782.00 I 7.2. l(xl

33m39210«)0 MANUTENCAO E
CONSERVACÀO DE ÊSTRÁDAS

t0.02.26.782.001 7.2. 100 DTVISÀo DE SF,RVICOS
RODOVTARIOS

367U)

Alto Paraiso/PR, de de 2024.

09.02.15J5 r.mt6.2.(»9

09.02.t 5.45 1.m16,2.ü9

09.02.15.45r.00r6.2.0+9
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REPUBLICADO

pRocEsso ADMINISTRÂTI1rO N' OO9 | 2024

pnecÁo ELETRôMco -N" oosl2o24

O MUNIcbrc DE ALTo Pá.RÁiso, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇáO, iúl
MODALIDADE PRD|GAO, Nll FTORMA EI,ETRONICá, para o seguinte.

OBIETo:'REGIS?RO Dt PREÇOS PARA COIfrRATACAO DE EMPRI;SA PARA EVENTUAL
PRrS"ágíO DE SERWÇOS COü IÍrcAçÀO DE bI/íQ[/.II{AS E UMLNHÃO PARA
MA1IS6]TE;WO DÁS ES?RÁI'ÁS I'UMCIPÁIS E STRTIIçOS DTYERSOiS, PC'R ÍIM PERÍOIX' DE
72 úESEiS, CONFORI,E DESCRTÇOES E QUANTTDALE,S CÚÀrrDÁs No TDRMO DE

TIPO: MEI{OR PREÇO POR ITEM

R"ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às O8h00min horas do dia24/O4/2023.

/IBERTITRA E JITLGAI'ENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia
24/04l2O2s.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia24/oa/2023.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO3 R$ 342.161,OO (trezentos e quarenta e dois mil centos e

sessenta e um reais).

LEGISIÁÇÃO APLICÁVEL: l,ei n'. 14.133 de 1" de abril de 2027,I-eí Complementar n". 123 de
14 de Dezembro de 2006, ki Complementar n". 747 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal n". 3192 de 21 de Fevereiro de 2024 e

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

\- O edital e d.emais documentos pertinentes a presente licita ser apreciado e

ás 17:OO, maioresfornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 1

informações pelo telefone (44l. 3664-132O ou no SI br ou em
r,nww.bll.org.br, conforme all.. 32 da Lei Federal 8.6

Edificio da Prefeitura Municipal
mês de abril de 2024.

ana, lO dia do

DERCI ARDIM JIINI
to Munlclpal

s'w'w.alt arai
e das 13:

Paraiso, Estad
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2024
Processo Administrativo No 09/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicaçã o: 09lO4lZO24 08.41:06

LOTE,I
Item: í Ouant.: 100 Unidadê: DIARIA

Descrição: SERVTÇO CAMTNHÃO BASCULANTE MiNtMO DE t4M3
Val. Ref.: 2.088,74

utor
PARTICIPANTE 025

PARTICIPANTE 029

PARTICIPANTE 145

Marca/Modelo
Serviço

Servaço

Serviço

Valor
2.050,00

2.088,00

2.088,74

LOTE 2
Item:1 Ouant.:150 Unidade: HRS

Descíçáo: SERVIÇO DE MOTONTVELADORA
Yal. ReÍ.: 431,22

Autor Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

140

1U

13í

Valor
428,00

431,00

431.22

LOTE 3
Item: í euant_:200 unidade: HRS

DESCT|ÉO: SERVIÇO DE PÁ CARREGADEIRAS
Val. Ref.: 343,02

, rtor
PARTICIPANTE 035

T'ARTICIPANTE 101

PARTICIPANTE 116

EJARTICIPANTE 011

PARTICIPANTE 046

Marca,íModelo
Serviço

Serviço

Serviço

SeÍviço

Serviço

ValoÍ
342,00

335.0C

343,00

u3.02

343.00

'lde1

q

t,
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FTNAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O5I2O21
Processo Administrativo No 09/2024

_ Tipo: REG|STRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RtBEtRO SPARAPAN

Data de Publicação: 0910412024 08:41:06

TOTAL DO PROCESSO: 329.450,00

JOCINEI VIERO TERRAPLANAGEM ME 12.122.534t0001-70 205.000,00
LOTE,I Ouant.:1 Num:025 Lance: 2.050,00 Total: 205.000,00
'tem: í Unidadê: DIARIA Marca: Serviço Modelo:
DESCTiÉO: SERVIÇO CAMINHÂO BASCULANTE MÍNIMO DE I4M3
Quantidade: '100 Val. Ref.: 2.088,74 Valor Unit.: 2.050,00 Total ltem: 205.000,00
PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 77.282.002t000145 ô4.650,00
LOTE 2 Quanl.:1 Num: 134 Lance:431,00 Total:64.650,00
Item: 1 Unidade: HRS Marca: Serviço Modelo:
DescriÉo: SERVTçO DE MOTONTVELADORA

Quantidade: 150 Val. Ref .: 431,22 Valor Unit.: 43í,00 Total ltêm: 64.650,00
L R J DA STLVA SERVTçoS 46.255.092/0001-51 59.800,00
LOTE 3 Quant.:'Í Num:046 Lance:299,00 Total:59.800,00
Item: 1 Unidade: HRS Marca: Serviço Modelo:
DESCíçãO: SERVIÇO DE PÁ CARREGADEIRAS

Quantidadê:200 Vat. Ref.:343,02 Valor Unit.: 299,00 Total ltem: 59.800,00

§

Geedo em: 24 lO4 l2OZ4 1 O :41 :56 'l dez

(il-Vo
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTo PARAíso-pR

PREGOEIRO:

-*ftt^l
APOIO MARILDA ROSA OO NASCIMENTO DA SILVA

APOIO CINTHIA LAIZE

DA SILVA

Gerado em: 241cÉ.12024 10:47:56 2de2

'l \l I
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PREFEITURA MANICIPÁL DE ALTO PARÁISO
- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3664-1320

TERMO DE COilFERÊNCIA
coMrssÃo PERIIANEI{TE DE LICITAçÃO

LICITAçÁO N." OOSI2O24 MODÂLIDÂDE: PRDGÃO ELETRÔNICO

PROPTOT{ENTE: INGÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

DOCTTMENTOS DE HABTLTTAçÃO

DOCUMENTOS SOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO
CONTRATO SOCIAL SIM OK
CARTÃO CNPJ SIM OK
CERTIDÃO CONJUNTA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

SIM OK

CERTIDÃO DE
REGUIá,zuDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL

SIM OK

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL

SIM OK

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO _ FGTS

SIM

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

SIM OK

Certldão Negatlva de
Falência

SIM OK

ANEXO III _ DECL.
RESPONSAB.

SIM OK

COPIA NF OU CONTRATO
VEICULO

SIM

SIM

OK

COPIA NF OU CONTRATO
MAQUINARIO

OK

ATESTADO CAPACIDADE
TECNICA

SIM

I

OK

OK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ-

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3664-1320

DOCUMEI{TOS DA PROPOSTA

Alto 12024

Assinatura Conferente

CONDIÇOES SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
Condiçoes de Pagamento 30 DIÂS
Prazo de Entrega 05 DIAS
Validade da Proposta 60 DIAS
Garantia
Assinaturas SIM
Apresentou a marca do (s)
produto(s)
A proposta esta dentro do vlr.
maxlmo

l1

\
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TRrcÉStMA NONA ALTERAçÂO CONTRATUAL
PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCrc LTDA

cNPJ 77.282.002/000145
NtRE - 41201670449

ALVARO MESTI, brasileiro, maior, casado no Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em
2811111950, natural de Maringá, Estado do Paraná, empresário, portador da carteira de identidade civil
RG. n0.816.66$2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 121U12010
e inscrito no CPF/MF. sob o no. í08.355.55968, residente e domiciliado na cidade de Amambai, Estado
do Mato Grosso do Sul, na Estrada Amambaí/Juti, Km 42 - Fazenda Viracatu, zona rural, caixa postal no

33, CEP: 79990-000;

POLI - HOLDING & PARTICIPAçÔES LTDA, com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do
Paraná, na rua Estácio de Sá no. í 132, apto 2601, Vila Bosque - CEP: 87005-020, inscrita regularmente
no CNPJ/MF. sob o no. 44.405.425/0001-56, com seu Contrato Social devidamente arquivado na MM.

Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no 4121M04586, por despacho em sessão de 10 de
novembro de 202'1, representada por seus socios administradores, RE|I{ALDO ÍúESTI POLI, brasileiro,
maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 0í/09/'1965, natural de Maringá,
Estado do Paraná, Médico Veterinário, portador da carteira de identidade civil RG. no. 3.160.759-0,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná em 1ll01/1980, e inscrito regularmente no

CPF/MF. sob o no.483.128.27*00, residente e domiciliado na cidade de Maringá Estado do Paraná, na
Rua Estácio de Sá no. 1132, apto 2601, Vila Bosque - CEP: 8700$020, REGINALDO MESTI POLI,
brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09/01/1969, natural de
Maringá, Estado do Paraná, empresário, portador da carteira de identidade civil RG. no. 4.118.492-2,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná em 25/05/1984, e inscrito regularmente no
CPF/MF. sob o no.641.217.129-00, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paranâ, a
Rua Pioneiro Francisco Alcalde, no. 606, Jardim Higienópolis - CEP: 8706&373, ROSAT'IGELA POLI
AI{TUI{ES, brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 30/09/1962,
natural de Maringá, Estado do Paraná, empresária, poíadora carteira de identidade RG. n'. 3.127.216-5,
expedida pela Secretária de Segurança Pública do Estado do Paraná em 31/10/1996 e inscrita
regularmente no CPF/MF. sob o no. 602.036.689-87, residente e domiciliada na cidade de Maringá,
Estado do Paraná, na Avenida Doutor Gastáo Vidigal, no. 796, zona 08, CEP 87050440;

NELSOII POLI, brasileiro, maior, casado no Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em
1411211932, natural de Pirajuí, Estado de Sáo Paulo, empresário, portador da carteira de identidade ciül
RG. no. 310.371, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 220311976, e
inscrito no CPF/MF. sob o no. 02í.906.13949, residente e domicillado na cidade de Amambai, Estado do
Mato Grosso do Sul, na Estrada Amambai/Juti, SN, Km 45, Fazenda Poli, zona rural, CEP: 79990-000 -
caixa postal no 33.

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a denominaçáo empresarial de:
PEDREIRA lNcÁ ltlDÚSTRIA E cottÉRclo LTDA, com seàe e foro na cidade de Maringá, Estado do
Paraná, a Avenida Valdecir de Brito, s/n, km 04, Lotes n" (s) 47, 47 -E e 47 -Et6 - Lote Gleba Ribeirão
Pinguim - Zona Rural - CEP: 87062-000, e sua filial (escritório administrativo) na Estrada São José, no
725, Jxdim São Clemente - CEP 87062-000, nesta cidade de Madngá, Estado do Paraná, com seu
Contrato Social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Estado do pananá sob n.o
41201670449, por despacho em sessão de 6 de agosto de 1976 e pela Trigésima oitava Alteraçáo
contratual, arquivada sob o n0. 20236722344, por despacho em sessâo de 26 de setembro de 2023,
resolvgqpor este instrumento particular de Alteração do Contrato Social elaborar a TRrcÉSlilA NONA\
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ALTERAçAO CONTRATUAL, através das cláusulas e condiçôes abaixo elencadas e subordinadas ao

regramento jurídico das sociedades empresárias limitadas e pela legislaçáo em ügor.

CúUSULA lá - A sociedade tem seu objeto social de: 01) Extração, britamento de pedras e outros

materiais para construção e beneficiamento associado (CNAE: 0810{/99),0a Extraçáo de basalto e
beneficiamento de pó de rocha para remineralizador de solo (CNAE: 0810-0/09), Comerclalização de
pedra, areia e demais materiais para a construção civil (CNAE: 474+0l0/l, QQ Construção ciü|,

terraplenagem, pavimentação e obras de arte em geral, saneamento básico, enleiramento e conservação

de solo, prestação de serviços de conservaçã0, construção e manutenção de estradas oÍiciais e ücinais
(CNAE: 43í34/00), S) Locaçao de caminhões, veículos, tratores, equipamentos pneumáicos e

máquinas e equipamentos em geral (CNAE: 7/32-2/01),0Q Comércio de mfuuinas e equipamentos

usados para tenaplenagem e mineraçáo (CNAE: 4662í/00), QQ Locaçao de automóveis sem condutor
(CNAE: 7711-0i00), Qfl Locação de outros meios de transpoÍte não especificados anteriormente, sem

condutor (CNAE: 7719-5/99), Q!) Transporte rodoviário de cargas e de produtos perigosos e não
perigosos (CNAE: 493G2/02 e 493G2/03), !!) lncorporaçã0, construção e comercialização de unidades

comerciais e residenciais, compra e venda de imóveis, loteamentos próprios ou de terceiros (CNAE:

681G,2/01 e 68'lG2/03), !Q) Comércio de remineralizador de solos originários de pó de rocha basáltica
(CNAE: 46834/00), !!) Prestação de serviços de tratamento e disposição final de lixo, rejeitos e outros

resíduos úlidos urbanos, domiciliares, comerciais, industriais, hospitalares e ambulatoriais, vanição
manual ou mecanizada de ruas, praças e logradouros público e outros resíduos quaisquer e estação de

tratamento de líquidos percolados e outros resíduos solidos da construção e demolição ciúl (CNAE:

3821-1/00), !!l Prestaçáo de serviços de mleta, remoçáo de resíduos com caraclerísticas domiciliares,

resíduos da construçáo e demolição ciü|, outros rejeitos e resíduos perigosos e não perigosos quaisquer,

(CNAE: 38'11-4/00), !Q Prestação de serviços de limpeza pública e privada, entre outros: coleta
convencional e coleta seletiva, conteinerizada ou ná0, operação de unidades de transfeÉncia de lixo
(transbordo) e transporte (CNAE: 38114/00), lz[ Preparaçá0, comercialização e transpoúe através de
caminhões betoneiras de massa de concreto, dosadas por usinas (CNAE: 233G3/05), §l Locação de
caçambas estacionárias, containers e unidades de transferência de lixo (transbordo) para remoção de
entulhos e resíduos sólidos diversos (CNAE: 7732-2101)1, §l Serviços de confecçáo de armações
metálicas para a constÍução própria e de terceiros (CNAE: 2599-3/01, IZI Fabricação de estruturas
metálicas próprias e para terceiros (CNAE: 25í1-0/00); !!) Artefatos de senalheria, exceto esquadías,
fabricação de produtos não especificados anteriormente (CNAE: 2542-0/00), l!) Extração de areia,
cascalho ou pedregulho e beneficiamenlo associado (CNAE: 08.10/0.06); passa a partir desta a ter a
os sequintes obietos: qll ExtraÇão, britamento de pedras e outros maleriais para construção e
beneficiamento associado (CNAE: 081G0/99), !Q Extração de basalto e beneficiamento de pó de rocha
para remineralizador de solo (CNAE: 08'lG0/09), Comercialização de pedra, areia e demais materiais
para a construção civil (CNAE: 47M-0lMl, QQ Construção civil, tenaplenagem, paümentaçã0, galeria
saneamento básico, enleiramento e conservação de solo, prestação de serviços de conservaçã0,
construção e manutenção de estradas oficiais e ücinais (CNAE: 4313-4/00), !4) Locação de caminhÕes,
veículos, tratores, equipamentos pneumáticos e máquinas e equipamentos em geral (CNAE: 7732-2M),
Q§) Locação de automóveis sem condutor (CNAE: 7711-0/00), QQ Locaçao de outros meios de
transporte não especificados anterioÍmente, sem condutor (CNAE: 7719-5/99), Qfl Transporte rodoviário
de cargas e de produtos perigosos e não perigosos (CNAE: 4930-2/02 e 493G203), Q!) lncorporaçã0,
constr/Qão e comercialização de unidades comerciais e residenciais, compra e venda de imóveis,
loteaúentos próprios ou de terceiros (CNAE: 681G2/0í e 68'10-2/03), QQ) Comércio de remineralizador
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de solos originários de po de rocha basáltica (CNAE: 46834/00), 1ql Prestaçáo de serviços de

tratamento e disposiçáo final de lixo, rejeitos e outros resíduos solidos urbanos, domiciliares, comerciais,

industriais, hospitalares e ambulatoriais, vanição manual ou mecanizada de ruas, praças e logradouros
público e outros resíduos quaisquer e estação de tratamento de líquidos percolados e outros resíduos

sólidos da construção e demolição civil (CNAE: 3821-1/00), ll) Prestação de serviços de coleta,

remoção de resíduos com características domiciliares, residuos da construção e demolição ciü|, outros

rejeitos e residuos perigosos e não perigosos quaisquer, (CNAE: 38114/00), j2) Prestação de serviços

de limpeza pública e privada, entre outros: coleta convencional e coleta seletiva, conteinerizada ou ná0,

operação de unidades de transÍerência de lixo (transbordo) e transpo(e (CNAE: 38í14/00), lQ
Preparaçã0, comercializaçáo e transporte através de caminhões betoneiras de massa de concÍeto,

dosadas por usinas (CNAE: 233G3/05), !) Locação de caçambas estacionárias, containers e unidades

de transferência de lixo (transbordo) para remoção de entulhos e resíduos sólidos diversos (CNAE: 7732-

2/01), lO Serviços de confecção de armações metálicas para a construção própria e de terceiros

(CNAE: 2599-3/0í, § Fabricação de estruturas metálicas próprias e para terceiros (CNAE: 25í1-0/00);
jll Artefatos de senalheria, exceto esquadrias, fabricação de produtos não especificados anleriormente
(CNAE: 2542-0/00), !Q Extração e comercialização de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento

associado (CNAE: 08.10/0.06), lQ Serviço especializado de construção ciül para obra residencial e
comercial (CNAE: 41.20/4.00),20 Obras de urbanizaçáo - ruas, meio fi0, praças e calçadas (CNAE:

42.13/8.00), !!) Construção de obras de arte especiais (CNAE: 42.'1210.00, !fl Fabricação de artefatos
de cimento para uso na construção civil (CNAE: 23.3013.021, !Q Demolição e preparação de canteiros
de obras (CNAE: 43.í118.00), !{ Construção de rodoüas e fenoüas (CNAE: a2.11/í.0'l); !§)
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construÉes conelatas (CNAE:

42.22n.U), !Q Atiúdades paisagisticas (CNAE: 81.30/3.00), !fl Serviços de engenharia (CNAE:

71.12t0.00).

CúUSULA 2â - De pleno acordo com modifcaçóes acima realizadas e em consonância com o que

determina o artigo 2031 da lei 10.406/2002 os sócios resolvem, por este instrumento, alterar, reformular
e consolidar o contrato social que renumerado, tomando assim sem efeito, a partir desta, as cláusulas
contidas no contrato primitivo que adequados as disposiçÕes da referida lei, aplicada a este tipo
societário, passa a vigorar de acordo com as cláusulas descritas abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

cNPJ 77.282.0020001-45
NtRE - 41201670449

Aty{RO MESTI, brasileiro, maior, casado no Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em
28,Í ínq50, natural de Maringá, Estado do Paraná, empresário, portador da carteira de identidade civil
RG) n". 816.66$2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em flUt2O1O
e insbdto no CPF/MF. sob o n0. 108.355.559-68, residente e domiciliado na cidade de Amambai, Estado

a
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doMato Grosso do Sul, na Estrada Amambaí/Juti, Km 42 - Fuenda Viracatu, zona rural, caixa postal no

33, CEP: 79990-000;

POLI - HOLDING & PARTICIPAçOES LTDA, com sede e foÍo na cidade de Maringá, Estado do
Paraná, na rua Estácio de Sá n". 1 132, apto 260í, Vila Bosque - CEP: 87005-020, inscrita regularmente
no CNPJÀ,iF. sob o n0. 44.405.425/0001-56, com seu Contrato Social devidamente arquivado na MM.
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no 4'1210404586, por despacho em sessão de .10 

de
novembro de 2021, representada por seus socios administradores, REII'IALDO ESTI POLI, brasileiro,
maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 01/09/1g65, natural de Maringá,
Estado do Paraná, Médico Veterinário, portador da carteira de identidade ciül RG. no. 3.160.75$,0,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná em í110í/1980, e inscrito regularmente no
CPF/MF. sob o no. 483.128.27900, residente e domiciliado na cidade de Maringá Estado do paraná, na
Rua Estácio de Sá no. íí32, apto 2601, Vila Bosque - CEP: 8700S020, REGINALDO MESTI pOLl,

brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 0g/01/1g6g, natural de
Maringá, Estado do Paraná, empresário, portador da carteira de idenüdade civil RG. no. 4.119.492-2,
expedida pela Secrelaria de Segurança Pública do Paraná em 251051198/,, e inscrito regularmente no
CPF/MF. sob o no. il1.217.129-00, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do paraná, a
Rua Pioneiro Francisco Alcalde, no. 606, Jardim Higienópolis - CEP: 8706&373, ROSÂI{GELA pOLl
Ai{TUNES, brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 30/0g/'1962,
natural de Maringá, Estado do Paraná, empresária, portadora carteira de identidade RG. n". 3.127.216-5,
expedida pela secretária de segurança Pública do Estado do Paraná em 31í0/1996 e inscrita
regulaÍmente no OPF/MF. sob o no. 602.036.689-87, residente e domiciliada na cidade de Maringá,
Estado do Paraná, na Avenida Doutor Gastão Mdigal, n". 796, zona 08, CEp S7050440;

TRIGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

ilELsoN PoLl, brasileiro, maior, casado no Regime de comunhão universal de Bens, nascido em
finA1$Z natural de Pirajuí, Estado de Sáo Paulo, empresário, portador da carteira de identidade ciül
RG. no. 3í0.371, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado d o Paraná en 22t0311g16, e
inscrito no CPF/MF. sob o n". 021.906.í39-49, residente e domiciliado na cidade de Amambai, Estado do
Mato Grosso do sul, na Estrada Amambai/Juti, s/N, Km 45, Fazenda poli, zona rural, cEp: 79990-000 -
caixa postal no 33.

!11gs_-s_o9i9g comoonentes da sociedade Limitada, que gira sob a denominação empresarial de:
PEDREIRA INGA INDUSTR|A E coilÉRclo LTDA, com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do
Paraná, a Avenida valdecir de Brito, s/n, km 04, Lotes n" (s) 47, 4T-E e 47 -Et6 - Lote Gleba Ribeirão
Pinguim - Zona Rural - CEP 87062-000, e sua filial (escritório adminlstrativo) na Avenida Valdeck de
Brito, n0 725, Jardim são clemente - cEp 87062-000, nesta cidade de Maringá, Estado do paraná, com
seu contrato social deüdamente arquivado na MM Junta comercial do Éstado do paraná sob n.o
4120167M49, por despacho em sessão de 6 de agosto de 1976 e pela Trigésima sétima Alteração
contratuaf, arquivada sob o 202227358g96, por despacho em sessão de 2s de outubro de 2022, de
comum acordo, resolvem por unanimidade coNSoLIDAR este instrumento da seguinle forma:
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CúUSUU 1a - A sociedade gira sob a denominação social de PEDREIRA ilGÁ NDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA., e tem sua sede e foro em Maringá, Estado do Paraná, a Avenida Valdecir de Brito,

s/n, km M, Lotes n0 (s) 47, 47-E e 47-El6 - lote Gleba Ribeirão Pinguim - Zona Rural - CEP 87062-000,
inscrita regularmente no CNPJiMF no 77 .282.0021000145, e sua filial (escritório administrativo) na

Avenida Valdecir de Brito, no 725, Jardim Sáo Clemente - CEP 87062-000, inscrita regularmente no

CN PJ/MF, n," 77 .282.0021 0003-07 .

CLAUSULA 2'- A sociedade tem seu objeto social de: Q! Extraçã0, britamento de pedras e outros

materiais para construção e beneficiamento associado (CNAE: 0810{/99), 0a Extração de basalto e
beneÍiciamento de pó de rocha para remineralizador de solo (CNAE: 0810-0/09), Comercialização de
pedra, areia e demais materiais para a construção ciül (CNAE: 474+0104), QQ Construçáo civil,

tenaplenagem, pavimentação, galeria saneamento básico, enleiramento e conservação de solo,
prestação de serviços de conservaçá0, construção e manutenção de estradas oficiais e vicinais (CNAE:

43134i00), !!) Locação de caminhões, veículos, tratores, equipamentos pneumáticos e máquinas e
equipamentos em geral (CNAE: 7732-2101), Q§ Locação de automóveis sem condutor (CNAE:

77.11/0.00),0O Locação de oulros meios de transpoíe não especificados anteriormenle, sem condutor
(CNAE: 77.í9/5.99), Qfl Transporte rodoviário de cargas e de produtos perigosos e não perigosos
(CNAE: 4930-202 e 4930-2/03), QQ lncorporaçã0, construção e comercialização de unidades comerciais
e residenciais, compra e venda de imóveis, loteamentos próprios ou de terceiros (CNAE: 68í0-20'l e
6810-2/03), QQ) Comércio de remineralizador de solos originários de pó de rocha basáltica (CNAE: 4683-
4/00), ]Q) Prestaçáo de serviços de tratamento e disposição Íinal de lixo, rejeitos e outros resíduos
sólidos urbanos, domiciliares, comerciais, industriais, hospitalares e ambulatoriais, vaniçáo manual ou
mecanizada de ruas, praças e logradouros público e outros resíduos quaisquer e estação de tratamento
de líquidos percolados e outros residuos sólidos da construção e demolição civil (CNAE: 3821-1/00), ll)
Prestação de serviços de coleta, remoção de resíduos com características domiciliares, residuos da
construção e demolição civil, outros rejeitos e resíduos perigosos e náo perigosos quaisquer, (CNAE:
38114/00), f!) Prestação de serviços de limpeza pública e privada, entre outros: coleta convencional e
coleta seletiva, conteinerizada ou nã0, operaçáo de unidades de transferência de lixo (transbordo) e
Íansporte (CNAE: 38114/00), §l Preparaçá0, comercialização e transporte através de caminhões
betoneiras de massa de concreto, dosadas por usinas (CNAE: 2330-3/05), ll) Locaçâo de caçambas
estacionárias, containers e unidades de transferência de lixo (transbordo) para remoção de entulhos e
resíduos sôlidos diversos (CNAE: 7732-2101),!Q Serviços de confecção de armações metálicas para a
conslrução própria e de terceiros (CNAE: 2599-3/01, !§l Fabricação de estruturas metálicas próprias e
para terceiros (CNAE: 2511-0/00); !fl Artefatos de senalheria, exceto esquadrias, fabricação de
produtos náo especificados anteriormente (CNAE: 2542-0/00), !Q Extração e mmercialização de areia,
cascalho ou pedregulho e beneÍiciamento associado (CNAE: 08.10/0.06), 10 Serviço especializado de
construção civil para obra residencial e comercial (CNAE: 4í.20/4.00), !Q Obras de uóanizaçáo - ruas,
meio fi0, praças e calçadas (CNAE; 42.13/8.00), 2ll Construçáo de obras de arte especiais (CNAE:
42.1210.00,22) Fabricação de arteÍatos de cimento para uso na construção civil (CNAE: 23.30/3.02),29)
Demolição e preparação de canteiros de obras (CNAE: 43.11/8.00),24 Construção de rodovias e
fenoviasl(CNAE: 42.1111.01\,2Q construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construçQs conelatas (CNAE: 42.22ft.01), !§) Atividades paisagísticas (CNAE: Bí.30/3.00), !l)
Serviços db engenharia (CNAE. 71.1210.00]t.

q)

\

k



.( t\ F'
lJ,

Página 6 de I

TRrcÉSIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIo LTDA

cNPJ 77,282.002/000145
NtRE _ 4í20.t670449

cúusuLA 3" - A sociedade iniciou suas aüüdades em 06 de agosto de 1976 e seu prazo de duração é
indeterminado.

O CAPTTAL SOCIAL E OUOTAS

CúUSULA 4a - O capital social ê de R$ 1.962.200,00 (um milhão, novecentos e sessenta e dois mil e
duzentos reais), diüdido em 'l,giz.2oo (um milhã0, novecentos e sessenta duas mil e duzentas) quotas,
no valor de R$ Í,00 (um real) cada, em moeda conente do país, assim distribuídas entre a socieáade:

CúUSULA 5" - As quotas são indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferídas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realüada a ceisão delas, a
alteração do ato constitulivo pertinente.

cúusulA 64. - A responsabilidade dos socios é limitada ao varor de suas quotas, mas todos
responderão solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

cúusulA 7' - o sócio NELsot{ poLl, tem garantido e reservado para si, o direito de receber os
lucros acumulados dos anos catendários anterióres a 2022 no valor total oâ ns z.ooo.ooó,oo looi,
milhões de reais), conforme já previsto na Trigésima Quarta Alteraçáo contratual, cláusula .1", 

iarajrato
único arquivada sob o no, 2022i0602%, por déspacho em sessão dà 0z de março de 2022.

parágrafo único - os lucros acumulados, descrito nesta cláusula já foram levantados apos o
encenamento do ano calendário 202í e será demonslrado em conta mntâbil especifica que *rpror, .
veracidade das informações.

OLAUSULA 88 - A sociedade será administrada e gerida pelo sócio administrador ALVARO MESTI e
pelos sócios adminisrradores da empresa pou - úoLDrNG & pARTrcrpAçóÊa riol,-Ãerrirdoo
MEsrl PoLl' REGINALDO rrEsfl poLr, RosANGET-A poLr ANTUNEs, todás já quarificád.r, ., qra
competiÍá privativamente e individualmente a representação ativa e passiva, judicial e extrajudiôiat,
sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou múaridade ., nágó.io.
estranho ao objeto social.

DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE

s

\

J ct0s QUOTAS VALOR EM R$ % PARTICIPA 0
ALVARO MESTI 981.100,00
POLI - HOLDING & PARTICIPA S LTDA 961.500 961.500 00 49Yo
NELSON POLI 19.600 19.600 00 010/o
TOTALIZANDO í.962.200 1.962.200 0 100 00Yo

98í.í00 50Yo

l:jiglgt-A:"ciedade poderá ser representada, ainda por procuradores, agindo em coniunto ou
separaqanente, de acordo com os poderes especiÍicados no respectivo mandato] o qual terá irazo de
validadêrddno máximo 60 (sessenta) meses, exceto as procurações'ad iudícia" que nill.;ilp;;o.

J/a
I
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N|RE - 41201670449

Parágrafo 2o - Caberá aos sócios adminlstradores ALVARO MESTI, REINALDO [lESTl POLI,
REGINALDO MESTI POLI e ROSAIIGELA POLI ANTUNES, representar individualmente a sociedade,
investido em caráter inevogável e inetratável, dos mais amplos e ilimitados poderes especiais para em
seus nomes praticar todos os atos permitidos em direito e que se fzerem necessários, inclusive, firmar
qualquer termo, ata, requerimento, declaraçã0, compromisso ou qualquer outro documento e papel que
julgar conveniente, concordar com cláusulas e condições de qualquer natureza, receber, firmar recibos e
dar quitaçã0, transigir, fazer acordos e deliberar sobre quaisquer questões sociais, independentemente
de qualquer espécie de comunicaçã0, autorização ou prestação de contas.

Parágrafo 30 - 0s sócios adminiskadores no exercício da administração na sociedade terão direito de
uma retirada mensal a titulo de prolabore, a ser fixada pelos socios, independentemente de alteraÉo
deste contralo.

ParágraÍo 40 - Na hipótese de impedimento, falecimento, declaração de incapacidade ou renúncia do
sócio administrador, a sociedade passará a ser gerida pelo outro sócio, sócio este que Íicará designado
sem quaisquer restrições em todos os poderes de gerência previstos nesta cláusula.

DO EXERCtCtO

CúUSULA 9a - 0 exercicio social será encenado no dia 3í de dezembro de cada ano, quando serão
levantados o Balanço Palrimonial, a Demonstraçáo do Resultado do Exercício, e demais demonstraçôes
e relatórios exigidos pelas normas contábeis e pela legislação vigente, cabendo aos socios nas
proporções de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

DATRANSFERÊNCh

CúUSULA Í0" - A sociedade não se dissolverá pelo falecimenlo ou interdição de um dos socios, mas
continuará com o socio remanescente, sendo que o meeiro e os herdeiros do socio falecido, ou
rcpresentante do sócio que for declarado interdito somente poderão ingressar na sociedade observando-
se o que dispõe o presente contrato sobre a substituição e admissão de novos sócios.

TRrcÉSIMA NONA ALTERAçÃO CONTRATUAL
PEDRETRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

DAS DtSpoStçóES GERAJS E TRANS|TóRhS

cúusuLA 1'la - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência,
mediante alteração contralual assinada por todos os sócios e que sejam estas identificadas.

cúusulA 12a - os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em ürtude de condenação criminai, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públims; ou por crime falimentar, de prevaricaçâ0, peita ou subomo, concussã0, peculato, ou contã a
economia popular, contra sistema Íinanceiro nacional, contra as normas de deiesa da conconência
conlra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLAU§UM '13á - Cessam e revogam-se todos os instrumentos societários anteriores ao presente,
prevalhccndo para todos os Íins societários e de direito este ATo coilSTlruTlvo coNsoLDÀDo.

$
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TRrcÉSIMA NONA ALTERAçÃO CONTRATUAL
PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

cNPJ 77.282.002/000145
NtRE - 41201ô70449

cúuSULA 14'- 0s contratantes, neste ato, elegem o foro da cidade de Maringá, Estado do Paraná,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste confato, bem como para a
solução de quaisquer litígios que dele possam demner, renunciando a qualquer outro Íoro, por mais
especial ou priülegiado que ouho venha a ser.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lawado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato, assinando em (01) um exemplar de igual teor e forma, que deverá ser
registrada e arquivada na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná.

Maringá, '14 de fevereio de 2024.

ALVARO MESTI NELSON POLI

POLI- HOLDING & PART|CIPAçOES LTDA
REINALDO MESTI POLI

PoLl- HOLDTNG & PART|CtpAÇÔES LTDA
ROSANGELA MESTI POLI

POLI- H0LDtNG & PART|C|PAçÔES LTDA
REGINALDO fuIESTI POLI

§
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍatização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Depanamenlo Nacional de Registro Empresarial e lntegÍação
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa PEDREIRA INGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

021906'13949 NELSON POLI

ALVARO MESTI

483't2821900 REINALDO MESTI POLI

60203668987 ROSANGELA POLI ANTUNES

64121712900 REGINALDO MESTI POLI

10835555968

w CTRtIFICO O RECIgtno Ea 2l/o2l2o2t 14:16 soB L" 2O2l114Aa3O.
PÀOlOCOr,o: 2{1148rt30 DE 20 / 02 / 2021.
c6Dtco DE vsRrFrcÀçÍo, i.24o2399a2r. ctrpiÍ DÀ 9BDE: ,72a2oo2ooo1l5.
mna: 41201670{a9. COx EFEITOS DO RBCISTRo EI. Ll/02/2021-
PMREIRÀ IT'GÀ I!'DSStRIÀ E COXERCIO LTDÀ

À hlidadê tt Br€ dô@nto, sê tsprês6ô, fr.a 
"uj.iro 

à .ohpr@àçào d. 3uâ
inforcndo 5eu3 r.6pêcries cód1qoc tt! welificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

i'ir

*

DE INSCRI

77.282.0Ú2tO001-1,5
TIATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRTçÃO
CADASTRAL

E DE SITUAçÃO DÂÍÁ OE AAERTUR.A

08/07,/1976

EMPRESARIAL

PEDREIRÁ INGA IND E COM LTDA

DO EsraBELECrMaNÍo (NOME DE
PEDREIRA NGA

PORÍE

DE ÀS

E

08,íG0-99 - Extração e britãmonto dq pedras o outÍos materiais para conslrução € bênsÍiciamento associado

LOGRÀf,IOURO

AV VALDECIR DE BR|TO, KM o,í, LOTES No (S) 47, ,í7_E E
17-üB

CEP

87.062{Xr0
8A]RRO/OISTRITO
ZOITIÂ RURAL

ENDEREço ELErRôNlco
REPPERETRA@HOTtúÀL. COM

COMPLEMENTO

LOTE GL RIBEIRAO PINGUIM

MLINI

MARIIiIGA

TE!EFONE
(4il) 9914-5662

1()É.0{6 - EÍÍação d9 âroia, cascalho ou pedÍogulho o benoÍiciamonto associadolG0{9 - Extração de basalto ê benêficiamento-associado
23.3G3{r2 - FabricâÉo de artêfatos de cimonto para uso na con3tÍução
?1.1|1!9 -i-p"oçro de mãssa de conc.€to e argamassa para coístrucâo
25.íí-0{X, - FabíicsÉo do ostÍuturas metálica6
25.42-0{D - Fabricâção de a.tigos de serÍalherla, Grcêto esquadrlas
25,093{í . Sorviçot de conÍecção do armaçóos mêtálicas pãÍa a cànstruçáo
19.!t{-00 - C"teta Oe rBsiduos não-perigosós
38.2í-í.00 - Tratamento . disrrosiçãó do-Íesíduos nâo+eÍigosos
4í.20.4{0 - Consúução de êdifícios
tÍ4.1í-'l-Ol - Construçáo dê rodovias â fertoviag
il2.í2-0{0 . ConEtrução de obras de aIte especiais
il2,í}E.OO - ObÍas dg urbanização - ruas, praças ê calçâdas
1;2'22-741 - cons'ruçào de ledes de .basieclínento di água, c-oleta de esgoto e constÍuçóes corelatas, êxceto olrras deiíÍigaÇão
13.1í-&Ol - DomollÉo d6 êdtficios e outras êst uturas
43. í 3-4{X} - Obras de toÍÍâplenagem
46'83'4{10 ' comércro atacadista de defensivos agÍícoras, adubos, í9Íürirames e corretivos do soro47.4&0{rií - comórcio yaí.jista de cat, aroi", peaã u.it aà, t1J"" e iciii." 

--

i[9'30-2{2 - ÍÍan§poío rodoviário de carga, excêto ptodutoipeÍígosos e mudanças, ints.municipal, interestadual einLmacional
49.3G2{3 - TÍanspo.ts rodoviário de pÍadutos pGrlgosos

Ê DESCRTÇÃO oas alvtoaDEs SECUN
08.
08.

206.2 - Sociedade Empresária Limitada
E OA NÀÍUREZC

NUMERÔ

s/N

PR

ENÍE FEDERAÍVO {EFR)

AÍVA

024 às í5:03:03 (data e hora de Brasília).

24t091200s

oATA oA slruÂÇÃo ESpEctAI

MOÍtVO DE STTUAÇÁO CADÂSIRÂL

ESPECIAI

n

s

ado pela I ção NoÍmativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíUCA

NúMERo oE tNsc8tÇÃo
77 .242.002t000145
TIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERÍURÂ

08107/í 976

:tlL

NOME EMPRESAR]Af

PEDREIRÁ INGA IND E COM LTOA

E DAS ÂÍI\,1DÀDE§
6&íG2.0í . Compra ê vênda dê imóv.is pópíos
68.1G2.03 . Loteamento de imóvets próprioa
71.í2.0{X, - Seíviços de ongenharia
77.11-0.O0 - Locação de automóveÊ sqm condutor
11.11!!9 . Lq*ç.C do outÍos meios do tÍansporte oão ospeqificados antôriormento, som condutor77.32.2{t . Aluguel de máquinag o equipamentos para cgnstrução sem operador, exceto andaimg§
6í,3G3{r0 - Atividad€s pâisagisticas

E OESCRIçÃO DÂ NATUREZA JURiDICÂ
206-2 . Sociodad€ Empr$ária Limitada

LOGRADOURO

AV VALDECTR DE BRITO, Km 0d LoTES r{" (Sl 17,17i. É
17.Et6

LOTE GL RIBEIRÂO PINGUIM

CEP

67.062{00
B,ÂIRRO/OISÍRIÍO

ZONA RURÂL

ÊNOEREÇO ELETRÔNICO

REPPEREIRA@HOTMAIL.COM

MUNIC

MARINGÂ

TELEFONE

(44) 9s1ií-5662

NÚMERÔ

S/N

PR

ENTE FÊDERANVO (EFR)

ANVA

MOTIVO OE

2410912005

DATÂ OA ESPECIÁL

Página: 212

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2..1Í9, de 06 de dezemb.o de 2022.

Emitido no dia 18104fi2u24 às 15:03:03 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciónal

CERNDÂO POS]TIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TR]BUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA AT]VA DA UNIÃO

Nome: PEDREIRA INGA IND E COM LTDA
CNPJ: 77.282.002/0001{5

cerlidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.1s1 , de 211012014.
Emitide às í0:48:14 do dia 1BlO1tZO24 <nora e data dê Brasília>,
Válada até 16107 t2024.
Código de controle da certidão: 07A0.FB90.AOC7.EB25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

í. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no s.112, de 25 de outubro ae igoo _

código Tributário Nacional (crN), ou objeto de decisão judiciar que determlna sua
desconsidêração para Íins de certmcaÉo da réguraridade Íscar, óu ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do crN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda pública em processos de
exec_uÉo fiscal, ou objeto de decisão judicial que dêtermina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

conforme disposto nos aÍs. 2o5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todo.s os órgãos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais próvislas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgrafo únicodo aÍt. 11 da Lei-no g.212, de 24 de jurhode í99í.

A âceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <httpJ,vww.pgfn.gov.bÊ.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

Certidáo Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeatos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N" 032789795-02

Certidáo fornecida para o CNpJ/MF : 77.2A2.OO21OOO1-45
Nome: PEDREIRA |NGA INDUSTR|A E COMERCTO LTDA

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou gue venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Eslado da F azenda. constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou
Vl, do art. 151, do Código Triburário Nacional (Lei S..t72l1966).

obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de ob;igaÇoes tributárias acessórias

Válida até O2lO5l2OZ4 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa No rg2g6t2o24

Emitida em: 26t0312024

Válida até: 24t06t2024

Certi9to emitida com base nas normas:

CTN'- Código Tributário Nacional

CTM -§\ódigo Tributário Municipat

qreto Municipat no 1500t2011

a
\

\J,\
Códigà de Autenticação: 34286C3C823át S8SC8ZSeS+ng1 O7B2DB

De

ra verificâr a autenticidade, consulte o site: hftp:/tuenus.mainga.pr.gov.brg@upodat-contÍibuinte

ceÉificamos, conforme requerido por pEDREIRA INGA lND. E colrl. LTDA, cpF/cNpJ
no 77.282.002/0001-{5, para fins DE LICITAçÃO, que CONSTAM DÉB|TOS
MUNlclPAls (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida
ativa ou não dos cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a presente data em nome de
PEDREIRA lNcA lNDUsrRtA E coMERcto LTDA, cpF/cNpJ no 21.282.002J00014s,
sltuado(a) na cidade de Maringá , MAS eUE SE ENCONTRAM A VENCER.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

,l



16104.12021.11:33 Consulta Regularidade do Empregador 140

Voltar lmprimir

Câ'XA
CA]XÂ -CONÕÀ'tICÂ FE!)EHAi.

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

77.282.OO2|OOOL4S

PEDREIRA INGA IND E COM LTDA

EST SAO JOSE / GTEBA RIBEIRAO PII{GUIM KM 04 LOTES 47.E / 47-É-6 I ZONA
RURAL / HARIÍIGA / PR / A7015.470

Endêreço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

ValidadetoA/O412024 a 07 /05/2024

CettiÍicação Númêro: 2O24O4OAla29I6talA927 2

Informação obtida em L6104/2024 14:33:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: wurw.caixa.gov.br

caixâ. gov- bdconsultacrf/pagevconsultaEmpregad or.isÍ 1t1
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PODER, JiJDICIÁF.IÕ
JUSTIÇA DO TRABÀI}'O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DB DÉBITOS TRÀBÀLIIISTÀS

Nomê: PEDREIRA INGA IND E coM LmÀ (MATRIZ E FIIJIAf S)

cNPJ : 77 .282. OO2 / 0001,-45
Certidão n": 5088225 / 2024
Expedição: 22/0:-/2024, às 10:50:17
validade: 20/07 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PBDRBTRÀ rNcÀ rND E cor[ LTDÀ (titÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 77 .282.002/ooo1-,r15, NÃo coNsrÀ como
inadimptente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.44o/2olL e
f3.467 /20L7, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenEos, agências ou filiais.
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidadê no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emiEida gratuitamente.

INFORMÀçâ,O IUPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabefecidas em sentença condenaEória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal"histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciári-os. a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Púbfico do
TrabaLho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1 , contiver força executiva.

!úridas e sugestôê

R
e
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PODER JUDICIARIO
Gomarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Feneira da Costa , s/n - cEP 87.013.900 - Telefone: (,14) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidoÍmga@gmail.mm

CERTIDÂO NEGATIVA

tilil il !tilt I!I]il Iilt |l ]t ilI ilt il!I]ll ilt] ! ililr

148

Nú mero: 2024031 81 629042531 523

A autenücidade desta cettidáo poderá ser conlhmada no endercço httpllwww.distribuidormaioga.com.br
* RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT *, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E RT lF lCA, a pedido veóal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cãrgo, os livros de registro e distribuiçao de feitos CíVEIS, nos mêsmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei no I1.101/2005) contra:

LTOA

CI{PJ: 7rE2.(x)2,0ür1'í5

Obaa.v.ções:
Náo Há.

* Busçá,s Eíetuadas hos Últinos 20 anos.

"' A cedidâo om nome de PESSOA JURIDICA cors,rrera os p&cessos tefeêhtes à hatiz e filiais-

'* Este CERTIDÀO nfu aqnta, ordinaiamente, os processos el, gue a pessoa cujo nome foi pesquisàdo frguía como Auto4a)

rrr CERTTDÃo EMrrrDA poR pRocEsso :ternôxrco cor'r BASE Í{a LEr 11,419 DE 19.12.2006. **t
**. EyoLUitEr{Tos -> vALoR DA GERTIDÃo: R$ 45,38 = 164 vRC - Rl o,9t = IsseN 2ry, ***

Maringá, segunda-Íeira, í8 de maÍW de 2024.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS OE MARINGA./PR
assinado digitalmente

IE

(}

-Ao
Página 1 de 1

O reÍerido é verdade e dá Íé.

(/



! ri i,

Governo do Estado do PaÍaná
SecIetaria de Estado da lhdúskia, Comércio e Serviços
Junla Comercial do Estado do PaÍaná

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Naci islro de Empresas Mercantis - SINREM

Cêníicâmos que âs iÍÍoÍÍnaçõÊs abaixo.rnstam dos documentos a.quivados
nêsia Junla Comêrcial ê são vgenles na data da suâ êxpêdiçâo-

Obieto Social
O1) EXTRACAO, BRITAMENTO OE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PAHA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO ( O81O.O/99), 02)
EXTRACAO DE BASALTO E BENEFICIAMENTO DE PO DE ROCHA PARA REMINERALIZADOB DE SOLO ( 081O-O/09), COMERCIALIZACAO DE

PEDRA, AREIA E DEMAIS MATERIAIS PARA A CONSTBUCAO CIVIL ( 474+0/04), 03) CONSTRUCAO CIVIL, TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTACAO, GALERIA SANEAMENTO BASICO, ENLEIRAMENTO E CONSERVACAO DÉ SOLO, PRESTACAO DE SERVICOS DE

C,oNSEBVACAO, CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE ESTRADAS OFICIAIS E VICINAIS ( 4i]13-4/00), 04) LOCACAO DE CAMINHOES,
VEICULOS, TRATORES, EQUIPAMENTOS PNEUMAÍICOS Ê MAOUINAS E EOUIPAMENTOS EM GEHAL ( 7732-2lOí), 05) LOCACAO DE
AUTOMOVETS SEM CONDUTOR ( 77-1110.00), 06) LOCACAO DE OUTROS METOS OE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTEBIORMENTE,
sEM CONDUTOR ( 7.19/s.99), 07) TRANSPOBTE BODOVIARIO DE CARGAS E DE PBODUÍOS PERIGOSOS E NAO PERIGOSOS ( 4930-2y02 E

4930-2y03), 08) |NCORPORACAO, CONSTRUCAO E COMEBCTALTZACAO DE UNTDADES COMERCTATS E RESIDENCIAIS, COMPRA E VENDA DE
tMovEts, LoÍEAMENTOS pROpRtOS OU DE TERCETROS { 6810-201 E 6810-2/03), 09) COMEHCIO DE REMINERALIZADOR DE SOLOS
ORIGINARIOS DE PO DE ROCHA BASALTICA (4683-4/00), 1O) PRESTACAO DE SERVICOS DE TBATAMENÍO E DISPOSICAO FINAL DE LIXO,
BE.JEÍTOS E OUTROS RESIDUOS SOLIDOS URBANOS, DOMICILIARES, COMEBCIAIS, INDUSTRIAIS, HOSPITALARES E AMBULATORIAIS,
VARRICAO MANUAL OU MECANIZADA DE RUAS, PHACAS E LOGRADOUROS PUBLICO E OUTROS RESIDUOS OUAISOUER E ESTACAO DE

TRAÍAMENTO DE LIQUIDOS PERCOLADOS É E DEMOLICAO CIVIL ( 3821-1/00), 11)

PRESTACAO DE SERVICOS DE COLETA, R DOMICILIARES, BESIDUOS DA CONSTRUCAO E
DEMOLICAO CIVIL, OUTROS BEJEITOS E RESI AtsouER, ( 3811-4/00). 12) PRESÍACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA PUBLICA E PRIVADA, ENTRE LETA SELETIVA, CONTEINERIZADA OU NAO,
OPERACAO DE UNIDADES DE TRANSFERENCIA DE LIXO ANSPOBTE ( 381 14/00), 13) PREPARACAO,
COMERCIALIZACAO E TRANSPORTE ATRA IN

w PÂRÂf,ÂÚ

DE CONCBETO, DOSADAS POB USINAS ( 233G
ERENCIA DE LIXO (TRANSBOBDO) PARA3/05), 14) LOCACAO DE CACAMBAS ESTACTO

REMOCAO DE ENTULHOS E RESIDUOS SOLI
A CONSTRUCAO PBOPRIA E DE TEFICEIROS
2511-0/00) 17) ARTEFATOS DE SERRALHER
ANTERTORMENTE ( 2542-oloo), 18) EXTRACAO
ASSOCTADO ( 08.10/0.06), 19) SERVTCO
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, MEIO FIO.
42.121O.OO,22], FABAICACAO DE ARTEFATOS D
PREPARACAO DE CANTEIROS DE OBRAS (

REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
( 81.30/3.00), 27) SERVICOS DE ENGENHARTA (

TDA

ALVARO IVEST

CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA
METALICAS PROPRIAS E PARA IERCEIROS (

UTOS NAO ESPECIFICADOS
OU PEDREGULHO E BENEFICIAI\,IENTO

RESTDENCTAL E COMERCIAL (41.20/4.00), 20)
CAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (

( 23.30/3.02), 23) DEMOLICAO E
FERROVTAS ( 42.11/1.01), 25) CONSTRUCAO DE
AS ( 42.22',01), 26) ATIVIDADES PAISAGISTICAS

Dados do Sócio
Notne
POLI - HOLDING &

CPF/CNPJ
44.405.42510001-56

Participação no capital
R$ 361.500.00

EstÉcie de sócio
Sócio

Adminiíradot
N

PARTICIP
Nome

Término do mandâto
lndeterminado

Tàmino do mandato
lndeterminado
Término do mandato
lndeterminado
TéÍmino do mandalo
lndeterminado

Participação no capital
R$ 981.100.00
Partlcipação no capital
R$ 19.600,00
Participeção no capital
R$ 0,00

Protocolo: PRC24I 9873047

NlÊE : .Í120167lN!9
.tulE JurÍnÉ; Socledadê Emprêsária Limilada

NoN EmplE$dálr PEDREIRA lNc^ INDUSTBIA E coüERclo LTDA

lnício de Atividadê
06/08/1976

NIBE (Sede)
41201670449

CNPJ
n .242.002to00145

Data de Àto Constitutivo
06/08í 976

EndêÍeço Completo
Avenida VALDECIB DE BRITO, KM M, LOTES Na (S) 47, 47-E E 47, Nq SÀ, LOÍE GL BIBEIBAO PINGUIM, ZONA BURAL - MadngíPR - CEP
87062-000

R$ 1.962.200,00 (um milhão e novecentos e sessenla e
Capital lntêgralizado
R$ 1.962.200,00 (irm milhão e novecentos e sessenta ê dois e

Capital Social Po.te
Demais

Prazo de Duíação
lndelerminado

RE

LSON POLI

P

CPF/CNPJ
108.355.55S-68
CPF/CNPJ
02't.906.139-4S
CPF/CNPJ
483.128.279,00

EsÍÉciê de sócio
Sócio
EsÉcle de sóclo
Sócio
EsÍÉcie de sócio
AdminisÍador /
REPRESENÍANÍE
LEGÀL

AdminislÍador
s
Administrador
N
Administrador
S

1de2

*m

G
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V Govêrno do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, C,omércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dê Registro de Empresas Mercantis - SINFEM

Ceííicamos que as iníorÍnaÇóês âbãxo conslam dos documenlos arq! vados
nêíâ Junta Comêíoal â Êáo na dâla da sua epdiFo.

Esta cênidão Íoi emitida automaticamêntê em 11/03/2024, às 08:46:08 (horário de BrasÍlia).
Se impressa, veíiÍicar sua autenlicidade no hnFs:rvww.emprEsaÍacil,pr.go%br, com o ódigo AFLII{B9Z

PâR^XÁÚ

Continuaçáo

m

mutilJrrr

llo@ Empltsn.t PEOFCIR^ rlGA INDIJSÍF|À E COI.ERCIO LTDA

l{FE:,í1ã167(19
iLt r.á JuÉic.: So.i€drde Empresá@ L mrládâ

Prolo.olo: PRC24r 98730.17

ROSANGELA POL| 602.036.689{7 B$ 0,00
ANTUNES

E§Écirc e sóõio
Administrador /
REPBESENTANTE
LEGAL
EsÉcie de sóclo
AdministÍador /
REPRESENÍANTE
LEGAL

Adminisrador
S

Término do mandato
lndelerminado

t{otnê
REGINALDO MESTI POLI

CPF/CNPJ
ul.217.129-00

Psrüclprção no capltll
B$ 0,00

Administ.ador
S

Témino do müdlto
lndeteÍminado

Dldo8 do Admlnbtrrdol
NoÍn!
REINALDO MESTI POLI
l{omê
ROSANGELA POLIANTUNES
Nomo
ALVARO MESTI
l{omê
REGINALDO MESTI POLI

CPF
483.128.27$.00
CPF
602.036.689-87
CPF
108.355.559-68
CPF
ul .217 .129-00

Úttimo Arqulvsmônlo
Dala
21t02t2024

l{úmêro
20241118130

Ato/êveÍrtos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCEÍO
NOME EMPRESARIAL)

shueÉo

Statu!
SEM STATUS

Flll.(.lr) ncltt Ur d.dê da Fêdêração ou loÍa dela
í . URE:41900938246 CNPJ,.77.242-OO2I0í]O?O7
ÉÉcrrço CohCato
AVENIDA VALDECIR DE BRITO, N' 725 , JAFDIM SAO CLEMENTE, Madngá, PR. CEP: 87m2000

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a) Gêíal

\/ 2de2

Término do mandato
lndeterminado
Térrt|lho do mandato
lndeterminado
Tármlno do mandalo
lndeterminado
Término do mandalo
lndelerminado

,\

q

\-/ k
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PEDREIn.Ã ING.TI
,

Km 0,1, Lotes: 47, 47-E e,f7-El6, Gleba Ritrdrao Pinguim, zma rurd, CEP: 87062-0m - MaÍirEá - Pr

n":Tl .282.0iJ2fr001-!,5 - lnscÍiça Estadud n": 701.087ffi9 - íone: (4"{) 3227-3314.
emal: ate{dimento@pedreirainga.coÍn. br

ANEXO - ilt

EDTTAL DE pREcÃo eurnôrutco N" 005/2024

PROCESSO LtC|ÍATORIO No 009/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

Declaração de:

r. Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçá0,

z. Capacidade de Fomecimento;

s. lnexistência de Fato Superveniente;

l. Que cumpre o art.7o, XXXlll, da Constituiçáo Federal;

s. Declaração relativa à proposta econômica, em conformidade com o art. 63, § 1o da lei federal no

14.133t21.

s. Declaração de responsável para assinatura da ata/contrato, ou pelo recebimento da autorização de

Íomecimento.

7. Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções

de gerência, administraçáo ou tomada de decisão.

a. Declaração de Responsabilizaçáo Criminal e Civel.

O signatário da presente, em nome da proponente PEDREIRA lilGÁ

Ii{DÚSTRIA E COÍúÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de dkeito privado, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob

o no 77.282.0021000'l-45, com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, a Avenida Valdecir de

Brito, s/n, km 04, Lotes n0 (s) 47, 47-E e 47-ÉJ6 - Lote Gleba Ribeirão Pinguim - Zona Rural - CEP: 87062-

000, e sua Filial a Avenida Valdecir de Brito, n0 725, Jardim São Clemente - CEP: 87062-000, nesta cidade

de Maringá, Estado do Paraná, com seu Contrato Social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do

Estado do Paraná sob n.o 41201670449, por despacho em sessão de 6 de agosto de 1976, e sua trigêsima

nona alteração contratual sob o n'. 2024114M30 por despacho em sessáo de 21 de fevereiro de 2024, neste

ato representada por seu socio administrador Sr. ALVARO llESTl, empresário, poÍtador da carteira de

identidade ciül RG. no. 816.669-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em

121C/,12010 e inscrito no CPF/MF. sob o no. 108.355.55$68, residente e domiciliado na cidade de Amambai,

Estado do Mato Grosso do Sul, na Estrada Amambaí/Juti, Km 42 - Fazenda Viracatu, zona rural, caixa postal

no 33, CEP: 7999G000, declara. para todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que:

1. @lAra, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão EletrÔnico no 00512024, ora sendo

realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, que preenche os requisitos de habilitação previstos

no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento

c0n Declara, ainda, ter conhecimento das condiçôes estabelecidas no art. 155 da Lei no

14.1 que comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza é
infração I de responsabilizaçã0.

Indústricr e Cornércio LtdcÍ.

I

1, G
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PEDREIR.H' ING.ã'

Dgclara, que^está plênamente capacitado a efeluar o fomecimento dos serviços licitados, reíerente

GAO ELETRONICO N" 005/2024, nas quantidades e nos prazos previstos.

4. Declara, que cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Consütuiçáo e na Lei no 9.8Í4, de 27

de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de '16 anos, salvo na condiçâo de aprendiz,

a partir de 14 anos, na forma da Lei.

ao PRE

3. Declara, que até a presente data inexiste Íato impeditivo (ou sela, de que não há declaração de

inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133121, em sua redaçâo atual, para sua habilitação no Pregão

Eletrônico no 00512024, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, comprometendo

se a comunicar a eventual oconência desses fatos durante o processamento deste certame e ügência da

avença dele deconente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses

previstas no item 3.8 do respectivo instrumento convocatório.

,

5. Declara. para fins do disposto no Art. 63 § 1o da Lei Federal no 14.133121, de que sua proposta

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhislas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6. Declara, para os devidos fns, que assinarei a ata/contrato, ou o recebimento da autorização de

fomecimento.

7. Declara, que não êxistem em seu quadro de empregados servidores públicos da mntratante

exercendo funçÕes de gerência, administração ou tomada de decisã0.

8. Declara, por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente, assumindo as consequências civis,

penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Por ser expressão de verdade, firmo a presente Declaraçáo

assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que Íor relatado.

Maringá, 18 de abrilde2024.

ALVARO a"'nàdo dê íoha
dlgltal por Âl-vÀH(.)

MESTI:1 0835 MEsrirmisss5e68
O.dôr 2024 04 I A

555968 roiscll'm'

Alvaro Mesti

Valdecir de Brito, Km 04, Lotes: 47, 47-E e 47-El6, Gleba Ribd.ão Pinguim, zona Íural, CEP: 87062400 - Maringâ - PÍ
CNPJ/MF n': n.282.002,0001-15 - lnscÍiçtu Estadual n": 701.0876ffi9 - fon et 141) 32zl-W4.

e-mal: atendimento@pedrÉ,irdnga.mín.h

Indústricr ê CoÍnércio Ltdcr.

R, G
v
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RECHTA
ESTADUAL DO

PARA}IÂ
MRANÁ
GOVERNO DO ESTADO

CompÍovantê de lnscrição Cadastral - CICAD

70í08766{9 77 .2A2.OO2JOOO1 15 o3t1977

Noítlê EÍpíesarial

TÍtulo do EslaHecimeÍito

Endere@ do Eslaüdêcjmento

MunicÍpio de lnstâhÉo

PEDREFÂ hIGA II{DUSÍTdÀ E COEROO LTDÁ

EST VALDECIR OE BRITO, XI 0,í, LOIES t{ (S},a7, a7€ E,a7, SN, LIE GL
RTBEIRÀO ptt{GUtX . ZOftÂ RURÂL - CEP 871}62{CO
FO[Ê: (,1,a) 99la{662
TARIXGÂ - PR, DESOE 03"977

I Esteb€têcirnerto llatriz ]

§ituâçáoAtual AÍI|.RÉGffi NOf,X L, OnÍúAL - DIA í2 DO rES+í, DESDÊ 0ôr20ll

Nshrrêza Jurídicâ 20§-2 - socEDADE Ef,PtÊíRlA LmA
Àí,ilade Econô.nica Rinc$al óo 0EaH,l99 - EXTRACAO E BFúIA*,{TO t}E PEDRAS E OUTROS IAIEÊ }3

Btabeleci'yleíro PARA C(»{SÍRIJCAO E B€r{€FlClAffi llTO 
^SS(rcUOO

2130-3i02 -

ã3l).3l05,

25lt{}rÍp -
25124tÍn -

2599-301 .

,r683-1J00 "

a7aa4t01-

,493S.202 -

FABRICACAO DE AR'EFATO§ DÉ IIEIITO PARA t,SO IIA
c(xsrRuoro
PREPARACÀO OE IIÀSSA Í'E CO{CRETO E ARGA ASSA PARA
coltsÍRucâo
FAAR|CACAO DE ÊSTRUTT.RAS ETAUCAS
FAABGACTO DÊ ARTIGq3 DG 

'IERRAI}€RIÀ 
EXCÊÍO

ESQUADRTAS

sERt tco§ ÍtE cofFEcc^o DE AmAcoEs ET llc sP^R 
^coNsrRlrcÂo

COüERCNO ÂTÀCáDI§ÍA OÊ DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADI,8OS,
FERIIIZA'{IEs Ê CORREIIVOS OO SOLO

COERCIO VARE.NSTA OE CAI- ÁREÀ PEDRA BSIAI]À
Í.roLos E ÍEUr^s
IAAI§POftIEROOO RK' DE CARGÀ EXCETO Piü)T'TOS
PEEGOSOS g MJDA'{CAS, SITERN.S§CIPAT. NTÊRESTAOT'AL E
FTTERIIACIOXAL

InA}|!PORIE Rqx)VlANto DÉ PNODUÍOS PEÍUGOSOS

ÉxÍRÂcao DE ÂREtÀ cascrt$o ou PÉnEGuLt{o E
BEI{EFIGIÂE}ITO AS9OCIADO

EXTRÂCAO E AASALÍO E BÉiEFICIAMI{TO ASSOCNADO

coa{sTRrrcao oE EDlf ldos
co sÍrucÀo DE RoDovt^s E FERROVIAS

CoI{STRUCÂO DE OBRA§IE.ARTC ÊSPÊCTÀS

O8RA3 OE I',ÊBA'üZACAO - R,ÀS, PRACAS E CALCAOAS

COI{SIRI}CAO DE REDES tE ÀBASIECreTTO tE AGUÀ
COLEÍA IE ESGOTO E COI iTRI'COÉS CfiRELAÍÀS, EXCETO
oaR soEa GAcAo
OEIOUCAO DE EI'|FIqOS E (X'TRAS ESÍRUTURAS

OBRAA DE IERRAPI.ENAGÊ''

Àivft ,edê(§) Ecorôhicâ(s)
S€clmdáía(s) do Estâbeiecimento

.í930-2103 -

0810{&6 -

o8r0{r09 -
aí20-,u00.
4211-a,){ -
a2724tOO -

42í3«n -
12/2-7Et -

§Í1.8f)r -
€t3{4O -

Tlpo

CIIPJ
lnsc.iÉo Nqne Complelo / l.lorne Empresenal

,a/4.405,42ílx)01€6 POLI - HOIDII{G & PARÍrcIPÀCOES LmÂ
Gl.1.217.129§ REGINALDO EAI POU

í08.355.55948 ALVAROÍ*EST|

602.036,68S-87 ROSÀ|GELÀ POL| At{Ít t{ÊS
,183.128Í19{0 REII{âLDO XESTI POLI

021.9(r,139{9 ELSONPOU

w
E#do ô hôú

SêoEb.là de Esàdo ô Fãzar'.b
Fêceita EÉd',d ô PaGíIá

hths

Este CICÂD tem validade até l6/05/202lt.

cao/lctali i. 70!€766-69

Emiticlo Eeüoí*ãtrÉflte viâ lfiemêt
16lo,l2021 ,.tz9ttaô

701 0876669&eUsêr=l7F98GZT

§

Quadro Sociaiário
Qualifcaçlo

sôclo
ADMMS'IRADOR

sôcto-ÂDsNlsrR DoR
ADMflSIRADOR
AD§ISSIRAOOR

sóclo

krsôÍlgão no cADrlclils lnscrição c PJ

r: aúprcúa , Estak âcimento

Quâlmêaç,ão -l

.-elF
CPF

CPF

CPF

CPF

§

1t2
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Dàdos tsànsmltdo6 dê formâ sêstm

Íeodogia CELfPAR

!51
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MÀRINGA
Estado do Paraná
Exercicio: 2024

Empr€sr/Autônomo

CadasEo;3653

Nome: PEDREIRA INCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ES. sÃo JosÉ, 0 - zoNA RURAL - KM 04 - LTS .47-EE 47-El6

BAinO: GLEBA RIBEIRÂO PINGUIM

Cidade: MARINGÁ - PR

Normal

Data Ab€Ítura: 06/08/76

Número do Alvará: 2381/2024

Data Encerramento:

Data Validade Alvarã: 28/ 06/24

.;VidAdE: EXTRÁÇÃO, BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATEzuAIS PARÁ CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO
\- ASSOCTADO, COMERCIALIZAÇÀO DE PEDRÁ. AREIA E DEMAIS MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÀO

CIVIL, TRÁNSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E DE PRODUTOS PERICOSOS. CONSTRUÇÃO CIVIL,
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE ARTE EM GERAL, SANEAMENTO BÁSICO,
ENLEIRÂMENTO E CONSERVAÇÃO DE SOLO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÀO DE ESTRÁDAS OFICIAIS E VICINAIS. LOCAÇÀO DE CAMÍNHOES.
VEiCULos, TRAToREs, MÁQUTNAS E EQLTIPAMENTOS EM GERAL. PREPARÁÇÂO. COMERCIÁLIZAÇÃO
E TRÁNSPORTE ATRAVÉS DE CAM]NHÔES BETONEIRAS DE MASSA DE CONCRETO, DOSADAS POR

USINAS, COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS USADOS PARA TERRAPLENAGEM E

MINERAÇÀO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, REMOçÃO, RECICLAGEM, SEPARAÇÂO DE LIXO,
REJEITOS E OUTROS RESÍDUOS QUAISQUER DA CONSTRUÇÀO CIVlL E COMERCIALIZAÇÃO DOS

RECICLÁVEIS RESULTANTES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, REMOÇÀO. RECICLAGEM,
SEPARAÇÃO DE LIXO, REJEITOS E OUTROS RESiDUOS NÂO PEPJGOSOS QUAISQUER, PRESTAÇÃO DE

sERVrÇOS DE COLETA. REMOÇÀO. SEpARÁÇÃO DE LrXO. REJEITOS E OUTROS RESiDUOS PERIC,OSOS

QUAISQUE& PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E PRTVADA, ENTRE OUTROS: COLETA
CO}WENCIONAL E COLETA SELETIVA, CONTEINERZADA OU NÀO, OPERÁÇÀO DE UMDADES DE
TRÁNSFERÊNCIA DE LIXO (TRANSBORDO) E TRANSPORTE, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRATAMENTO E DISPOSIÇÂO FINAL DE LIXO, REJEITOS E OUTROS RESÍDUOS SÓLDOS URBANOS,
DOMICILIARES, COMERCTAIS, INDUSTRIAIS, HOSPITALARES E AMBULATORIAIS, VARRIÇÃO MÁNUAf
OU MECANIZADA DE RUAS, PRAÇAS E LOGRADOUROS PÚBLICO E OUTROS RESÍDUOS QUAISQUER E

ESTAÇÀO DE TRATAMENTO DE LIQUIDOS PERCOLADOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO\' 
E DrsposrÇÂo FNAL DE Lrxo. REJEITos E ourRos RESÍDUoS sóLoos DA coNSTRUçÀo E

DEMOLIÇÃO CIV[, SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PLANEIAMENTO, IMPLANTAÇÃO,
CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO, MONITORAMENTO,-MANUTENÇÀO, ENCERRAMENTO DE
ATERRO SANITÁRIO E RECUPERAçÃO DE ÁREAS DEGRADAS OU ÁNEES OE RISCO, LOCAÇÃO DE

CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS E CONTAINERS PARA REMOÇÂO DE ENTULHOS E RESÍDUOS SÓLIDOS
DIVERSOS, INCORPORAÇÃO. CONSTRUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES COMERCIAIS E

RESIDENCIAIS, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS, LOTEAMENTOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS,
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA E TOPOGRAFIA.

observação do Alvaná: ALVARÁ LIBERADO PROVISÓR|O COM VENCIMENTO EM 2El06/2024 (REG.
CONSTRUÇÃO/ACESSIBILIDADE ) - SEFAZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
CNPJ/MF no 76.288.760/0001-08

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlcA

Arêrtamos para os devidos fiff gue a Empresa pEDREIR.{ tNcÁ INDúSTRIA E COMERCIO
LTDA' cadastrada no CNpf/MF n" 77.z12.wl/@ur-45, com sede à Avenida valdecir de
Brito, Km 04, sn", lote Gleba Ribeirão Hngot n, Zona Rura] CEp nS7.062{X10, Íone
n"$$991+%62, e'mail:atendinrento@pedreirainga.com.br, na cidade de }{aringá - pR,
torn€ceu para MUNtCtptO DE ROtÂNDt& CNPJ 75,288.7€{)/0001_08, e§tabetecidâ na AV pRE§tDEtÍfE
BERNARDES, 8o9 - PREF€ÍTURA MUNICIPAL cENÍRo, cEP:866oo-oo1- RoI.ANDIA/P8, o5 mâteíi8|s
abalxo especiÍicados:

Atest'nios, âinda que 05 foÍnêcimentos Íoram executados sôtisfâtorrament€, não existindo, em
nossos redstÍos, até e presente data, fatos gue dasabone* sua çonduta e reponsabiridade com as
obrlgaçõês assumidas.

losé Augusto Uasch da Silva
Diretor de Licitação

Bernardes no 809, Centro, cEp s6 600:067
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Lotc Item Und Qtd.
Utilizâda Disctiminação RS

Unit.
Marca

3 3 di,r

300.00 Locaçâo de caminlúo
e tragado {óx4) com câpâ.idade dê 18 Err
coln potênciâ mínirna de 460 cavalos.

ba*ul anle taücnde

Com motoaistâ

1_937.9

(43) 325í8S00 ra' (43) 3255-8A24 www.rolândia.pr.gw.br ü
PIeftlMâ ór
Rdr«is

E

ROLANDIA, 30 DE JUNHO AE2A23.
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vERtFtcAÇÃo DAS
ASSINATURAS

Código para veriÍicação: 2F52-6F79-1 9BD-2D33

Ests documento foi assinado digitarmenre peros sêguintes signatários nas datias indicadas:

{ JosÊ Âucusro uAscH DA st

Énilidô po,: &rb.Àdoíidet . Cetnc.ôír

LVA (CPF 044.XXX.XXX-*,) âm 3016/2023 íZ:3,,:5, {cMr-03:00)

looc {Aê6i'1sü.rr looc)

Para verificer e validade das assinaturas, acessê a Cêntral dê Ve.ficaçào por meio do link:

https :lirolandia. í doc.mm.brlverifi caaol2F 524F19_1 9gD-2D33
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PREFSI'URÂ OA CIOÂOE

José do
ldo

do Nascimento
- Codbo 1247050

d€ Viação

Av. das I

Av. XV de Novêmbro. 701
Maringá. Faraná . Brasil

CEP:87fi3 230
Í44)3221-12s4

ÂTESTÂDO N§. 0í012023 - sEtt{FRA.

A §ECRETAR|A O€ 
'NFRAE§TRUTURA 

DO IUNlcíPlo
DE MARIT{GÁ, ESTADo Do PARÂNÁ. no uso de 3Uã
at lbulçÕsc lega!8 s .llenta .ro Fdirro rtrava. óo
PÍotocolo }l. 01.m.üXI7E3ZlUm23.31 (SEl} .h í{ de
julho (úê 20ã1.

MARINGÁ

ATESTADO DE CAPACIDÂDE TÉCNICA

a PREFEmTRA OC' nuNrcÍp0 DE f,ARINGÁ, mm sede na Avenida xv d€ Novembío, no 7ol -
CNPJ rf. 76-282 656/000í 46, pe§soa iurídass de dirêito púbtÍco, peta Secretaria de tnfraestrutuÍa, si-
tuada na Avenide dâs lndú§trh3, no 700 - parque tndustsial lt - cep. 87045-360, ATESTA, para fins
d€ direito, qu6 a êmpíesa PEDREIRA tNGÁ ü{Dt STRIA E corERcto LTDA, sêdiado à Esbâda
sáo José, s/n, Km 04, Lt 47- E e 47- Erô - Gleba RibsiÊo pinguim - cep 87.015-470 - MaÍingá -
PR' devuamenle inscrita no cNpJ. sob o.. 7z .282.ctr,2fi00i -4s, â quar É pgrricipou e sagrou-se ien-
cedora etravés do procêdlm.nto lieita$río abaixo relacionêdo, cumpÍindo todos os quesilos expídos
do €ditel em íBhçáo à qualidade, prazo de entrege, aten.tiÍnento e dêmais condiçõ€ coôtráluadsoti-
cibdes por ê3tâ municipâlidede, m quanüdde especificada neste Atestado.

PROCESSO }IO. 607,2OIE - PEEGÃO PRESET{CIAL NO 
.138':'018 - ATA DE RÊGISTRO DE PREçOS X'.

12n,,ta.

9t *ry,ç* ora atesta{tos podêm ser comprovedos arÍavás des notes tisceis de entrega, que já nos
lbram hmgcidas pela mencionedâ empÍêsa, quê podêrâo seÍ aprosentadas, opoítunam€ntô, p3ra
wonür8l cônÍ6rênda de ôrgáo3 públicos licitdôÍes.
Ateeternoe ainda que' os a€rviçõs íoram Íêarizsdos sádêfatorÉrnente, n& existindo em nosso' rêgis-
lÍo§, sE e prâ!ênte data, Fetos que dêsâbonêm sue @odrra e respon§abilrrde corn a3 0odg*s
e33umiri&
Por eer epressão da verdad6, atêstamos a prescôte dêctrraÉo, parã quê pÍoduza os seus êreitos
lcgais.

, 08 dê Agosro de 2023.

S§

José

João
Gsronts Financeiro da SGc
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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMÂRO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/IAX(M4) 3664-1320

TERMO DE NFERENCIA
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITÂçÃO

LICITAçÃO N.o OO5/2O24 MODALIDN)E: PREGÃO ELETRÔNICO

PROPONENTE: JOCINEI VIERO TERR.APLENÂGEM LTDA

DOCTTMENTOS DE HABTLTTAçÃO

DOCUMENTOS SOLICITADO VALIDÂDE OBSERVAÇÃO
CONTRATO SOCIAL SIM OK
CARTÃO CNPJ SIM
CERTIDAO CONJUNTA
DE DEBITOS
RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

SIM OK

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A
FAZENDA ESTADUAL

SIM OK

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A
FAZENDA MUNICIPAL

SIM OK

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS

SIM OK

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DEBITOS
TRABALHISTAS CNDT

SIM OK

Certldão Negatfinde
Dalência

SIM OK

ANEXO III - DECL.
RESPONSAB.

SIM OK

CÓPIA NF OU
CONTRATO VEICULO

SIM OK

COPIA NF OU
CONTRATO
MAQUINARIO

SIM SOMENTE PÁ
CARR"EGADEIRÂ

OK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

- ESTADO DO PARANA

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX(044) 3 664-1320

SIM OK

DOCUMENTOS DA PROPOSTA
CONDIÇÔES SOLICITÂDO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
Condições de Pagamento 30 DIAS
Ptazrt de Entrega 05 DIÂS
Validade da Proposta 60 DIAS
Garantia
Assinaturas SIM
Apresentou a marca do (s)
produto(s)
A proposta esta denúo do vlr.
máximo

Âlto Paraiso - PIi.,24lO4l2O24

Âssinatura do Membro Conferente

ATESTADO
CAPACIDADE TÉCNICA
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JOCINEI \aIERO, brasileiro, casado sob o regime de comuúão parcial de bens. natural

de Nova Olímpia-PR. nascido em 12/0911981. empresário, maior e capaz, portador do
RG. 6.612.383-9 SSP-PR e do CPF.008.011.579-94. residente e domiciliado na Rua

Milton Gaioto n" 145, Residencial J. Guimarães, CEP. 87 .210-124, Cianorte-PR.
Empresário Individual sob o nome empresarial de: JOCINEMERO -
TERRAPLENAGEM, com sede na Avenida Paraíba n' 641 . Zona 04, CEP .87 .21&074,
Cianorte-PR. inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 4l I 07135390 e no CNPJ:

12.122.5340001-70, fazendo uso do que permite o § 3o do art. 968 da Lei n' 10.40612002.

ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA. consoante a faculdade prevista na Lei n" 13.874 de 20 de

setembro de 2019.

Resolve alterar por transformação â empresa individual passando a constituir o tipo
jurídico da Sociedade Empresária Limitada mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA l': Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em
Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social de JOCINEI
LIERO - TERRAPLENAGEM LTDA., conforme faculta a Lei 10.40612002 artigo
980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULÂ 2': O capital da empresa individual ora transformada, já integralizado no
valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais). dividido em 30.000 quotas, de R$ 1.00 (um real)
cada uma. totalmente integralizado, passa a constituir o capital da Sociedade Empresária
Limitada. E fica assim distribuído:

SÓCIo QUoTAS CAPITAL
Jocinei Viero 30.000 30.000,00

TOTAL 30.000 30.000,00

CLÁUSULA 3': A empresa comunica, para os efeitos de Reenquadramento de ME para Epp,
que o valor da receita bruta anual de sua empresa, excedeu o limite fixado no Inciso I, do artigo
3'da Lei Complementar n' 123, de 1411212006. Reenquadrando-se na condiçào de EPP. na forma
do [nciso II do artigo 3" da Lei Complementar n' 123, de 1411212006, e que nâo se enquadra em
quaisquer das hipóteses de exclusões relacionadas na Seção VIII, artigos 28 a 32 daquela Lei.

CLÁUSULA 4': A administração da sociedade caberá ao sócio: Jocinei Viero, com os
deres e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial
ividualmente. vedado. no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

ir obrigações de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade

b

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMEI{TO DE
TNSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCTEDADE

EMPRESÁRIA LTDA.
JOCINEI VIERO _ TERRÁPLENAGEM

C]\IPJ: 12.t22.534/0001-70 MRE: 41107135390
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ALTERAÇÁO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
TNSCRIÇÃO DE EMPRES,,IRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LTDA.
JOCINEI VIERO - TERRAPLENAGEM

CNPJ: 12.122.534/0001-70 NIRE: 41107135390
Fl. 02

CLÁUSULA 5': O sócio administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração da sociedade. por lei especial. ou em virtude de condenação

criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

tempoÍariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra noÍrnas de defesa da concorrência. contra as relações de

consumo, fe pública, ou a propriedade.

CLAUSULA 6': PaÍa tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL
com o seguinte teor:

JOCINEI \TERO - TERRÀPLENAGAM LTDA
CNPJ: 12.122.534i0001-70

CONTRÂTO SOCIAL

JOCIIYEMERO. brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural
de Nova Olímpia-PR. nascido em l2l09ll98l. empresário, maior e capaz, portador do
RG. 6.612.383-9 SSP-PR e do CPF. 008.01 1.579-94, residente e domiciliado na Rua
Milton Gaioto n' 145, Residencial J. Guimarães, CEP.87.210-124,Cianorte-PR. Resolve,
em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA l': A sociedade adota o seguinte nome empresarial: JOCINEMERO -
TERRAPLENAGEM LTDA. e terá sede e domicilio na Avenida Paraíba no 641, Zona
04, CEP. 87.210-074, Cianorte-PR.

CLÁUSULA 2': A sociedade iniciou suas atividades em 12/04/2010, e seu prazo de

duração é indeterminado.

CLÁUSULA 3': A sociedade declara que é enquadrada na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar N' 123, de 1411212006.

Página 2 de 5
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CLÂUSULA 4': O objeto: Prestação de serviços de terraplenagem e limpeza de aviário
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JOCINEI VIERO - TERRAPLENAGAM LTDA
CNPJ: 12.122.534/0001-70

CONTRATO SOCIAL

F1.03

CLÁUSULA 5': O capital social inteiÍamente integralizado no valor de R$ 30.000.00
(trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma,
fica assim distribuído:

TTTULAR QUOTAS CAPITAL
Jocinei Viero 30.000 30.000,00

Total 30.000 30.000,00

CLÁUSULA 6': A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralização do capital social, nos termos da Lei n' 12.441 de

I I de julho de 201 I .

CLAUSULÂ 7': A administração da sociedade caberá ao socio JOCINEI VIERO, com

os poderes e atribuiçôes de administrador. autorizado o uso do nome empresarial

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade.

CLÁUSULÂ E': Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestará constas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balânço de resultado econômico.
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou as perdas apurados.

CLÁUSULA 9': A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante aheração contratual assinada por todos os úcios.

CLÁUSULA l0': O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁSULA l1': Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua atividade
com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) socio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚXICO: O mesmo procedimento será adotado em ourros casos em que
a sociedade se resolva em relaçào aos seus sócios.

USULA 12': O sócio administrador declara sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

ação criminal, ou por se encontrar sob os efe

h
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JOCINEI VIERO - TERRAPLENAGAM LTDA
CNPJ: 12.122.534/0001-70

CONTRATO SOCIAL

F1.04

temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de

consumo. fé pública, ou a propriedade.

CLÁUS[ILA l3': Fica eleito o foro de Cianone, Estado do Paraná, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Lavrado em via única.

Cianorte, 24 de junho de2O2l.

Jocinei Viero

\
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e GoveÍno Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa JOCINEI VIERO - TERRAPLENAGEM LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

00801 157994 JOCINEI VIERO

, .i,CEDÂN
.k_ 

-^-;=,=

Cattltlco O RESISTRo Eta 2alO6/2OZL 13:02 SOB tí. at2o99?69a9.
PiOl§COlá: 21,a142191, DE 25106/2O2L.
c€Droo Da vERtFrcÀçÃo: 12toa52l3a9. erpir DÀ gEDa: tz12253aooo1?0,

.,OCTIIEI IITERO - TERRIILErÀOII LÍDÀ

LE]NTDÀO hXCOg RÀtlr8ta BrscÀIÀ
SEcRETÁrto _ olRt!

w,êq,.ê..1âctt .Dr.gd.b!
ifrprêBEo, flca .uieito à cô.1p!owàçào dê sE autêntrcidâd.infotulilo seu lespê.ri6s códigos dê werificação.

À walidâdê d.átê

loENNFlcÀÇÃO DO(S} ASSII{ANTE (S)
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NoME EMPRESARIAT

JOCIiIÊI VIERO - ÍERRAPLEI{AGEM LTDA

T LO oo ESTABELECIM ENÍO IN E DE
TERRÁP LATIAGE[I E LIÍ{PÉZA DE AVIARIO RÂNA

PORTE

EPP

GÔE OA MÍUREZÁ
2082 - Sociedâde Empreúria Limitada

LOGRADOURO

V PARAIBA
NUMERO

6,fi
COMPLEMENIO

a7.2,10-071
&AIRRO,DISIRIIO
zot{a ú MUNIC

CIÂNORTE PR

ENO€ÊEÇO

ÍERRÁPLAt{AGEm.PRCc ÀLCOU
ÍELEFONE
(,&r) 30í9{59í (,t4) 9977-2262

ENÍE FEC€RATIVO RESPO VEL (EFR)

ATIVA CAOASTRÂL
21t06t201i

MOlrc DE cÁoÀSTRAL

ESPECIAL
ESPECIÂI

RO DE INSC

12,122.5340001-70
IATRIZ

PROVANTE DE INSGRIçÃO E DE SITUAÇÂOcoM
CADASTRÂL 21tOGt2010

ia3.l34-00 - Obrãs de teí"áplênagefi
DA AIIVIDADE EE

Eí.29-lr-{r0 - Atividados dô limpeza não especmcadas ânteíomente
O E DESCR DA§ATIVIDADES ICAS SEÇUN

er-.vado\la lnstrução Normativa RFB no 2..119, de 06 de dezembro de 2022.

ar--nioo no Àrrro 412021 àsí 3:3g:38 (data e hoÍa de Brasítia). Página: í/1
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CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: JOCINEI VIERO - TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 1 2.'l 22.534/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceíificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da admanastração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp:i,t/ww.pgfn.gov.br>.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2nOnOÁ.
Emitida às 1 '1: 11:29 do dia 0810212024 <hoÍa e data de Brasília>.
válida ate 06/08/2024.

digo de controle da cenidáo: 477B.12DF.63FD.ED9C
Qualquer rasura ou emenda anvalidaÍá este documento

l!

.i r'
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

N
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 033285317-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.122.534100O1-70
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nao
regislrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nao tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 13lOBl2O24 - Fornecimento Gratuito

A autentacidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

ça
E indo ia hnffit Pobhrà (15n42o21 13:11:52)
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MUNICiPIO DE CIANORTE
Esbdo do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No íí3Bg

cERTlFlcAMos, conforme requerido por JoclNEl vlERo, cpF/cNpJ no 008.0,l1.579-

94, para L|CITAçÃO, que NÃO CONSTAM DÉBrOS RELATtvos A TRtBUTos
MUNIcIPAIS (impostos, taxas, contribuiçáo de melhoria e dívida ativa), até a presente

data, em nome de JOCINE| VTERO - TERRAPLENAGEM LTDA, CpF/CNpJ no

12.122.53/,10001-70, situado(a) em Cianorte - pR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente
apurados, mesmo referentes a perÍodos compreendidos nesta Certidáo.

A aceitação desta certidão está condicionado â verificação de sua autenticidade na
internet, no seguinte endereço www.cianorte.pr.qov.br/autenticidade

certidão emitida gratuitamente com base na Lei Municipal N'3436/10 de 24t0312010

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESSE DOCUMENTO

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE EB4 E6EEFE66BD8BB7694CCA632E

A PRESENTE CERTIDÃo TERÁ VALIDADE A 15t05t2024

Cianorte - pR, í5 de abril de 2024

^
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Voltar Imprimir

Cá.I;í,_
cAtxq ÊcoNôMtcA FEãERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endêreço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei
8,036, de 11 de maio de 1990, certinca que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

CeÉificação Número: 2O24O4O5O47840 1094790 1

Informação obtida em t5/04/2O24 13:39:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

12.122.534/OOOL-70

]OCINEI VIERO TERRAPLENAGEM ME

AV PARAIBA 641 LOTE 320-A / ZONA 04 / CIANORTE / pR I 97210-074

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

tida de.os I o 4 / 2o)*.ro 12 o ro
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PODER õDÍCIÀRIO
.JÚSTI ÇÀ DO TRABA.LHO

CERTIDÃo NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TR;ABÀIJHISTÀS

Nome: ,JOCINEMERO - TERRAPLENAGEM LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,f : 12 .t22.534/ OO01,-70
Cer dão n" : 264t7 53t / 2024
Exped âo: i.5 / 04 / 2024 , às L3252:48
Val ida 1-2/L0/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d.a data
de sua expedição .

Cerl,ifica-se que JocINEr vIERo - TERRÀPIJBNÀGEü IJTDÀ (ÚÀTRIZ E FIIJIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 12.L22.s34/ooo1-?0, !ÍÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabathistas.
certidão emiti-da com base nos arts. 642-A e 883-A da consoridação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44O/2OlL e
L3.467/2Oa7, e no AXo OL/2022 da CG,]T, de 21 dê janeiro de 2022.
os dados constant.es desta certidão são de re sponsabi t i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiLiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal superior d.o Trabalho na
Internet (http I / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORüe,çÃo TMPoRTÀt[rE
Do Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas constam os dad.os
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimprentes perante a ,rustiça do Trabafho quanto às obrigações
est.abelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimentos det.erminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério púbrico do
Tr atho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu]os çJue, por
dis ição 1ega1, contiver força execut íva .

\,\ a
V)
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JUÍZODF. DIREITO DA COMARCADE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

CABTOBIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
TRAVESSA ITORORO, 3OO , CENTRO. EDIFICIO FORUM

C|ANoRTE/PR - 87200-153

ÍITULÂR
LUIZ HENBIOUE CODOLO

JUBAüENTADOS
CAROLINA MONTOIA CODOLO

WILLIAM BUSCARATTO BATISTA

Certidão Negativa

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de disúibuiçáo de Ações: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO.tUOtCtRt
E EXTRAJUDICIAL sob mlnha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro A FAVOR E CONTRA em nome de:

JOCINEI VlERO - TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ 12.122.53410001-70, no período compreendido desde 2610711963, datade
instalação deste cartório, até a presente data.

CIANORTE/PR, 12 de Abril de 2024. '15:48:33

on

Página 0 0 01/ 0001

Ç

Docufiento emitido poí píocessamento eleiônico, com base na Lei l l.4l9 de l 2.2006.
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I. Cumprimento dos Requieitos de Habütaçáo,
2. Capacidade dc FornecieeÍrto;
3. Iso<istência de Fato Supervcniente;
4. Que cumpre o art. Zo, X)§üII, da Consütuiçâo F.êderal;
5._Declareçâo relativa à proflosta econômi.ca, dt conforE'idad.ê com o âÍt. 63,
§ 1" da lá fcderal n" r4.133121.
ó. Dêclaração de rcsponsável para assinatura da ata/contralo, ou pclo
rccebimênto dê aulorizaçâo de iornccimeoto.
7. Que náo erieteo. em seu quadro dc emprcgados scrvidores púbücos da
contra:taÍrtê exerceado funç€es de gerêrrcia, administração ou tomada de
dccisâo.
8. DectaraÉo de ResponsabilizaÉo Criminal c CÍveL

JOCI§EI VIERO ?EJRRTP]LEBAICEf, . LTDA

CNPJ 12. r22.534 í O&t-7O
Av Paraíba, 64L ZÃra 4 - Ciânort pR CEp BZ 2\O-OZ4
Fone: (o44) 3019{595 / (044} 99168-8189

,lutEtro m
DEC IÀRAÇÃO D E RESrc/V§TBUIDÁDES

Declaíaçó,o de:

4. DECIáRA que cu.rapne o disposto no inciso lo(xln do aÍ. Zo da ConsdtuiÉo ena I,ei no 9.a'a, de 27 de outubro dc 1999, de quê a cmpreaa nÃo pos31l1

ln
me[ores de 18 anos rãlizândo trahlbo noturno, p;ngo§o oue de qualqueÍ trabalho a menores de

a partir de 14 anos, na foroa da Lci.

PREGÂO ELE"TRôNrCO N. OO5/2024

9 sipatÂrio da prescnte, em nome d.a proponêntc .ro.rnct Vialo Tcrnptcn4o
Ltda, inscrita no CNpJ sob n" 12.12r.Sà+7OOO t -ZO, ecdiada Av p"r"iUa, O+fbía 4 - Cianorê PR CEp A7.2\O-OZ4 d;hra, pâÍa todog os firs hg;e i
necesúrios, sob as penas da Iei, quc:

]' DECLARA, sob as pcaas da lei, fÍa fins dê paÍticipação no pregâo Eletrônico n.
OO5/2O24, ora s€rtdo realjzado pc{s Êc&itura Uuniap* ae e,nohrdso/pR, quê
precflc-hc os requisitos de habilitaçâo prwistos no iteÍn próp,rio do re€eecd; áàl
ou sqia' todas as qigênciâs habiutatóriâê deste instÍu,;nà oonvocatrírio. DcÉlara.
ainda, tcr corheci:ncntc ,ta. curdiÉeà esúabcleciÍr.s no arL 155 da Li nL4.L33l2ff2l, csp€ciatm.nte que coÍlporter-sc dc modo inidônoo ou êoútcter
fraude de qualqr:er natücza é inÊâçáo passivd de responsabilizaçào.

2. DECIÂRA quc está plenamsnte capacitado a efetuar o forneciEcato dos serviços
ücitados, refercnre êo PREGÁO ELETRôMCo N. OOS/202+, nas quantidades e nosprazos prcvistos.

l: rl",!^*t Cu: Alé. ? presêÍrtê dâta inexiste fato imped.itivo {ou scja, de que náona deraração de inidoncidade nos terEos da Lei Federal i+.tSá7ât, .m suaredação arual, paÍa sua habütaçÃo no prcgáo Eletónico AOS IZOZI+, ora scodorealizado pêIa prefeitura M"-'cipat de âlõ paraÉolpR, comprometendo-se ecoEurricâr a cventual ocorrÉrleia d6rca fatos dura-ntÊ o pmccasar[eDto dcsteccrtame c vigência dâ avcoça dele decorreltc. Da mcsma fornl, DECLARÁ qu; nâo8c €*quâdra em nenhuma das hipótescs p.rcvistâs no item' 3.a ao rcs'pectivoinstnmento convocatório.

16 aaos, salyo na condiçáo de

§
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5. DECIÁRA pam §ns do dkposto no Art. 63 § t" da tei Fcderal n" 14.133/21, deque sr-ra pÍopoltÀ ecoo.ômica comprccndc a intêgralidade dos custos pare
ateÍ:dimento dos dircitos trâbalhhtas aascgurados na constituiçâo Fcdcral, nas Lis
trabâlhigtÂe, nalr nonrai inÊalegais, na corwençào coleüva dc trabalho c ao§
r-crE'oe d€ ajustâaento dê conduta vigentes na datâ de eat êga das pÍopostas.

6. DECÂLRA para os devidos §!'s, que asxrinarei a ata/contrato, ou o recebinento
dâ. autorização dc fornecimcnto.

7, DECL{{RA que nâo caisteo em sêu quadro de eopregados scwidorcs público§
da @ntrâtaDta cxerccado fuÍlçôes dc SeÍênciâ, administraçáo ou rornadâ dê
dêcistu.

8. DECIÁRÂ por Bcr o(pressâo fel da vêÍdêde, firmo a p.eoênte, assumir:d.o ae
co:rseqüências civis, pcnais e adainisüativas sobrê eveartual falsidadê do que ôr
rel,atâdo.

C:anortê, 09 de abril de 2024.

^//à
zz.$armm.?õ-l

mãrE.ilrr§rEllu
-.r*,lra0

LÇ?ãof..orrillE-11

à

Joclnrl Vlsro
ldÉlnla+trdlor

cPr qr8.o11.579-94
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Gk#Ee J D BARRIMJUNIOR CASCALEO LTDA
ESTRAD.T BO^ SO*TA LOTB llrÀ.gN cr-EB^ r.rctrn(} z<tlrA RURÁI
úEÊ rztrar cIANoRTI - pÀx NÁ ra Lt ç1l9t9q,e9stt aauy»tiiçtC i tr95Í'íUft$ E{sc' fsT^IrIrÁI; gGrairá

co rÁTü JosÉ D^u !^nxÂ
I-MAIj à!íãd.íaà.lcnr

ATSSTADo DE cApAcrDAoc rÉcNrcArcournovlçÂo »e
CAPACIDADE DE DESEMPENHO

Atestamos pr8 os deüdos fins, que a Jocirci ylcro Tcrnptc.rrgco LTDd inscrita
no chlPJrltF só o no 12. na$.u0001-70. ccaàelecida or Av. pgalbo 6,{1, ci@!e It..
.*Éüou 6 s€rviços dc Tcrrplamgeos, Escâ\raçâo e Movimeataçâo Terra e pedras e demais

scrviços wr Miquüas e Equipaoentos nrdoüririos denfe esses: fá Carregâdsra
Motonivehfua c cmiúão cqarba à J D BARRIM JUI\{IOR cAscALHo LTDA.,
posuidora & cnaFJ&lr n" I7.95s,36lllt0út46, cito á Est Boâ s6te, 129-A, cleba Ligciro
na cidade de cianorte PR.. telefone 044 - 999a13934, scndo responsável pela co*raaç&
dos sêrÍ,iços o pÍoEi€ráÍio JOSÉ DAUR.I BÁRRIM JLJMOR.

Qr scrr*ns foran executrdos a csrseilo e ÍEgisrranos, ainda, q,e a empsa ormpriu
Edmcate coq glas.okigaçõsi o.dr ooostads, çe a.dcs&e técnica e com€Ícjdm€oê, âté

a3rcscoe <iar"

Clrnort, Ió dG.bt§ ib2@4

JOSE DAURI EARRIM ^srlÍrâ.ro 
d€ fDrma dlgttál poí

JOSE DALn B^nftr,l

JUNIORO2e6607 I e3l mBmll'#on*.or*
JO§E DÂI,RI BANXIM JI'NIOR
PROPnIET^XIODÂ EMPRE§A
RG: 7.SUi1tO{- SESP/PR
CPD: 1}29.6rÉ0.?1931
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CERNFICADO DE REGISTRO E LICENOÂMENIO Ot VTÍCUTO . DI6IIAt L,CATEGORIA

PÀRTICI'I.ÀR

11.06.9

E

o

POTÊNOêJOLINDRÂDA

320ctt lA21O
PESO BÀWO ÍOTAI

23.0
KXY5F89

oGRCÍclO

2023
3621,5277 63.0

LOTÁÇÃO

03P

Elxos

2010
ANOMODTLO

2 010
3

BÀSCt'IÀIITE
NOnrt

.,OCINEI VIERO - TERRÀPLEIIÀGEI{ IIE

12 . L22 .534 / OOOL-7 0
cóotco oE sEGUfi NçÁ oo cLÂ

49L67671066 CIÀNORTE PR 26 / OL/2023
MAÂC / MOOETO /VERsÀO

va/3L.320 orc 6x4 - OADOS DO SEGURO OPVAT

,§SINADO DIGITÂIMENTE PELO DEIRÁÀ

DAIÀ DE QIJÍTAÇÃOESPÉCIE / IIPO

cIRêÀ C'IIiIIIEÀO

CÁT.TÀN'F I.l lcore úucr - P^ÀcE!^oo

cHASSt

9534J82 58ÀR0580 90

RTPASSE oaRlGÂTÓRIO ÁO

FUNDo NAooNÂL DE çAÚDE G,)
CUSIO DO
&LHErt &t)

CUsÍO EFETIVO

DO SEGURO {RT)

COÀPREDOMINÂNTE

BRÀIIC.À

coMBUsrÍvEL

DIESEL

REPAssE oBRtGAÍóR|o Ao
OEPARTAMENÍO NAOONA DÉ

ÍRÂNsrro (R )

vaoRToÍ t 
^gÉR 

P 60
PEIOSIGUR DO(R!)

o3s:Rv çôEoovEículo -
sEu oBsm\rÀçÕEs

MENSAGENS

CARTEI
DI

rg
Ma !od. ..éer .*

d@h6b dn.Emmr. p.tô 4u r.tr.' §.in !
âÉdi6.&k ltittí a. r.aÉr6 - aor. r6h.
,.e .o lt.núúãro c. s.u E@ro .Éh d.

.m . (.turâ Dtrâr d. rra. . . (or v*ê po!.:

. (Gt 9B nn2É6. p.3i.írrã e d..lú

. ftess. à y..co d'gr.l d. c H /FQ.fB.ár,'s

i ÀÉoÉdlllden dr-Ho6nÍôd

@
ffi
ü]fltr# I
ffi

.cf.p,I.Erollfu(m&5p.s

a.m .ln. crr.r.. Dld 4 !riM. - (8.à 5r.r .-, â., o.r,3h.ÚD,.rn.}shrEdG
..ar.(6h'q!B.d...!E-líd @

REPÚBLICA FEDERATIVA DO ERASIL gplôr

cóorco REN^VÁM

0 02 67 604130
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de lnexistência de lnscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N.0333Í8158-19

Certifico, para fins de comprovaÇào perante terceiros. que o CNPJ 12.122.í3410001-70, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, nÚmero de inscriÇao estadual. de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidào não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
PaÍaná, paÍa os casos previstos na legislaçao.

Válida até 1810512024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda.pr.gov. br
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Empreso}*Fácíl
ESTADo oo pRRRruÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

I NSCRTÇÃO trl U trt tct PAL
Número í 504800

Nome Fantasia:

Razão Socie|: JOCINEI VIERO. TERRAPLENAGEM LTDA

CNPJ: 1 2.122.53410001 -7 0

Atividade Principal: 43134t00 - Obres de terraplenagem

Atividade(s) secundária(s): 8129-oi0o - Atividades de limpeza não especificadas anterlormente

unicípio: Cianorte Endereço: AVENIDA PARAIBA, &11, , ZONA 04

CÉPi 87210074

Local e dâte: Cianorte, segunda, 12 de lulho de 2021

Código de Autenticidade: 2í GgUSXKAL

.EMITIDo PELo FUNCIoNÁRIo ELToN RoBERTo PEREIRA DA SILVA.

Esse documento não autoriza o início de funcionamento d
fins de tributaçáo

-b

VIVIAN APARECIDA MARQUES DA SILVA
Secretaria Municipal de Finanças

empresa
a(s) atividade(s), andica apenas o Cadastro da

0
N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(0,M) 3664-1320

TERMO DE CONFERÊNCIA
COMISSÂO PERMÂITEITTE DE LICITAÇÃO

LICITAçÃO N." OO5I2O24 MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO

PROFOITEITTE: L R J DA SILVA SERVIçOS

DOCUMENI1OS DE HâBILITAçÃO

DOCUMENTOS SOLICITADO VALIDAI)E OBSERVAÇÃO
CONTRATO SOCIAL SIM OK
CARTÃO CNPJ SIM OK
CERTIDÃO CONJUNTA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

SIM OK

CERTIDÃO DE
REGUI,ARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL

SIM OK

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A PAZENDA
MUNICIPAL

SIM OK

CERTIDÃO DE
REGUIÁRIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO - FGTS

SIM OK

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

SIM OK

CcftldAo Negatfutade
Falêncllr

SIM OK

ANEXO III - DECL.
RESPONSAB.

SIM OK

COPIA NF OU CONTRATO
VEICULO

SIM

CÓPIA NF oU CoNTRATo
MAQUINARIO

SIM

ATESTADO CAPACIDADE
TÉCNICA

SIM OK
lo*



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ -

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONETTAX:(044) 3664-1320

DOCUMETTTOS DA PROPOSTA

Alto Paraiso - PR, 24 I 04 I 2ol24

Assinatura do Membro Conferente

CONDIÇÕES SOLICITADO PROPOSTA oBSERVAÇÃO
Con sde ento 30 DIAS
Prazo de Entre 05 DIAS
Validade da Pro sta 60 DIÂS
Garantia
Âssinaturas SIM
Apresentou a marca do (s)

rodu S

A proposta esta dentro do vlr.
máximo
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TNSTRUMENTO DE INSCR|çAO DE EMPRESAR]O TNDTVTDUAL

L R J DA SILVA SERVICOS

Pelo presente inslrumento particular de Ato Constitutivo:

LUCAS ROBEBTO JAiIBERS DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 20103/2004, n'
do CPF 138.173.239-99, residente e domiciliado na cidade de Pérola - PR, na AVENIDA PÉROLA BYINGTON, na

777, APT 2;, CENTRO, CEP: 87540-000.

Resolvê constiluir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art.968, l, CCI

cLÁusuLA I - DO NOME EMPBESARTAL (arr. 968, [, CC)
A empresário individu_al adotará como nome empresarial:L R J DA SILVA SERVICOS, e usará a expressão
TEHRAPLANAGEM SAO JOSE como nome Íanlasia.

cLÁusuLA ll - Do CAPÍTAL (arr. 968, lll, CC)
O capital será de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), tolalmente subscrito e integralizado, neste ato, da
seguinte forma: R$ 150.000,00 (cento e cinquenla mil reais) em moeda corrente do PaÍs

cLÁusuLA - DA SEDE (arr. 968, tV, CC)
O Empresário lndividual terá sua sede no seguinte endereço
CENTRO, Pérola - PR, CEP: 87540000.

AVENIOA PÉROLA BYINGTON, Nq 777, APT 2;,

cúusuLA lv - Do oBJETo (arr. 968, rv, cc)
O Empresário lndividual terá por obiêlo o êxeÍcício das seguintes atividades econômicÍls: OBRAS DE
TERRAPLANAGEM, SERVIÇO DE PREPARAÇAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA, COLETA DE
RESIDUOS NAO.PERIGOSOS, TRANSPOBTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PHODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS , INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, LOCAÇÃO DE MEIOS DE
TBANSPOBTE, SEM CONDUTOB E ALUGUEL DE MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS PAHA CONSTBUÇÃO SEM
OPERADOR

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (MatÍiz) será(áo) exercida(s) a(s) atividade(s) de OBRAS DE
TEBRAPLANAGEM, SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TEBRENO, CULTIVO E COLHEITA, COLETA DE
RESIDUOS NAG,PERIGOSOS, TRANSPOBTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, LOCAÇÃO DE MEIOS DE
TRANSPORTE, SEM CONDUTOR E ALUGUEL DE MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N0 381 1-4100 - Coleta de resíduos náo-perigosos
CNAE N0 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, inlermunicipal,
interestadual e intêÍnacional
CNAE N'q 7719-5/99 - Locaçao de outros meios de transporte não especiíicados anteriormente, sem condutor
CNAE Ne 7732-201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE Ns 0161-0/03 - Serviço de preparação de teneno, cultivo e colheita

cúusulA v - DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO (arr.37, [, Let n.8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verÍdicas todas as inÍormaçoes prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e náo possuir outro registro como Empresário lndividual no País.

cLÁusuLA vt - Do tNícto DAS AIUDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art.53, , F, Decrero n. 1.8(x'/96)
A Empresa iniciaÍá suas alividades em 0310512022 e seu prazo de duraçáo será por tempo indeterminado.

d
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TNSTRUMENTO DE INSCR!ÇAO DE EMPRESARIO TNDTVIDUAL

L R J DA SILVA SERVICOS

CLAUSULA VII . POBTE EMPRESÂRIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nc
123, dê 14 de dezembro ds 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4a do aÍt. 3e da mencionada lei. (aÍt. 30, l, LC no '123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presenle inslrumento.

Pérola - PR, 03 de maio de 2022

LUCAS ROBERTO JAMBERS DA SILVA
Empresáío

§
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍetaía Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo ê Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Deparlamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRONICA

CertiÍicamos que o ato da empresa L R J DA SILVA SERVICOS consta assinado digitalmente por:

1e1
Página 3 de 3

CPF/CNPJ Nome

13817323999 LUCAS ROBERTO JAMBERS DA SILVA

w eERTTPTCO O nlOr§TiO Er Oa/O5/2O22 O8:a6 SOB N. {1109031109.
pRdrocroLo: 222Al9a2a DE Oa /05 /2022.
cóDrco DE vERrErclçÃo I t22oss7si6L. CNEJ DÀ §@E: t62sso92ooo151.
i{rRE: a1109031109. COX ELETTOS m RECIgtiO 8,. Oa/05/2O22.
Í, R r' DÀ SILVÀ SBRVICOS {

r,gEEIE
LAll{D*O XÀiCOS iÀYSEI, aISCÀtt

alcta!ÁRro-cEnÀL
q)ro.af áci1 -Írr. g@.br

À ElialÂd. d.arê ito<'.entô, se iqrêse, flca ei.ito à cdprovaçãa dê sua .ur.lricidadê n€ rêspêcriÊ. portài.i
intotuidô a.us !êapêcriEs códigoÉ de vêlificâçào.
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LOGRAMURO

PÉROLA BYINGTON

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L

NÚMERO

7t7
COMPLEMENTO

ÂPT 2

BÂIRRO/DSÍRITO

CE]{TRO
MUNICiPIO

PEROLA PR

Redesim - Consulta Pública CNPJ

TELEFONE

(44) 36361235

OAÍA OA SIIUAÇÃO ESP€CIAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE TNSCRtÇÀO

46.255.092/000í-5í
fatrlz

COMPROVANTE DE INSCR|çÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ABERTURA

040512022

L R J DA SILVA SERVICOS

TÍÍuLo Do EsÍaBELEouÊNÍo (NoirE DE FANrastA)

TERRAPLA AGE SAO JOSE
PORTE

E

NOME DO REPRESEMANÍE LEGAL

LUCAS ROBERÍO JA BERS DA SILVA I 38.**#.#*#99
ouallFtcaÇÀo

Emprêsário

cÔqco E D€scRtÇÀo oaAnvtoaDE EcoNó tcA pRlNCrpaL

,(ll 3-JrO0 - Obíaa de tsrraplênagem

côoco E DESCRIÇÀo DÀsaT|MDADES EcoNôMtcAs sEcuNDÁRras

016í-{rr03 - Sorvlço ds prcpâração de torÍero, cultivo ê colheita
3Eíí-aJ00 - Colcta dg resÍduos não+gÍigosos
493(,.2,02 ' TralspoÍt€ rodovituio de c5tga, exc€to prodúos perigosos e mudahçits, inte.Ínunlclpal, interestadual I
intâhacioatal
77r $6/99 - LocaÉo dg oríros mêios de trànspoÍtê náo espêcificâdoc ame.ionneÍrte, sem conduto,
7'32-2,0í -Aluguol dg máquinag e êquipamgntog para construção sêm opêÍador, excêlo andaimê6

coolco E DEscRrÇÁo oa NATIJREzÀ JURIECÁ

213-5 - Empresádo (lndlvidual)

SITUAÇÁO CADA§TRÀL

AüYa
DATA DA SIÍUAÇÃO CADASTRÁL

04,/05t2022

ENÍE FEOERÂ'TVO RESPONSÁVEL (EFR)

MONVO DE SITUAÇÁO CâOASIRÂL

SITUÂÇÁOESPEOAt

CEP

875,í0000

ENOEREÇO ÊLETRÓNICO

ESCLEXíoeG atLcom

a

QUADRqD\SóC|OS E ADM|N|STRÂDORES (NÂO HÁ tilFORMAÇÃO A BASE DE DADOS DO Cl{pJ)

Código dE aulenticidade: 4326760ecZ2db8bs

D §

https:/,/consultacnpj. redesam. gov.bÍ/compÍovantê.inscicâo
1t2

ft



UlUn4. i22 Redêsim - Consulta Públicâ CNpJ

Apro\rado pela lrutruçáo Noímativa RFg no 2.í19 de 06 de dezêmbro de 2022. lnformaÉes vtgentes ne data de emissáo.
EmÚdo no dia 0'u0(4024 às íí:2í:55 (d8ta e hora de Brasília) por LucAs RoBERTo JAiTBER§ DÂ stLVA - cpF í36.173.239-99
O o'dtso pode §,er consultrádo no endereço htips:/consulÍacnpj.redesim-gov-btr/autenticidáde{omprovante-inscÍicâo

(ht§s:/coílsuhacrDj.rêdesim-gov.br/eute.ÍicidadêcornprovantúnscrieD).

i.s ô

Pp
httpa://consultacôpj.redesim. gov.bÍ/comprovante.inscÍicao

2t2

ô
-\-.,

$



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L R J DA SILVA SERVICOS
CNPJ: rí6.255.0920001-5í

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íns de certiÍicaçào da regularidade íscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2o5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
nêgativa-

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de 'Í 99 Í .

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.15't, deZrtOt2O14
Emitida às f 4:0'f :26 do dia 1510312024 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 11logl2124.
Código de controle da certidáo: 9CDF.6481.F328.2253
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

D

Ya

l!

,' l',

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <hftp://rÍb.gov.bp ou <http:/ /t/ww.pgfn.gov.br>.

q
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N.0332Í26ÍG02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46.255.092/0001-51
Nome: L R J DA SILVA SERVICOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidào engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária. bem como ao descumprimento de obrigaÇÕes tributárias acessórias.

Válida até O6lOAl2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidAo deverá ser conÍirmada via lnternet
www.Íazenda. pr. gov. br

1-v7
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MUNICIPÂl-

CERTIDÃO NEGATIVÀ N" 632 /2024

Certificamos
arquivos desta Pref eitura,

que em conformidade com a vistoria feita nos
foi constatado na empresa constit.uída pelo:

ConEribuinte : L R J DA SILVÀ SERVICOS
EndereÇo. ..: Àv DONA PEROLÀ ByINcToN 777
Cidade/uF Péro1a PR
Numero CPF/CNPJ. . . ., 46.255.092/OOO7-51

da Pl-anta Oficial da Cidade de Pérola, Estado do Paraná, que nada deve

com relaÇão a imposto e taxas aos cofres da Fazenda Pública Municipal

Val idade 90 (Novenca Dias )
Requerente. : ESCRITóRIO LEx

E para que a presente certidão produza os efeitos desejados vai

autenticada pelo Departamento de Tributação desta municipalidade.

rol-a/PR, ts/03/2024

Àuteneicidade da certidão: 551650825551650

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da prefeitura
MuÍricipal de Pérola em: rrvrr. perola. pr. gov. br

^
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Voltar lmprimir

C,,,'x,_
cArx EcoNôrrICA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

al:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos
decorrentes das ob

tribuições e/ou encargos devidos,

VaLdade.2g/02/2

Certificação Núm 9L4L7A30

Informação obtida em f5/O3l2OZ4 L4:24i5O

46.255.092/0001-51

L R ] DA SILVA SERVICOS

AV PEROI.Á BYINGTON 777 APT 2 / CEMTRO / PEROLA / PR / 8754O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

24 a 29/03/2024

ções com o

2402 0812
C
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Página 1de 1

PODER JUDICIÁRÍO
JUSTIÇA DO TRÀ3ALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIÍOS TRJABÀI.,HISTÀS

certif ica-se que rJ R ar DÀ srÉvÀ sBRvrcos (tíÀTRrz E Frr,rÀrs),
inscrito(a) no CNP,I sob o n' 46.255.092lOOO1-51, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitsida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns.o 12.440/20:-L e
13.467/20f7, e no AEo O1/2o22 da ccJT, de 21 dê janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a Eodos os seus estabelêcimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnEernet (htstp: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORüÀçÂ,O rríPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério públ j-co do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais t.ítulos çnre, por
disposição legal , contiver força executiva.

NOME: L R ,J DA SILVA SERVICOS (MATRIZ E FIIJIAIS)
CNP,J: 46.255 .O92 / O00L-5r
Certsidão n" z 1,8090593 /2024
Expedição: L5/03/2024, às a4:25:.4'7
Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oicenta) dias, contados da data
de sua expedição.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de pEROLA

cERTtDÃo DE DtsrRtBUtÇÃo - rrrus cERAts - cÍvEts - rRlÊructn- NEGATIvA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CíVEIS, especiÍicamente: FALÊNCIA,
gglc_olDlTl RECUPERAÇÂo JUDICIAL, RECUPERAÇÃo EXTRAJUDIC|AL àesta Secretaria, veriÍiquei
NAO CONSTAR nenhum reqistro em andamento contra;

L R J DA S|LVA SERV|çOS

CNPJ: 46.255.092/0001-51

Local da Sedê: Pérola - PR

Orientações:

Esta certidáo NÃo APONTA ordinariamê e os procêssos em que a pessoa cujo nome pesquisado Íigura como Autor(a).
Sáo apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnÍormatizado ieferente à comarca dõ pÉROLA
Não- exisle qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituiçao pública ou com a Receita Federal que
veíifique a identidade do NoMETRAzÃo SoclAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fomecidos p;lo
p€squisado é de responsabíidade exclusiva do destjnatário da certidão.
A certidáo em nome de pessoa juÍídica considera os processos reÍeÍentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a ceÍtidão que aponta somente homônimos náo qualiÍlcados, nos têrmos do art- 80, s2o da
Resoluçáo CNJ 121l2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuiÉo, para dados complemeniares do procêdimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e soticitar umà CERIDÃO DE OBIETO E pE.
A Buscâ de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O INDtVIDUAL abÍange também a pêssoa Íísica.

EI E

PEROLA. 4 de abril de 2024

Vivian Beatriz Formighieri

Distribuidor

vlvlAN Assinadodê

BEArRtz fi,fiX1'J1-?'
FORMIGHI lort'ttcntrro'om
ERI:68097ODádoç .

18e34 ã8:;il".;,*

SDP-Sistema do Distnbuidordo paraná Data de emissão: M/(X/2024 15:05 Página 1 de I
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w Governo do Eíado do Paraná
Secretaria de Estado da lndúslria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Pârená

mR^xÁÜ
rrc=nrE

ceRnoÃo slMPLtFtcADA

Sislema Nacional dê Rêgislro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenúcâmo6 qw as inÍomâçóês abaixo constam dos documentos arquivadG
neíá Junla Comêrciai ê são êntàs na data da sua êpediÉo.

Esta cerlidào íoi em
Se impressa. veríicar sua com o código OVOIIOPCC.

lllililllltil[
PRC2420224861

D

Nom E6pr....l.l: t Ê J oA SILVA SERVTCC|§

amE:41109031109
Xãbx€:. Juílfe: Erp.Éário (lnddúuar)

P.otcolo: PFC2r2022aa6l

NIBE (Sede)
41109031109

CNPJ
46.255.092/0001-51

Arquivamêrio do Ato de lnscÍi€o
01t05/2022

lnício de Atividade
03t0512022

Ehdêrcço Compl.lo
AVEN|dA PÉROLA BYINGTON, NC 27, APT 2;, CENTRG,PETOIA/PR. CEP8754GOOO

ObF{o
Obras de Terraplanagêm, Serviço de preparação de lerreno, cullivo e colheita, Coleta de rêsíduos nãoTerigosos, Transpode Íodoviário de carga, exceto
produlos peíigosos e mudanças, inleímunicipa
equipamontos paÉ construção sem opêrador

l, inlerestaduâl e internacional, Locação dê meíos de transporte, sem condulor e ase

Capitel
R$'150.000,00 (cento e cinquenta milreais)

I

Porle
I\,{E (Àricroempresa) )

Úftimo Arquivamento
Data
04t05t2022

Númsro
202?28é9428

Ato/evêntos
O8O / 315 - ENOUADBAMENIO DE
MICROEMPRESA

Situaçao

SEM STATUS

Nomo do EmprBáiio: LUCAS ROBERÍO JAMBERS DA STLVA
ldentidade: CPF:
127220875
Eíado civll:
SoLTEtRO(A)

1 l

1dê1

Sôcrêláio Geral

€

{
Í

^

§
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t R J OA StrVA SERVTçOS

CNPJ: 46.255.092/0001-51
AVENTDA PÉROLA BytNGTON, Ne777, A!l1O.2

CENTRO, PÉROTA.PARANÁ

FONE: (44) 9 9902{144

ANEXO III - DECLARÁÇÃO DE RESPONSÁBILIDADES

Declaração de:

l. Cutnprimenío dos Requisitos de Habilitação,
2. Capacidade de Fornecimenío:
3. Inexistência de Fato Stqerveniente;
4. Que cunpre o art. 7", XXXIII, da Constituição Federal;
j. O;9t1ra9a9 reta.tiva à proposta econômic4 em conformidade com o aÍt. 63, s l. da lei federal n l4.l33lll-o. uecraraçáo de responsável para assinatura da ata./contrato, ou peló recebimento da autorização de[omeclmento.
7a Que -não existem em seu- quadro de -empregados servidores pülicos da contralqnle exercendo

ftmções de gerência, administraçàobu omada de dácisãà. 
- --

8. Declaração de Responsahilização Ciminol e Cível.
9.

PREGÃ0 ELETRôr,uco N"oos nou

4.t33/2 l, de que sua proposta econômica
trabalhistas assegurados na Constitui çâo
coletiva de trabalho e nos termos de

para os devidos fins, que assinarei a ata./contrato. ou o recebimento da autorização de

o.signatírio d-a presente, em n9T: dl ryop9lgnte L R J DA sILvA -sERvIÇos, pessm jurídica de direitoprivado' INSCRITA No CNPJ soB o ú'46.2s5.0e2t0001-st, rNCRrÇÂo ESrÀDúÁi Sôríõ ú. e09.4s002-03, COM SEDE A AYENIDA. P-EROLA qYINGTON N'777, APTO. 02, CENTRO, CEP IZSIO.OOO, NACIDADE E COMARCA DE PÉROLA, ESTADO DO PAúi{Á, NESTE ATO iAÊNT-PNTEP,C PALOTITULAR DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA O SR. LUCAS ROBEÉTO JAN,BERS'DÁ SííÀ,'PONTAOONDA CARTEIRA DE IDENTIDADE N' 12.722.087-J SSP/PR, INSCRITo No CpÊSóB ó Ná'ttt.rtz.zts-gg,
RESIDENTE E DOM]CILIADO A AVENIIIA PEROLA SVI}{GTOI{ ú 7ZZ, A_PTO. OZ, ôÊNTNO, Cr,P87540-000. NA CIDADE E CoMARCA DE PEROLA, ESTADO DO panenÁ aeciáia- [à.",àaã. o. fins'tegais
e necessários, sob as penas da lei, que:

l^P,Pl!tl,t,^*9.T p:,1*.dll:i,.pq.l fins.t p-articipaÇão no pregâo Eletrônico n" 005t2024, ora sendo
:.1':ii:_f]",T:leitura MunicifEl de Alto Paraíso/PR,.que preenche ois requisitos de habiliração previstos noItem propno do respectrvo edital. ou seja, lodas as exigências habilitatóriÀ deste instrumenio convocatório.Declara ainda. ter conhecimento.das con-díções estabeleiidas rã urt. tss da Lei n. À.íaim;l-, Àpecialmenteque comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza ; iníação 

'iassivel 
aeresponsabilização_

l-PEÇL-A!âlue está plenamente- capacitado a efetuar o fomecimento dos serviços licitados, referente aoPREGAO ELETRôNlCCi N. 005/2024. nas quantidades e nos piüo. pr.ri.to..

3 DECLARA que Até a presente data inexis-te fato impedirivo (ou seja- de que nào há declaraçào deinidoneidade nos rermos da Lei Federar t4.t33/2t..r.ü."arçal-rrii:e;;"l;iãíirjiãçàà no pregão
Eletrônico n" 005t2024. ora sendo. realizado peta Pieieiúia-úunüpàl o" artã É*rrrápn.1ãriâi,erendo-se acomunicar â eventwrl ocorrência d^e-ssg fatoi duÍanÍe o p.o"".iuÁerto.d"ste ceÍaÍne e vigêncià da avença deledeconente Da mesma rorma. DECLARA que não se ."4;d;;, n.nnuÃá G'hi;át;.;I;;;;ial no item r.sdo respeclivo instrumento convocatório

a D.ECLARA-que- cumpre o disposto no inciso XXXIII do aft.7" da Constituição e na Lei n" 9.g54, de 27 deoutubro de 1999., de que a emprêsa não _possui trabalhadorei Àenores de ls arioi reaiiÃãá t aLãno not .no,pengoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de l6 anos, raruo * ionãiiao ãàãp.ãa]ãâ'pa.ti. a" r+anos. na tormâ da I.ei

6.D R

-uo
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L R J DA S|wA SERV|çO5
CNPJ: 46.255.0Ir2lq)O1-51

AVENIDA PÉROTA BYIÍ{6TON, N9 777, pflÍO.2
CENTRO, PÉROLA.PARANÁ

FONE: (rra) 9 9902-0144

5I sAo Jos€
T€RRAPLÊNAGEM

2ilt

7' !!F CLARA que não existem em seu quad_ro de empregados servidores públicos da contratante exercendo
funções de gerência administração ou tomaãa de decisão. "

8'. DECLARA por ser expressâo fiel .da.verdade. firmo a presente. assumindo as conseqüências civis. penais eadministrativas sobre eventual Í-alsidade do que lor relatado.

Pérola-Pr, 23 de Abril de 2.024.

Assinado de forma diqirat po.
. LUCÁ5 ROBERTO ]AMBERS DÀ
gl"vAl 381712r999
Dados:2024.0423 t7:14:31 03 oo,

L R J DA SILVA SERVIçOS
LUCAS ROBERTO JAMBERS DA SILVA

Titular de Soc. EmpresáÍia

IIRRÀPIAI{AGIiJI §AO JOSI
I. R 

' 
DA SII.YA SERYICffi

cIP] 16.255.092/Ít$rdt
AYII{lm ?m0[ BYI]lGI0tl, ilo 77t.tPI0.2

c0íÍx0. PÍmu+AaÁxÁ
t01{t: (14190902{í4{

LUCAS ROBERTO

JAMBERS DA
SILVA:1381 7323999
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ESTADUÂL DO
PÀRA}IÁ ,^-ÂI',Á m

GOVERNO DO ESTADO
SECREIARIÀ ClÂ FÀZENOA

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

9094s002-03

Nome Empresarial

Íítulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

Município de lnstâlação

Íipo lnscriÉo
í38.173.239-99

lnscrição CNPJ

46.255.092/0001-51

lnício das Atividades

05t2022

QualifcaÉo
EmPRESÁRto

c^o/Icl{s Í{ô 9o9450o2-O3

Empresa / Estabelêcimento
L R J DA SILVA SERVICOS

TERRÂPLANAGE SAO JOSE

AV PEROLA BYINGTOT{, 77r, ApT 2; - CE TRO - CEp EZS,a(H)OO
FOIE: (44) 3636.í236

PEROLA. P& DESOE 0í2022
( Estebqlocimênto ilat,ü )

CPF

QuadÍo Societário

Nome Complêto / Nome Empresârial
LUCAS ROBERTO JAIBERS DA SILVA

Este CICAD tem validdde até 23tOStZO24. w
Eíôdo do Paraná

Secretaria de Esládo dà Fazenda
Receita Ertadual do PaGná

Os dâdos cadastrais deste estabelecimento poderão ser confrmados üa
lntemet w*ay.Íaord..pÉgellE

Emitido Eletronacamente úa Intemet
t l01ltu24 ,'7to2t2i2

-
Dâdos b-ànsnitidos de Íoíma seguG

Tetnologia CftEPÁR

§

W
.4,

Qualificação

SituaÉo Aruat ATIVO ' SI PLES t{AclONÂL / SlÍtlPLES I{ACIONAL . DIA 03 OO tlES+2, DESDE

Natureza Jurtdica 2i3.S. Ê pRESÁRto (tt{DlvtDUÁL)
Atiüdade Económica Principat do a3í3{fOO - OBRAS DE TERRAPLEi{ÂGE

Estabelecimento

Aüvidadets) Econômicáíe) 
,1930-2/02 - TRAi|SPORTE RODOVTARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

searnoarialsl oo Lltãúeomeiió fi,t#§fi335,lt-rcas, 
rr{rER UillclPAL, rnrEREsraDUAL E

a\

\



pÉnou*
§ECRE?ARIÀ MUNTCIPÀI, DE FAZENDÀ E ADMINISTRÀÇÃO

Àv. Dona Péralâ Byington, l.73L - Centro
Páro1a, PR - CÊP: 8?5{0-000

tllrtt . perola . pr . gôv. br60\/ÉRNO MUr{Ktf;ÀL

ALVÀ,RÁ DE LocÀLrzAçÃo E Ft NCroNÀIr{ENTo

EXERCÍCIO 2024

o,

INSCRIÇÃo HUNIC I PÀL:

375000-0
CPF / CNPJ:

rr6.255 .092l0001-51
RÀZÀO S CC IÀ],:
L R J Dâ SILVA SERVICOS

NOME FÀIITÀSIÀ:
TtanÀPLàt{âGErú sÀo JosB
rNÍcro DÀ À?Ivr DÀDE :
05103/2A22
DESCRIÇÀO gÀ ATIVIDÀDE PRINCIPÀL:
6rü dc târnp1.nêg6
DEscRrÇÃo DAs ATrvrDÀDEs sECUNDÁRrÀs :
Saavigo da platrrlrçlo d. t rrallo, cuLtl,vo . cotbai,tr
Col.tr d. raaióroa alo -p.rlgôaot
trltrpoatô rôdovl.rio da cârgà, .rcato ptoduto, parigoeo! a üudrnçir,
fêcrçIo d* ostror Âaloa da tra.ltt orta rtlo .rpacificrdoa r.utario: aDta,
Dueual da,águr,nar a aquLptrstoa pttr colatluçáo ,6 ôpartdo!, a:cat

AFT )(..AR EM

N

ENDEREÇO:
Àv DoI{À PEROT.À Brlüctcrrl
BÀI RRO :

CDÍÍNO
CIDÀDE
yúnor.e

HúlcRo
777

ESfÀDo:
FR

CEP:
87540-000

tE ERtDo àrvÀRÁ DÀ/BnÁ sER ÀTt À'.rÀDo Àt.gllElt"E Ào DEFÀR?ÀrErro DE rRrBcrÀçto

z

PEDRO REI{ATO 90

Portaria n" 3/2021
o

ITIDO EM:
0412024

DTRETOR DE rRrBurrçÀo

vÁlroo etÉ:
3L/t2/2021c'

S BUOSI
\

vrsrvEL

ÀwÀrÁ N.

0

t

Jültto
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I (,

P

\



,-) ,'

tDErrtTtFtcAçÃo DAS PARTES CONTRATANTES

VENDEDOR: MORE}IAC L.qCAçOES DE MÁQUINAS AGR|COLAS LTDÀ, COM SEdE A RUAGertrude Heck Fritren, no 7235, Jardim catedraí, êep, gz.osg-gor, nicúaàe de Marirgt,
!s§!o !o Paraná, inscrüa no cNpJ sob n" 0s.089.b99/000i -s1 , ,"rtà' 

"tJ' 
ããü""nhda por sr.Anésio Moreira dos santos com cadastro nacional de pessoal fisica cpF: 737.5g0.3í9t00 eregistro geral RG 4.334.091-3, residente e domiciliado ná Av. ceno Azul n" 2ôag - A02, Jardh.,.Novo Hoízonte, na cidadê de Maringá/pR., doravante denominado ,p"nr", úÊ#r6i:''* 

;
COTPRÂDOR: IDERIYAL ROBERTO DA SILVA, residente e domiciliando à Rua ponta Negrra,,;'144,.Re_sidencial lpanema, cianorte -paraná, inscrito no cpF sob n" ge1.664.2ãg-34 e regisfogeral RG sob número: s9B2B11-g-ssp/pR. Doravante denominado apenas conpmoon.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA OE EQUIPAMENTO

cúusutÁ 4!. Quando da assinatura desle contrato os VENDEDOR disponibilizarão os.equipamentos aos COIiPRADOR tivre de qualquer impedimento que impeça a livre Êuiçâo da

Át prrü$ acima identifrcedas têm, entrc si, justo e aceúadp o pttseab cot t b úCompn e Venda & veicuto, quê se regea ps'ns cff,usutas seguinã;;;;*ü"4ô.;
dascriúrc no p'êsÇníF,.

DO OBJETO DO CONTRATO ,"..
cLÁUSUrá ír: os vENDEDORES são regítimos possuidores do seguinte eguipamentrc: 

:.

o Pá-canegadeira, modero wA200-s, marca Komatsu serie 81 16g4, motor 3ô35523g, coramarela, combustiver dieser, equipamento usado, ano de faoriáçao àãàeu 2orz,'com
notra fiscãl dê origêm no í941.

DAS OBRIGAçÕES
cúusulÂ 2': O VENDEDOR se compromete a entregar o equipamento livro e desembaraçadode quaisquer ônus, penhora, hipoteca, bem como arcar com o pagamento de todos os dábitosreh:tivo! a impostos, tiaxes e demais tributos recardos sobre o vãícuro até a oaa em que Ígassinado o consato de venda e compra.

possepelo COITPRADOR.

cútlSur-n sr: o cofpRADOR, ficara responsáveis por qualqueÍ eventual problema oui',:. mecániç, elétrica, lataria, suspenÉo ou outro qualquer item que venha apresentar faha,a retirada dos equipamentos do estabelecimento do VENDE DOR.

LA.ôr: A à retirada do eguipemento será por conta do COilpRADOR

Íalha \

"pó"\ Iiv

Ao

\

Pfuina í tte 2

cúusuLÂ 30: A posse do equipamento objeto deste contÍato passaÍá 
"o= 

çflpf,lDoRquando da assinatura deete instrumento.

(ü



T}O PÂGÂi'ENTO
.Cúwull ?rr por brta dê§E in§fumênto, o COTFRÀDOR pql*á *oa4;arfa ds Rt 2o§.mo,oo{Duzrntor tnil rrrl!), na as$i,rstuÍa do contrato

DA TIÜLTA
gllisiltur F: Ceta a§uma das partes descumpra o disp§6b nas dáüsrrkrüeir*umêÍrto. §úgor§abili:.r-ee-á peb pagamenb de muftr equivelant*sãlto!.

cor{DtçôEs GERAT§

rrtiÍ da âssinaturâ pêlas stsürc I * os herdeiros ou sucassores das mesmas.

1f: Õ paconb Contrato ê feiio efi ceÉbr iírêvogável e inatreÉrst$ritÍãtsnleü For sl, tü,rr herdaií§s oti sueêssoÍg8

BO FORO

ÊL&EULa rtr. Psra dirirrir quaieguer conkovársias oriuadse do CONTRâTO,,:'ü!guttohrsda
comarca dc kringátpR, mrn renúncia de quslquêr oulro, pêr'(Fltqa.

fur&n as*àn fi&e a cor{ratadoa, firnam o presante instn rnonto, cm durbu,iunt$ane oonl 2 {duâ§) bstêmunhâ§.

MaringálPR. 0í de fevereiro dê 201?

DOS §ÀttTOS IDERIVÂL R$ERTO §A &§*VA,
Cornpraclor

VsÍdÊdú

r?i?EIUltl*Às

ffi IIIOI§:
§r# CPT'IF

\
I
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os signatários deste instrumento, de um lado o sr. IDERIVAL RoBERTO DA slLvA,
brasileiro, maior, inscrito no cadaslro das pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
cPF sob no 84í.664.289-34, e do registro geral RG sob o no s.982.g1 1-B ssp/pR,
residente e domiciliado na cidade e comarca de pérola, Estado do paraná, doravante
denominado LocADoR e, do outro rado a empresa L R J DA slLvA sERVIços,
empresa individual, inscrita no cadastro nacional da pessoa jurídica cNpJ sob o no
46.255-09210001-5l,localizada a Avenida pérola Byingtonno777,apto.2, centro, na
cidade e comarca de Pérola, Estado do paraná, neste áto representado por seu titular
de sociedade empresária o sr. LUCAS ROBERTO JAMBERS DA slLúA, brasileiro,
empresário, portador da cédula de ldentidade civil RG sob n" 12.722.0s7-s ssp/pR,
inscrito no cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda cpF sob no
138.173.239-99, doravante denominado LOCATÁRO, ambas as partes aqui
representadas por quem de direito, tem justo e contratado entre si a locação dos
equipamentos abaixo discriminados; mediante as cláusulas e condições á seguir
estipuladas.

Contrato de LoCAGão de Equioamento

,I. OBJETOA/ALOR

Obs.: Conforme o tipo de equipamento há possibilidade de instituir um seguro para o

Pelo presente instrumento o LocADoR aluga ao LocATÂRlo os equipamentos
abaixo discriminados, e se obriga locá-los nas condiçóes estabelecidas neste
contrato.

. pÁ CARREGADETRA DE RoDAS STANDART; ano: 20j2t2012: mara:
KoMATSU; modelo: wA200-5, motor:36355239; cor: AMAREI_A; potencia: 12THp;
motor a DIESEL;

2. ALUGUÉIS MENSAIS E REAJUSTES

2.1. o LocáTÁRto pagará ao LocADoR a quantia de R$- 10.000,00 (dez mil reais)
mensais. o aluguel mensal constitui o pagamento pelo uso do equipamento e será
devido a partir do dia da assinatura do presente.

3. MANUTENçÃO, lsstsrÊNclA TÉCNICÁ/SEGURO

3"t' A manutençã.o do equipamento, inclusive a troca de peças oriundas do desgaste
natural de sua utilização, objeto do prêsente contrato, é de iotal responsabilidaàe do
LOCATÁRIO.

3.2. o LocATÁRlo deve manter o equipamento seguro, pois o LocADoR não terá
nenhuma responsabilidade no que se refere i danos, roubo, ou perda do
equipamento.

3.3' o LocATÁRo deverá manter o equipamento em perfeitas condições de uso.
s.endo responsável por quarquer dano ao equipamento, independente de curpa, fato
atípico ou fato natural.

a
equi a ser locado.

1

\

ula"

n



o r'lÍ.LJ-Contrato de Loca o de Equioamento

4. PRAzo oe vleÊHcla Do coNTRATo

4.í. O presente contrato é estabelecido pot prazo de 04 (quatro) mêses, ou seja, í20
(cento e vinte) dias, iniciando-se a partir de 23 de abril de 2024 e, termlnando em 22
de agosto de 2024.

5. RESCTSÃO

5.1. O LOCATÁR|O ou o LOCADOR poderão rescindir o presente contrato a qualquer
época, desde que comunique por escrito, com antecêdência de 30 (trinta) dias. Findo
tal prazo o LOCATÁRIO de devolver os equipamentos, objeto do presente contralo,
em perfeitas condições, respondendo por quaisquer danos, sejam oriundos do uso ou
transporte. Fica eleito o Foro da cidade de Pérola, Estado do paraná, como único
competente, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
as questões que surgirem na execução deste contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrâto em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, com as testemunhas a seguir.

Pérola - PR, 23 de Abril de 2024-

o@msto.s5r.!do dililatu,. Assinaturas:

gouh ES ! tOEnTCr OISIIUA
D.rr: 23lo4l2@i r63a:50-OrOO
rd ;fiquê8 h.Si:iiElilâ,.4ú.9ôe6l

gorrh

IDERIVAL ROBERTO DA SILVA
rrocúft'toa5,in.dodi6jr.r6o* Locador
lltas tôEEto JaIEs o slln
oót :2rt4l2o?a 16:39:5a{3OO
\r., inqk e htpr/Iràlidà..iti.aós br

L R J DA SILVA SERVTÇOS
LUCAS ROBERTO JAMBERS DA SILVA

TITULAR DE SOCIEDADE EMPRESÁRN
Locatário

Nome:
CPF:

Testemunhas:

Nome:
CPF:
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HE§E]TÀ

lnscrição no CADíCMS

90945002-03

Nome Empresarial

Título do Estabelecimênto

EndêÍeço do Estabêlêcimento

irunicípio de lnstalação

lnscriçâo

í38.í73.239-99

GOVERNO DO E§TADÔ
SECÊEÍÂffÀ 

'A 
FÀZENIA

Gomprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

lnscrição CNPJ

116.255.092/000í -5í
lnício das Atividades

05t2022

Qualificação

EMPRESÁRIo

Empresa / Estabelêcimento
L R J DA SILVA SERVICOS

TERRAPLANAGEM SAO JOSE

AV PEROLA BYINGTON, 777, ÂPT 2; - CENTRO - CEp 87S40{OO
FONE: (,íií) 3636-í236
PEROLA. PR, OESDE 05/2022

( Estâb€lecimento Matriz )

Natureza Juridica 213-5 - E PRESÁR|O (tNDtvtDUAL)
Atividade Econômicá Principât do rli}í3-1/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGETú

Estabelecimento

Aüvidârteís) F.nnômi.,íc\ 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVTARTO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
secundária(s) do E!úbJ.;il;;ü fi,t#Sfli33nli:"ANcas, 

TNTERMUNTcTPAL, TNTERESTaDUAL E

Tipo

CPF

Este CICAD tem vatidadê até ZitOSt2O24. l§j
Estado do làraná

Seüetaria de Estado da Fazendô
Receita Estadual do %raná

Os dados cadasfais dêste estabelecimento poderáo ser confirmados via
I ntêrnet xlww-fazênda. p_ÉgpgEÍ

Emitido Eletronicamente üa Intemet
23lO4lm24 t7to2t22

caD/rcr,rs No 9(R4ír02-03

x Dados transmitidoE dê furma sêgurà
Teddogia CELEPAR

\

/t

ESTÂDUÀL §9
PâEÀHÀ MRA}ú

Qualificação

Situação Atuat ATIVO- SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE

Quadro Societário
Nome Completo / Nome Empresarial

LUCAS ROBERTO JAMBERS DA SILVA

í^\
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Crrddúô é Ê€.ê.wido Dúá ô írhD.

Av. Carlos Spanhol, 164 - Centro - CEP:87555{OO
Fone 44 3634.8000 - CNH:77.87O.475/OOO1Â3
pmsjp@sjpatrocinio.pr-gov.br - wwwsjpatrocinio.pr.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os deúdos fins e a quem possa interessar possa
que a empresa L. R. J. DÂ §ILVA SERVIçOS, inscrita no CNpJ n"
46.255.092|OOOI-51, com sede à PÉROLA BYINGTON, n" 777, CENTRO - 87540-

OOO na cidade de PEROLA, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.
IDERML ROBEIYIO DA SILVA, portador do RG. n" 5.982.811-8 SSp/pR., e do

CPF/MF N" 841.664.289-34, residente e domiciliado à Av. pérola Byington, n"
777 , Certro, na cidade de Pérola, Estado do Parará, celebrou cortÍato cotn
esta Prefeitura, pare pÍestaçâo de senriços de hora máqulnas pá
caregadelra para prestar serviços de mn'nutenção de estradas e atender
a demaade da secretaria de agrlcultura do municíplo de Sáo Jorge do
Patrocínio, Estado do Paraná, tendo entregado os serviços dentro dos
pr€rzos e condiçôes estabelecidas, conforme contrato de prestação de serviços
rf 719/2022, fundamentado na Licitação Modalidade de pregão presencial

n" 9/2022, Processo n" O92 /2022.
Informamos ainda que a prestação dos seruiços foram realizadas

com O3 (três) maquinas pá carregadeira com concha de no mínimo de

2,0OM3, e que apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone
técnica e comercialmente, até a presente data.

Sáo Jorge do PatrocÍnio-PR, 09 de abnl de 2024.

PAULO SERGIO DE SOUZA
CPF:648.453. 119-68

Dir. Depto. De Licitaçáo
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vERtFtCAÇAO DAS

ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ PAULO SÉRGIO DE SOUZA (CpF 64B.XXX.XXX-68) em Oslo4t2o241 1 :08:23 (GMT_03:00)
Papel: Assinante

Emiüdo poÍ: Sub-AutoÍidade CeÍtiÍicadoía j Doc (Assinalura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a central de verificação por meio do link:

https://sjpatrocinio. 1 doc.com.br/verificacao/2CDB-3798-1 F EC-63 E 1

Código para verificaçâo: 2CDB-3788-1 FEC-63E1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar,
que a empresa L R J DA SILVA SERVICOS, inscrita no CNPJ n'
46.255.092/0001-51, com se a RUA PÉROLA BY|NGTONS, 777, CENTRO, na
cidade de PEROLA - PR, é prestadora de serviços em Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção no Município de Xambrê, cumprindo prazos e
condições contratadas, nada constando em nossos arquivos cadastrais que a
desabone sua idoneidade, até a presente data.

Por expressão de verdade firmo o presente.

Xambrê/PR, 10 de Abril de2024.

cretário Mu cipal de
DA SILVA

Administração

N
r-\
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í, i,
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ATESTADO Df CÂPAC1DADE TÉCfirÂ

Atestâmos pâra todos os fins gue se fizerem necessários que a
êmprêsâ denominâdâ L R J DA SILVA SERVI@S, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNpJ
sob o n0 46.255.8210001-51, estabelecida na Avenida pérola Byington, ne 771, Bei..ro: eentÍo,
cEP: 87.íGü8, na cidade de pérola, Estado do peraná, executôu os serviços abaixo descritos,
conforne o Pregão Presencial Nç 31/2022, Ata de Registro de píeços Ne 29/2022, nas quacridades
e câracteÍÍsticas abaixo, não havendo até a presente data contra a mesma nenhum regi§tro em
nossos arquivos cadastrais que a desabone em estrita observán€ia ãos editais de licitação.

Obs. As quantidades acima deverão ser confi rmadas de acordo com os empenhos para o
fomecedor.

E por ser a expressão da verdade, Íirmo o presente.

PérolalPR óe 2O24.

WLLIAN IÂZAR'N
Secretário Municipal de Agricultura, pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos

DoNA ÉnolJt EyrNcToN, N" 18{tr CEÊ 87.9GN - Foa{Fa: (4,t} Jd!6-s3(xt-

l

1 1

Prestâção de serviços de horas
máquina de Pá Carregadeira
sobre rodas, com motor de âo
mínimo 130€V de potência, com
conchâ de no mÍnimo 2mr.
lncluso transporte e
deslocamento do veÍculo até o
local da prestação dos serviços,
combustível, manutenção, e
todos os requisitos de segurança
para o operador. (Cota Principal
75%

H/M 300 Serviço 254,90 76.47A,@

2 1

PrestâÉo de serviços de horas
máguina de Pá Carregadeira
sobre rodas, com motor de no
mínimo IIoCV de potência, com
concha de no mínirno 2mr.
lnclu3o transporte e
deslocamento do veículo âté o
local dâ prêstação dos serviços.
combustÍvel, manutenção, e
todos os requisitos de segurança
para o operador. (Cota Reservada
25%

H/M 100 Serviço 254,90 25.490,@

CNP,: al.{7A.r3i{ü}r.7|} - emãil: arrmnrâsraÍ|cmlá,pÍ,Âorr-bt

(^\

-Y

$\§ fi

Quan
t.

Valor
Unlt

Valor
Totâl

Marca/Especiflcação
Modelo

ILot€ Item Unid.
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Voltar imprimir

C,.Ix/l
cAtxA EcoNôMtcA FEoERAL

CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

46.255.092/0001-5r

L R ] DA SILVA SERVICOS

AV PEROLA BYINGTON 777 ArÍ 2 I CEUTRO / PEROLA / PR / 87540-000
al:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v aLdàdê207 / 04 / 2024 a 06 / OS / 2024

CertiÍicação Número: 20240407041A2630258526

Informação obtida em 24/04/2024 O9:O7:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentlcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

a
A

!,
https:.//consulta-cí.caixa.gov.br/consullací/pagos/consultaEmprêgadorjsÍ 'I l'l

Consulta Regularidade do Empregador
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ANEXO II

ÂpresêtrtaÍlos oossa propost€. pâra execução do objêto descrito ebaixo,
confo.rBe edital do Pre8ão Eletrônico t1" oos l2az4, acatândo úas as estipulaçÕes
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

JOCIIÍEI VIERO TERRAPLETAGEX . LTDÂ

CNPJ 12. I 22-s34lo0o 1 -70
Av Paraiba, 647 Tana 4 - Cianort€ pR CEp 87 210-024
Fonc: (O44) 3019-6595 / (O44) 99168-8189

IDENTIFI DO LICITANTE:
NOME DÀ EMPRESA: Joctact Vicro Teraplenagcn L?DÀ

iCNPJ : 12.L22.5341O0{)Ll70 CRIÇÀO ESTADUAI: Ircnto

Enissor: 6.612.383-9 PR oo8.o11.§79.94

e TELEF0NE : tarrrohsaraB.pío.tlldl.coa - (441 3019-659§

co, Ac CIÂ e X". DA CONTA BÂN Braco do Blrttl Ac 0618-1 CC

UÂDO AO IÁNCE VENCEDO
ITEM DESCRiÇÀo

436Í,*'4

1

PROPCI§?A TO?ÂL: Êt§20S.000,00 {du.zentos e ciÍtaô ril rcais}

VALIDADE DÂ PROPOSTA COMERCIAL
A FÊsentÉ propoeta poeeri val.irrade de 6O (sesecrrta) diqa a paÍtir da

dâta dâ Scssâo muica do pregão
Ao aprescotarmos a presente propost4 manifeetamos no s€ntido de
com' os terÍros do edital e seus aÍreaos, no§ compt@et€Írdo a crrrryrt

suas dáusulas.

CienoÍtê, 24 de abrü de 2A24.

\§;s
12.122.53É10nn1
EEIE.ET'ES

Itu
JI,nlÀaarAI

LjDtâer.-ffiit-tlJ

Jochct tIúêrc
Adolalrtrrilor

cpr o08.o11.5"9-94

í01
l

GO:e CAR VlcroJociacl láalnlcfla{sy

CôMPLETO: Av. PrreÍba, 6a ChDoÍtc, Ectado: PR-EREÇO 1, Cldade:

MARCA ivÂrpR
iUNITÂRIO

VÂI'RTOTALQTDE

DE I4M3
BASCUIÁNTE I@ 2.O50,m 205.Om,@

k
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PEDREIR.A, INGã.
Indústricr e Comércio Ltdcr.

ANEXO - II

EDITAL DE PREGÂO ELETRÔNICO N" OO5/2024

PROCESSO LICITATORIO NO OO9/2024

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo,
conforme edital do Pregão Eletrônico no. 00512024, acatando todas as estipulaSes consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

PEDREIRA tNGÂ |NDÚSTR|A E COMÉRC|O LTDA, pessoa jurÍdica

de direito privado, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o no 77.282.002t000145, mm sede e Íoro na

cidade de Maringá, Estado do Paraná, a Avenida Valdecir de Brito, s/n, km 04, Lotes no (s) 47, 47-E e 4l-El6
- Lote Gleba Ribeirão Pinguim - Zona Rural - CEP: 87062-000, e sua Filial a Avenida Valdecir de Brito, no

725, Jardim São Clemente - CEP: 87062400, nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, mm seu Contrato
Social devidamente arquivado na MM Junta C,omercial do Estado do Paraná sob n.o 4120167044g, por

despacho em sessão de 6 de agosto de 1976, e sua trigésima nona alteração contratual sob o n'.
20241148{30 por despacho em sessão de 21 de fevereiro de 2024, neste ato representada por seu sócio
administrador Sr. ALVARO MESTI, empresário, portador da carteira de identidade civil RG. no. 8í6.669-2,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 12tO4t2O1O e inscrito no CPF/MF.
sob o n0. 

,l08.355.559-68, 
residente e domiciliado na cidade de Amambai, Estado do Mato Grosso do Sul, na

Estrada Amambaí/Juti, Km 42 -Fazenda Viracatu, zona rural, caixa postal no 33, cEp: 79gg0-000, e-mail:
atendim ratnqa.com.br e telefone (44) 3227-3U4.

Objeto: Registro de preços para conkataçâo de empresa paÍa eventual prestação de serviços com locaçâo
de máquinas e caminhão para manutenção das estradas municipais e serviços diversos, por um perÍodode
12 meses, conforme descriçoes e quantidades contidas no termo de reÍerência - anexo ldo edital.
3.Das mndiçoes gerais da mntratação
3.1 os bens/ da contrata a em as uintes

or total da proposta de preço é de R$ 64.650 ,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta,

(Lf

Item Descrigão Unid. Quant. ilarca
Modelo

Valor Unit. Valor Total

Serviço de Motoniveladora
Serviços de horas máquinas com
moto niveladora equipada com ripper
(escarificador) lâmina deslizante,

peso operacional nâo inferior a
toneladas, induindo operador,

Ível e manutenÉo do

, máquina com ano
mínimo 2010

u

Hora 150 Caterpillar

120

R$ 43í,00 R$ 64.650,00

reais)

CNPJ/M

smail: atendimento@pedteiÍainga.com.br
(44) 3227-3344

Avenida Valdecir de Brito, fm 04, Lotes: 4Z,47-E e 47-El6, cleba Ribeirão Pinguim, zona rural, CEP: 87062400 - Maringá - Pr
F n": n.282.00Am,0145 - lnscÍição Esladuat n.: 701.087ffi9 - Íone

lD
§
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PEDREIR.H,

ALVARO Ass,nado dêfoÍmã
diqitâlpor ÂLVARO

MESTI: 1 0835 MEsr:ros3ss5se68

INGA
Validade da proposta: 90 (noventa) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conÍoÍme edital.
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamm no sentido de concordar com os termos do edital e
seus anexos, nos compromelendo a cumprir fielmente suas dáusulas.

Banco ltaú

Agencia: 3739

Conta Conente: 05510-5

Por ser expressáo de verdade, firmo a presente Dedaração
assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Maringá,24 de abril de 2024.

555968
Dàóos: 2024.M.24
l0:39:36 {3'0o'

Alvaro Mesti

(/
Avenida Vddecir de Brito, Km 04, Lotes: 41 47-E e 47-ú6, qeba Ribeirão Pinguim, zona rural, CEp: 87062{00-Maringá-Pr

00?000145- lnscrição Esladual n': 701.087ffi9
âmail: atendimento@pedreirainOa.com.br

CNPJÍ\,IF n": ,.282- . Íonet (44) 3227-3344.

t\

Indústricr e ComéÍcio Lldcr.
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r R J DA SIrVA SERV|çOS

CNP.I: 46.255.qr2l00O1-51
AVENIDA PÉROIA BYINGTON, N9 777, Ap:ÍO.2

CENTRO, PÉROTA-PARANÁ

FONE: (4a) 9 9902-01t14

ANEXO-II PROPOSTA
Apresentamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo, conforme edital do Pregão

Eletrônico ns.0O5l2O?4, acalando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

roENTrFrcAÇÃo Do UCTTANTÊ:

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

üÉt'EEFEIE
PROPOSTATOTAL; RS59.800,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E OITOCENToS)

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão.
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do edital e

seus ânexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas.

Pérola-Pr, 24 de Abril de 2.024.

LUCAS ROBERTO

JAMBERS DA
SILVA:1381 7323999

Assinado defoíma diqitàl por
LUCAS ROEERTO ]AMEERS DA
sl|Ar 38 r 7323999
Dados: 2024.04.24 09:00í3 {3 0O

\
r R J DA SILVA SERVIçOS

LUCAS ROBERTO JAMBERS DA SILVA
TitulaÍ de Soc. EmpresáriaX

C).y
ItRRAPUlrAGtit SA0 tÍtst

r. R J 0A SIYA SIRYIS0S
CIPl: 16.255.092/00Í1151

AYHmr PÍn0U BYlllGIOll. llo I[, l7Í0. 2
GE{no. PtR0lÁ.PArflt
f0llt: (14) 9991l2{tlll

R

NOME DA EMPRESA: L R I DA SILVA SERVIÇOS

CNPI:46.255.092 /000 1-s 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 909.45002-03

REPRESENTANTE E CARGO: LUCAS ROBERTO JAMBERS DA SILVA (TITULAR DE SOCIEDADE EMPRESÁRIAJ

RG - Orgão Emissor:12.722.087-5
SSP/PR

CPF:138.173.239-99

ENDEREÇO COMPLETO: AVENIDA PEROLA BYINGTON Ne 777, ApTO. 02, CENTRO, pEROLA-PR

EMAIL e TELEFONE: lucasrobertoi3T l@smail.com (44)9 9902-0144

BANCO, AGÊNCIA E N9, DA CONTA BANCÁRIA: SICOOB, AGENCIA: 4379, CONTA CORRENTE: 39.339.8

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE MARCA VALOR
UNITARI
o

VALOR
TOTAL

3

SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE PÁ

CARREGADEIRA COM PESO MÍNIMO DE 10
TONELADAS, INCLUINDO OPERADOR,
COMBUSTíVEL E MANUTENÇÃO DO

EQUIPAMENTO, MÁQUINA COM ANO MÍNIMO
2010.

HORA 200 KOMATSU R$-299,00 R$-59.800,00

^

5AO JOS€
T€RRAPL€NA6EM

yo
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ATA DE RDGISTRO DE PREçOSpR(rcEsso ADutrrrsrRÂTrvo p óog t zoz+pR.EcÂo pr,nrnôluco t{" oost2oà4
Lel n" 14.133, de 1" de abril de 2O21

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO, ESTADO DO PARANÁ, COM SCd.C NA AV. PCdTOAmaro dos santos, 9oo - centro - cEp: 87.53ó-õôo; etto paraíso, É";"d. 
-àà 

paraná, inscritano cNPJ/MF sob o n" 9s.64o.236 /oo0 r-3o, neste ato representado pelo Sr. DERcro JARDTüJUr[oR, brasi]eiro, casado, residente . ' ao-i"fli"ao '.r."t. 
"iáía", ;;;u.. do RG n."1.649.033-4 ssp/pR e cpF: 474.519.719-s3,;;idente e ao-i"úã ã."o 

"ia"a" de AltoParaíso' Paraná, considerando o jurgamento ãà ri.1ry". na moda.lidade de pregão, na formaeletrônica, para REGISTRo DE PãEÇOS 
"i-ooÉ /zoz+, pubricada no portar Nacionar decompras Púbricas - pNCp no dia ôa io+)zõii, processo administrativo n.- oo9 /2024,RESoLVE registrar os Dreços da empresá i.â;;ã" e qualificada nesta ATA, de acordo com aclassificação por ela a]óançada e na i"r.tiã"á. ãtada, atendendo as condiçÕes previstas noEdital de ücitaçâo ou Aü^so-a. co'"tà1"çãn1iou,'*.;"itrr;-;;;;es às normasconstantes na Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2o2r., no oá"."to ú""i"ip ji" srgz, de 2o24que regulamenta o SRp, e em conformia"a" 

"oÀ 
ã" aisposiçoes ã se*;:*,"* ^'

CTLEBRAçÃO DAÂTA DT RTC,I§TRO DEPRTçOS E SUJEIçÃO DÂS PARTE§
As partes acima quarificadas, sujeitando-se à rei r4.-r33/2o2r e demais legislação municipal efederal pertinentes, após o regtrlar processo ri.iàio.io, resolvem celebrar- a presente Ata deRegistro de preços' o qual. seiá fd"il;; ã"ã a9",. instrumento, mediante cráusuras econ diçóe s a se guir enu n ciadas, a."-aà- 

""1 
ãl"iàãi"uuticiaaae ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos_ preceitos de direito público, e a ele será
;l'J:ã:: 

supletivamente, os principio" a"-t.oi"Çla dos contratos e as dlsposições de direito

I.I. A PTCSCNIC AtA tE,, POr ObJCtO. O RDGISTRO- D-E PRTçOS PARA COtrTRATAçÃO DEEupRrsa paRÂ EyEnTuAl,-'rnosriçio oãên:vrço§ cou LocaçÃo DE úieurxas EcAuurÍtüio PARA tAr{urE-NçÃo DAs rsrneoas-frin-c_rpers p sanvrçós DrvERsios, poR rrupERÍoDo DE 12 MEslEsl. :9xI9RuE;Esc-Rrôã#; euANrrDADEs có*pes No rERro DERTFERÊIYCIA - ANE:XO i oo eorrel, do proàesso adrrri.ri"tr.ti.,, o n" oog /2024, que é parte
il::Ttrj:",H:X,l:?"ã:ãr::-" ^ il;ã cujos preços tenham 

"iao ..gi"t âao",

?. DOS pRrços, ESpElcrFrcAçôES E QUÁNTrTATryos2'l' o preço registrado. as especificaçô"" ão oti"to. as quantidades minimas e márcimas decada item, fomecedor e as demais ..;;;;; 
"r""ãâã" na proposta são as que seguem:

1. DOOREto

J@INDIWDRO GEIW LTDA -CNPJ:72.1 22.53 7-70

PEDRtrRA IIfiÁ INDÚsTRIA E COIúRCIO LTDA - CNPJ: 77.
UALOR

UNITÁRIo

ITEM
UND QTDE VALOR

uttttÁnto VALOR TOTAL
,,ARCA

01 BASCULANTESER INCAMIÇO HÁO
f4 DNIMO 1 4M DIARIA 100 2.050,00 205.000.00 SERVIÇO

ITEII PRODUTO / sERy,ço

SERV RADEM

UND QTDE
o2

,,ARCA

HORA 150 431,00 64.650 00 CATERPILLA R 21 0
L R J DA SILYá STR - CNAI: 46.255.092/000 t_S I

282.20 7-45

t{4 I

PRODUTO / SERylçO

VALOR TOTÂL
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ITEI,' PRODUTO / SERVIçO UND QTDE
VALOR

urutÁato VALOR TOTAL
T4ARCA

03 SERVIçO DE PA CARREGADEIRAS HORA 200 299,00 59.800,00 KOMATSU

3. ÓncÃo GERTITCIADoR E PARTICIPA.IITE
3. 1. O órgâo gerenciador será a Secretaria de Serviços Rodoviários
4. DA ADESÃO À etn op REGISTRO DE PREçOS litem obrlgatórtot
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de regisúo de preços na
condição de nào participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentaçáo de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art.23 daLein" 14.133, de 2O2l; e
4.1.3. consulta e aceitação préüas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4-2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesâo pelo fornecedor.
4.2-L.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prquizn à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autot'tzaçào do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgao ou enüdade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada eà até noventa dias,
observado o pÍazo de vigência da ata.
4.4- O ptazn de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgão ou da entidade náo participante
aceita.pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite à-poàt a"
vigência da ata de registro de preços.
4.5. o órgão ou a enüdade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles iteis para ás quais náo tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.l
Dos ünites para aB adesões
4.6- As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
glnqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7- O quantitativo decorrente das adesões nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quanütativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgáos ou entiàades náo p*articipantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.a. Para aquisiçáo emergencial de medica-mentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgâos e entidades da Administração Pública federal, estadual, d.istrital e municipa-1, a
adesâo à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita aolimite preústo no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de regrstro de preços por órgãos e entidades da Administração púbüca
estadual, distrital e municioal poderá ser exigida para Íins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao li.ite de que tÍata o itém +.o, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprorradã a cúnpatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercad.o .ra fo.-a do art. 2à da Lei n" 14.1ã3,'de
2021.

Da Alteraçáo dos Quanütativos
4.1O. Nas alterações unilaterais a,que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei f4.133,
de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, n"" -""-"" "*diçõ."iããEã .i", acréscimos
ou supressÕes de atê 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial ;tualizado do contrato que seftz*rem nas obras, nos serviços ou nai compras, e, no caso de reforma de edificio ou deequipamento, o limite para os acréscimos será àe SO% (cinqüenta por cento).
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5. VÂLIDADE, FORUALIZAÇÃO DA ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS E CITDÂ§íTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) alro, contado a partir do primeiro
dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1'1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
finarceiro a disponibiüdade de créditos orçaÍnentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quarrdo ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na fonnaliTação do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.1.3. O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar
pela renovação da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal n"
3192, de 2024 qtte regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRp.
5.2- A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissâo de nota dã empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o ârt. 95 da ki n"
14.133, d,e 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 724 da Lei n. 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologaçáo da ücitaçáo, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo preústo no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2' Será incluído na ata, na forma de alexo, o registro dos licitarrtes ou dos fomecedores
que:
5.4-2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatá,rio, obsewada a classiÍicaçáo da licitação; e
5.4.2.2. Manúverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou d.os
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o iterr, 5.4.2 tem por objetivo a forrnação de cadastro de reserva
paÍa o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.5.6. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantãs ou fornecedores que aceitarem reduza
suas propostas p,rra o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem suaproposta original.
q.7' A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratàçâo dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no pr€rzo e nas
condições estabelecidos no editai; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses preüstas no item 9.
5.E. ! PreÇo registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será dilrrlgado no pNCp e
frcará disponibilizado durante a ügência da ata de registro de preços.5'9. Após a homologação da licitação, o licitante màs bem classiÍicado ou o forneced.or, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no pr.rzo e nas condições estabelecidos no
:qilal ^de. 

üqqção, sob pena de decair o direito,-sem piejuizo das sançôes previstas na r,ei no14.133, de2O2L.
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5'9'1' O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação do ücitante ou fornecedor 
"orro""ào, desàe que 

"pà""ri.a" dentro do prazo,
devidamente jus'ificada, e que a justificativa seja aceita pelaidmi:ristração.
9:lo' t.ata de registro de preços poderá sLr assinàda por meio áe assinatura digital edisponibilizada no site ofrcial do muniõípio.
5'11' Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no praz,o e nas condiçôesestabelecidos no edit"l: e observado o disposto no itãm 5.7, oLservando à it"- 5.7 e subitens,fica facultado à Administraçáo convocar oi licitantes remanescentes do cadastro de reserva, ná
ordem- de classiÍicação, pata fazê-lo em igual pta"n e nas condições propostas pelo primeiro
classilicado .

5'12' Na hipótese de nenhum dos ücitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nostermos do item anterior, a Administração, observados o valor estimaao e sua eventualatualização nos termos do edital, poderá:
5'12'1' Convocar para negociaçâo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços fora"t rsgisü'.dos sem redução, observada a ordem de classificaçáo, com ústas à\- 
9blençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou5'12'2' Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçáes ofertaáas pelos licitantes oufornecedores remanescentes, atendida a ordem classifcatària, q".nào frustrada a negociação
de melhor condição.
5'13' A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçõesestabelecidas' mas nâo olrigará a Administração a conúatar, facultada a realizaçáo de licitáção
específica para a aquisição pretendida, desde que devidarnente justifrcadá.

g. ALTERAçÃOOUAruALtz çÃoDosPREçOSRBGrSTR.âDOS6'1' os-preços registrados poderáo ser atterados ou atualizados em decorrência de eventualredução 
-dos 

preços praticados no mercado ou de fato que 
"I"lr" 

o "r"ioãÀ bens, das obras oudo,s serviços registrados, nas seguintes situações:
6'1'1'Em caso de força maior, caso fortuitô ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que'inviauiüzem a execução d.a atatal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput ai *t- lz+ da Lei n" 14.133,de 2O2l;
6'1'2' Em caso de criaçáo, 

-alteraçáo 
ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

'._ :".,p:-:3iTi.1-{e ajsnosieles legais, com comprovadã repeircussão sob.e o" preços registrados;o'l'ó' Na hlpÓtese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
lreços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.6'1'3'1' No caso do reqiustamento, deverá ser respeitada a contagem da arrualidade e oíndice preüstos pÍrra a contratação;
6'l'3'2' No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critériosdefirridos para a contratação.

l. rÍEcocrAçÃo Dr PREçO§ RElersrR.âDOS
7'l' Na hipótese de o preço iegistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão ou enüdade gerenciadoã 

"o.rro"àra 
ã fã.rr".àa.. para negociar aredução do preço registrado.

7'1'l' caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forneced.or seráliberado do compromisso assumidã quanto ao item registrado, sem apücação de penalidadesadministrativas.
7'l'2' Na,hipótese preústa no item anterior, o gerenciad.or convocará os fornecedores docadastro de reserva' na orrlem de classificaçáo, para verifrcar se aceitam reduzir seus preços

:§":?Jff: 
de mercado e não convocará os úcitátes ou fornecedore" 1.,. ti,r...- "... ,àgi"úã

7'1'3'se não obtiver exito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proced.erá aocancelamento da ata de registro dé preços, adotando as med.idas ã*i""i" para obtenção decontrataçâo mais vantajosa.

rit
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7'1'4'Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e àsentidades que tiverem frrmado 
"ot 

trãto" ãecorrentes-da ata de registro de preços paÍa queavaliem a conveniência e a oportunidade de diligenci-"- 
""g""àiãããm vistas à alteraçáocontratua-l, observado o disposto ÍLo art. 124 da Lei n" 14.133, i. rOàí.7'2' Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o forneced.ornáo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será faculiadô ao Tornecedor requerer aogerenciador a arteraÇáo.do. preço registrado, mediante 

"o-p.orruçào- 
J. ào supe.u.rriente quesupo,stamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor ..,à"-it n-á, juntamente com o pedido de arteraçáo, adocumentação comprobatória. ou a planilha de custos que demonstre à hr.i.büd"a" do preço
leqr{Íado em relação às condiçôes úicialmente pactuadas.
7'2'2'Náo hipótese de- não comprovação da existência de fato superveniente que inüabilize opreço,registrado, o pedido-será indeferido pelo órgão o" 

""tia.à"'g.1".r.iadora e o fornecedordwerá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de caicelamento do seu registro,nos termos do item 9.1, sem prejuim das sanções preústas na Lei no 14.133, de 202r, e ta\- legislaçâoaplicável.
7'2'3' Na hipótese de- cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os fornecedores do ãadastro de reserva,'na o;;;1. dassificação, paraverificar se aceitam -TFr seus preços registrados, ot""-áao'o ai;;"t ;. item 5.7.?'2'4'se não obtiver exito nas negociaçõ"es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de 

-regrstro ai prãços, nos termos do item 9.4, e adotarâ as medidas
:lrrres p3r. a obtenção da contrataçáo mais vantajosa7'2'5' Na hipótese de comprovaçáo áa majoração ão p_.9eo d.e mercado que inviabilize o preçoregrstrado, conforme preústo no item 7.i e no ítern'2.2'.1, i;ãil; l.,aia"a" gerenciadoraafiraiizaÍá o preÇo registrado, de acordo com a reslidad" ao" 

"rrãr3" 
pr"alào" pelo mercado.7.2.6. o órgão ou entidade gerenciadora coÀunicará 

"* ó;á;;J;ãlua.a." que tiveremfirmado contratos decorrenteõ da ata de registro de preços 
"ãb.a " efãtiva atteração do preçoregistrado, para que avaliem a necessidade"de alteráção 

"o"t "úJ,-àt""rvado o disposto noaÍt. 124 daLein" 14.133, de 2O21.

8. RIMAI{8.'AUEITTO DAS QUA.ITTIDADES REÊISTRâDAS ITA ÂTA DE RDGISTRO DEPREçOS

r- !:1: As quantidades preüstas para os itens com preços registrad.os nas atas de registro depreços poderâo ser remanejadas pelo órgão ou entidaáe g".ã""i"Joo-."tr" os órgâos ou asentidades participantes e náo participantels ao.egist o de pleços.
?.?.- _O remanejanento somãnte poderá ser feiio:8'2'l' De órgão ou entidade participante p;";.;ã" ou entidade participante; ouE.2.2.De órgão ou enü$3d9 pu.ti"lp*,t";;;;Ê." ou entidade nâo participante.a'3' o órgão ou entirrade gerenciadoà q,r.'airr". estimado as quantidades que pretendecontratar será consderado participante p*"-"f.ito do r.mrne3amend. ----a'4' Na hipótese de remanejamàto a" oigao o". enüdade participante para órgão ou entidade
1q9 narticirante, serão observados os limitÃ previstos p*.ã" 

"dJ"à;:. 
--

8'5' competirá ao órgáo ou à.entidade gãi""J"a*á .,rtorir", í.ãmanejaÍnento solicitado,com a redução do quantitativo inicialmenteLformado peto orgáo ou pã-r-"i.ara"a. participante,
fl::h;rffJ"j" 

prévia anuência do órgão o" a" L"tiaáa" q""-a;t;;;d";. dos quantitaüvos
E'6' caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do DistritoFederal ou de Municípios distinios, cauerãao-roi..."".d.. ;;;;fi;iá;;ia.- 

"t" de registro depreços, observadas as condições nera estabeleciaa", optar--peiã-*"Jãt.çao ou não d.ofornecimento decorrente do remanejam""to ào" ii.....a'7' Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçâo pelo órgâo ou pela entidadegerenciadora' dos quantitativos dos- participantÀ aa compra centralizada, nos termos do item8'3, a distribuiçáo das quantidades p*ã-ã-ã*."rção descentralizada será por meio doremanejamento.
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
cNpJ 95.640.736/000í_30 cEp 87s28-0oo

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Lxx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DO REGISTRO [X) LICrTÂrITE VENCETX)R t Dos PREçOS

a

9. CANCELITMENTO
RDGISTR.IIDOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, qualdo o fornecedor:9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo jus'ifiçaç16'
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou rÍrstrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdrninistração sem justifrcatla razoáve
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de náo comprovação da existênciade fato superveniente que inüabüze o preço reglstrado, o peüdo será indeferido pelo órgão oupela entidade gerenciador aeofornecedordeverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,sob pena de cancelamento do seu registro , nos termos do disposto no art. 2g, sem uizt daaplicaçâo das sanções previstas na l,ei n" 14.133 de 2O2l

preJ
e na legislação aplicável; ou9.1.4. Sofrer sanção preüsta nos 111C1SOS III ou IV do caput do art. 156 da l,ei n" 14.133, de2027.

9'1'4'1' Na hipótese d^e^apücação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei n" 14' 133, de 2027, 
"asá a penalidàae àptcaaa 

"o 
fo.ne.edài náo utt apass. o pÍazÃde úgência da ata de registro de preios, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,mediante decisão fundamentada, ^deóidir'pera 

manutenção do registro de preços, vedadascontrataÇões derivadas da ata enquanto peràurarem os efeitos da san"ção.9'2' o cancelamento de registros 
"." ttipot."À previstas no item 9.1 será formalizado pordespacho do órgão ou da entiáad. g..e.r.iaào.", garantidos os princípios do contraditório e daampla defesa.

9'3. Na hipótese de ca,celamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidadegerenciadora poderá convocar os licitante" qrrl 
"Àpo"m o cadastro de reserva, observada aordem de classificação.

9'4' o canceramento dos preços registrados poderá ser reefizado pero gerenciador, emdeterminada ata de registro áe preço,s,"totJ àu pL"iat-..rte, nas seguintes hipóteses, desdeque deüdamente comprovadas e lusi_iÍicadas9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou9'4'3. se não houver êxito nas negociaçôes, .,-* rrifot.""" em que o preço de mercado tornaÍ_sesuperior ou inferior ao preÇo regisLado.

10. DAS PENALIDA.DES

.r"r,.j;.3*.""J;f5l;ã.". da Ata de Registro de preços ensejará aplicaçáo das penalidades
lo'1'1' As sancôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
[.."H.iljrXX?;:1j:*0"", nâo honrarem ;;;;;.,,,i""o 

""",,,,iãã ii.;ir-"t.iicadam.,,t. 
"poslo'2' É' da competêncil_ 

i1 serenciador a. apricação das penalidades decorrentes dodescumprimento do pactuado nesta ata de regisüá de preço, exceto nas hipóteses em que ooescumprunento disser respeito às contrataçõÃ dos orgaos ou enüdade participante, caso no
3TS:â5'6ri,:"""1'ffffi:.""áXe*ti"i;;ã; "iià"ça. da penaridade ô."ãt" Municipal n"
1o'3' o órgáo ou enüdade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das:3[:Hã,:T]**: àTffi"';Sí1" 

; ;;;;;'d"a" a" i',*táiiànil ;;;;".di-ento para

lr. CoNDIÇÕEScrRArs
11'1' As condições gerais,de. execuçào do objeto, tais. como os prazos paÍa enkega erecebimento, as obrigações da Adminisláçao 

" 
ãã}à-.cedor registrado, penaridades e demaiscondições do ajuste, encontrarr-se definidos no Tenno de Referência, ANEXo Ao EDITAL.

tIr I
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11.2. No caso de adjudicaçáo por preÇo de grupo

Zt?'

itens, só será admitida a
de mercado e demonstração

- PR,, 2 e AbrrT de 2024.

contratação de parte de itens do grupo se ver preua
de sua vantagem paÍa o órgão ou a en

CIPAL
ORERCIO JARDIM

PREFEITO
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Prefeitura Munieipal de Álto Paraíso - PR
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 FoneJFa (txx) 41 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO âDMIMSTRATM tf OO9I20.24
PREGÃO ELETRÔIüCO tf OOst2O24
CONTRATANTE: PRTFEITIIRA MI'MCIPAL DE ALTO PÂRÂÍSO/PR
O&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
CAMINHÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS
DIVERSOS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E
QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

TERMO DE REMESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao controle Interno da prefeitura MunicipaJ
de Alto ParaÍso, para emissão do parecer finat, do processo acima em epigráfe,
nos termos disciplinados pelo art. 169 da Lei Federal 14.l3Al2O2l.

Setor de Licitações
PR., 26 de Abril de 2024.

Vald

fei M icipal Alto ParaÍso -

e ontratação
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PARECER CONTROTE INTERNO

9 - consta iustiffcativa para a âusência dos itêns não obÍigatóríos dos Estudos Técnicos Preliminares? (Lei
Federâlne 14.133/2021, ârt. 18, §2e . Decreto Municipal ne46012022, art L4, parágrdfo único)

/"<)

ANÁLISE DE PRocEsso - MoDALIDADE DE PREGÃo -NLL

A presente analise tem como objetivo verificar a legalidade dos procedimentos.

ELETRÔNICO

PRESENCIAT

(x)

()

1- Houvê abertura de processo administrâtivo?
ObsslM ( ) Não Não aplicável Fls: 034

2 - Foiadotada a forma eletrônie para o processo adminÍstrátivo ou, caso adotada forma em papel, houve a
devida justificativa? (Lei Federal 

'le 
14.7331202f, aft. f2,Vtl

slM (x) Não Não aplicável Fls Obs:
3 - Consta documento dê formâlÍzâção de demanda? (IeiFederel n6- 14.!331202L, aft.72,'ttem ll

)Não ( ) Nâo aplicável Fls:0Ol a 002(x) srM Obs:
4- Foiceítificado que objeto da contratação está contemplado no Plano Anual de Contratâções? (Lei Federal
ne L4.L3312021, aÍt 18, caput)

( ) slM (x) Não ( ) Não aptiaivet Fls: Obs:A Administrdção ainda não possui PCA

para o exercicio.
5 - Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a Lêí d€ OiÍetrízes Orçamentárias? (Lei
Federal nç 14.L33/2021, ert. 18, caput)

SIM ( )Não ( Não a licável Fls:011 Obs:
5 - Há Enudo Técníco Preliminar? (Lei Federel ne 14.133/2021, eÉ. 18, §1e)

Não ( ) Não aplicável Fls:003a006{x)srM Obs:
Estudo Técnico Prellminar contempla ao menos: (Lei Fedêrel ne 14-733/202L, art. 18, §1ô)
Do oúeto;
Da necessidade do controtqfu;
Dd previsõo dd controtoçõo no Plono de Co&üoções Ànuol - olinhamento entre o conüotdção e o
plonejomento;
Dos requisif,/s do contdtqfu;
LewntonP nto de me Ícodo;
Estimotiva dos quontidodes e do volor da contÍdtqõo;
Do descriçfu do soluçfu como um todo;
Do porceldmento do objeto;
Do demonstrotivo dos rcsul'ídos Neàndtdos;
Dds proidêncios d serem ddotodú pela odministrqão;
Dos corrtroto{ões coftelaítds e/ou lnterdependeÍtes;
Dos imprctos ombtentois e medidas de üotornento;
Do Posicionom€nto corr,lusi},, sobre o odequoção dq controtoção pqrq o otendimento do necessidode o

(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)

(x)
se destino - Decloração de viobilidode (ou nõo dq controtoção.

7 -O
o
(x)
(x)

8 - caso não existam os Estudos Técnicos PÍelíminares ou a Análise dê Riscos, houve manifestação justficando
a ausência do documênto? (Decreto Municipal ns4@/2022, art 13)

Não (X) Não a icável Fls:( ) srM O bs:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AITO PARAíSO - PR

PREGÃO ELETRONICO N9: m,5I2O24 PROCESSO ADMINISTRATIVO N9: OgI'/]2024
DATADTVULGAçÃOpNCp: O8lO4l2O24 ANALTSEDEPROCESSONs Ct-1G2024
GESTOR: JOSÉAPARECIDODASITVA
FlscAL DO cTT: CELSO SIwA DE OttvEtRA
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24l0al2 2a Horário: OB:O0h

I

I

I

P



oeDt- .) (-

srM ( Não (X) Não aplicável Fls Obs

25 - Consta iustlÍtcativa do preço beseada em pesquisa dê conforme regulamento pertinente ou cêÉificação dê
que a êstimativa ocorrerá concomitantementê com a seleção da proposta mais vantajosa mediantê solicitação
formalde cotâções? (Lei Federal ne 14.133/2OZL, aft.72, item Vll e art. 19 do Decreto Municipal ne4@l2o22l

í I composição de curtos unltárlos nÉnorcs ou iguais à mediond do item no poircl pora oonsuho de
preços ou no banco de prcços em saúde no PoÍtal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

'al-'?'/)

10 - Houvê manffestaÉo justificando as exigências de pÍátícãs e/ou critérios de sustentabilldade ou sua

dispensa no caso concreto? (Lei Federal ns !4.133/202!, art. 5e e 119, item I e lV)
( )SlM ()Não (X) Não aplicável Fls: Obs:
11- Há TeÍmo dê ReÍerência ou proleto báslco? (Lei Fedenl np 74.733/2021, art. 18e item ll)
(X)SIM ( )Não ()Nãoaplicável Fls:008a011 Obs:

t2 - O TeÍmo de RefeÍêncie contem: (Lei Fedêrel ne 14.133/2021, ert. 6e item XXll)
(X) Definição do objeto.
(X) Fundamentaçãodacontratação.-Justmcativa
(X) Dêsrição dos sêrviços
(X) Rêquisitos da contretação
(X) Modelo de execução do objeto - Condiçõês de fornecimento
(x) Modelo de gestão do contrato - Execução do objêto : acompanhamento ê fiscalização
(X) Critérios de medição ê de petamento. - Obrigações.
(X) Formã ê critérios dê seleção do fornecedor.
(X) Estimativas do valor da contratação.
(X) Adequaçãoorçamentária.

13 - Caso o TR contemple exigências de qualifléção técnica ou econômica, elas fora m iustificadas no processo?

(Lêi Federâlnt 14.1331202L, aít.18e item lX)
()SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

14 - Caso o TR contemple exigêndas de qualificaÉo técnÍca, elas são especiilcas e objetivas? (Lêi Federal ng

14.L3312O2L, aít.18e item lX)
()SlM ()Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

15 - Há Análisê dê Riscos? (Lei Federdl ne 74.13312021, eír.18, item X)

(x) SIM ( ) Não ( )Não aplicável Fls:007 Obs:

16 - A autoridade manifestou-se sobre a aplicabilidade ou não de matriz de alocação de riscos?
( ) SIM (X) Não ( )Não aplicável Fls: Obs:

17- Gso seja nêcêssário a aplicabllídade da matriz de alocação Íisco, ela estabelece a responsabilidade que

caiba a câda parte contratante? (Lêi Federâl ne 14.133/2027, aft.22e , §2e)
(x)SlM ( ) Não ( )Não aplicável Fls:007 Obs:

18 - Foi demonstrado que a previsão de recuÍsos orçãmentários é compatível com a despesa estimada? (Lei

Fedenl ne 14.133/2021, art.72, item lV)
(X) SIM ( ) Não CODIGO REDUZIDo

19- Houve a autoÍizaÉo da autoridadê competente? (Lei Federal ne L4.L3312021, an.7 2, item Vlll)
(x) SIM ( )Não ( )Não aplicável Fls:034

045 e 046 Data: 071o312024(X)SlM ( )Não PortaÍia ns:
2l- Foram emitidos e ocl/todos poÍeceres jurídicos? No câso do não acatamento, verificaí se os fundamentos
são plausÍveis. (Lei Federal l4.L33/2O27, art. 53e, caput).
(x)SIM ( )Não O Não aplicável Obs:

22 - caso o objeto contemple itens com valores inÍeÍiores a RS 80.000,ü), eles Íoram destinados às MEIEPP5 e

entidades equiparadas ou foijustificada a não exclusivÍdadê? [Lei complêmentar ne123/2006, art 48, item l).
(X)SIM ( ) Nâo ( )Não aplicável Fls:046 Obs;

23 - Caso tenha sido vedada a participação de coopeÍatívat consta iustifícativa nos autos? (Lei Federal n9

l4.L33l202l, aft.9, item l, e art. 16e)
( )SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

24 - Caso tenha sido vedada a participação de consóÍcios, consta justificativa nos autos? (Lêi Fêdêrâl ne

f4.L33l2OZf, eíi.9, item l, ê art. 15!)
()SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

I

I

Obs:

20 - A autoridadê competente desitnou os agentes públlcos responsáveis pelo desempenho das funçôes 
I

essênciais à contrateção? ([êiFederal ne !4-L33/2O27, aâ. 7, caput ê eÉ.6 do Decreto Municipal nc 4@12022't 
I

I



t)o Ç
í. .) ,-'

(x)

(x)

o
()
()

Contratações similaÍes fêitas pela AdministÍaÉo Pública - em exêcução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços;
Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia espêcializada, de tabela de referência ou pesquisa
em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
Pesquisa diÍeta com no mínimo 3 (úêsl Íorneceóres efetuados a menos de 6 (seisl meses de
antecedência da data de divulgeção do edital;
Pesquise na áose ndcionot d€ notÉ frscais eletrônlcE ou sistema Notas Pdronói
Pesquisa na basê de notas de dos cadastros da municipalidade.

36 - Consta dos autos cêrtlÍlcaÉo ecompanhada de comprovação de que o coÍrtÍâtado preenche os requisitos
de habilitação e de quâlifrcaÉo mínima necessária? (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 72, item V)
Consultodo em momento oportuno, qpós definição do empreso vencedora.

DocumentaÉo reladva à Rêplarldade Flscal (Lei Federal 14 .13312022, a.l. €8.el l'l
(X) Gdastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

( ) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ( ) PIS/PASEP
( ) Cadastro Contribuinte Estadual
(X) Fundo de Garantia porTempo de Serviço - FGTS

I

26 - Os autos estão instruídos com edltal da licitação? (têi Fedenl ng !4.13312021, aÉ. 18, item V)

I ) Não aplicável Fls:088 e 124(x )slM ( )Não Obs;
27-Oeditâlda licÍtação contem: (LeiFederal ns 14.133/2027, an- 25, caputl
(X) Obieto da licitação.
(X) Regras reletivas à conyocação.
(X) Regrds relativas ao iultamento.
(X) Regras relativas à habilitação.
(X) Regras relativas âo5 recursos.
(X) Regrâs relativas às penalidades da licitação.
(X) Regras relativas à fiscalização.
(X) Regras relativas à gestão do contrato.
(X) Regras rêletivas à entÍega do objeto
(X) Regrâs relativas às condições de patamento.
28 - Foi dada a publicidade do edltal de licitação do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacionalde Contratações Públicas (PNCP) (Lei Fedenl 14. L33/2OL2, an.54sl.
(XlSlM ONão ( )Nãoaplicável Obs:.082
29- Os prâzos mínimos para a apr€sentação de proposüts e lances, contados a pertir da datâ de divulgação do
edital de ficitação foram obedecidos? ([êi Federal 74.13312012, aít.55e1.
( ) Oito dias uteis para a aquisição de bens
( ) Dez dias úteis no caso de serviços comuns e de obras e ssÍviços comuns de engenharia
(x)SlM O Não ()Nãoaplicável obs:.
30 - Foi adotada a modalidade de pregão semprê quê o obieto possua padÍões de desempenho e qualidade que
possam ser obietivamêntê deíinídos no edital? (Lei Fêderel nel{. 133/202!, aÍr.29].

OSIM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:
31-{aso adotada forma presêncial, a sessão pública foi registrada em ata e gravada em áudio e vídeo? (Lei

Federal no 14.133/2021, art. 17, §2!).
( )SlM ()Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

32 - Câso seja adotado o critério de jultamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo acêitável
consta do edital da licitação? (Lei FêdeÊl ne L4.L331202!, art. 24, parágrafo único.)
( )slM ( )Não (X) Não apliaável Fls: Obs;

33 - As regras relativas ao julgamênto traz que as pÍopostas serão dê acordo com os seguintês critérios? (tei
Fedenl ne t4.L33/2021 art. 33, item l, ll, lll, lV e V.).
(X) Menor preço
( ) Maior desconto
!14 - Em caso de licitações do típo menor preço está claro se o iulgamento sêrá feito por item ou por grupo de
itpns? (Lêi Federal 14133/21, art. 82Q, §1t).
(X) SlM ( )Não ( ) Não apticável Fls:036 Obs:
35 - Foi mantida no edital cláusula com índicê de reaiustamento de preços, com data-base vinculada à data do
orçamento êstimedo? (Lei Federâl ne L4.133/2021, art.25, §7el
(X)SIM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls:115 Obs:

I I

I

I

I

I
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(x)
(x)
(x)
(x)

o
o
(x)

o

Fazenda Fedêrâ1. ldo domicilio ou sede do licitontel
Fazende Estãdual ldo domicilio ou sede do ticitontel
Fazenda Municipal ldo domícilio ou sede do licitontel
Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei ng 12.440111
Declaraçâo de cumprimênto do inciso xxxlr do art. 7s da constituição Federar- [empregado menor]
OoormêftaÉo rêlaü6 à QuallficaÉo Ecoíômtca Flmncetra (Le i iederal t4,L3312022, art. eSel 1.;-Balanço Patrimoniale Demonstrâções contábeis (item t) DOS DOIS úLTIMOS EXERCíC1OS
Certidão Negativa de Falência/concordata. (atem []
Execução Patrimonial (p. Física)
DoolmentaÉo Íeleüyâ à Gpâddadê Tácnka (Lei Federal f4.L33/2O22, art.67cl l.l- Registro/inscrição na entidade profissional comp€tente detentor de atestaJo de responsãbilidade
técnica.(item l);

o
- certidôes ou atestados emitidos pelo conselho profissional competente que demonstre capâcidade

( ) operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
supeÍior. (item ll)

í I - lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis, bem como
da qualificação de cada membro da equipe técnica. (item l )

( ) - Prova do atendimento de requisitos previstos em leiespecial. (item IV)
O - Registro ou inscrição na entidade profissional competente. (item V)

í ) - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçôes e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (ltêm Vt)

( ) -Não requlsitado.
OoqrmentaÉo rêlaüva à Habilitação Jurídica (Lei Fêderôl 14.133/2022, aft.Éf.!- l.l( ) Cédula de ldentidade

( ) Registro comercial - Empresa Individual
( ) Microempreendedor lndividual
( ) Sociedade Limitada Unipessoal

íxl Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. Caso sociedade por ações
documento de eleição de seus administradores

( ) lnscrição do ato constitutívo, sociedades civis (sociedade simples).

ít) - Dispensâ, total ou perclalmente, nas contrategões para entÍegâ imêdieta (Lei tede:al L4.L33/1022,
art.70, item lll).

I I Contrataçôes em valores inferiores a % do limite para dispensa de lÍcitação par:i compras em geral.
[13.s0s,10]
Lel complementâr nt123/20o6 - Estatuto da MtcÍo€mpresa

í ) Declaração deque cumpre os requisitos legais para qualificação de microêmpresa ouempresa de pequeno
porte (Decreto ne8538/2015, §2e)
PÍocuraÉo

( )SlM (X )Não Firma rcconhecida, se particularou certa de credenciamento ( )StM ( ) Não
Oocumento de idenüdade com foto do procuradoi

()slM Não Não a icável

,TENS ESPECÍF//COS PARA
37 - Há iustÍflcativâ
item ll).

pârd não úilizaÉo de sistema de registÍo de preços? (Lêi Federal 14.L33/2O72, art.4Oe,

licável FlssrM ( Não (X)Não a Obs
re o atendímento do pÍincípio dâ padronização? lCompatibitidode de especifícoções38 - Há manifestação sob

estéticos, ittécn otcos u ho Le Federê 14.L 1 rtadesempen 40e me letra a33/20 2,
s M aoN a tcave lspl obs

39 - Consta informação d
Fedenl !4 .t3312OL2, aft.

o uso ou justificativa para não uülização de catálogo eletrônico de padronização? (Lei
19e, §1e §2).

licável FlsSIM ( ) Não (X) Não a Obs:
exúa que os serviços dê manutenção e arsistência técnica sejam prestados mediante

deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidadê de prestação de serviços localizada em distância
compatível com suas necessidades, consta fundamentação em Estudo Técnico preliminar? (Lei Federal
74.133 l2OL2, art. 4Oe, §4e1.

40- Caso a Adminisrâção

Não (x Não a licável Fls:stM Obs

Não I

/v67
I

ó



o ,,:

a indicaÉo de maroa ou modelo, consta iustificativa para a indicâÉo? (Lei Federal L4.I33/2OL2,41 - Caso haj

X) Não aplicável FlsslM ( )Não

ârt.41e, item l).

de determinada marca ou produto, foi indicada â existência de processo administrativo
em que esteia comprovado que não atendem às necessidadês da AdministÍâção? (Lei Federal 14.!33l2,l2,an
41e, item ttt).

42- Havendo vedafo

Obs;slM ( ) Não Não apliével Fls:
4:F Há certificâção de que a opção pela aquisição é mais vantajosa do quê êvêntuais alternatiyas, como a
locação de bens?

)slM ()Nâo X) Não aplicável Fls Obs

IÍENS ESPEf/FICOS PARA EM GERAL NÃO SETAM DE
44 - Houve manifestação quanto à observância do princípio da padronização? [Compatibilidade de
espêcmcações êstéticas, técnicas ou desempenhol (Lei Fed êr2174.133/2072, art. 47, item l).
)slM ()Não x Não aplicável Fls:06 Obs:

45 - consta informaÉo do uso ou iustificativa parâ não utilização de câtálogo eletrônico de padÍonlzação? (Lei
Federal 14.133/2012, art. 19e, §1e §2).
osrM ( Não Obs:) Não aplicável Fls
tl6 - Foi certificado que os serviços a serêm contratados se enquâdram como as atividades materiais acessórias,
lnírumentais ou complementaÍes aos âssuntos que constituam áÍea de comp€tência legal do órgão ou da
entidade? (Lei Fedel'al L4-t33120L2, an 48, ceput).
( ) slM ( )Não x Não aplicável Fls Obs:
47- Caso a Administrdção pretenda contrataÍ mais de uma empÍesa para a execução do obieto, está atestado
nos autos que (il não há perda dê êconomia de escala, (ii) é possível e conveniente a execução simultânea e (iiif
há controle individualizado pâra a execução de cada contrdtado? (Lei Federal L4.L33|2OL2, at7. 49l,.

Não X )Não aplicável Fls( ) srM Obs:
tl8 - Em se tratando dê serviços comum de êngenharia, o serviço tem por objeto açõ€s, obretivament€
padronizáveis em termos de desempenho e qualidâde, de manutenção, de ãdequação e de adaptação de bens
móveis e imóvêis, com preservação das características originais dos bens ? (Lei Federal 74.73312012, art. 5, item
XXl, letra "a").

srM ) Não (X) Não aplicável Fls Obs:

49- Na execução iodiretâ de obras e serviços de engênharia, qual o Íegimê adoado? (Lei Federal L4.].33l2oL2,
art. 46, item I ao Vll).

Empreitada por prêço unitário.
Empreitada por preço tlobal.
Empreitada integral.
Contratação por ta refa.
Contrâtação integràde.
Contratação semFintegrada.

í) - Em se tratândo de serviços comum de êngenharla, foi demonstrada a ineristência de prejuízo para a

aferição dos pedrões de desempenho e qualidade almejâdos, sendo possível a dispensa da elaboração de
proietos? (Lei Fedenl 14.133/2012, art. 18, §3)

Obs:)SlM ( ) Não (X) Não aplicável Fls

Alto PaÍaíso/PR, 30 dê abril de 2024.

'_->

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
DIRETOR OE CONTROLADORIA INTERNA

Obs;

I

I

I

I

I

I

| ( ) Fornecimento e prestação de serviços associado.

'--4
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PREGÃO ELErRÔI{ICO tr OO5I2O24
CO!ÍTRATIINTE: PREFEIflIRA MTNüCIPAL DE ALTO PARÂÍSO/PR
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO D'E EMPRESA PARA
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO OE úÀõÚiIIES ECAMINHÃO PARA MANUTENÇÃO DA-S ESTRADAS MÚNICIPAIS E §ENVIçOS
DIVERSOS, POR UM PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E
QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCTA - Ài'TÉió_T OO
EDITAL.

Prefeüura lrúunieipal de Alto paraíso - pR

TERMO DE RESTITUIçÃO

Nesta data, -restituo os autos processo administrativo
OES com parecer jurÍdico que me foi soücitado006/2024, ao SETOR DE LICITAÇ

Setor de Lici
PR., 30 de Abril de 2024.

Valde

n

Municipal Alto ParaÍso -

/t t

Agen de

I{{í

I

Í)afi
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO

ALTo PARAÍSo-PR

ATA DE HoMoLocAçÃo

PREGÃo ELETRôNlco No 0í2024
Processo Administrativo No 09/2024

Tipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉoi OglUlzO24 O8:47i06

LOTE í. HOMOLOGADO - 30/OU2024 16:26:19
sERvtço GAMINHÃo BASCULANTE MINtMo DE 14M3

vALoREs uHrÁntos Hxars
Item: í Unidade: DIARIA Marca: Serviço

.\,-scrição: sERVtço cAMtNHÃO BASCULANTE i lNttr4O Oe t+i,lS
Quantidade: í00 Valor Unit.:2.050,00

Modelo:

Valor Total: 205.000,00

cLAssrFlcAçÃo
Num Documento Oferta Inlcial OfeÍta Final Dú.(%) ME

í JOCTNEI VIERO TERRAPLANAGEM ME O25 12.122.5v1000í-70 2.050,00 2.050,00 Sim

2 PEDRETRA tNGÁ tttoústRte e 029 77.282.002t0001-45 2.088,00 2.088,00 1.85 Não

3 NATAL FENATO TERRAPLENAGEI\,1 145 29.694.831/0001-92 2.088,74 2.088,7 4 0.04 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documânto Ofêrta lnicial Of.rta Finâl Dir.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfsÍta tnicial Ofeía Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 30/04/2024'16:26:19
SERVIçO DE MOTONIVELADORA

VALORES UNlTÁRloS FINATS
\*-m: 1 Unidade: HRS Marca: Serviço

DescriÉo: SERVIÇO DE MOTONIVELADORA
Quântidade: 150 Valor Unit.: 431,00

Modelo:

Valor Total; 64.650,00

cLASSTFTCAçÁO

Razão Social Num Documgnlo Oferta lnicial Oferta Final Dif'(%) ME

'I PEoRE|RA tNGÁ tNDúsrRtA E 1U 77 .282.0021000í 45 43í,00 43'1,00 Não

2 NATAL FENATO TERRAPLENAGEM 131 29.694.831/0001-92 43',1,22 431,22 0,05 sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

INABILITADOS

Razão Sociãl Num Documento Ofêrta lnicial

JOCINEI VIERO TERRAPLANAGEM ME 'I4O 12,122.53/.10001-70 428,00

DiÍ.(%) ME

Sim

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 30/04/2024 16i26t'19
SERVIçO DE PÁ CARREGADEIRAS

Gerado em: 30/04/2024 16126:19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

l dez

Razão Social
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ALTO PARAISO.PR

Itêm: I Unidade: HRS Marca: Serviço
DescriÉo: sERVtço DE pÁ CARREGADETRAS
Quantidade: 200 Valor Unlt:299,00

Modelo:

Valor Total: 59.800,00

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento Ofêrta lnicial Oteía Final Dr.(y, ME

í L RJ DA SILVA SERVIçOS 046 46.255.0920001-51 343,00 299,00 Sim
2 JOCINEI VIERO TERRAPLANAGEM ME 1O1 12.122.53/,10[/01-70 335,00 299,99 0,33 Sim
3 TERRAPLANAGEM NOSSA SENHORA 035 54.607.283/000í{3 u2,00 u2.00 14,00 Sim
4 PEOREIRA INGÁ INDÚSTRIA E 116 77 .282.O02t0001-45 343,00 343.00 0,29 Não
5 NATAL FENATO TERRAPLENAGEM 011 29.694.831/0001-92 U3,O2 3,O2 0,01 sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Soclal Num Documento Oferta lnlclal Oferta Final DlÍ.(%) llE

INABILITADOS
Razáo Social Num Documênto Oferta lnici

AUTORIDADE: DERC JAROIM JUNI

Final oit.(%l ME

Gerado em: 30/04/2024 16'26..19 2de2

\



Prefeitura lufunicipal de Aho Paraíso-PR
cNpJ95.64A.736/(NOI-3O CDp87528-OOO

Áv- Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fm (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DLTAT30lO4l2O?A

SÚMIrUf: Adjudica e homologa resultado do processo
Administrativo n" OO9/2O24, Pregâo Etetrôni co, a" eOS/2e24.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paranâ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente
de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO
Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.

parecer técnico emitido pelo

DECREIA:

23s

AÍt. 11 Fica Adjudicado o Item 0l em favor da
empresa JOCINEMERO TERRÃPLAIiIAGDM Utr,t CNPJ: 12. 122.554/OOO I-ZO, itelor.
02 em favor da empresa PDTTRBIRA INGÁ IND(ISTRIA D oorÉRCIO LTDA, CNPJ:
77.282.OO2/OOOI-45 e o item 03, em favor da empresa L R J DA SILVA
sERvIços' cl{PJ: 116.255.09210001-51 o resultado do processo ücitatório no
OO9 /2024, Pregão Eletrôníco, n OOS/2024.

Art. 2'l Fica Homologado o resultado do Processo
Administrativo tt" OO7 /2024, Pregão Eletrôni co, n" OO4 /2024, o Item 0l em favor da
empresaJOCINDMERO TDRRAPIAIiÍAGEIW ME, CNpJ: 12. 122.534/OOO I-ZO, itelor.

!2 em favor da empresa PEDREIRA IIfí;,Á INDúSTRIA E coIú.RcIo LTDA, éNpJ:
77.282.OO2/OOOI-45 e o item O3, em favor da empresa L R ., DA SILVÂ
SERVIçOS, CNPJ: 46.255.0?2/0001-51, que tem como objeto: RECilISTRO IrD
PREç.oS PARA AON-TRATAçAO rrg EMPRSSA PARA Dr?,R{'TúAL PRES,TAúO rrg
srRylços cow r,,cgiçÃo rro rtÁQwr{As D ca.MrMrrÃo paRA MANImEúO DAS
.ESÍRÁDáS MÍ,II|í[CTP,ÍS r s8Rrlrç{)s DryERsos, P1oR t M paRÍo,,o IrD 12
J|4E§ES, CONÍ0.RI![D D.I'SCRIÇÕES E QUAITTIDADES COffrrDáS NO ?ERMO DE
RJE,FANEXq,E-ANEiXO I X' DDITAL.

pubtcação.

30 dias do mês de Abril de 2024.

Art. 3o). Este d entraÍ vigor na data de

EdiÍici Prefei de Alto Paraíso

JARDIM
feito Munlci

ILU
RGÃO OFICIALDO

EM 0r c

Ediçâe N'' l3

{1 I

,,/,/





Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos §antos, 900 - Fone/Tax (Oxx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

o.1i
Ít-

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" OO7 12024

CONTRATO DE ATA DE REGISTRO
PREÇOS QUE FAZEM ENTRE SI
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR. E
EMPRESA JOCINEI VIERO
TERRAPLENAGEM LTDA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTO PAR.AÍSO, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.640.736 /OOO 1-3O, neste ato devidamente representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, Agente Politico Municipal,
residente a domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identidade RG
1.649.033-4-SSP/PR e do CPF n" 474.519.719-53, doravante denominado de
CONTRATANTE e a empresa JOCINEMERO - TERRAPLEI{AGEM LTDA, inscrita
no CNPJ sob no 12.122.534/OOOI-70, com sede na Avenida Paraíba, n" 641, znna
04, Cidade de Cianorte, CEP: 87.270-074- Estado do Paraná, fone (44) 99168-
8189/3019-6595, e-mail terraplanasem.pr@qmail.com; neste ato representado pelo
seu Representante Legal o sr. JOCINEMERO, brasileiro, empresário, CPF: sob no

008.01f .579-94, RG: sob no 6.612.383-9 SESP/PR, residente na Cidade de
CIANORTE, Estado do PR, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem de
comum acordo e com arnparo legal na Lei Federal rf 14'133/27, Decreto Municipal
n" 3192 de 2024 que regulamenta o SRP, consolidada, e Processo Licitatório no
OO9|2O24, Modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" OO5/2O24,
celebrar o presente contrato nas cláusulas e condiçóes a seguir:

AUToRTZAçÃO

A lavratura do presente Contrato da Ata de Registro de Preços foi autorizada pela
Autoridade Superior do municipio, a qual adjudicou o objeto ao vencedor, ora
denominado contratado, e homologou o resultado da licitaçáo, em 3O/O4/2O24'
Decreto n"3225 /2024, publicado no diário Ofrcial do município (Umuarama
Ilustrado), em Ol lO5/2024, o queJ consta dos autos.

CELEBRAçÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUJEIçÃO DOS
CONTRATANTES

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à I'eí l4.l33l202l e demais legislaçáo
municipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar
o presente contrato, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante
cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas, dando-se a deüda publicidade ao ato.

Este contrâto regu.la-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito púbüco, e a
ele será aplicado, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

DE
o
A

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

oô;

1.1 O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de empresa para REGISTRO
DE PREçóS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PIESTAçÃO
DE sEivrÇos coM LocAçÃo DE uÁgunras E CAMINHÃo PâRÂ
MANUTENçÃO DAS ESTRAI'AS MT'NICIPAIS E SERVIçOS DTVERSOS' POR UM
PERÍODO DE 12 MESES, COT{FORME DESCRIçÔES E QUANTIDÁDES CONTIDAS
NO TERMO DE REI.ERÊNCIA - AITEXO I DO EDITAL.

L.2 Descri com leta do ob eto da contrata

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no
edital, vedado. especlalnente:
1.1.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas
do ücitado;
1.L.2 O atraso injustificado no fornecimento;
1.1.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condiçôes diversas do previsto;
1.1.4 O recebimento, por servidor da contrâtante, de objeto diverso do que consta
da Ordem de Fornecimento;
1.1.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for
total;
1.1.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.
L.4 Qualquer pessoa Íisica ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na
execuçáo do contrato, podendo acompanhar liwemente a execuçáo/entrega.
1.5 O servidor municipal tem o dever tegal de denunciar abusos e arbitrariedades

\- na execução contratual, sujeitando-se à apuraçáo das responsabilidades.
1.6 Todas as vedações acima câract er:z,a::rr infração contratual e poderâo ser
sancionadas, de acordo com a graúdade do ato e com o interesse púbüco
prejudicado.
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaçáo do fornecimento, bem
como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes das obrigações ora
contraidas, integram este Contrâto, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:
a) Edital de Pregão Eletrônico I"OOS /2024. e seus aÍlexos;
b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
1.8. Os documentos referidos no item 1.7, são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução
do objeto contratado.

CLAUST'LA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (dozel meses, contados do (a)

publicaçáo no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n' 14.133, de 2021, prorrogável
sucessivamente, respeitada a vigência decenal.

VALOR
TOTAL

VALOR
unnÁatoUND QUANTIDADEIÍEM PRODUTO / SERVIçO

205.000,00100 2.050,00DIARIA01
sewiço clr'4tNHÃo BASCULANTE t'.tÍNIMo
DE 14M3

or t+lrs, ox+, coM PREsrÁçÃo DE
ALOS; COM PRESTAÇAO MINIMA DE
sAs PARA REALIZAçÃo Dos SERVI

LOCAÇAO
DIARIO B

sERVrçps
03 (rRES)

oqMiNHÃo cÂÇeMBA BAScULANTE coM cAPAcIDADE
HORAS, COM 02 (DUAS) HORAS DE INTERVRUTO DE 10 (DEZ)

ços, TAISEVERÃo EsrAR INCLUSA ToDAs As DESPÉCONSECUTIVAS; DDIARIAS
ENCARGOS PESSOAIS E TRABALHISTAS; ENCARGOS FISCAIS;cor"ro cougusrÍvel; SEGUROS; FREÍE DE

ANO MINIMO 2010.cULAR, CAMINHÃO COMEI4 GERAL VEIse:n ruecessÁnto E MANUTENçÃoDESLOCAMÉNTO CASO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av, Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

o,1':'

2.2. Os contratos justiÍicadamente celebrados em caso de urgência poderâo ter
eÍicácia a partir de sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da Lei 14. 133 de 2021.

2.3. Q prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de
vencimento do contrato.

cl,Áusul"a TERCETRA - MODELOS DE EXTCUçÃO p CpStÃO CONTRATUAIS
lart.92, fV, VII e XlrU{
3.1 os modelos de gestáo e de execuçáo contratual, assim como os prazos e condições
de conclusão e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CL{USULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cL/iusuLA QITTNTA - PREçO
5.1 O va-lor total da contrataçáo é de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais)
5.2 no valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçáo.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O pagamento será realizado até o 30o (trigésimo) dia a partir da apresentaçáo da
nota Íiscal à Divisáo de Contratos.
6.1.1. Serão pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a
competente liquidaçào.
6.2. Demais disposições acerca do pagamento encontram-se defrnidos no Termo de
Referência, anexo deste Contrato.

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vf
7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de 12
(doze) meses contados da data do orçamento esümado.
7.2. Apôs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados,
mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do índice IPCA-A, exclusivamente para as
obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver
requerimento do contratado.
7.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
Índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituiçáo, o(s) que üer(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.
7.6. Na ausência de preüsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegeráo
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Âmaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320'
e-mail - altoparai§o@pref.pr.gov.br

o:..,

7.7 O reajuste será registrado por apostilamento'
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cffisuLA omAvÂ - ôsRrceçÕEs Do CoNTRÂTANTE lart. 92, X, Xr e XrV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 NotiÍicar o Contratàdo, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8. 1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2Q21';

8.1.6. Ef.toar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no
Termo de Referência;
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. ÕientiÍicar o órgão de representaçáo judicial do Município para adoçáo das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8. 1.9. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçóes e reclamações
relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execuçâo do ajuste;
-9. 

t.S. t. A Administraçáo terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no pÍazo máximo de até 3O dias;
8.1.11. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
ào-o por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

cIáusuLA NoNA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92,frlr, rnII e )rVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.1.2. Comunicar ao contratante, ÍLo pÍazo máímo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a datâ da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
preüsto, com a devida comprovação;
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. L37, II, da Lei n.o 14.133, de 2O2ll e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em pâÍte, ío pÍazo fixado pelo Íisca.l do contrato, os bens nos quais se
veriÍicarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais
empregados;
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9.1.5. Responsabilizzu'-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
Contratante, que frcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
9. 1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas,
previdenciárias, frscais, comerciais e as demais preústas em legislaçáo específica,

\- àuja inadimplência náo transfere a responsabüdade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçáo do
objeto contratual;
9.1.9. ParalisaÍ, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
9. 1. 10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
previstâ em lei para pessoa com defrciência, para reabütado da Preüdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da
Lei n.' 14. 133, de 2O2ll;
9.L.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
Íixado pelo frscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheraÍn as

\- referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n." 14.133 , de 2O2Ll;
9.1.13. Guardar sigüo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no
14.133, de2O2l;
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norÍnâs de segurança do Contratante;
9.1.16. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente),
com uma versáo em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
9.L.17. Náo permiür a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

o Âi,
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cÉúSúrá pÉcrua - oBRrcAçÕEs rERTII{EI{TEs À r,cpp
10.1.4s partes deverâo cumprir a Lei n" L3.7O9, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quânto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente de
declaração ou de aceitaçáo expressa.

cLÁusur,a DÉCIMA PRIMEIRA - GARÂNTIA DE EXECUçÃO (art. 92, :f'll e XrII)
I 1. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando o baixo
risco de descumprimento das obrigações por parte da Contratada.

CLÁUSUL,A DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÕES E §ANçÕES AI,MINISTRÂTTVAS
(art.92, XrV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo
ou ao funcionamento dos serviços púbücos ou ao interesse coleüvo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo justiÍicado;
e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuçáo do
contrato;
Q praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praücar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no L2.846, de 1" de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da
Lein" 14.133,de20211;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei n' 14.133 , de 202ll;
c) Declaraçáo de inidoneidade para ücitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g' e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas e "d", que jusüÍiquem a imposiçâo de penalidade mais
grave (art. 156, §5', da Lei no 14.133, de 2O2l).
d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
l2l compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto.
L2.3. A apücaçáo das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado âo Contratante (art. 156,
§9', da Lei n" 14. 133, de 2O2ll
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7', da Lei n" 14.133 , de 2O2ll.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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L2.4.1. Antes da apücação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no
14.133, de202ll
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenüações cabíveis forem superiores ao valor do
pagaÍnento eventualmente deúdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14. 133, de 2o2ll.
L2.4.3. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no pÍazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da
data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
12.5 A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2O2L, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.6. Na apücação das sanções seráo considerados (art. 156, §1', da Lei n" 14.133,
de 202ll:
a
b

a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

c
d
e
norrnas e orientações dos órgáos de controle.
12.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de2O2Ll
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçáo da sançáo, informar e maÍrter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de
2O2rl
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei n'
t4.133 /21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

CLÁUSULIT DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL IATt. 92, XIE)
13.1 O contrato se extingue quando vencido o pÍazo nele estipulado, se náo for
prorrogado.
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o
contratante, quando esta náo dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe oferece vantagem.
13.1.2 A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
t3.t.3 Caso a notificaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorTa com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.1.4 A alteração social ou a modiÍicaçào da finalidade ou da estrutura da empresa
náo ensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
13.2 O termo de rescisáo, sempre que possÍvel, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L3.2.3 Índenizaçõe s e multas.

CLÁUSUI,A DÉCIMÂ QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA IATt. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotaçáo
abaixo discriminada:
DESP ELENENfO oescarcÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

3670s 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESTRADAS

09.02.15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN, URB. E

SERV. PUBUCOS

36706 MANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESTRADAS

09.02.15.451.0016.2.049
DIV. OBRÂS, PLÂN. URB. E

SÊRV. PUBUCOS

36707 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO
DÉ ESTRADAS

09.02.15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

36708 339039210000
MAN I.ITENCAO E CONSERVACAO

DE ESTRAOAS
LO.O2.26.7 AZ.OO L7 .2. IOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

36709 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESÍRADAS

10.02.26.782.0017,2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

14.2 A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após
aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cL(usuLA DÉcrMA QITINTA - DOS CASOS OMISSOS lart. 92, IIII
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segu.ndo as disposições
contidas na Lei n' 14.133, de 2021, e demais nornas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçOES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n" 14. 133, de 2021.

339039210000
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16.2. No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os

acréscimos ou supressões que se ftzerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
f 6.3 A supressáo, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder,
razoavelmente, o limite preústo no item anterior.
16.4. Os acréscimos e supressões náo poderáo ser compensados entre si, devendo
ser realizados cálculos separados, aplicado o limite de 25Yo a cada tipo de alteraçáo.
16. 1 Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lein" 14.133,de2021.

cLÁusuLA DÉCIMÂ sÉjrrMA - PUBLICAçÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2O2L, bem como no respectivo sítio oficial nâ Internet, em atençáo ao art' 8o, §2", da
l,eí n. 12.527, de 201 l, no prazo de 20 dias úteis, como condiçáo indispensável para
a eficácia do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA orTAvA - FORO (aÍt. 92, §11
18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê/PR; para dirimir os litigios que
decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente contrato de Ata de Registro de Preços de teor e forma, paÍa um
só e jurídico efeito.

Prefeitura Municipal de ALTo PARaSO, Estado do Paraná, 02 de Maio de 2024.
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DERCIO JARDIM
JUNIOR:4745197'1953

JOCINEI VIERO

TERRAPLENAGEM

LTDA:12122534000170

Assinado de foÍma digital por
JOCINEI VIERO TERRÂPLENAGEM

LTDAI 2 I 225 340001 70

Dados: 2024.05.03 09:17:42 {3'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO

DÉRCIO JARI'IM JUIIIOR

JOCINEI VIERO - TERRAPLENAGEM
LTDA

CONTRATADA
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ATÀDE REGISTRO DE PREçOS

CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS QUE FAZE.M ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR. E A
EMPRESA L R J DA SILVA SERVIçOS - ME

PREFEITT RÂ MITNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, inscrito no CNPJ n.o
95.640.7361O001-30, neste ato devidamente representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. DERCIO JARITIM J(,NIOR, brasileiro, Agente Politico Municipal,
residente a domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identidade RG
1.649.033-4-SSP/PR e do CPF t" 474.579.719-53, doravante denominado de
CONTRATANTE e a empresa L R J DA SILVA SERVIçOS ' ME, inscrita no CNPJ
sob n" 46.255.092/0001-51, com sede na Avenida Pérola Byington, f 777, apt2,
centro, Cidade de Pérola, CEP: 87.540-000- Estado do Paraná, fone (44) 9.9902-
0144, e-mai I lucasroberto'i 371@emaii.comr neste ato representado pelo seu
Representante Legal o sr. LUCAS ROBERTO JAMBERS DA SILVA, brasileiro,
empresário, CPF: sob n" 138.173.239-99, RG: sob no 12.722.087-5 SESP/PR,
residente na Cidade de PEROLA, Estado DO PARANÁ, doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem de comum acordo e com arnparo legal na Lei Federal n"
L4.133/21, Decreto Municipal n" 3192 de 2024 que regulamenta o SRP, consolidada,
e Processo Licitatório a" OO9 /2024, Modalidade Pregão Eletrônico para Registro de
Preços no OOS /2024, celebrar o presente contrato nas cláusulas e condiçÕes a seguir:

AUTORTZAçÃO

A lawatura do presente Contrato da Ata de Registro de Preços foi autorizada pela
Autoridade Superior do município, a qual adjudicou o objeto ao vencedor, ora
denominado contratado, e homologou o resultado da licitaçáo, em 3O/O4/2O24,
Decreto n"3225 /2024, publicado no diário OÍicial do município (Umuarama
Ilustrado), em OL/05/2024, o qual consta dos autos.

CELEBRAçÃO DO
CONTRATAT{TES

INSTRUUEI{TO CONTRATUAL E SUJEIçÃO DOS

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Leí 14.L3312021 e demais legislação
municipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar
o presente contrato, o qual será Íirmado por meio deste instrumento, mediante
cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a
ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

li I
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CLI\UST'I,A PRIMEIRÂ - DO OB.'RTO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de empresa para REGI§TRO
oo rnnçós rena coxtnereçÃo DE EMpREsa PARA EvEilTUAL nnnstaçÃo
DE snivrços cou r,ocaçÃo DE uÁQuruas E cAMINHÃo PARA
ualrutrnçÃo DAs EsrRÂDAs Mt NIcIPATS E sERvIços DrvERsos, PoR uM
ppnÍooo DE 12 MEsEs, cor{FoRuo orscnrçÕEs E QUANTTDATTES coNTIDAS
No rERMo op nprpnÊnclA - Ar{Exo I Do EDITAL.

1.2 Descri ão com eta do ob eto da contrata

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no
edital, vedado. especlalmente:
1.1.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas
do Iicitado'
1.1.2 O atraso injustiÍicado no fornecimento;
1.1.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto;
1.1.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta
da Ordem de Fornecimento;
1.1.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for
total;
1.1.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.
1.4 Qualquer pessoa Íisica ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na
execução do contrato, podendo acompanhar liwemente a execução/entrega.
1.5 O servidor municipal tem o dever tegal de denunciar abusos e arbitrariedades
na execução contratual, sujeitando-se à apuraçáo das responsabilidades.
1.6 Todas as vedaçóes acima caractenzart infraçáo contratual e poderáo ser
sancionadas, de acordo com a gravidade do ato e com o interesse púbüco
prejudicado.
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaçâo do fornecimento, bem
como para defrnir procedimentos e norÍnâs decorrentes das obrigaçóes ora
contraídas, integrâm este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:
a) Edital de Pregão Eletrônico I"OOSl2O24. e seus anexos;
b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
1.8. Os documentos referidos no item 1.7, sáo considerados suÍicientes para, em
complemento a este Contrato, deÍinir a sua extensáo e, desta forma, reger a execução
do objeto contratado.

CLAUSUIÁ SEGUNDA - DA VIGÊNCIÂ
2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (dozel meses, contados do (a)
publicaçáo no PNCP, na forma do artigo 106 da tei n' 14.133 , de 2021, prorrogável
sucessivamente, respeitada a vigência decenal.

2.2. Os contratos justificadamente celebrados em caso de urgência poderáo ter
efrcácia a partir de sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da Lei 14.133 de 2O2L.

VALOR
TOTAL

VALOR
uxnÁetoUND QUANTIDÀDEPRODUTO / SERWçOITEM

s9.800,00299,00HORA 200sERVIÇo DE PÁ CARREGADEIRAS
fficAR.EGADEIRÂcol'tPEsoMÍNIMoDE10ToNELADAS,INcLUINDoo
coMsÚsúveu e ulruureniçÃo Do EeutPAMENÍo, MÁQutNA coM eNo ltiNtNlo zoro.
MARCÂ: KOMATSU

PERADOR,

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
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2.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de
vencimento do contrato.

cL(usuLA TERCEIRA - MoDELos DE E:xtcuçÃo p cpsrÃo CoNTRATUAIS
(art. 92, fV, VII e XIIII{
3.1 os modelos de gestão e de execuçáo contratual, assim como os prazos e condições
de conclusáo e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo
4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratua-l.

CIÁUSULA QUINTA. PRTçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e

oitocentos reais).
5.2 no valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGA.IIIENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O pagamento será realizado até o 30" (trigésimo) dia a partir da apresentaçáo da
nota fiscal à Divisáo de Contratos.
6.1.1. Serão pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a
competente liquidação.
6.2. Demais disposições acerca do pagamento encontram-se defrnidos no Termo de
Referência, anexo deste Contrato.

cráusul,A sÉTrMA - RTAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de 12
(doze) meses contados da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados,
mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do índice IPCA-A, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver
requerimento do contratado.
7.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustaÍnento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçáo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por aposülamento.
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OITAVA - OBRI ES DO CONTRATANTE (aú. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus arlexos;
8.1.2. Receber o objeto no pr€rzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8. 1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de üquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da lri n" 14.133, de 2O2l;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do MunicÍpio para adoçáo das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;
8.1.9.1. A Administraçáo terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
frnanceiro feitos pelo contratado no pÍazo máximo de até 30 dias;
8. 1 . 1 1. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

cl,Áust LA Not{A - OBRIGÀçÕES DO CONTRATADO (art. g2,XÍV,)§rI e Xt[It
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.1.2. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
preüsto, com a devida comprovação;
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (aÍt. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2o2l) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total_ ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens noi quais se
veriÍicarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquei dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para frns de pagamento, os seguintes documentos:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Jusüça do Trabalho.
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas,
preúdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabüdade ao contratante e náo poderá
onerar o objeto do contrato;
9. 1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (únte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que Se verifique no loca-l da execução do
objeto contratual;
9.1.9. Paratisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nã.o esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
9. 1 . 10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habiütaçáo na licitaçáo;
9. 1.11. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos
preüsta em lei para pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas na legislaçáo (art. 116, da
Lei n.o 14.133 , de 202ll;
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheraln as

referidas vagas (art. 1 1 6, parágrafo único, da Lei n.' 14. 133, de 2O2L1;
9. 1. 13. Guardar sigilo sobre todas as informaçÔes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.t4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta nào seja saüsfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24, lI, d, da Lei n"
14.133, de2O2l;
9.1.f5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norÍnas de segurança do Contratante;
9.1.16. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente),
com uma versáo em português, e da relaçáo da rede de assistência técnica
autorizada;
9.1.17. Não permiür a utilüaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz pârâ os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
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I{ENTES À r,CpO
10.1.4s partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente de
declaraçáo ou de aceitação expressa.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (ATt. 92, ,l.II C XII{
11.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando o baixo
risco de descumprimento das obrigações por parte da Contratada.

cLÁusuLA DÉCIMA sEctNDA - rNI.'RAçÕES E sANçÕEs ADMINISTRÂTwAS
lart.92, XIVI
12.1. Comete infraçáo administraüva, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo
ou ao funcionamento dos serrriços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuçáo do
contrato;
f) praücar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer.fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da l,ei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.
12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contrâtado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da
Lei n' 14.133, de 2O2Ll;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n' 14.133 , de 2O2ll;
c) Declaraçáo de inidoneidade para ücitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f , do .subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas e "d", que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133, de2O2Ll.
d) Multa:
(l) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
í21 compensatória de lOVo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecuçáo total do objeto.
12.3. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9o, da Lei n' 14.133 , de 2O2Ll
12.4. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei n" 14.133 , de 2O2l).

25f,
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12.4.Í. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da [,ei n"
14.133, de2O2ll
12.4.2. Se a multa apücada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8', da Lei n" 14.133 , de 2O2ll.
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mglta poderá ser
recolhida administrativamente no prazo má:ljmo de 10 dias úteis dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
preústo no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2Q21, para as
penalidades de impedimento de ücitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §1" da [,ei no 14.133,
de 2O211:
a) a natureza e a gravidade da infração comeüda;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proúerem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
norÍnas e orientações dos órgáos de controle.
12.7. Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam
üpiÍicados como atos lesivos na Lei no L2.846, de 2013, seráo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
uülizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préüa (art. 160, da Lei n'
14.133, de2O2Ll
72.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sançáo, informar e manter ziualiz€rd6s os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 16l, da Lei n" 14.133, de
2O2tl
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n"
14.133/21.
12.11. Os débitos do conüatado para com a Administraçáo contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em diüda aüva, poderão
ser compensâdos, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

21.;
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XX!()
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se náo for
prorrogado.
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o
contratante, quando esta náo dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.1.2 A exünçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocoÍTa com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.1.4 A alteraçáo social ou a modiÍicaçáo da Íinalidade ou da estrutura da empresa
náo ensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2 O termo de rescisáo, semPre que possivel, serâ precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3 Inden2ações e multas.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTI{RIA (ATt. 92, VIIII
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercicio, na dotação
abaixo discriminada:
DESP. ÉLEMENTO DESCRIçAO FUNCIONAL DEPÀRTAMENTO

36705 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESTRÁDAS

09.02.15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

36) 06 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESTRADAS

09.02.15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E

SERV. PUBUCOS

36707 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESTRÁDAS

09.02.15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. UR8. E

SERV. PUBLICOS

36708 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESTRADAS

10.02.26.782.0017.2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

367 09 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO
DE ESTRÂDAS

10.02.26.782.0017.2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

L4.2 A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subseqüentes será indicada após
aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes,
mediante aposülamento.

cIÁusuLA DÉcrMA QUINTA - Dos cAsos oMlssos (aÉ. 92, III|
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
conüdas na Lei n' 14.133, de 2O2L, e demais norrnas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - ATTERAçÕES
16. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da ki n" 14.133, de 2021.
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16.2. No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os
acréscimos ou supressôes gue se ltzerem necessários, até o limite de 25Vo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 A supressáo, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder,
razoavelmente, o limite previsto no item anterior.
16.4. Os acréscimos e supressões não poderão ser compensados entre si, devendo
ser realizados cálculos separados, aplicado o limite de 25Yo a cada tipo de alteraçáo.
16.1 Registros que náo caracterizant alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostilá, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAçÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma preústa no art' 94 da I*í 14. 133, de

2021, bellrr como no respectivo sítio oficial na Internet, em atençáo ao art. 8o, §2", da
I*i n. 12.527 , de 2Oll, no pÍazo de 20 dias úteis, como condiçáo indispensável para
a ehcácia do contrato.

cLÁusIrLA DÉCIMA OTTAVA - FORO lart. 92, §1")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/PR; para dirimir os liÚgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente Contrato de Ata de Registro de Preços de teor e forma, para um
só e jurÍdico efeito.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, 02 de Maio de 2024.

Assinado de forma digitalpor LUCA5
LUCAS ROBERTO JAMBERS RoBERTo rÀMBERs DA

DA SILVA:13817323999 StLVAr 38 r 7323999
Dâdos: 2024.05.06 1039:I9 {3'00'

DERCIO JARDIM
JUNIOR:47451971953

s*a, agrd q o€ico JrÂDir

r6&dct3.d, l.*.
0r.: 2ora 6.6 1€r7 !7 e'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO

DÉRcIo JARDIM JUNIOR

L R J DA SILVA SERVIÇOS ME
CONTRATÂDA
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ÂTA DE DE PREÇOS

CoNTRÂTO DE ATA DE RDGTSTRO DE PREçOS fi" OO9I2O24

CELEBRâçÃo Do TNSTRUMENTO
CONTRâTANTES

CONTRATO DE ATA DE REGISTRO
PREÇOS QUE FAZE}'í ENTRE SI
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR. E
EMPRESA PEDREIRÂ INGÁ IITD.
COUÉRCIo LTDA.

CoNTRATUAL E SUJEIçÃO DOS

DE
o
A
E

PREFEITURÂ MUITTCTPAL DE ALTO pARAÍso, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos santos, 9o0 - centro, inscrito no cNpJ n."
95.640.736 /o001-3o, neste ato devidamente representado por seu prefeito
Municipal, Sr. DERCTO JARDIM JuNIoR, brasileiro, Agente politico Municipal,
residente a domiciliado neste Município, portador da cêduh de Identidade RG
1.649.033-4-ssP/PR e do cPF t" 474.519.719-53, doravante denominado de
CONTRATANTE C A CMPTCSA PIDRTIRÂ II{GÁ IIÍD. E COUÉRCIO LTDA, iNSCritA NO
GNPJ sob n" 77.282.oo2/oool-4s, com sede na Avenida valdecir de Brito, s/N, km
04, lotes n" (s) 47, 47 - E E4T-E/6, lote cL Ribeirão pinguim, cidade de Maringá,CEP: 87.062-000- Estado do paraná, fone (44,} 3227_3344, e-mail
êtendimentqaDedreirainea.com.br; neste ato representado pelo seu Representante
Legal o sr. ALVARO MDsrr, brasileiro, empresário, cpF: sob n" 1og.3s5.ss9-6g, RG:
sob n' 816.669-2 SESP/PR, residente na cidade de AMÂMBAI, Estado do MATO
GRosso Do sul., doravante denominada de GONTRATADA, resolvem de comum
acordo e com €unparo legal na Lei Federal n" 14.133/21, Decreto Municipal n" 3192
de 2024 que regulamenta o SRp, consolidada, e processo Licitatório n; OOS IZOZ+,Modalidade Pregão Eletrônico para Registro de preços n" oos /2024, celebrar o
presente contrato nas cláusulas e condições a seguir:

AUToRTzAÇÃo

A lawatura do presente contrato da Ata de Registro de preços foi autorizada pela
Autoridade superior do município, a quar adjudicou o objeto ao vencedor, ora
denominado contratado, e homologou o resuliado da licitaçâo, .rn sõ) o+ lzoz+,Decreto f 3225 /2024, publicado no diário oficial do muÁcípio 1úmuaramaIlustrado), em 01 /05/2024, o qual consta dos autos.

As partes, acima qualifrcadas, sujeitando-se à r-eí r4.ls3/2o21 e demais legislaçãomunicipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem cerebraro presente contrato, o qual será Íirmado por meio deste instrumento, mediantecláusulas e condiçôes a seguir enunciadas, dando-se a devida pubricidade ao ato.

Este contraÍn regula-se pelas suas cráusulas e pelos preceitos de direito público, e aele será aplicado, supletivamente, os princípios da ieoria gerar dos 
"ã.rià,o" 

. ."disposições de direito privado.
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CLAUSI'LA PRIUEIRÂ - DO OR'ENO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de empresa para REGISTRO
DE PREçOS PÂRÂ COITTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EI/EI{TUAI PRESTAçÃO
DE sERvrços cou LocAçÃo DE uÁgurras E cA.urrÍHÃo pARÂ
uarvurerçÃo DAs ESTRADAS MUr§IcIpArs E sERvIços DWERsos, poR UM
ppÚooo DE 12 uEsEs, coNFoRuE DEscRrçôEs E QUAilTTDADES CONTTDAS
No rERuo DE REr.ERÊIIcIA - Anuxo r Do EDrrAL.

1.2 Descri âo com leta do o eto da contra

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no
edital, vedado. esDecialmente:
1.1' 1 o fornecimento de objeto com características, qualidade e quaatidade diversas
do licitado;

s

1.1.2 O atraso injustifrcado no fornecimento;
1. 1.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto;
1.1.4 o recebimento, por serrridor da contratante, de objeto diverso do que consta
da Ordem de Fornecimànto;
1.1.5 o fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for
total;
1.1.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.
l-4 Qualquer pessoa fisica ou juridica poderá denunciar arbitrariedades na
execução do contrato, podendo acompanhar livremente a execuçáo/entrega.
1'5 O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades
na execução contratual, sujeitaldo-se à apuraçáo das responsabilidades.
1.6 . Todas as vedações acima caracterizam infraçáo contratual e poderào ser
sancionadas, de acordo com a gravidade do ato e com o interelse público
prejudicado.
r.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem
como para defrnir procedimentos e nonnas decorrentes das obrigaçÕes ora
contraidas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, Ã seguintes
documentos:

3l Edital de Pregão Eletrônico n"005/2024. e seus €rnexos;b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
1'8. os documentos referidos no item 1.7, sáo considerados suficientes para, em
complemento a este contrato, definir a sua extensáo e, desta forma, reger a execuçáo
do objeto contratado.

CLAUSI'L/I SDGUIIÍDA - DA VIGÊIÍCIA
2.1_.,.o prazo de vigência da contratação é de 12 (dozel meses, contados do (a)publicaçáo no PNCp, na forma do artigo 106 da tei n; t+.'133, de 2021, prorrogável

TTEM PRODUTO / SERWçO UND QUANTIDADE
VALOR

uttnÁato
VALOR
TO|AL

o2 SERVIÇO DE MOTONIVELADORA HORA 150 431,00 64.650,00
sERVIÇos DE HoRAS MAeUINAS coM r.4oro NIVELADoRÂ EeurpADA coM RIppER lrscaruRcloony úulta
DESLIZANTE, COM PESO OPERACIONAL NAO INFERTOR A 14 ToNELADAS, INCLUINDo oPERADoR, coMBUSIivEL E
MANUTENçÃo Do EQUTpAMENTo, uÁqutrua cou lt'ro uit'rtt"ro zoro.
I.l ARCA : CÀTE RPI LLA R 7 20I
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2.2. Os contratos justificadamente celebrados em caso de urgência poderáo ter
eÍicácia a partir de sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da I*í 14. 133 de 2O21.

2.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de
vencimento do contrato.

clÁusuLn rERcEIR.a - uoDELos DE ExEcuÇÃo E cEslrÃo cor{TRATUATs
@rt.92, Iv, vII e XVIII)
3.1 os modelos de gestáo e de execução contratual, assim como os prazos e condições
de conclusáo e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

cLÁusuLr QUARTA - SUBCOTTTRATAçÃO
4. 1. Náo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

cLÁusuLA QrrrxTA - PREçO
5. 1 O valor total da contrataçáo é de R$ 64.650,00 (sessenta e quatro mil
seiscentos e cinquenta reais).
5.2 no valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc€rrgos
sociais, trabalhistas, preüdenciários, frscais e comerciais inciàentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

cLÁusuLA sE:xTA - pAcÁuErrTo laÍt. g2,v e vlt
6. 1. o pagamento será realizad,o até o 3o" (trigésimo) dia a partir da apresentação da
nota fisca] à Divisâo de Contratos.
6.1.1. Seráo pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a
competente liquidação.
6.2. Demais disposições acerca do pagamento encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo deste Contrato.

cláusul,Â sÉtluA - REA,^rusTE (art. 92, v)
7.1. os preços inicialmente contratâdos sáo fixos e irreajustáveis no prazo de 12
(doze) meses contados da data do orçamento estimado.
7.2--.Apos o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados,
mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do indice IpcA-A; exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade, devendo haver
requerimento do contratado.
7.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos finalceiros do último reajuste.
7 '4 No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, ocontratante pagaÍâ ao contratado a importância carcurada pela úitima variaçáo
conhecida, Iiquidando a diferença correspondente táo logo se;à1m1 divulgado(s) ó(s)
índice(s) dehnitivo(s).
7.5 caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utlizado(s), será(ão)' adotado(s), em
substituiçâo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação'enGo em úgor.
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7.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento.

cl,Áusur,a oITAvA - oBRIGAçÕES DO COIÍTRATAI{TE (art. 92, X, !§ e )G1/)
8. 1 São obrigaçôes do Contratante:
8. 1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus aÍrexos;
8. 1.2. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçôes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8. 1 .4. Acompanhar e Íisca li"ar a execuçáo do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da ki no 14.133, de 2O2L;
8.1.6. Efetuar o pâgâmento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;
8. 1.7 Aplicar ao Contratado as sançôes preústas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientilicar o órgão de representação judicial do Município para adoçâo das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
8. 1.9. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçóes e reclamaçôes
relacionadas à execuçáo do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execuçáo do ajuste;
8. 1.9. l. A Administração terá o pÍaz,o de até 30 dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admiüda a prorrogaçáo motivada, por igual periodo.
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias;
8. 1'11. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA rrol{A - oBRIGAçÕES IrO COIÍTRATATX) leú1... 
g2,EV, 

'§rr 
e xvII)9.1 o contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9. 1. 1. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 199O);
9.1.2. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
aÍrtecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpàmenio do prazo
preüsto, com a deüda comprovação;

{t i



tt*
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736/000í-30 CEp87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FoneiFax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

9. 1.3 Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior laÍt. 137, II, da Lei n." 14.133, de 2O2ll e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitut, às suas expensas, no
total ou em parte, no pra".o Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9. 1.5. Responsabilizar-se pelos úcios e dalos decorrentes da execuçáo do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.O78, de 199O), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa
responsabilidade a frscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
Contratante, que frcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Entregar ao setor responsável pela frscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
I - comprovalte da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipa-l;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
fV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
9. 1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
preúdenciárias, frscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo especifica,
cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e náo poderá
onerar o objeto do contrato;
9. 1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍam de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do
objeto contratual;
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguralça de
pessoas ou bens de terceiros;
9.1.10' Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todâs as condiçôes exigidas para habilitaçâo na licitaçâo;
9. 1 ' 1 1. cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com defrciência, para reabütado da preüdência Social ou
para aprenriiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da
Lei n." 14.133, d,e 2O2ll;
9.1.12. comprovar a reservâ de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.. 14.13ã, de ZOZtf;
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.7.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o preüsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no €rrt. 124, l, d, da Lei n"
14. 133, de 2O2l;
9.r.15. cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as nonnas de segurança do Contratante;

Ltji
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9. 1.16. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente),
com uma versáo em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
9.1.17. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

cLÁusuLA DÉicruA - oBRrcAçÕEs pDRTrrrErrrF,s À rcpo
10. 1.As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razÁo do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente de

\, declaração ou de aceitaçáo expressâ.

cLÁusuLA DÉjcIuA PRTMETRA - GÁRANTTA DE E:xDcuçÂo lart. g2,XrI e Xrrr)
l1'1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo, considerando o baixo
risco de descumprimento das obrigaçóes por parte da Contratada.

cLÁUsULÂ DÉcIuA SEGUI{DA - INFRAçõES E sAIÍçÕFs ADuINISTRÂTIVAS
(art.92, XrV)
12.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da I,.i n" 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dalo à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conúato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entregâ do objeto da contratação sem
motivo justiÍicado;
e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuçáo do! contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. so da Lei n" 12.g46, de l; de agosto de 2013.
l2'2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações aãima descritas as
seguintes saÍrçóes:
a) Advertência, quando o contratado d.er causa à inexecuçâo parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais gráve (art. rs6, §2", da
L,ei n" 14.133, de 2O2tl;
b) Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", """ e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que náo se justiÍicar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, § a", da l,ei .r; t+.f Se, d,e 2OZt1;c) Declaraçáo de inidoneidade para ücitar e contrataÍ, quado praticadas as
condutas descritas nas--- 1Iíneas "e", "?, "{ e "n" do subitem acima dãste contrato,
bem como nas alíneas "!, "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, s5., da Lei n" 14.133, de 2021).
d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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(21 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecuçáo total do objeto.
12.3. A aplicação das sanções preüstas neste Contrato náo exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

§9', da ki n' 14.133, de 2O2ll
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulaüvamente com a multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2O2ll.
12.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da tri n"
14. 133, de 20211
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (aÍt. 156, §8", da Lei n" 14.133, de2O2ll.
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prÉrzo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da
data do recebimento da comunicaçáo enrriada pela autoridade competente.
12.5 A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no câput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14. 133, de 2O2L, p€ra as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (art. 156, §1", da Lei n" f4.133,
de 20211:
a
b

a natureza e a gravidade da infraçáo comeüda;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

c
d
e
norÍnas e orientações dos órgâos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na ki n" 14.133, de 2O21, ou
em outras leis de Iicitaçóes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Irei f L2.846, de 2013, seráo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos âutos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocâr confusáo patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da t,ei n"
14. 133, de2O2ll
12.9 O Contratante deverá, no pÍa ) máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naciona-l de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.f 33, de2021], 
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da tri n"
14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado p€ra com a Administraçáo contrataÍrte, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administraüvos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cLÁusuLA DÉicuA TERCETRA - DA E:XTffçÃO COrrnarUel (aÍt. 92, XrX)
13.1 O contrato se extingue quando vencido o pÍazo nele estipulado, se náo for
prorrogado.
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta náo dispuser de créditos orçamentários pÉrra sua
continuidade ou quando entender que o contrâto nâo mais the oferece vantâgem.
13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a notiÍicaçâo da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçâo.
13.1.4 A alteraçáo social ou a modiÍicaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa
náo ensejará a rescisão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
forma.lizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
13.2.3 Indenizaçôes e multa.s.

cLÁusuLA DÉrcruA eUARTA - DoTAçÃo oRÇAuENTÁRrA lart. 92, vru
14. 1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos
especiÍicos consignados no orçamento Geral Municipal deste exercicio, na dotaçâo
abaixo discriminada:
DESP. ELEIIENTO oescarçÃõ FUNCIONAL DEPARÍAF'ENÍO
36705 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO

DE ESTRADAS
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS
36706 339039210000 MANUTENCÁO E CONSERVACAO

DE ESTRADAS
DIV. OBRAS, PtÂN. URB. E

SERV. PUBLICOS
36707 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO

E ESTRADAS
09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLÍCOS
36708 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO

DE ESTRADAS
10.02.26.782.0017.2. 100 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS
36709 339039210000 MANUTENCAO E CONSERVACAO

DE ESTRADAS
10 .o2.26 .782 .0077 .2 .tOO DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARJOS

14.2 A dotaçáo relativa aos exercícios frnanceiros subseqüentes será indicada após
aprovaçáo da tei orçamenláÍia respectiva e liberaçáo dos créditos correspondenies,
mediante apostilamento.

c!ÁirsüLA DÉicruA QrrII{TA - IX)S CASOS OUTSSOS (aÍt. 92, IrI)
15. 1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes
contidas na tci n" 14. 133, d,e 2021, e demais nonnas féderais aplicàveis e,

tlL?.,,,,* :-=i-]i!f_
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subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei n" 8.O78, de l99O - Código
de Defesa do Consumidor - e norÍnas e principios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DrÉcruÂ sErTA - ÂLTERAçoES
16.1. Eventuais alteraçôes contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da l,ei no 14.133, de 2021.
16.2. No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se flzerem necessários, até o limite de 2SoÁ (únte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 A supressão, se amigável, deüdamente motivada, poderá exceder,
razoavelmente, o limite previsto no item anterior.
16.4. os acréscimos e supressôes náo poderâo ser compensados entre si, devendo
ser realizados cáIculos separados, aplicado o limite de 2so/o a cada tipo de alteração.
16.1 Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lein'14.133, de2O2t.

cLÁusuLA DÉicruA sÉyrruA - prrBLrcAçÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da I*i 14.133, de
lOJt, bgm como no respectivo sítio oficial na Intemet, em atençâo ao art. go, §2", daI'"i n. 12-527, de 2011, no prazo de 20 dias úteis, como condiçáo indispensávãl para
a eÍicácia do contrato.

cLÁusuLA DÉIIUA OTTAVA - FORO (aÍr. 92, §1"1
18.1. Fica eleito o Foro da comarca de XambrefRR; para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente contrato de Ata de Registro de preços de teoi e forma, para um
só e jurídico efeito.

Prefeitura Municipal de ALTo pARAÍso, Estado do paraná, 02 de Maio de 2024.
DERCIO JARDIM
JUNIOR:4745'197í 953

§tE y ad à, D€Àclo JÀÂDnr

!rê&dc?-td, rrysÉl
Ddi: za!â6 0e:31r2 i3!d

ALVARO
MESTI:108355ss

fusinôdodeforma digital poí

^ -^ ALVARO MESTI:108355ss969

YOõ Dâdot 2024.05.03 l0:2ó:40 -o3'm'

PREF EITURA MUNICIPAL DE ALTO PEDREIRÂ INGÁ IND. E COMERCIÓ
PARAISO

DÉRcIo JARDIu JUNIoR
LTDA

COIÍTRATAI'A
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EXTRÂTO DE ATÂ DE RE'GISTRO DE PREçOS
tr ut7l2o24

REF.: PROCESSo LICITATORIO - REGISTRO DE PREçOS - PREGÃO
El,EfRÔrrrco tf (ns t 20/24
PROCESSO ADMTNT§TRATwO N" O@ I 2024.
DATA DE ASSIITÂTI RA:. O2lOSl2O24.
CONTRÂTANTE: Município de Alto Paraiso, Estado do Paranri.
CONTRATÂDA: JOCIIYEI VIERO - TERRÂPLEI{AGEM LTDA
CNPJ: t2. t22.534 I OOO I -7 O

OBJETo: para REGISTRO DE PRF4OSPÁRA CONTRÂTAçÃO DE
EMPRESA pÂRA EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS COM
LOCAçÃO DE r}úQUTNAS E CAIÍrNHÃO pÁRÂ MÁNUTENçÃO DÂS
ESTRÁDAS MUNICIPAIS E SERVIçOS DTVERSOS, PIOR TIM
PERÍODO DE t2 MESES, COTTFORTIIE DESCRTçÔF§ E
QU.âNTIDÂDES CONTIDAS NO TERMO DE RETERÊITCIÂ - ANEXO I
DO EDITÁL,

VALOR: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais)
PRÂZO IrE VIGÊI{CIÂ: 12 meses após a assinatura.
IIORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PUBLICADO NO JORiiÀi,
UMUÂRAMA ILUSTRADO
ÓRGÃo oFIcIAL Do MUMcÍPTo
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Ediçáo N......."J*â*,9J6_-_
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ETTRATO DE ATÂ DE RDGISTRO DE PREçOS
§" oo8l2o24

REF.: PROCESSO LICITATORIO - REGISTRO DE PREçOS - PRDGÃO
pr,BmÔrrco N" 0,0/6120/24
PROCESSO ADUINISTRÂTM tf @9I2O24.
DATA DE A§SIIYATURÂz O2lOSl2O24.
COIÍTRATANTE: Municipio de Alto Paraiso, Estado do Paraná.
CONTRATáDA: L R J DA SILVÂ SERVIçOS - ME
CIIPJ: 46.255.O92l00O1-5 1

OBJEIO: para RDGISTRO DE PREçOSPÁRÂ CONTRÂTAçÃO DE
EMPRESA PARA EVENTUAL PR"ESTAçÃO DE SERVIçOS COM
LocÂçÂo DE úiQurrÍAs E cArurNHÃo pARÂ MÂlruTENÇÃo DAS
ESTRÂDAS MUNICIPÂIS E SERVIçOS DMRSOS, PiOR t M
PERÍODO DE t2 MESE.S, CONFORME Dr§CRrçÔES E
QUANTTDADES CONTTDAS NO TERMO DE REFERÊNCIÂ - ANErO r
DO EDITAL.

VALOR: R$ 59.8OO,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais).
PF'A?.O DE VIGENCIÂ: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PUBLiC ADO NO JORNAT

'JlYlUARA}YTA ILU
ÔRGÁO OFICTÀL DOMUNICÍPÍO

EM.

4EdiÇáo N'"...... \ o) 6
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ETTRÂI1O I'E ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N" @9120/24

REF.: PROCESSO LICITATORIO - RDGISTRO DE PREçOS - PRDGÃO
ELETRÔIüCO N" OOá12O24
PROCESSO .ADUINISTRÂTfVO No (n9 I 2024.
DÂTA DE ASSINATURA: O2lOSl2O24.
COIITRATÂJITE: Município de AIto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PEDREIRA IITGÁ IND. E COMÉRCIO LTDÂ
CNPJz 77 .282.OO2 / OOOI -45

OBJBNO: paTa REIGI§TRO DE PREçOS PÂRÂ CONTRÂTAçÃO DE
EMPRESA PARÂ EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS COM
LOCAçÃO DE MÁQUTNAS E CÁrUrNHÃO pÁRÂ MAIIUTENÇÃO DÂS
ESTR.âDAS MUNICIPÂIS E SERVIÇOS DWERSOS, pOR UIII
PERÍODO DE t2 MDSES, COrtrFORlrE DBSCRIçÕF§ E
QUÁ.IITTDADES CONTTDAS NO TERITIO rrE REFERÊNCIA - ANEXO r
DO EDITAL.

VÁLOR: R$ 64.650,00 (sessenta e quatro mil seiscentos e cinquenta
reais).
PRÁZO DE VIGÊNCIÂ: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PUBL:CÀDO NO JOiii'iÀ-

üNl"ÚARAh{A ILU
ÓRGAO OFICTAL DO úursctno
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Ata no 7/2024
Ú lt imo atwüzo Ç õ o o s /O5/ 20 24

LocaL Atto Paraiso,/PR órgáo: MuNtctpto DE ALTo pARAtso Modalidade da contratação: pregão - Etetrôflico

Data de divuüqacão noPNCat(E/O5/2O24 Data de assinatura: O2,/O5,/?O24 tÚ|úcàt de OZ/O5/ZOZ4 aO1/O5/2O25

M

Dni

Portât Nacionat de ConÍatãcões PubUcas q I Ectrar

ld contrataÉo PNCP 95ô40736000l:}O-1-000008,/2024

Objêtor

REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTACAO DE SERVICOS COM LOCACAO DE MAOUINAS E
CAMINHAO PARA MANUTENCAO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVICOS DIVERSOS POR UM PERIODO DE 12 MESES CONFORME
DESCRICOES E AUANTIDADES CONTIDAS NOTERMO DE REFERENCIAANEXO I DO EDIÍAL

Histórico

Oata/Horâ do Evento l

O9/O5/2O24 - 08:44 09

Baixar l

i§ ..a)r r: t-,)r.j...,,...t .r:i +:...rr:i.e!b:

J reci çzl qcrr

,ia§,rDE tMENiO ÁüS tÀRCltRo§

@

ã



poí1at Naoonat dê Contrâiáçôês Públ,ces a. 3 Entr.rr

4 > !!ê5

Ata no B/2O24
Ultimo otuolizoçAo O9/O5/m24

I'.ocaL Atto Paraiso,/PR ôÍgãor MUNICIPIO DE ALTO PARAISO fibdalidadê da contratâçáo: PÍegão - Etetrónico

Datô de divulgaçáo rlo ?Nc-Pt O9/O5/2O24 Data de asshatura: O2/O5/2O24 UEierciôr, de O2/O5/2O24 a OVO5/2O?5

ld âta PNCP: 9564O73fuOO13O-1-OOOOO8./2O24-OOOOO2 Fonte: C{vernançabrasitTecnotogia e cestáo em ServiÇos

ld coÍtÍatáçáo PNCP 95640736000130-1-0O0008,/2024

Objeto:

REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTACAO DE SERVICOS COM LOCACAO DE MAOUINAS E
CAMINHAO PARA MANUTENCAO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVICOS DIVERSOS POR UM PERIODO DE 12 MESES CONFORME
DESCRICOES E OUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIAANEXO I DO EDITAL

Histórico

Dâtâ,/Horâ do Evênto :

O9/O5/?A24 C8:4454

I
2

Cílodc peia rê: t1'. 1-:13-1,21. o Paiâi ,..:âc;a:.:a: de Cô,1iralêç.:êj prjrijc:s i?llap) e c sriro
aLêircajcê clic;nl ajestr::ado.i .i;vai3ôcão ce4i.aaizad: a cL-,r,a:àtê.i.] aas aiús L1y,a)iiôs rrr.:l :i.{it.
(re :rart.'!.'ôLt ê cônkê,aq -:rJr,,tti:...;,.ci ài-:r.iàoJi *)?[o r]ôJa:. Jtl.r.,,tê

E gerid.r lje:o ac..iiá C--stai ii iÊde \êcio.ã: de CôEtÍ3:aÇn.-! p,.:biic.rs rj,.!) cc:z-,o,i.li,
d€tjber.:!'!o aain Sü:s atí!bi.:jÇô-- s est:b€ià:.câs r.:c lÉ- ícta :1, ;O lar] o€. ? t.+ .rqo: r,1 a. .-.(,it

o desefl!,o[.;it]Én:ê aes->3 .,,ê.sà-c .:c p!1a-ãi a Li-.t êsi-líc! ( onJuti:a cl: ajr!:t.rÍêi al._' .1íla
co,-rcei)Çào cirêtâ tegsl tÉ'1tcicçâcc arêlos j.iicêdos â aalipcr o _.ii,ajido acm::e

A â<JÊqt;âÇác. :aeiiigii.iaae â cor.--ilrl€, aas i.ícíítaacss e al:): êrqiri.,ús r--rrt:va! 3i
contr3lacass d;sp§.ii}lj:âca: Ê., pilap pc, ioíçê de Lêi r:.r :i i:.1,,J(::l i-.ir ..i.i !trst,tlil
re:irljssalliiiCâ.Iê cios 9irãcs ê ê.iiaãCa: c.-i.êtait":

'trI

a ritp:zparnriCerei!'Êoi.çqoílar,tl],spJf)I

J cs(ro gzs 9oçr

ÂGRADECIMÊiITO ÂOS PÂRCEIROS

@



PoÍtat Nãcionaf de Contratãçõês Púbucas q I Êntral

õ > l&:

Ata no 9/2024
U\imo oluoüzaçôo O9/O5/2O24

LocaL Atto Paraísô/PR óÍgão: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO f4odaDdade da contratação: PÍegão - Etetrônico

Data de dÍvulgâção no PNC.Pt O9/O5/2O24 Data dê assinatura: O2/O5/2O24 !í§]enc|É; de O2/O5/2O24 a O1/O5/2O25

ld ata PNCP:95640736000130-1-000008,/2024-000003 Fontei covêrnançabíasitTecnotogiô e cestão êm Serviços

ld contratação P){CP 9564073 6OOO13O-1-OOOOOa,/2O24

objeto:

REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EVENÍUAL PRESTACAO DE SERVICOS COM LOCACAO DE MAOUINAS E
CAMINHAO PARA MANUTENCAO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVICOS DIVERSOS POR UM PERIOOO DE 12 MESES CONFORME
DESCRICOES E OUANTIDADES CONTIDAS NOTERMO DE REFERENCIAANEXO IDO EDITAL

Histórico

I
?.7"

Evênto ' Dâta,/Hora do Eüento :

@/O5/2O24 - OA 45:36

CÍãdo F,eta Lei ôê 14.133/21. o PoÍtât Nacicnat d" Contíataçôes pubiicas {pi,tcp) e c srtro
elet,s.ico olicial destirâdg a divulgação centÉtizada e o§ njêtoíia dcs aios e{gidôs Éi! se{ii
de iicitêçôês ê co.lratos administ ativos âbaícôdcs p€lo novel diplomà.

E gê.ido pelo Comitê Cestot da Rede Nacíonat de Contritaçôes pubtrcss, unr colegiado
.lelibêíâtivo com suas atribuiçôes êstêbeiecidâs ,to D,ecreto n§ 10.7ô4. de 9 de êgostc de 2O?i

O desênvot!írÉnlo dessa vêísáo do poÍiôl e um esiorço coejutüo d9 construçâo d? isn.l
concepçà) diíetô teg3t. hontologãdc peios indicados a contpor o .âlildido cêm;le

A adeqliaçáo. lidedigl'tidêde e corêtude dôs informaçôes e dos arqu;\nos relativos as
contíataçóes drsponibitizadas no pNCp por Íorçô da Lei no 14.1.33/2021 sào de est,itô
resporsôbiLidôde dos orgãos e entdades contrâtantes.

g r:!r: /:,r..r,.-t.'se.,.:.rJr€ú,;r!r.!]oyb.

J !?,a,.. a.7t nca-.

ÂôRÀDEC'MENi'O AO5 PARC€IRCS

@

fl



Prefeitura Municipal de Alto Parqíso - PR
C,NPJ95,640.736/000I-30 CoP87528'OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos,900- Fone/Fax (2xx) 14 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

2'; i'

PORTARH N." O9S|2O24
PUBLICADO NO JORNAL

UMUARAI,ÍA ILUSTRADO
õ[ólo oncl+L. Po MUNIcÍHo

DATA: O6IOS l2O24

EM 0l
sútuula: DISPÕE soBRE DESIGNAÇÃo DE
SERVIDORES PARÂ EXERCER AS FUNÇÔES DE
GES'NOR .E FISCAL DE CONTRA?OS NO ÂMBITO

Ediçáo N,ô
,lÀ DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIo DE

ALTO PARAÍSO - PERET'TÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133121.

RESOLVE:

Gestor:
JOSE APARECIDO DA SILVA - CPF: 446.133.509-72;

Fiscal Administrativo:
CELSO SILVA DE OLIVEIRA - CPF: 017.742.799-08.

AÍt. 2" Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das
providências necessá'rias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando
pela garantia do interesse publico, promovendo as medidas adequadas ao câso,
bem como, demais atribuições determinadas pela lei l4.l33l2O2l.

Art.3" Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato
administrativo p.rra o qual foi designado, proporcionando à contratante e ao
contratado todos os meios legais para assegurar o cumprimento ehciente e eficaz
do objeto contratual, assim como demais atribuiçôes determinadas determinas
pela Lei l4.l33l2o2l, observada a funçáo para a qual foi designado.

Art.4o Esta Portaria entra em
revogando-se as disposições em contrário.

publicaçáo,

Alto Paraíso-

DERCIO J

Art. 1o Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das
atividades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do Execuüvo
abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato na
Pregão Eletrôníco n. OOS I 2024, a saber:

dias do

na data de

ao

JUN
Prefeito

deM e 2024.





Prefritwra lúanieipal de Átta Paraíso * PR
cruPJ95.64O.736fOArr.AA AEp a752aQon

Av. Pedra Amaro dos,§aaroq 900 - FondFm (Axg # 3661 I32A
?,'?8e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DO DEPTO DE LICITAÇÃO

PARA: Gestor:
JOSE APARECIDO DA SILVA - CPF: 446.133 .5Og-72

Processo 1,1". OO9/2O24

Pregdo Eletrônico IIí,.OOS /2024

Contratos dlrs Atrrs de registro de preços Il" OOZ,OOS e OO9/2O24.

ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EVENTUIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
CAMINHÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS
DIVERSOS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇOES E
QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÉNCIA _ ANEXO I DO
EDITAL.

Nesta data, remeto aos responsáveis acima em epígrafe cópia
dos contratos n" 007, 008 e 009/2024 pata que possam atuar como gestor de
contrato e demais atribuições determinadas pela Lei r4.lss/2o21, obsêrvada a
funçâo para a qual foi designado.

Em 07 /OSl2O24

Nesta data recebi cópia dos contratos n" O07, 00g e
OO9 I 2024, bem como portaria n" O9Z /2024 .

Em O7 /O5/2o24

Val

JOS

pan
ntrataçáo

O DE RBCEBIMENTO

IDO DA SILVA
GeS e Contrato

(



Prefei*ra Munieipal de Alta Paraíso - pR
GIUÀr95.64O.73qUnÍ4O cEPS?52&OOO

Ay. Pedra Ámaro dos §anÍos, 90A- FonelFu Oxx) 11 3661 t32A
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

?."19

DO DEPTO DE LICITAÇÃO

PARA: Fiscal Âdministrativo:
o17.742.799-Oa

CELSO SILVA DE OLIVEIRA CPF:

Processo I{". OO9/2O24

pregão Eletrôníco I,I".OOS /2024

Contratos das Atas de registro de preços lip OOZ,OO| e OO9/2O24.

ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IVENTU4L PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOiAÇÃO OB TTAÁOÚTIIAS BCAMINHÃO PARA MANUTENÇÃO DA"S ESTRADAS MUNICIPAIS E §ERVIÇOS
DTVERSOS, poR uM PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRTÇôES E
QUANTIDADES CONTIDÂS NO TERMO DE ÉEFERÊNCI' - ãT\Eiõ'T OOEDITAL.

Nestâ dâta, I:T:!o ao responsável acima em epígrafe cópiados contratos no 007, 00g e 00g/2024 parà que possa atuar como fiscar decontrato e demais atritruições determinadas per,a Lei r4.r33/2o2r, obse.vadasa funçáo para a qual foi designado

Valdemir
Agente

RECEBIMENTO

CELSO SILVA DE OLIVEIRA

En 07 /os/2o2a

0O8 e

EnoT lO5l2o24

taÇáo

Nesta data recebi cópias dos contratos n" 0O7,OO9/2O24, bem como portaria n" O9S/ZOb+.

Fiscal de Contrato

ER]II



-'-"280
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Ay. Pêdro Amarc dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664'1320

Alto ParaÍso, Estado do Paraná, 06 de Agosto de 2024.
DA
§ECRETARIA DE SERVIçOS RODOVIÂRIOS
PARA
GÂAIIITIEDO PREFEIT{)

ooilrsrfttl oàrgIo. REGISTRo DE PREÇOSPARA COI.ITRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃo DE sERvIÇoS CoM LocAÇÃo DE MÁQUINAS E
CAMINHÁo PARA MANUTENÇÃo DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇoS
DTVERSOS, POR Ijlyr, PERIODO DE L2 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E
euANTrriÁDES col.IIlDAs No rERMo DE REFERÊNCrA - ANExo I Do EDrrAL.

Proccúso eanUfstratfvo t" W) 120Í24
Pregão Eletóalco ao OOS 12024
Eonologaçáo em 30 I 04 I ã}24

Sr. Josê Alnrectdo da Slhrr, brasileiro, casado, residente e domicüado na Rua
Arapongas,- portador da Cédula de Idenúdade n" 4.396,264-7-SSP/PR e do CPF n"
446.L33.5O9,72, vem através do presenté soücitar que seja feito um aditivo no valor de
R$ 51.250,00 (cinquenta 6 116 mil, duzentos e cinquenta reais), tendo em vista o Art.
125 da Iêt 14.13,312f)21;

-I{a.s attu urúl,d;á,z.Is a. ouc e refae o lrtcie I do canú do artí 124
d& Id o conffiado sú Maqdo a a.celtü. aaa ,,nâatat cÍ/íldlat)€s
@rtt,d,arí;b. í,cré§íclrrtos ou st prEs9ú€s dc ctl25% lttít t e círtco @" cettr,tot
do salo" l,.lcla.l úuavzado do @rtffio otc * f,erem ní., obrqs. ,.os
*r,?'l.roa oL nlzs .í,,rrúnd'r- a- ,tô dc reformo. de dlÉ.clo an de
autrunãúo. o llnútê o*ra d, í.4''á§clrnos *rli dc 50% lclnouc,.td wr
ccrttoP

Sem mais paÍa o mornento aguardo

JO O DA SILVA
sEcRErARrÂ DTSEFVIÇOS

Au
Lici a

mprida

2
-se ao
em:

DERCIO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.7361000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

GABIIÍETEIX) PREFTTTO
PARA
DEPARTAUEIÍNO DE IICITA@ES

aor{glrlTtr oerÉlo Do,sta ooÀrlRÁrto REGISTRo DE PREÇOS PARA
CoNTRÂTAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
LOCAçÁO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS
MIJNICIPAIS E SERVIÇOS DWERSOS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME
DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I
DO EDITAL.

ATA DE REGI§XRO Dt PREçO§ P (W lÁr24 c @812024
Plocesro Admlnlstratlvo o," OO9 I 2o24

Prcgeo Ehtrôalco n" OOS l2O24
Eonologaçâo ea § I 04 I N?.4

Tendo em mãos soücitação de Aditivo exarado pelo Secretário de Serviços Rodoviários,
venho através deste autodzar e 3olicltar que seja feito o aditivo ora solicitado.

Sem mais para o momento aguardo proüdências;

Alto Paraiso, dgosto de

DERCIO
Prc



n:1.Ç

?refeit*ra Munieipal de Áka Paraíso-PR
crilAr gé.An.736,JÚÚ{,1-30 CAP 8752&UX'

Áv. Pcdm Amaro dos Santas,900 - Fone/Fat (&rx) 44 3664 132{)

e-rnâil altopârâiso(dipre f-pr' gor .br

1" TERUO'DE âI'ItIvO
eoTTRATO DE ÀTÂ REGÍSrRO DE PREçO§ N" OO7{2O24

Proc€8so Àdaiai:tratlvo t' o,oÉ) 12ol24
Prcgâo Elctrôaico a" OOSIZ(fià4
Eoraologaçáo cs 30 | 04 | 2$21

I - OOITTRAÍIITTES: "PREFEITURA MUN1CIPAL DE ÂLTO PARAISÔ, PCSSOA JTTTídiCtT

de Direito Pribiico Interno, com sede a Avenida Pedro Âmaro dos santos. n." 900.
inscrita no cGC/MF sob o n." 95.ô4O.7361OO01-30, doravante denominadir
CCN?RATANTE C A firMA..IOCÍTEI VI§§O - TERRAPLEIÍAGDTI tTDÀ, iNSCTitA NO

CNPJ sob n" I2.!22.534/0OO 1-70, com sede na Avenida Paraiba, n" 64 1, zona O4.

Cidade de Cianarte, CEP: 87.210-074- Estado do Paraaá, íone (44) 99168-8189/3019-
6595, e-mail terraDtanaeem.trúiismail.com, denominada CONTRATADA-

u - BEPnB§ElÍTÂrmE§: Representa a GoNTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, sr.
Derclo Jerdta JudOr, brasileiro, casado, residente e domiciliado nestâ cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.;19.719-53 e a CONTRATADA o

Sr. JOCITÍEMEnO, brasileiro, empresário, CPF: sob n" 008.O1L.579-94, RG: sob n"
6.612.383-9 SESP/PR, residente na Cidade de CIANORTE. Estado do Paraná:

Considerando o Art. 125 da Leí 14133/202i;

q;rt ,24 dafu, La,- o cÚlrzbara.ào sti &uado a o.a'cito'r. ,la.s
,r.ârr,a canâ.spa (o'a.,ÍI,,4{1g- É'í,,.i4/rl,. os auDrt§cs d2 até
2 Mate c ctún oo? cabl ilo sal€r lalc'lal aàaüzodo do

a

cortttuto qva * J,§am &a oúra'a- rw *t1,k§a ú la.48 cornara'c. a,

*

Coaddcrado, .ouclt fio dc âdltlvo emitldo pclo §lccretárla de Serviços
RodorlÁrlor &. Jo.ê' Açerccido de §ilva;
Colatdcreado, artoÍlt çio e solicltação, eoltida pÊlo Prêfeito Huaicipel;
Cçarldsraado, r âDuêtrcl& do Coatrstado; c caÊa
Codanado qsê Gdrt ieldo ãaarcalro e pr.cririo dc dotação orçroeatária'
rerolvco elterer o Conttato de Ata de Be3lstro dc Prcço t. " O§712O24;
CoEo.ã3uê:

CI"AI'§UL/I P§IIIIRÀ:
Fica alterado a clausula prirneira do contralo de ata de registro de preços t" OO7 l2Ü2a.
passando o valor Contratual para R$ 256.250.00 (duzentos e cinquenta e seis mil.
duzentos e cinquenta reaisi tendo como valor do presente aditivo de R$ 51-250,00

uenta e um m'il duzentss e uenta reais confornc
Y'Lfi
ÍcíÁr.

100: 25

clrl

sERVrçO CAl.llN
14t't3

I.I'NIMO DE o,ÀRtÀ : 2,050,o0 256.250,00



'o!]i

Prefeitur* &Iunieipal de Aka Paraíso-Pft
crR 95.64{r.736ÍO(n7{,O CÍ;FA7S,&&A

:lv. Pedrc Amam dos Santos, 9{ - FonelFax {0xr) 44 3ó64 I i2í)
e-marl - alioparaisoí4prc li pr.gov -br

CIÀI,§T,LA SIffiIDiT:
O presente tcroo de
09/0812024,
coatrato.

Àditiyo deste contrato entrará em vigor a partir do dia
inalteradas as denrais clausulas e condiçôes do referido

.i E pqr estarem de comum acordo com â§ condiçÕes ora

estabelrcidas, firmam o prêsente Termo de Aditivo, de teor e forma, para um só e

jurÍdico efeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO, ESTÀDO DO

PÂRANÁ, aos O9 dias do mês de Agosto ae Z!^2j.._
JOCINEI VIERO Atsinâdo deioma digitâl po'

DERCIOJARDIM EÊ'd6-'Énc.xÂo" 
'LENAGEM ..ffiXlr§Ho*oo*Íu-ruiãÀJiiàrãirt* ffi*** SBHI, **1 7! D6dos:2o2a.0s.,3,53, í, {3,0o,

Prefeitura Municipal de Âlto Paraíso
Dércio Jardim Junior - Prefeito

JOCINEI YIERO - TERRÂPLENAGEM
LTDA

Contratado



'2t:"

Prefeiura lrtwticipal de Alto ParaístPR
crR g§6íO.736fiXn78O CDP875r|81Xn

Av. Pdro Anata das §anras, Cfi- Fonc/Fu (b) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.br

I - COXTRAT ArTES: "PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede a Âvenida Pedro Amaro dos santos, n." 900,
inscrita no CGC/MF sob o n.o 95-640.7361000l-30, doravante denominada
CoNTRATANTE e a firma L R J DA §ILVA STRVIçOS - tE, inscrita no GNPJ sob n"
46.255.09210001-51, com sede na Avenida Pérola Byington, n" 777, apt 2, centro,
Cidade de Pérola, CEP: 87.540-000- Estado do Paraná, fone (44) 9.9902-O144, e-matl

1" TERIO DE AI'ITTVO
ooIfTRÂTO rrE ATA RFtrirSrRO DE PREçO§ X' OOalzO2A

Procerso AdmhlstÍativo to @912o24
Pregâo Eletúnico a" OOá12O24
Ilonologaçáo ea 3O I ú I 2ú24

lucasrobertoi3 7 1târrnail.com, denominada CONTRATADA.

U - REPRESEITTAIITES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardln Juaior, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519-719-53 e a CONTRATADA o
Sr. LUCAS ROBERI1O JATBERS DA SILVA, brasileiro, empresário, CPF: sob n"
tg8.I7g.2gg-99, RG: sob n" 12.722.087-5 SESP/PR, residente na cidade de PERoIÁ,
Estado DO PARANÁ;

Considerando o Art. 125 dal*i 14133 /2O27;

'rtea o,brafu lattllo;Úrralt 4 auê * ,?lqrc o lrr,fi,p I do cí,p,rt do
atL 724 dcsto a óÉn*audo *ti d dlàêitaí nnt

.fladzÍp- ou * f,',,ltt ttos obrt ttos stbog ou 
'naa 

@rnar?s. e.

coasiderrndo, rotlcttação de Aditivo enitido pclo secretáda de §erviços
Rodovi,irior §r. Jolé Aparecldo da §ilva;
Considcraldo, autorizaçÉo c rollcltaçáo, emitida 1rclo Prcfclto tuntcipel;
Consideraado, a Aauência do Coatratado; e eafm
Considerando que efste saldo fiaanceiro e prevlrão de dotação oÍçagentáÍir,
resolvem altenr o Contrato dc Ata dc Rcgistro de Preço t " ú)Bl N)24i
Como scgEê:

CT"AUST'I.A PRIXEIRA:
Fica alterado a clausula primeira do contrato de ata de registro de preços t" OOa/2O24,
passando o valor contrahral para R$ 74.75O,OO (setenta e quatro mil, setecentos e

óinquenta reais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 14.950,00 (cinquenta e um

299,«) 74-750,OOHORA 2m 50 250sERvr@ DE PÁ CARREGADEIRÂS03

mil duzrntos e cin ta reais conforme



_ ." -:[ti5

Prefeitura Munieipal de Álto Paraísa-PR
cNAt95.ilÍr.73qUnL3o CDPs?Srr8-oíx,

Áv- Pdto Anaro .lols §ounto.t, 9M - Fone/Fax (b) 11 3661 1320
e-mail - alloparaiso@ref.pr.gov.br

CLIIU$'I.A §EGIIIÍDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em úgor a partir do dia
O9/O812O24, permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido
contrâto.

E por estarem de comum acordo com as condições ora
estabelecidas, firmam o presente Termo de Aditivo, de teor e forma, para um só e
jurídico efeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO
PARANÁ, aos 09 dias do mês de Agosto de2024.

DERCIO JARDIM ; Hffi#'ff"*
JUNIOR:47451 971 9§8rg*,'-'a ,o"r
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior - Prefeito

L R J DA SrLVA SERVIÇOS - ME
Conúatado
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

E:'(TRATO 10 N)ITIVO DE CONTR.ÀTO DE ATA DE RBGISTRO DE PRECOS N"
oo7l2o24

CoNTRÂTO DE ATA RBGTSTRO DE PRF,çOS N" OO7l2O24
PÍocesso Administrativo t" OO9 I 2024

Pregâo Eletrônico n" OOS{2O24
Homologação em 3Ol 04 I 2ol24

CONTRÂTAITTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTO PARNSO
CONTRATN)O: JOCINEI VIERO - TERRÁPLENAGEM LTDA

CNPJ: 12. 122.534 I OOOI-7O

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÂO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO
PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM
PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÔES E QUANTIDADES CONTIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA _ ANEXO I DO EDITAL.

CLAUSULA PRIMEIRÂ:
Fica alterado a clausula primeira do contrato de ata de registro de preços n" OO7 12024,
passando o valor Contratual para R$ 256.250,00 (duzentos e cinquenta e seis mil,
duzentos e cinquenta reais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 51.250,00
cln uenta e um mil, duzentos e crn uenta reais , conforme se

CLAUSULÂ SBGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia
09 l08l2024, permanecendo inalteradas as demais ciausulas e condições do referido
contrato.

FORUM: Comarca de Xambrê.

PUBLICADO NO JOKNAL
I]MUARAMA ILUSTRADO
ÔRGÃo OFICIAL DO MUMCÍPÍO

'1 t -<:' .)EM

irEr,t DE§GnçÃo Ut{ID QTDE
QTDE.

AÍ'ITvO
QIDE

AruALIZADA
vAuri

uÍ{rÂnto
vÂton
T TAI

01 SERVIÇO CAMINHÃO
MINIMO DE 14M3

BASCULANTE
DIARIA 100 25 725 2.050,00 256.250,00

Edieao N,o
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.7361000í -30

Av. Pedro Arnaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) ,14 3664 í320

ETTRATO 1" âI'ITIVO DE OOIÍTRATO DEATA DE REGIgTRO Dt PRECOS no
wlNr4

corfTRATo DE ATA REGISTRO DE PREçOS fr" OOAí2o,24
Procorso Adntntctnttvo f A(E) I 2íJí24

Plcglo Efe6nico t" OO3l2ü24
Ilonologaçlo ea 30 I A4 I 2o/24

COIÍTRATâITTE: PRTtrEITT,RA UTNUCIPAL I,E ALTIO PáRáISO
COITTRATAIX): L R J DA §ILVA SER\IIçOS - tE

CIÍPJ: 46.25S.Gr2l (XX, 1-5 1

OBJBIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO
PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DMERSOS, POR UM
PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÔES E QUANTIDADES CONTIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I DO EDITAL.

CI,AUSI'I,A PRIIEIR.&
Fica alterado a claustúa primeira do contrato de ata de registro de preços n" OO8 /2O24,
passando o valor Contratual para R$ 74.75O,OO (setenta e quatro mil, setecentos e
ôinquenta reais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 14.95O,OO (cinquenta e um

duzentos e uenta reais coaforrnc

CI,AU§I'LII §EGIITDE
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia
O9|O8/2O24, permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido
contrato.

trrORt U: Comarca de Xambrê.

250 299,OO 74.75O,OOHORA 200sERvrço DE pÁ cmneeloernls




